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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

01 n° 522/2015 S M.E

Boca da Mata, 28 de dezembro de 2015

Excelentíssimo Senhor

Gustavo Dantas Feijó

Prefeito do Município de Boca da Mata - AL

m
Assunto: Solicita Autorização para Abertura de Processo Licitatório para

Registro de Preço de Géneros Alimentícios para a Merenda Escolar 2016

Senhor Prefeito,

Venho através deste solicitar de "Vossa Excelência, autorização para

abertura de Processo Licitatório para Registro de Preço de géneros alimentícios

(ANEXO) para atendimento à Merenda Escolar do ano letivo de 2016 do Programa

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. com objetivo em oferecer aos alunos do

Ensino Infantil e Fundamental um cardápio com mais qualidade e variedade

O Departamento de Alimentação Escolar, preocupado com a qualidade i

vida e Segurança Alimentar dos alunos deste Município vem promovendo um,

alimentação saudável englobando a inserção de bons hábitos e cuidados Higiénicr

Sanitários, evitando a propagação de fatores ocasionais de intoxicações alimentares

e Doenças Crónicas Não Transmissíveis, como Diabetes Hipertensão e Obesidade.

resultantes da transição nutricional, deconente do novo estilo de vida. pontuado p:

maus hábitos alimentares e sedentansmo, enfatizando a importância de um.

alimentação adequada.

Na necessidade de mudarmos este panorama, a Secretaria de Educação

de Boca da Mata está trabalhando com cardápios que procure atender as

necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em snla de aula
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Secnetantá *)Htc*Uccliai de

contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o

rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos

alimentares saudáveis.

Ao elaborares cardápios'procurou-se a diversificação dos mesmos, onde

foram considerados as características de? cada faixa etária atendida, o tempo de

permanência do aluno na escola, a safra dos alimentos, o espaço físicc

os equipamentos e utensílios de cada escola Os cardápios foram definidos atra«\

dos preceitos básicos da nutrição e das normatizações e objetivos estabeleci'!

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). dando preferência

aos in-natura, pesquisando e introduzindo novos alimentos

Nossos cardápios ainda apresentam composição nutritiva sat is fa tc . 1

equilíbrio entre os nutrientes, sabor agradável e boa apresentação, que estimule

consumo dos alimentos, variedade de alimentos, fácil preparo e distribuição, a io

nível de aceitabilidade que propicie a ingestão adequada, custo compatível com H

disponibilidade financeira da Secretaria/Prefeitura, padrões higiénico/sanitário

adequado e da procedência dos alimentos ale o preparo

Sendo assim, solicito atenção especial e celeridade no processo, haja

vista o inicio do ano letivo que será no dia 1 5/02/2016.

Respeitosamente,

Glaudéma meroot? Araújo Costa
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ti, THuttMfe&t de BO

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE l - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL l

ITEM

l

1.1

1.2

1.3

PRODUTO

AÇÚCAR CRISTAL(na cor branca, sacarose
de cana-de-açúcar. Acondicionado em
pacote plástico transparente de 1Kq. fardo
com 30kg, com identificação de produto,
contendo data de fabricação e prazo de
validade).
ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino,
tipo 1 , novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente de
1Kq. fardo com 30kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão
longo, tipo 1 , novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente de
1Kg, fardo com 30kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

420

200

200

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço
Valor

Unitário

R$81,33

R$ 86,00

R$ 89,00

VALOR TOTAL R$

Médio

Valor Total

R$34.160,00

R$ 17.200,00

R$17.800,00

R$69.160,00
LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL H

\M

2.1

PRODUTO

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo
flocada, enriquecida com ferro e ácido fólico
(Vit B9). Embalagem plástica de 1Kq.
acondicionada em fardos de 10 unidades
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade com
embalagem plástica, fardo com 10kg .

UNID.

FARDO

QUANT

700

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 26,17

Valor Total

R$ 18.316,67

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro - CEP' 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
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de

*

2.2

FEIJÃO CARIOCA (tipo 1, novo; constituído
de grãos inteiros e são; isento de material
terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de
1Kg. acondicionado em fardo com 30 Kg,
validade mínima de 6 (seis) meses a contar
da data de entrega, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA
161, de 24/07/87).

FARDO 160 MENSAL

U;:!s._
\

R$161,00

VALOR TOTAL R$

44^2- £ J

R$ 25.760,00

R$ 44.076,67
LOTE III - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL III

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

PRODUTO

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÃ
(milho desolhado, tipo 1, classe amarela, de
primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta
de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com
1Kq. com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido,
fardo com 15 Kg)
MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho
tipo 1, classe amarela, de primeira qualidade,
beneficiado, limpo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com 1Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido
PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE
SOJA (obtida da extrusão farinha
desengordurada de soja; apresentada em
grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor
próprio, isenta de sujidades, parasitas e
lavras, acondicionada em saco plástico
transparente, atóxico. pacote com 500
gramas, fardo com 20 pacotes e suas
condições deverão estar e acordo com as
normas técnicas).
SAL (moído, iodado, para consumo
doméstico, embalagem plástica de 1Kg.
acondicionado em fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

25

20

140

30

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário

RS 30,83

R$ 27,83

R$61,33

R$21,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$ 770,83

R$ 556,67

R$
8.586,67

R$ 630,00

R$ 10.544,17
LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS i

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total

Rua Ladislau Coimbra, n" 152 - Centro- CEP: 57.680-000- Boca da Mata - Alagoas
CNPJ 12.264.396/0001-63. Fone/Fax 82 - 3279 1585. e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com.br
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de BOCAOMttnÇ

UL nn. é

4.1

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO
MARIA (composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina
B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal
refinado, fermentos químicos: bicarbonato de
amónio, bicarbonato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja,
aroma idêntico ao natural de baunilha,
melhorador de farinha meta b is sulfito de
sódio, contendo ainda soja e leite; validade
mínima 5 meses a contar da data de entrega,
em embalagem filme bopp, caixa com 20
pacotes, pesando 400g cada, e suas
condições deverão estar de acordo com as
normas técnicas).

CAIXA 800 MENSAL

1 v í*
V**"\$ 66,00

VALOR TOTAL R$

•. UJh l

Jh Ã/ 4K yv y^. — -^

R$ 52.800,00

R$ 52.800,00
' LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II

l
llTEM

5.1

\

5.2

PRODUTO

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER
(Biscoito salgado, tipo cream cracker,
composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina
B9), gordura vegetal interesterificada,
açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de
sódio, estabilizante lecitina de soja, regulador
de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e
metabissulfito de sódio, contendo ainda soja
e traços de leite; validade mínima 5 meses a
contar da entrega, em embalagem filme Bopp
pacote pesando 400q, caixa com 20
pacotes; e suas condições deverão estar de
acordo com as normas técnicas).
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa
alimentícia, tipo espaguete, sêmola de trigo,
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina
B9), fardo com 10Kg, com 20 unidades de
500q. com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

UNID,

CAIXA

FARDO

QUANT

700

700

ENTREGA

-

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valorw « • v/ 1

Unitário

R$ 60,00

R$41,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

RS 42.000,00

R$ 28.700,00

R$ 70.700,00
LOTE VI - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA RESERVADA)

ITCBflITEM rtf̂ x"\r\ n*í"sPRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
1 i « :*» _: «Unitário Valor Total
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te

6.1

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR
CHOCOLATE (pronto para beber, rico em
vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido
de milho, mistura vitamínica (Vitamina A, B6,
C, D e PP), estabilizante espessantes
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato
de sódio), aroma natural de baunilha e
canela em pó. Produto obtido pelo processo
de tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalaqem Tetra Pak de 01 litro, caixa
com 12 unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do
fabricante e prazo de validade).

CAIXA 1.375 MENSAL

/y

R$ 51 ,00

, VALOR TOTAL R$

',.

'£J
R$70.125,00

R$ 70.125,00
| LOTE VII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, LEITE DE COCO e GOIABADA

ITEM

7.1

7.2

7.3

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ
(instantâneo, tradicional, a base de açúcar,
cacau em pó e maltodextrina, enriquecido
com vitaminas, embalagem sache laminado
reciclável de 400q. acondicionado em caixa
com 24 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
LEITE DE COCO (natural, concentrado,
açucarado; obtido do endosperma de coco;
procedente de frutos sãos e maduros; isento
de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios; validade mínima
14 meses a contar da entrega, acondicionado
em frasco de vidro de 500 ml. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar de
acordo com as normas técnicas, com
identificação do produto, marcas do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).
GOIABADA (doce de goiaba, sem casca,
sementes e calda de corte macio,
apresentado em barra circular, embalado
pelo próprio fabricante em
embalagem plástica, resistente, com 600q
atóxico sem perder sua integridade com
identificação do fabricante, data de
fabricação, conteúdo, o peso líquido e
o prazo de validade, caixa com 20
unidades).

UNID.

CAIXA

CAIXA

CAIXA

QUANT

77

60

90

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

BIMESTRAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 169,00

R$ 60,50

R$61,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$13.013,00

R$ 3.630,00

R$ 5.490,00

R$ 22.133,00
LOTE Vlli - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ

Rua Ladislau Coimbra, n° 152 - Centro - CEP: 57.680-000 - Boca da Mata - Alagoas
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\M

8.1

PRODUTO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação,
integral, envasado em recipientes herméticos
em saco aluminizado, pacote com 200
aramas, fardo com 50 pacotes, validade
mínima 10 meses a contar da data de
entrega, com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade e peso
líquido; e suas condições deverão estar de
acordo com a portaria MA-369, de 04/09/97).

UNID.

FARDO

QUANT

300

X/ í
ENTREÒÀ-

MENSAL

m
^X^reço Médio

"Valor
Unitário

R$201,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

RS 60.300,00

R$
60.300,00

LOTE IX - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

IITEM

9.1

9.2

.
9.3

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de
urucum, com identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade e peso
líquido. Embalaqem de 1Kq, fardo com
10kg)
EXTRATO DE TOMATE (concentrado;
produto resultante da concentração da polpa
de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados
sem pele, sem sementes e corantes
artificiais; isento de sujidades e fermentação,
validade mínima 08 meses a contar da
entreaa. embalaqem Tetra Pack de 1 ka
acondicionado em caixa de 12 unidades,
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).
MOLHO DE TOMATE REFOGADO
PENEIRADO (Molho de tomate refogado
peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra Park,
pesando 1 ,050Kg a 1 kg, caixa com 1 2
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e registro no MS).

UNID.

FARDO

CAIXA

CAIXA

QUANT

100

150

150

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 55,95

R$ 73,00

R$ 76,33

Valor Total

R$ 5.595,00

R$10.950,00

R$11.450,00

Rua Ladislau Coimbra, n" 152-Centro-CEP: 57.680-000-Boca da Mata-Alagoas
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9.4

u

9.6

f 9.7

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em
conserva, para uso doméstico, Constituição:
vinagre de álcool, caramelo, sal, cominho,
folha de louro e alho; produto natural
fermentado acético simples, isento de
corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos; livre de sujidades,
material terroso, e detritos de animais e
vegetais, com validade mínima 10 meses a
contar da entrega; acondicionado em frasco
plástico de 750 ml. com tampa inviolável,
hermeticamente fechado, caixa com 12
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido; e suas condições deverão estar
de acordo com as normas técnicas).
LOURO. FOLHA DE (seca. embalagem de
4g, carteia com 10 unidades com
identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com
a Resolução 12/78 da CNNPA. O Produto
deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).
OREGANO (desidratado, embalagem de 8q.
carteia com 10 unidades com identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e validade, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA. O Produto
deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).
TEMPERO EM PÓ (produto desidratado
destinado a temperar alimentos; obtido da
mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos,
podendo conter aromatizantes naturais e
aditivos; permitidos pela legislação; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento
de sujidades, parasitas e larvas, embalado
em saco de polietileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalaqem plástica de
1Kq. em fardo de 10Kg, acondicionado em
caixa de papelão reforçado e suas condições
deverão está de acordo com a (Portaria
540/97 SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e
resolução 12/87 do CNNPA/MS).

CAIXA

CARTEIA

CARTEIA

FARDO

100

60

60

11

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL

nu:
V"

v
R$15,50

R$ 20,80

R$ 20,80

R$121,00

VALOR
TOTAL R$

(ÃgL

-— «. — -~~*1^

R$1.550,00

R$1.247,80

R$1.247,80

R$1.331,00

R$33.371,60

LOTE X - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total

•
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de ATA

10.1

L,

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com
sal; teor de lipídios de forma precisa na
embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas
cor, cheiro e sabor próprio; validade mínima
de 5 meses, a contar da data de entrega, em
pote plástico, atóxico de 250 aramas;
embalado em caixa com 24 unidades de
papelão reforçado; condições conforme
norma técnica alimentar, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de
espécie vegetal; isento de ranço e
substâncias estranhas; validade mínima 10
meses a contar da entrega, frasco com 900
rni; embalado em caixa com 20 unidades de
papelão reforçado; e suas condições deverão
estar de acordo com a norma técnica
alimentar, embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e capacidade).

CAIXA

CAIXA

200

100

MENSAL

MENSAL

w^m^iU-\i
R$41,00

R$ 95,80

VALOR
TOTAL R$

*7

R$ 8.200,00

R$ 9.580,00

R$ 17.780,00

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA RESERVADA)

ITEM

1

\

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem
gordura, resfriada, sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aproximadamente 03 cm. de primeira, sem
qordura. resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).

UNID.

KG

KG

QUANT

4.400

3.300

ENTREGA

SEMANAL

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$16,00

R$21,00

VALOR
TOTAL R$

Valor Total

R$ 70.400,00

R$ 69.300,00

R$
139.700,00

LOTE XII - Géneros Alimentícios - FÍGADO BOVINO

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total
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12.1

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras / iscas,
de primeira, sem gordura, resfriada. O fígado
deverá apresentar-se com aspecto próprio,
cor, cheiro e sabor próprios, sem pele
branca, livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância contaminante que
possa alterá-la).

KG 1.760 SEMANAL

•

R$ 14,00

VALOR
TOTAL R$

•- * 43* \^ +S ^r~

*->*

R$ 24.640,00

LOTE XIII - Géneros Alimentícios - FILE DE MERLUZA

ITEM

13.1

PRODUTO

FILÉ DE MERLUZA - (de primeira qualidade,
sem espinha, limpo, conqelado, não
apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco
plástico polietileno atóxico resistente e
transparente de 1kg. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações;
peso, data de processamento, data de
validade, carimbo de inspeção estadual ou
federal, procedência da carne, nome e/ou
marca, lote e informações nutricionais)

UNID.

KG

QUANT

1.760

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 16,50

VALOR
TOTAL R$

Valor Total

R$ 29.040,00

R$ 29.040,00

LOTE XIV - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA RESERVADA)

ITEM

14.1

PRODUTO

PEITO DE FRANGO fconqelado c/ osso -
pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de
embalagem e validade, registro do produto
SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90% de sua
validade.

UNID.

KG

QUANT

4.400

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 9,00

VALOR TOTAL R$

ITEM

15.1

Valor Total

RS 39.600,00

R$ 39.600,00
LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO

PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de farinha
de trigo especial e farinha integral, fermento
e água. Produto separado com no mínimo
50% de farinha de trigo integral, sendo
proibido o emprego de corante caramelo. O
pão não deve estar amassado, queimado ou
com manchas escuras na parte inferior.
Tamanho regular, peso líquido 50g
embalado com 20 unidades, acondicionado
em saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e

UNID.

UNIDADE

QUANT

2.000

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 0,60

Valor Total

R$ 1.200,00
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15.2

15.3

endereço do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade - Registro do SSAP).

PÃO SEDA (para cachorro quente, de
primeira qualidade, peso líquido 50q,
embalado com 30 unidades, acondicionado
em saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade - Registro do SSAP).
BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por
unidade) - produto de confeitaria obtido por
cocção adequada de massa preparada e
pronta para consumo, apresentar rotulagem
conforme legislação vigente, com
identificação do fabricante, data de
fabricação e data de validade na embalagem
individual do produto.

UNIDADE

UNIDADE

165.000

2.750

QUINZENAL

SEMANAL

|ivls,J1& ;\$ 0,42

R$43,13

VALOR TOTAL R$

UtíL-I£./
î

ç.™

RS 68.750,00

R$
118.616,67

R$
188.566,67

LOTE XVI - Géneros Alimentícios - OVOS

ITEM

16.1

PRODUTO

OVOS DE GALINHA {bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade de no
máximo de 30 dias. Embalado em caixas
próprias)

UNID.

BANDEJA

QUANT

3.667

ENTREGA

QUINZENAL

Preço Médio
Valor

UnKário

R$12,25

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$ 44.920,75

R$ 44.920,75
LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)

ITEM

1

17.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR
CHOCOLATE (pronto para beber, rico em
vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido
de milho, mistura vitamínica (Vitamina A, B6,
C, D e PP), estabilizante espessantes
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato
de sódio), aroma natural de baunilha e
canela em pó. Produto obtido pelo processo
de tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalagem Tetra Pak de 01 litro, caixa
com 12 unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do
fabricante e prazo de validade).

UNID.

CAIXA

QUANT

4.125

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$51,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$
210.375,00

R$
210.375,00

LOTE XVIII - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA PRINCIPAL)
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ITEM

18.1

Ll8.2

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem
gordura, resfriada, sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aproximadamente 03 cm, de primeira, sem
gordura, resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa
alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração)

UNID.

KG

KG

QUANT

13.200

9.900

ENTREGA

SEMANAL

SEMANAL

f»»ç0.rtéóio " };
Valor^

UnttàrR*

R$16,00

R$21,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$
211.200,00

R$
207.900,00

R$
419.100,00

LOTE XIX - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

ITEM

19.1

PRODUTO

PEITO DE FRANGO (conaelado c/ osso -
pacote de 1 ,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de
embalagem e validade, registro do produto
SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90% de sua
validade.

UNID.

KG

QUANT

13.200

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário

R$ 9,00

VALOR TOTAL R$

Valor Total

R$
118.800,00

R$
118.800,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação atenderá a demanda da Secretaria Municipal de Educação para aquisição dos
produtos necessários á execução do Programa de Merenda Escolar nas escolas da rede municipal de
ensino, considerando que o objeto é essencial para manter o funcionamento das atividades escolares do
município. Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, com previsão de entregas parceladas, e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, dos quantitativos a serem demandados pela Administração, nos termos
do art. 3° do Decreto Municipal n° 786/2013.
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2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é semposto MT itens que
possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionawqo assjrjxfestrições na
concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade para realizar o fornecimento total dos
itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos valores individuais dos produtos para a
obtenção de menor preço global por lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um
número grande de fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem
como a continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompasses na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o período de entrega informado
pela Secretaria Municipal de Educação, não podendo ultrapassar 03 (três) após a emissão do pedido

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 12 (doze) meses.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, no
horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação,
podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada á Comissão Permanente
de Licitação, através dos endereços físico e eletrõnico constantes no respectivo Edital, nos termos do
Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.
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6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não^SeF-pr-eceaida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;
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10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Reg
Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

•
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal.

.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666 de
1993.
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10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

Booa da Mata, 28 de dezembro de 2015.

Fabiana Santos
Nutricionista CRN6-4899

Aprovado, em 28 de dezembro de 2015.

GlaudèrVkl MéRfWttraújo Costa
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA4MATA

COTAÇÃO DE PREÇOS

1 - DADOS DA EMPRESA ^^C ^
Razão social:

\ 0 P \:
Endereço completo:

y-Ccux JXor̂  ) "jjJk^ -̂1 ) VjonJJo / y\ ? Í 9 '
E-mail:

Responsável:

Fone/fax:

Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE I - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL

Su PRQ0UTO

AÇÚCAR CRISTAL(na cor branca, sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico transparente de l Kg, fardo
com 30kg, com identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

UNID.

FARDO

QUANT

420

PREÇO UNID
RS

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino, tipo l, novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg. fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO 200

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo l, novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg. fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO 200 83,co

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo fíocada,
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vit B9). Embalagem
plástica de l Kg. acondicionada em fardos de 10 unidades com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade
com embalagem plástica, fardo com lOkg .

FARDO 700 00

FEIJÃO CARIOCA (tipo 1. novo; constituído de grãos inteiros
e são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de l Kg, acondicionado em
fardo com 30 Kg, validade mínima de 6 (seis) meses a contar da
data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 161, de 24/07/87).

FARDO 160

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ (milho desolhado,
tipo l, classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo,
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos. Embalagens com l Kg. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, fardo com 15 Kg).

FARDO
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MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho tipo 1, classe
amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
suj idades, parasitas c larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com l Kg, com identificação
do produto,marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido

PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA (obtida da
extrusão farinha desengordurada de soja; apresentada em grãos,
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isenta de suj idades,
parasitas e lavras, acondicionada em saco plástico transparente,
atóxico. pacote com 500 gramas, fardo com 20 pacotes e suas
condições deverão estar e acordo com as normas técnicas).

SAL (moído, iodado, para consumo doméstico, embalagem
plástica de IKg. acondicionado em fardo com 30kg. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

FARDO

FARDO

FARDO

20

140

30

aGÍJo—

(03,00

^,0o

LOTE H - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS

PRODUTO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
(composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal refinado, fermentos
químicos: bicarbonato de amónio, bicarbonato de sódio e
pirofosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja, aroma
idêntico ao natural de baunilha, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio, contendo ainda soja e leite; validade
mínima 5 meses a contar da data de entrega, cm embalagem filme
bopp, caixa com 20 pacotes, pesando 400g cada, e suas condições
deverão estar de acordo com as normas técnicas).

UNID.

CAIXA

QfAfNT

800

PREÇO UNID
RS

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo
cream cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal
interesterificada. açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja. regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 400g. caixa com 20 pacotes; c suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

CAIXA 700

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa alimentícia, tipo
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro c ácido fólico
(vitamina B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500g. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

FARDO 700

LOTE III - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, ACHOCOLATADO, BEBIDA LÁCTEA, LEITE DE COCO e
POLPA DE FRUTA
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UJ PRODUTO QUANX
PREÇO UN1D
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ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO (instantâneo.
tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina.
enriquecido com vitaminas, embalagem sache laminado reciclávcl
de 400g. acondicionado em caixa com 24 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

CAIXA 77

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para
beber, rico em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro
de leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A, B6, C. D e PP), estabilizante espessantes
cstabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo processo
de tratamento térmico UHT. acondicionado cm embalagem Tetra

CAIXA 5500

Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante e prazo de validade).

LEITE DE COCO (natural, concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de frutos sãos e maduros; isento
de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a contar da entrega,
acondicionado em frasco de vidro de 500 ml. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do produto, marcas do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

CAIXA 60

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral,
envasado em recipientes herméticos em saco aluminizado, pacote
com 200 gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10
meses a contar da data de entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

FARDO 300

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca, sementes e calda de
corte macio, apresentado em barra circular, embalado pelo
próprio fabricante em embalagem plástica, resistente, com
6QQg atóxico sem perder sua integridade com identificação
do fabricante, data de fabricação, conteúdo, o peso
líquido e o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

CAIXA 90

LOTE IV - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

1
1

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de urucum. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido. Fmbalaeem de 1 Kg, fardo com lOkg).

UNID.

FARDO

QUANT

100

PREÇO UNID
RS

^,85
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EXTRATO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de suj idades e fermentação;
validade mínima 08 meses a contar da entrega, embalagem Tetra
Pack de l kg acondicionado em caixa de 12 unidades, com

CAIXA

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

150 TM.oo

MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho
de tomate refogado peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra Park, pesando l,050Kg a
l kg, caixa com 12 unidades, com identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no
MS).

CAIXA 150

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso
doméstico, Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal,
cominho, folha de louro e alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos
de animais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco plástico de 750 ml, com tampa
inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido; e suas condições deverão estar de acordo com as
normas técnicas).

CAIXA 100

LOURO, FOLHA DE (seca, embalagem de 4g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA 60

ORÉGANO (desidratado, embalagem de 8g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA 60

TEMPERO EM PÓ (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromatizantes naturais e aditivos; permitidos pela legislação; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas
e larvas, embalado em saco de polictilcno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem plástica de l Kg, em fardo de
lOKg, acondicionado em caixa de papelão reforçado e suas
condições deverão está de acordo com a (Portaria 540/97
SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

[•ARDO l l

LOTE V - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS A N I M A I S

S

S PRODUTO UN1D. QUANT PREÇO UNID
RS
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MARGARINA VEGETAL (Margarina, com sal; teor de lipídios
de forma precisa na embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas cor, cheiro e sabor
próprio; validade mínima de 5 meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250 uramas; embalado em caixa com
24 unidades de papelão reforçado; condições conforme norma
técnica alimentar, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de espécie vegetal;
isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses
a contar da entrega, frasco com 900 ml; embalado em caixa com
20 unidades de papelão reforçado; e suas condições deverão estar
de acordo com a norma técnica alimentar, embalagem com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
capacidade).

CAIXA

CAIXA

V«

200

100

f l f l v;Hs. LMU
f

1

3M l5o

íp iy

LOTE VI - Géneros Alimentícios - CARNES E DERIVADOS

b
PRODUTO UNII). QUANT

PREÇO UNID
R$

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem gordura, resfriada,
sem osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

KG 17.600

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de aproximadamente 03
cm, de primeira, sem gordura. resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).

KG 13.200

EIGADO BOVINO {cortados cm tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá apresentar-se com aspecto
próprio, cor, cheiro e sabor próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la).

KG 1.760

FILE DE MERLUZA - (de primeira qualidade, sem espinha.
limpo, congelado, não apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco plástico polietileno atóxico
resistente e transparente de l kg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso, data de processamento,
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal,
procedência da carne, nome e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

KG 1.760

PEITO DE FRANGO f congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg.
em caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso. data de embalagem e validade,
registro do produto SIM. SIP ou S1F e um mínimo de 90% de sua
validade.

KG 17.600
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OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30 Unidades, cor, cheiro,
tamanho e casca firme, própria do produto com validade de no
máximo de 30 dias. Rmbalado em caixas próprias)

V.
BANDEJA

_^--*'
3.667 K«

LOTE VII - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO

S
UJ
H

PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de farinha de trigo especial e
farinha integral, fermento e água. Produto separado com no
mínimo 50% de farinha de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão não deve estar amassado,
queimado ou com manchas escuras na parte inferior. Tamanho
regular, peso líquido 50g . embalado com 20 unidades,
acondicionado em saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e endereço do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade - Registro do SSAP).

UN1D.

UNIDADE

QUANT

2.000 0,7o

PÃO SEDA (para cachorro quente, de primeira qualidade, peso
líquido 5Qg, embalado com 30 unidades, acondicionado em saco
plástico transparente, contendo informações dos ingredientes,
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade - Registro do SSAP).

UNIDADE 165.000 o/io

BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por unidade) -
produto de confeitaria obtido por cocção adequada de
massa preparada e pronta para consumo, apresentar
rotulagem conforme legislação vigente, com
identificação do fabricante, data de fabricação e data de
validade na embalagem individual do produto.

UNIDADE 2.750

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias

Forma de pagamento;

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

, oa/

Assinatura do responsável

\/CI&VY\A/I P U/Mo cn

Carimbo CNPJ

f" INSCRIÇÃO NO CAD. DO ICM3 "

242.60301-7
VALMIR P. DE LIMA - ME

.MERCAÍ :OR PREÇO-
Rua Dom Podro I I , 397

Varela-CEP 57680-000
Boca da Mata -Alagoas

L-CNPJ 14.900.565/0001-30 —l





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOS

1 -DADOS DA EMPRESA
Razão social:

Oeo

CNPJ:

ndereço completo:

O- jL
E-mail: Fone/fax:

Responsável: Celular:

2 _ PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE I - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL

PRODUTO UN1D. QUANT PREÇO UNID
RS

AÇÚCAR CRISTALfna cor branca, sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico transparente de l Kg. fardo
com 3 O kg, com identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

FARDO 420

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino, tipo l, novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg, fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO 200 5^-00

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo l, novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg, fardo com 30kg. com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO 200 QOi

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo flocada,
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vit B9). Embalagem
plástica de IKg, acondicionada em fardos de 10 unidades com
identificação do produto, marca do fabricante, pra/o de validade
com embalagem plástica, fardo com lOkg .

FARDO 700

FEIJÃO CARIOCA (tipo l, novo; constituído de grãos inteiros
e são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de l Kg. acondicionado em
fardo com 30 Kg, validade mínima de 6 (seis) meses a contar da
data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 161, de 24/07/87).

FARDO 16(1

M I L H O AMARELO PARA MUNGUNZA (milho desolhado.
tipo l, classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo,
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos. Embalagens com l Kg. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido, fardo com 15 Kg).

FARDO 25
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MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho tipo 1, classe
amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com IKg, com identificação
do produto.marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido

PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA (obtida da
extrusão farinha desengordurada de soja; apresentada em grãos,
com aspecto cor. cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades.
parasitas e lavras, acondicionada em saco plástico transparente,
atóxico, pacote com 500 gramas, fardo com 20 pacotes e suas
condições deverão estar e acordo com as normas técnicas).

SAL (moído, iodado, para consumo doméstico, embalagem
plástica de IKg. acondicionado cm fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

<<
FARDO

FARDO

FARDO

20

140

30

MO

63 6O

*«
LOTE II - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS

PRODUTO UNID. QUANT PREÇO UN1D
RS

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
(composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal refinado, fermentos
químicos: bicarbonato de amónio, bicarbonato de sódio e
pirofosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja, aroma
idêntico ao natural de baunilha, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio, contendo ainda soja e leite; validade
mínima 5 meses a contar da data de entrega, em embalagem filme
bopp. caixa com 20 pacotes, pesando 400_g cada. e suas condições
deverão estar de acordo com as normas técnicas).

CAIXA 800

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo
cream cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal
interesteri ficada, açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja, regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 400g. caixa com 20 pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

CAIXA 700

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa alimentícia, tipo
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500g, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

FARDO 700

LOTE 111 - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, ACHOCOLATADO, BEBIDA LÁCTEA, LEITE DE COCO e
POLPA DE FRUTA





ESTADO DE ALAGOAS
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PRODUTO

ALIMENTO
tradicional.

ACHOCOLATADO
base de açúcar, cacau

EM PO (instantâneo.
pó e maltodextrina.a case de açúcar, cacau em

enriquecido com vitaminas, embalagem sache laminado reciclável
de 4QQg. acondicionado em caixa com 24 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

UN1D.

CAIXA

*!*- s

QLMCNT

77

PREÇO UNID
R$

Jiaoo

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para
beber, rico em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro
de leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante espessantes
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo processo
de tratamento térmico UHT. acondicionado em embalagem Tetra

CAIXA 5500

Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante e prazo de validade).

LEITE DE COCO (natural, concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de frutos sãos e maduros; isento
de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a contar da entrega,
acondicionado em frasco de vidro de 500 ml. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do produto, marcas do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

CAIXA 60 éo-so

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral,
envasado em recipientes herméticos em saco alumini/ado. pacote
com 200 gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10
meses a contar da data de entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

FARDO 300

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca, sementes e calda de
corte macio, apresentado em barra circular, embalado pelo
próprio fabricante em embalagem plástica, resistente, com
600g atóxico sem perder sua integridade com identificação
do fabricante, data de fabricação, conteúdo, o peso
líquido c o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

CAIXA 90 - co

LOTE IV - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS c CORRELATOS

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de urucum. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido. Fmbalagem de l Kg. fardo com lOkg).

UNID.

FARDO

QUANT

100

PREÇO UNID
R$





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de M ATA

EXTRATO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e fermentação;
validade mínima 08 meses a contar da entrega, embalagem Tetra
Pack de l kg acondicionado em caixa de 12 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade c
peso líquido).

CAIXA 150

MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho
de tomate refogado peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra Park, pesando l,050Kg a
l kg, caixa com 12 unidades, com identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no
MS).

CAIXA 150

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso
doméstico, Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal,
cominho, folha de louro e alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos
de animais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco plástico de 750 ml. com tampa
inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido; e suas condições deverão estar de acordo com as
normas técnicas).

CAIXA 100

LOURO, FOLHA DE (seca, embalagem de 4g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA (.0 J9-OO

ORÉGANO (desidratado, embalagem de 8g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA

TEMPERO EM PÓ (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromatizantes naturais e aditivos; permitidos pela legislação; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas
e larvas, embalado em saco de polietileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem plástica de l Kg, em fardo de
lOKg, acondicionado em caixa de papelão reforçado e suas
condições deverão está de acordo com a (Portaria 540/97
SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

l A K 1)0 1 1

LOTE V - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

%wt-•"«
PRODUTO UNID. QUANT PREÇO UNID

R$





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT

de MATA

1

2

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com sal; teor de lipídios
de forma precisa na embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas cor, cheiro e sabor
próprio; validade mínima de 5 meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250 gramas; embalado em caixa com
24 unidades de papelão reforçado; condições conforme norma
técnica alimentar, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de espécie vegetal;
isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses
a contar da entrega, frasco com 900 ml; embalado em caixa com
20 unidades de papelão reforçado; e suas condições deverão estar
de acordo com a norma técnica alimentar, embalagem com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
capacidade).

V
CAIXA

CAIXA

í£,
200

100

T

•4í.eo

99 -qo

LOTE VI - Géneros Alimentícios - CARNES E DERIVADOS

fe
PRODUTO UNiD.

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem gordura, resfriada.
sem osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

KG

QUANT

17.600

PREÇO UNID
RS

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de aproximadamente 03
cm, de primeira, sem gordura. resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).

KG 13.200

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá apresentar-se com aspecto
próprio, cor, cheiro e sabor próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la).

KG .760

FILE DE MERLUZA - (de primeira qualidade, sem espinha.
limpo, congelado, não apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco plástico polietileno atóxico
resistente e transparente de l kg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso, data de processamento,
data de validade, carimbo de ínspeção estadual ou federal,
procedência da carne, nome e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

KG 1.760

PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg,
em caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e validade,
registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90% de sua
validade.

KG 17.600





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA Itl&TA.

de

6
OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30 Unidades, cor, cheiro,
tamanho e casca firme, própria do produto com validade de no
máximo de 30 dias. Embalado em caixas próprias)

^C
BANDEJA

_^

3.667 .*«
LOTE VII - Géneros Alimentícios - PAES e BOLO

PRODUTO

PÃO INTEGRAL {pão com massa de farinha de trigo especial e
farinha integral, fermento e água. Produto separado com no
mínimo 50% de farinha de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão não deve estar amassado,
queimado ou com manchas escuras na parte inferior. Tamanho
regular, peso líquido 50g . embalado com 20 unidades,
acondicionado em saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e endereço do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade - Registro do SSAP).

U N H).

UNIDADE

QUANT

2.000

PREÇO UNID
RS

O6C

PÃO SEDA (para cachorro quente, de primeira qualidade, peso
líquido 50g, embalado com 30 unidades, acondicionado em saco
plástico transparente, contendo informações dos ingredientes,
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade Registro do SSAP).

UNIDADE 165.000

BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por unidade) -
produto de confeitaria obtido por cocção adequada de
massa preparada e pronta para consumo, apresentar
rotulagem conforme legislação vigente, com
identificação do fabricante, data de fabricação e data de
validade na embalagem individual do produto.

UNIDADE 2.750

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

i

Assinatura do rçspóhsável

'-

Carimbo CNPJ

P" INOCRtçAO NO CÃO. DO

242.19412-5
J J MARTINS DOS SANTOS -

-MERCADINHO VITÓRIA-
Rua D Pedro II, 30ÍI

Centro - CEP 67080-000
Boca da Mata -Alago»»

_CNPJ 11.120.676/0001*>*

ME





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

COTAÇÃO DE PREÇOS

1 - DADOS DA EMPRESA
Razão social:

LM:
CNPJ:

Endereço completo:

JQ,
E-mail: Fone/fax:

Responsável: Celular:

2 - PLANILHA ORÇAMENTARIA
LOTE I - Géneros Alimentícios-CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL

SK
b

PRODUTO UNID.

AÇÚCAR CRISTAL(na cor branca, sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico transparente de I Kg. fardo
com 30kg, com identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

FARDO

QUANT

420

PREÇO UNID
RS

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino, tipo 1. novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg. fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade c peso líquido).

FARDO 200 «S,

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo l. novo,
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de
l Kg. fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO 200

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo (locada,
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vit B9). Embalagem
plástica de l Kg. acondicionada cm fardos de 10 unidades com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade
com embalagem plástica, fardo com lOkg .

FARDO 700

FEIJÃO CARIOCA (tipo l, novo; constituído de grãos inteiros
e são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de l Kg. acondicionado em
fardo com 30 Kg. validade mínima de 6 (seis) meses a contar da
data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 161, de 24/07/87).

FARDO 160

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZA (milho desolhado,
tipo l, classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo,
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos. Embalagens com l Kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido, fardo com \ Kg).

FARDO 25 30,00





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de M ATA
Mais trabalho por você
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8

9

MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho tipo 1, classe
amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
suj idades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com IKg, com identificação
do produto,marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido

PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA {obtida da
extrusão farinha desengordurada de soja; apresentada em grãos,
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades,
parasitas e lavras, acondicionada em saco plástico transparente,
atóxico. pacote com 500 gramas, fardo com 20 pacotes e suas
condições deverão estar e acordo com as normas técnicas).

SAL (moído, iodado, para consumo doméstico, embalagem
plástica de IKg. acondicionado em fardo com 30kg. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

^^L.
FARDO

FARDO

FARDO

^
20

140

30

^.°°

60,00

510,00

LOTE I! - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS

S
u; PRODUTO U N l D. QIIANT PREÇO UNID

RS

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
(composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal refinado, fermentos
químicos: bicarbonato de amónio, bicarbonato de sódio e
piro fosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja, aroma
idêntico ao natural de baunilha, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio, contendo ainda soja e leite; validade
mínima 5 meses a contar da data de entrega, em embalagem filme
bopp, caixa com 20 pacotes, pesando 400g cada. c suas condições
deverão estar de acordo com as normas técnicas).

CAIXA 800

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo
cream cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegeta!
interesterificada, açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja, regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 400g. caixa com 20 pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

CAIXA 700

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa alimentícia, tipo
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500g, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

FARDO 700 0.00

LOTE III - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, ACHOCOLATADO, BEBIDA LÁCTEA, LEITE DE COCO e
POLPA DE FRUTA





us

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ (instantâneo.
tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e maltodextrína,
enriquecido com vitaminas, embalagem sache laminado reciclável
de 400g. acondicionado em caixa com 24 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade c
peso líquido).

UNID.

CAIXA

QUANT

77

MAMATA

PREÇO UNID
RS

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para
beber, rico em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro
de leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante espessantes
estabílizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo processo
de tratamento térmico UHT. acondicionado em embalagem Tetra

C A I X A 5500

Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante e prazo de validade).

LEITE DE COCO (natural, concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de frutos sãos e maduros; isento
de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a contar da entrega,
acondicionado em frasco de vidro de 500 ml. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do produto, marcas do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

CAIXA 60 60,0°

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral,
envasado em recipientes herméticos em saco aluminizado, pacote
com 200 gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10
meses a contar da data de entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

l A R D O 300

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca, sementes e calda de
corte macio, apresentado em barra circular, embalado pelo
próprio fabricante em embalagem plástica, resistente, com
600g atóxico sem perder sua integridade com identificação
do fabricante, data de fabricação, conteúdo, o peso
líquido c o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

CAIXA 90 6o

LOTE IV - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

Sp
g

1

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de urucum, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido. Rmbalagem de IKg, fardo com lOkg).

UNID.

FARDO

QUANT

100

PREÇO UNID
RS

*>\&>





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

de BOCAbAMATA

EXTRATO DF TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros sclccionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais: isento de sujidades e fermentação;
validade mínima 08 meses a contar da entrega, embalagem Tetra
Pack de l kg acondicionado em caixa de 12 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido).

CAIXA 150

MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho
de tomate refogado peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra Park, pesando l,050Kg a
l kg, caixa com 12 unidades, com identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no
MS).

CAIXA 150

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso
doméstico, Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal,
cominho, folha de louro e alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos
de animais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco plástico de 750 ml. com tampa
inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12 unidades, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido; c suas condições deverão estar de acordo com as
normas técnicas).

CAIXA 100 0°

LOURO, FOLHA DE (seca, embalagem de 4g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA

OREGANO (desidratado, embalagem de 8g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

CARTELA 60

TEMPERO EM PO (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromati/antes naturais e aditivos; permitidos pela legislação; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas
e larvas, embalado em saco de polietileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem plástica de l Kg, em fardo de
l O Kg, acondicionado em caixa de papelão reforçado e suas
condições deverão está de acordo com a (Portaria 540/97
SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

FARDO M

LOTE V - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

S
SIN PRODUTO UNID. QtANT PREÇO UNTD

RS
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— BOjCADAMATA

Maii trabalho por vote
de

1

2

MARGARINA VEGETAL {Margarina, com sal; teor de lipídios
de forma precisa na embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas cor, cheiro e sabor
próprio; validade mínima de 5 meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250 gramas: embalado em caixa com
24 unidades de papelão reforçado; condições conforme norma
técnica alimentar, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de espécie vegetal;
isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses
a contar da entrega, frasco com 900 ml; embalado em caixa com
20 unidades de papelão reforçado; e suas condições deverão estar
de acordo com a norma técnica alimentar, embalagem com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
capacidade).

vi^_

CAIXA

CAIXA

-^

200

100

4o, e°

93,0o

LOTE VI - Géneros Alimentícios -CARNES E DERIVADOS

PRODUTO UNID. QUANT PREÇO UNID
RS

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem gordura, resfriada,
sem osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

KG 7.600

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de aproximadamente 03
cm. de primeira, sem gordura, resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou encobrir com qualquer
alteração).

KG 13.200

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá apresentar-se com aspecto
próprio, cor, cheiro e sabor próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la).

KG 1.760

FILE DE MERLUZA - (de primeira qualidade, sem espinha.
limpo, congelado, não apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco plástico polietileno atóxico
resistente e transparente de l kg. A rotulagem deve conter no
mínimo as seguintes informações: peso. data de processamento.
data de validade, carimbo de inspeção estadual ou federal,
procedência da carne, nome e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

KG .760

PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg,
em caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e validade,
registro do produto SIM, SIP ou SÍF e um mínimo de 90% de sua
validade.

KG 17.600





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA Iftfl̂

de "MATA

6
OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30 Unidades, cor, cheiro,
tamanho e casca firme, própria do produto com validade de no
máximo de 30 dias. Embalado em caixas próprias)

H,
BANDEJA

't^
3.667 «~

LOTE Vil - Géneros Alimentícios - PAES c BOLO

w
H

PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de farinha de trigo especial e
farinha integral, fermento e água. Produto separado com no
mínimo 50% de farinha de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão não deve estar amassado,
queimado ou com manchas escuras na parte inferior. Tamanho
regular, peso líquido 50g . embalado com 20 unidades,
acondicionado em saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e endereço do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade Registro do SSAP).

UWD.

UNIDADE

QUANT

2.000

PREÇO UN1D
RS

PÃO SEDA (para cachorro quente, de primeira qualidade, rjeso
líquido, 50g. embalado com 30 unidades, acondicionado em saco
plástico transparente, contendo informações dos ingredientes,
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade - Registro do SSAP).

UNIDADE 165.000

BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por unidade) -
produto de confeitaria obtido por cocção adequada de
massa preparada e pronta para consumo, apresentar
rotulagem conforme legislação vigente, com
identificação do fabricante, data de fabricação e data de
validade na embalagem individual do produto.

UNIDADE 2.750

3-CONDIÇÕES
Validade da proposta:

60 (sessenta) dias
Forma de pagamento:

Até 30 (trinta) dias

Local e data:

Assinatura dojesponyável:

< A ii.Lti) l'LÀ/},Ltc ItsHríM/fG-t
}

Carimbo CNPJ

rcNPJ08.912.855/0001-091

U A F DOS SANTOS • COMÉRCIO - ME

Ru» Dom Pedro II, 363
Vareia - CEP 57680-000

Boca da Mala-AL _J





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA^MATA

[Hl] MAPADEPRE^S í l , I I ,

ff

I

2

3

FORNECEDORES

J. J. MARTINS DOS SANTOS
VALMIR P. DE LIMA ME

l \S SANTOS COMI RCIO

CNPJ/CPF

Il.l20.676/OOOl-35
I4.900.565/000l-30
08.912.855,0001-09

TELEFONE

3279-1564

CONTATO
VALIDADE DA

PROPOSTA
60 DIAS
( .0 I ) I \
60 DIAS

OBSERVAÇÕES

LOTE I - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL

ITEM

1

2

3

4

5

PRODUTO

AÇÚCAR CRISTAL(na cor branca, sacarose de cana-de-acúcar.
Acondicionado em pacote plástico transparente de IKg. fardo com
30kg. com identificação de produto, contendo data de fabricação e
prazo de validade).
ARROZ AGrLHINHA (polido, longo fino. tipo 1. novo. primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de IKg. fardo
com 30kg. com identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo 1. novo.
primeira qualidade. Acondicionado em pacote transparente de IKg
fardo com 30kg. com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo flocada. enriquecida
com ferro e ácido fólico (Vit B9). Embalagem plástica de IKg
acondicionada em fardos de 10 unidades com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade com embalagem
plástica, fardo com lOke .

FEIJÃO CARIOCA (tipo 1. novo; constituído de grãos inteiros e
são: isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de IKg. acondicionado em

fardo com 30 Kg. validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido: e suas condições deverão estar de
acordo com a portaria MA 161. de 24/07/87).

UNÍD.

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

420

200

200

700

160

JJ. MARTINS
Valor Unitário

R$ 83.00

R$ 87.00

R$ 90.00

RS 26.50

RS 161.00

VALMIR
Valor Unitário

RS 81.00

R$ 86.00

R$ 89,00

RS 27.00

R$ 162.00

LAF
Valor Uaitá rio

RS 80.00

RS 85.00

RS 88,00

RS 25,00

R$ 160,00

Preço Médio
Valor Uiiti rio

RS 81,33

R$ tió.OO

RS 89,00

RS 26,17

RS 161,00

Valor Total!

R$ 34. 160,00

RS 17.200,00

RS 17.800,00

RS 18.316,67

./Y:eií
R$ /25.76«,«jp

Jjkfc
V " ^





6

7

8

9

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÀ. (milho desolhado. tipo
1, classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta
de sujidades. parasitas e larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com IKg. com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, fardo
com 15 Keí.

MILHO AMARELO PARA. PIPOCA (milho tipo 1. classe
amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
sujidades. parasitas e larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com IKg. com identificação do
produto.rnarca do fabricante, prazo de validade e peso líquido

PROTEÍNA TEXTURIZADA ESC 1 RA DE SOJA (obtida da
extrusào farinha desengordurada de soja; apresentada em grãos, com
aspecto cor. cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades. parasitas e
lavras, acondicionada em saco plástico transparente, atóxico, pacote
com 500 gramas, fardo com 20 pacotes e suas condições deverão
estar e acordo com as normas técnicas).

SAL (moido, iodado, para consumo doméstico, embalagem plástica
de IKg. acondicionado em fardo com 30 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido).

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

25

20

140

30

R$ 31.50

RS 30,00

RS 63,00

RS 21,00

RS 31.00

RS 26.50

RS 61.00

RS 22.00

RS 30.00

RS 27,00

RS 60,00

R$ 20,00

RS 30,83

R$ 27.83

RS 61,33

RS 21,00

RS 770,83

R$ 556,67

RS 8.586,67

RS 630,00

LOTE II -Géneros Alimentícios -MASSAS ALIMENTÍCIAS

ITEM

1

PRODUTO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA (composição
básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9), açúcares, gordura vegetal interesterificada. soro de
leite, amido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de
amónio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio.
estabilizar te lecitina de soja. aroma idêntico ao natural de baunilha.
melhorador de farinha metabissulfito de sódio, contendo ainda soja e
leite; validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, em
embalagem filme bopp. caixa com 20 pacotes, pesando 400g cada, e
suas condições deverão estar de acordo com as normas técnicas).

IJNID.

CAIXA

QUANT

800

JJ. MARTINS
Valor Unitária

RS 66.00

VALAflH
Valor Unitário

RS 67,00

LAF
Valor Unitário

RS 65,00

Preço Médio { |

Valor Unitário

RS 66,00

VatorTigl:

RS 51800,00
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2

3

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo
cream cracker. composição básica: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico (vitamina B9). gordura vegetal interesteri ficada,
açúcares, amido, sal refinado, fermento biológico, fermento químico
bicarbonato de sódio, estabilizante lecitina de soja. regulador de
acidez tartarato monopotássico. melhoradores de farinha: ácido
ascórbico e metabissulfito de sódio, contendo ainda soja e traços de
leite; validade mínima 5 meses a contar da entrega, em embalagem
filme Bopp pacote pesando 4QOg. caiia com 20 pacotes: e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas).

MACARRÃO TIPO ESPAGIETE (massa alimentícia, tipo
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9). fardo com lOKg. com 20 unidades de 500g. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido!.

CAIXA

FARDO

700

700

R$ 61.00

R$ 41.00

R$ 60.00

R$ 42,00

RS 59,00

R$ 40.00

RS 60,00

RS 41,00

R$ 42.000,00

R$ 28.700,00

LOTE III - Gcncrts Alimentícios - LEITE EM PÓ, ACHOCOLATADO, 8EBIDA LÁCTEA, MEL, LEÍIi: DE COCO e POLPA DE FRUTA

ITEM

1

2

3

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ (instantâneo
tradicional, a base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina.
enriquecido com vitaminas, embalagem sache laminado reciclável de
40_0_g. acondicionado em cai\ com 24 unidades, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido).

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para
beber, rico em vitamina D. fonte de vitaminas A. B6. C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A. B6. C. D e PP), estabilizante espessantes
estabili/antes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma natural
de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT. acondicionado em embalaeem Tetra Pak de
01 litro, caiia com 12 unidades; e suas condições deverão estar de
acordo com as normas técnicas, com identificação do produto,
marcas do fabricante e prazo de validade).

LEITE DE COCO (natural, concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de frutos sãos e maduros; isento de
sujidades, parasitas, larvas; com aspecto, cor. cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a contar da entrega.
acondicionado em frasco de vidro de 500 ml. caixa com 12 vidros; e
suas condições deverão estar de acordo com as normas técnicas, com
identificação do produto, marcas do fabricante, prazo de validade e

liNIR

CAIXA

CAIXA

CAIXA

QUANT

77

5.500

60

•U. MARTINS
Vil»rl!nitário

RS 1 70,00

RJ 52,00

R$ 60,50

VALM1R
Valor Unitário

R$ 169.00

R$ 51,00

RS 61,00

LAF
Valor Unitário

R$ 168.00

RS 50,00

R$ 60.00

Preço Médio

Valor Unitário

RS 169,00

RS 51,00

RS 60,50

Valor Trttl

R$ 13.013,00

RS 2ML5W.ÍHI

S^~

1 i ^~^ 1
RS \- 630,00
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4

5

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral, envasado
em recipientes herméticos em saco aluminizado. pacote com 200

gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10 meses a contar
da data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido: e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA-369. de 04/09/97).

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca, sementes e calda de corte
macio, apresentado em barra circular, embalado pelo próprio

fabricante em embalagem plástica, resistente, com 600g
atóxico sem perder sua integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação, conteúdo, o peso liquido e o

prazo de validade, caixa com 20 unidades).

FARDO

CAIXA

300

90

RS 201,00

RS 61,00

R$ 202.00

R$ 62.00

R$ 200.00

R$ 60.00

R$ 201,00

RS 61,00

RS 60.300,00

R$ 5.490,00

LOTE IV - Gêneroj Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

ITEM

1

2

3

4

PRODUTO;

COLORAI1 (corante alimentício a base de urucum- com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e

peso líquido. Embalaeem de IK.g. fardo com lOkg).

EXTRVTO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da

concentração da polpa de tomate por processo tecnológico; preparado
com frutos maduros selecionados sem pele. sem sementes e corantes

artificiais; isento de sujidades e fermentação; validade mínima 08
meses a contar da entrega, embalagem Tetra Pack de Ikg
acondicionado em caixa de 12 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido).

MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho de
tomate refogado peneirado, de primeira qualidade, acondicionado em
embalagem Tetra Park. pesando 1.050Kg a Ikg. caixa com 12

unidades, com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e registro no MS).

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso

doméstico. Constituição: vinagre de álcooL caramelo, sal. cominho.
folha de louro e alho; produto natural fermentado acético simples.
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos;
livre de sujidades. material terroso, e detritos de animais e vegetais,
com validade mínima 10 meses a contar da entrega; acondicionado
em frasco plástico de 750 ml. com tampa inviolável, hermeticamente
fechado, caiia com 12 unidades, cora identificação do produto.
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas).

UNID.

FARDO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

QUANT

100

150

150

100

J.J. MARTINS
Valor Unitário

R$ 52.00

R$ 73.00

R$ 78.00

RJ 16.00

VALMIR
Valor Unitário

R$ 58.85

R$ 74.00

RS 76.00

R$ 15,50

LAF
Valor Unitário

R$ 57,00

R$ 72,00

RS 75.00

R$ 15,00

j Preç0 Médio
VíUrblitário

RS 55,95

RS 73,00

RS 7633

RS 15,50

Valor Total

RS 5.595,00

R$ 10.950,00

RS 11.450,00

ĵ r*""™*""

RS (/ 1 .550*0
NN T
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5

6

7

LOURO, FOLHA DE (seca. embalagem de 4& carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
O Produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).
OREGAINO (desidratado, embalagem de 8g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e validade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
O Produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).

TEMPERO EM PÓ (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, lubá de milho, corante
natural e outros condimentos, podendo conter aromatizantes naturais
e aditivos; permitidos peta legislação; com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios, isento de sujidades. parasitas e larvas, embalado em
saco de polietileno atóxico. leitoso, resistente, vedado, embalagem
plástica de IKg. em fardo de lOKg. acondicionado em caixa de
papelão reforçado e suas condições deverão está de acordo com a
(Portaria 540/97 SVC/MS). (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução
12/87 do CNNPA/MS).

CARTELA

CARTELA

FARDO

60

60

11

RS 19,00

RS 19.00

RS 122.00

R$ 22,40

RS 22,40

RS 121,00

R$ 20.99

R$ 20,99

R$ 120,00

R$ 20,80

R$ 20,80

RS 121,00

R$ 1247,80

RS 1.247,80

R$ 1331,00

LOTE V - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

ITEM

1

2

PRODUTO

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com sal: teor de lipídios de
forma precisa na embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas cor. cheiro e sabor próprio;
validade mínima de 5 meses, a contar da data de entrega, em pote
plástico, atóxico de 250 gramas: embalado em caixa com 24
unidades de papelão reforçado: condições conforme norma técnica
alimentar, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de espécie vegetal:
isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses a
contar da entrega, frasco com 900 ml; embalado em caixa com 20
unidades de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de
acordo cora a norma técnica alimentar, embalagem com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade).

UNTO.

CAIXA

CAIXA

QUANT

200

100

J.J. MARTINS
Valor Unitário

R$ 41,00

RS 99.90

VALMIR
Valor Unitário

RS 42,00

RS 94,50

LAF
Valor Unitário

RS 40,00

RS 93,00

Preço Médio i

Valor Unitário

RS 41,00

RS 9530

Valor Ta tal

RS 8290,00

RS 9580,00

^^ •
jr\"3\!t





LOTE VI - Géneros Alimentícios - CARNES E DERIVADOS

ITEM

1

2

3

4

5

6

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem gordura, resfriada
sem osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa alterá-la e/ou encobrir

CARNE BOVINA KM CTBO (cubos de anro\ini;id;imeme 03 cm.
de primeira, sem gordura, resfriada. A carne deverá apresentar-se
com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor. cheiro e
sabor próprios, sem manchas esverdeadas, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer substância contaminante que possa
alterá-la e/ou encobrir com qualquer alteração).

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada O fígado deverá apresentar-se com aspecto
próprio, cor. cheiro e sabor próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante que

FILÉ DE MERLUZA - (de primeira qualidade, sem espinha, limpo.
congelado, não apresentando qualquer sinal de descongelamento.
Embalado em saco plástico polietileno atóxico resistente e
transparente de Ikg. A rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso. data de processamento, data de
validade, carimbo de inspeção estadual ou federal, procedência da
carne, nome e/ou marca, lote e informações nutricionais)

PEITO 1>1. KR\NGO (congçjado ç osx? - pacote de 1.5 a 2Ka.
em caixa com embalagens primárias apresentando obrigatoriamente:
marca. peso. data de embalagem e validade, registro do produto SIM.
SIP ou SIF e um mínimo de 90% de sua validade.

OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30 Unidades, cor. cheiro.
tamanho e casca firme, própria do produto com validade de no
máximo de 30 dias. Embalado em caixas próprias)

UNID.

K.G

K.G

K.G

K.G

KG

BANDEJA

QIIANT

17.600

13.200

1.760

1.760

17.600

3.667

JJ. MARTINS
Valer Unitário

R$ 16.00

RS 21,00

R$ 15,00

R$ 16,50

RS 9.50

R$ 12,00

VALMIR
Valor Unitário

R$ 17,00

R$ 22.00

R$ 14.00

RS 17,00

R$ 9,00

RS 13.75

LAF
Valor Unitário

R$ 15.00

R$ 20.00

R$ 13.00

RS 16.00

R$ 8.50

RS 11,00

Preço Médio
Valor Unitário

RS 16,00

R$ 21.00

R$ 14,00

RS 16,50

R$ 9,00

R$ 12,25

Valor Total

RS 281.600,00

R$ 277.200,00

RS 24.640,00

R$ 29.040,00

RS 158.400,00

RS 44.920,75





LOTE VII - Géneros Alimentícios - PAES e BOLO

ITEM

1

2

j

'' PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de farinha de trigo especial e
farinha integral fermento e água. Produto separado com no mínimo
50% de farinha de trigo integral, sendo proibido o emprego de
corante caramelo. O pão não deve estar amassado, queimado ou com
manchas escuras na parte inferior. Tamanho regular, peso líquido
50g . embalado com 20 unidades, acondicionado em saco plástico
transparente, contendo informações dos ingredientes, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade -

PÃO SEDA (para cachorro quente, de primeira qualidade, peso
liquido 50g. embalado com 30 unidades, acondicionado em saco
plástico transparente, contendo informações dos ingredientes, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade -
Reeistro do SSAP1.
BOLO DE TABULEIRO (3.2KG por unidade) - produto de
confeitaria obtido por cocção adequada de massa preparada e pronta
para consumo, apresentar rotulagem conforme legislação vigente.
com identificação do fabricante, data de fabricação e data de
validade na embalagem individual do produto.

UNID

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QUANT

2.000

165.000

2.750

J J. MARTINS
Valor Ulitário

R$ 0.60

R$ 0.50

RS 41.80

VALMIR
Valor Unitário

RS 0.70

R$ 0.40

R$ 45.60

i LAF
i Valor Unitário

R$ 0.50

R$ 0.35

R$ 42.00

Preço Médio \

Valor Unitário

RS 0,60

RS 0,42

RS 43,13

Valor Total i ?

RS 1.200,00

RS 68.750,90

RS 118.616,67

Barra
Responsável Setor de Compras

Boca da Mata/AL. 28 de dezemro de 2015
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PROCESSO N° 1228-005/2015

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Licitação para registro de preços de géneros alimentícios

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de géneros alimentícios componentes
da merenda escolar, necessária para o exercício das atribuições desta
municipalidade, DETERMINO que a Comissão Permanente de Licitações
adote todas as providências necessárias à realização de licitação para
formalização de registro de preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a
deflagração do certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na inicial, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2014.

Sigam os autos à CPL para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 2 ezembro de 2015.

Gustavo Dantas Feijó
Prjefeito

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N$ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PORTÁRIA N° 082/2015

\fDispõe sobre substituição de membro xjJ-í^Cu-*- y
Comissão Permanente de Licitações do Municípi<x>-
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para cpmpor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam1: ^

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotfnàxjata da sua .publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Bodp da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DANTAS FEUÓ
PREÍ EITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
J C. de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚ
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO 1^224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -Al
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 1228-005/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de preços de géneros alimentícios merenda escolar

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei nc 8.666/1993, art. 3° da Lei n°
10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/2013.

Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
01/2016-SRP (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para registro de preços de géneros alimentícios
da componentes da merenda escolar, que se regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002,
pelo Decreto Municipal n° 786/2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como
pela legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
arí. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 05 de janeiro de 2016.

Bergson ArauigJ:éite
Presidente^ CPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





PREFEITURA DE

BOCADAMATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°
01/2016-SRP

OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Géneros
Alimentícios componentes
da merenda escolar

SESSÃO PUBLICA:

XX/XX/20XX
XX:XXhs
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail;

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

[obs: Preenchimento c o m "letra de formo'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. 5a preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al^hotmail.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Beraton Araújo^elte
Pregoe*

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n°Of/20/ó-SP,P Pag. 2/24
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PROCESSO N° 1228-005/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 01/2016

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referencio: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar, com exclusividade de lotes para ME e EPP visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a

Processo n° F228-005/20I5
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continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l - Termo de Referência

l .5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

Processo n° 1228-005/2015
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadirnplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação aos lotes 01 ao 16 a participação é exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de
2007, sendo reservados os lotes 17, 18 e 19 a cota principal e 06. 11 e 14 a cota reservada,
respectivamente.

3.1.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, nos termos do art. 43, III, da Lei Complementar n° 123, de
2006, aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

3.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do
que o obtido na cota reservada.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

Processo n° 1228-005/2015
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3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de ínfração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabiliíação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para etetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamenío devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais aios inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

Proces5on° I228-005/2015
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4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por càrforíÕ"
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando tor o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 /201 6-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

Processo n° I228-005/20Í5
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-5RP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N°01/2016-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

4.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
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6.1.4. Prazo de garantia do produfo, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7,1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em A t a .

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
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de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. •

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de liciíantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

• •

8.4.A. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.
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8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de Julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9,2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9,3.0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
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9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

Processo n° 1228-005/20/5
Pregão Presencial n°0i/20íó-SRP Pag.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

'P&uttátitettte de M ATA
Mais. Itjballio por você

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

f. Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou
Estadual, relativa a sede do seu estabelecimento.

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

. d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ã Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;
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h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

:

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Fínanceira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimoniaí, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.
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10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitanfes presentes.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

os recursos, encaminhando-os à

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

,, .
14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 33 de dezembro de 2015, a contar da
data de sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.
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U. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto nd Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no drtigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1, As condições de fornecimento constam do Termo de Referência dnexo ao Edital e
dd Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.A. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
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verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualizaçòo financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.
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24. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infracõo administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudícatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1 .6. Cometer fraude fiscal;

24.1 .7. Fizer declaração falsa;

' 'v 7 .;.,

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas Judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no alo da
sessão pública.

25.A. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.
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25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eleírônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.•"f

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 1 - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL 1

ITEM PRODUTO

AÇÚCAR CRISTALfna cor branca.

1.1

1.2

1.3

sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico
transparente de IKq, tardo com 30kg,
com identificação de produto, contendo
data de fabricação e prazo de
validade).
ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino,
tipo 1 , novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente
de IKg, fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líauido}.
ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão
longo, tipo 1, novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente
de IKq. fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

420

200

200

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II

ITEM

2.1

PRODUTO

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo
flocada, enriquecida com ferro e acido
fálico (Vit B9). Embalagem plástica de
IKq. acondicionada em fardos de 10
unidades com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
com embalagem plástica, fardo com
lOkg .

UNID.

FARDO

QUANT

700

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total
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2.2

FEIJÃO CARIOCA (tipo 1 , novo;
constituído de grãos inteiros e são; isento
de material terroso, sujidades e mistura e
mistura de outras variedades e espécies;
Pacotes de IKq, acondicionado em
fardo com 30 Kg, validade mínima de 6
(seis) meses a contar da data de
entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo corn a portaria MA 161,
de 24/07/87).

FARDO 160

'>— '

MENSAL

LOTE 111 - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL III

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

PRODUTO

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZA

(milho desolhado, tipo 1, classe amarela,
de primeira qualidade, beneficiado,
limpo, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionado ern sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com IKq, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido, fardo com 15
Kg).
MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho
tipo 1, classe amarela, de primeira
qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com
1 Kg, com identificação do
produto,marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido
PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA
(obtida da extrusão farinha
desengordurada de soja; apresentada
em grãos, com aspecto cor, cheiro e
sabor próprio, isenta de sujidades,
parasitas e lavras, acondicionada em
saco plástico transparente, atóxico,
pacote com 500 gramas, fardo com 20
pacotes e suas condições deverão estar
e acordo com as normas técnicas).
SAL (moído, iodado, para consumo
doméstico, embalagem plástica de 1 Kg,
acondicionado em fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

25

20

140

30

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

^2
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LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS 1

ÍTEM PRODUTO

4.1

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
(composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fálico
(vitamina B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal
refinado, fermentos químicos:
bicarbonato de amónio, bicarbonato de
sódio e pirofosfaío ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja, aroma
idêntico ao natural de baunilha,
melhorador de farinha metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e leite;
validade mínima 5 meses a contar da
data de entrega, em embalagem filme
bopp, caixa com 20 pacotes, pesando
400a cada, e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas).

UNID.

CAIXA

QUANT

800

i

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário

•

..f:"

Valor Tofat

LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II
J

ÍTEM PRODUTO
.:....

5.1

5.2

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito
salgado, tipo cream cracker,
composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fálico
(vitamina B9), gordura vegetal
interesterificada, açúcares, amido, sal
refinado, fermento biológico, fermento
químico bicarbonato de sódio,
estabilizante lecitina de soja, regulador
de acidez fartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido
ascórbico e metabissulfifo de sódio,
contendo ainda soja e traços de leite;
validade mínima 5 meses a contar da
entrega, em embalagem filme Bopp
pacote pesando 400a, caixa com 20
pacotes; e suas condições deverão estar
de acordo com as normas técnicas).
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa
alimentícia, tipo espaguete, sémola de
trigo, enriquecida com ferro e ácido
fálico (vitamina B9), fardo com lOKg,
com 20 unidades de 500g, com
identificação do produto, marca do

UNID.

:,..

CAIXA

FARDO

QUANT

700

700

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total
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fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

LOTE VI - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA

ITEM

6.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
(pronto para beber, rico em vitamina D,
fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau,
amido de milho, mistura vitamínica
[Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante
espessantes estabilizantes (fosfato
dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó.
Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalaaem Tetra Pak de 01 litro.
caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com
as normas técnicas, com identificação
do produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

UNID.

CAIXA

QUANT

1.375

\J

(COTA RESERVADA)

ENTREGA

MENSAL

Preço
Valor

Unitário

Médio

Valor Total

LOTE Vil - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, LEITE DE COCO e GOIABADA

ITEM

7.1

7.2

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ
(instantâneo, tradicional, a base de
açúcar, cacau ern pó e maltodextrina,
enriquecido com vitaminas, embalagem
sache laminado reciclável de 400g,
acondicionado em caixa com 24
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido).
LEITE DE COCO (natural, concentrado,
açucarado; obtido do endosperma de
coco; procedente de frutos sãos e
maduros; isento de sujidades, parasitas,
larvas; com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a
contar da entrega, acondicionado em
frasco de vidro de 500 ml, caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar

UNID.

CAIXA

CAIXA

QUANT

77

60

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Totat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D

de - GAIATA

7.3

de acordo com as normas técnicas, com
identificação do produto, marcas do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca,
sementes e calda de corte macio,
apresentado em barra circular,
embalado pelo próprio fabricante
em embalagem plástica, resistente,
com 600a atóxico sem perder sua
integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação,
conteúdo, o peso líquido e o prazo
de validade, caixa com 20 unidades).

CAIXA 90 BIMESTRAL

LOTE VIII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ

ITEM

8.1

PRODUTO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa
aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco
aluminizado, pacote com 200 gramas,
fardo com 50 pacotes, validade mínima
10 meses a contar da data de entrega,
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido; e suas condições deverão estar
de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

UNID.

FARDO

QUANT

300

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio

Valor
Unitário

Vator Total

LOTE IX - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

ITEM

9.1

9.2

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de
urucum, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líauido. Embalaaem de 1 Kq, fardo
com lOkg).

EXTRATO DE TOMATE (concentrado;
produto resultante da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico; preparado com frutos
maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de
sujidades e fermentação; validade
mínima 08 meses a contar da entrega,

UNID.

FARDO

CAIXA

QUANT

100

150

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total

^"1
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'P&wiAtteeite de icèfacõir A^MATA

9.3

9.4

9.5

9.6

embalagem Tetra Pack de Ika
acondicionado em caixa de 12
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido).

MOLHO DE TOMATE REFOGADO
PENEIRADO (Molho de tomate refogado
peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra
Park, pesando l,050Kg a Ikg, caixa com
1 2 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no MS).
VINAGRE DE CONDIMENTOS (em
conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool,
caramelo, sal, cominho, folha de louro e
alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos; livre de sujidades, material
terroso, e detritos de animais e vegetais,
com validade mínima 10 meses a contar
da entrega; acondicionado em frasco
elástico de 750 ml, com tampa inviolável,
hermeticamente fechado, caixa com 12
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas).
LOURO. FOLHA DE (seca, embalaaem de
4a, carteia com 10 unidades com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).
ORÉGANO (desidratado, embalaaem de
8g, carteia com 10 unidades com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, de acordo corn a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).

CAIXA

CAIXA

CARTELA

CARTEIA

150

100

60

60

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL

^O.
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'P&itHAftettte de

9.7

TEMPERO EM PÓ (produto desidratado
destinado a temperar alimentos; obtido
da mistura de sal, cominho, fubá de
milho, corante natural e outros
condimentos, podendo conter
aromatizantes naturais e aditivos;
permitidos pela legislação; com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, isento de
sujidades, parasitas e larvas, embalado
em saco de polietileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem plástica
de IKa, em fardo de lOKg,
acondicionado em caixa de papelão
reforçado e suas condições deverão
está de acordo com a (Portaria 540/97
SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e
resolução 12/87 do CNNPA/MS).

FARDO 11 MENSAL

— — •—-

LOTE X - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

ITEM

10.1

10.2

PRODUTO

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com
sal; teor de lipídios de forma precisa na
embalagem, acima de 60%; podendo
conter vitaminas e outras substâncias
permitidas cor, cheiro e sabor próprio;
validade mínima de 5 meses, a contar da
data de entrega, em pote plástico,
atóxico de 250 gramas: embalado em
caixa com 24 unidades de papelão
reforçado; condições conforme norma
técnica alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de
espécie vegetal; isento de ranço e
substâncias estranhas; validade mínima
10 meses a contar da entrega, frasco
com 900 ml; embalado em caixa com 20
unidades de papelão reforçado; e suas
condições deverão estar de acordo com
a norma técnica alimentar, embalagem
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e
capacidade).

UNID.

CAIXA

CAIXA

QUANT

200

100

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA RESERVADA)

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de

OW I

1

2

CARNE BOVINA MOÍDA (de Drímeira, sem
aordura, resfriada, sem osso. A carne
deverá apreseníar-se com aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajosa,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aproximadamente 03 cm, de primeira,
sem aordura, resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas
esverdeadas, livre de parasitas, sujidades
e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

KG

KG

4.400

3.300

SEMANAL

SEMANAL

LOTE XII - Géneros Alimentícios - FÍGADO BOVINO

ITEM

12.1

PRODUTO

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras /
iscas, de primeira, sem gordura,
resfriada. O fígado deverá apresentar-se
com aspecto próprio, cor, cheiro e sabor
próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer
substância contaminante que possa
alterá-la).

UNID.

KG

QUANT

1.760

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XIII - Géneros Alimentícios - FILÉ DE MERLUZA

ITEM

13.1

PRODUTO

FILÉ DE MERLUZA - (de primeira qualidade,
sem espinha, limpo, congelado, não
apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco
plástico polietileno atóxico resistente e
transparente de Ikg. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes
informações: peso, data de
processamento, data de validade,
carimbo de inspeção estadual ou
tederal, procedência da carne, nome
e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

UNID.

KG

QUANT

1.760

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XIV - Géneros Alimentícios - FRANGO {COTA RESERVADA)

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA Preço Médio

Processo n° 1228-005/20 f 5
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14.1

PEITO DE FRANGO (conaelado c/ osso -
pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de
embalagem e validade, registro do
produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de
90% de sua validade.

KG 4.400 SEMANAL

Valor
Unitário Valor Total

LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO

ITEM

15.1

15.2

15.3

PRODUTO

PÃO INTEGRAL f pão com massa de
farinha de trigo especial e farinha
integral, fermento e água. Produto
separado com no mínimo 50% de farinha
de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão
não deve estar amassado, queimado ou
com manchas escuras na parte inferior.
Tamanho regular, peso liquido 50g .
embalado corn 20 unidades,
acondicionado em saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade - Registro do SSAP).
PÃO SEDA (para cachorro quente, de
primeira qualidade, peso líauido 50a,
embalado com 30 unidades,
acondicionado em saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade - Registro do SSAP).
BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por unidade) -
produto de confeitaria obtido por
cocção adequada de massa preparada
e pronta para consumo, apresentar
rotulagem conforme legislação vigente,
com identificação do fabricante, data
de fabricação e data de validade na
embalagem individual do produto.

UNID.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QUANT

2.000

1 65.000

2.750

ENTREGA

SEMANAL

QUINZENAL

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XVI - Géneros Alimentícios - OVOS

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total

Processo n° 1228-005/2015

Pregão Presencia/ n° O í/20 ió-SRP Pag. 9/16





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

de MATA

16.1

OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade
de no máximo de 30 dias. Embalado em
caixas próprias)

BANDEJA 3.667

v

QUINZENAL

S

LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)

ITEM

17.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
(pronto para beber, rico em vitamina D,
fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau,
amido de milho, mistura vitamínica
(Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante
espessantes estabilizantes (fosfato
dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó.
Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalaaem Tetra Pak de 01 litro.
caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com
as normas técnicas, com identificação
do produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

UNID.

CAIXA

QUANT

4.125

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio

Valor
Unitário

Valor Total

LOTE XVIII - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA PRINCIPAL}

ITEM

18.1

18.2

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem
aordura, resfriada, sem osso. A carne
deverá apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajosa,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer substância
contamínante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aproximadamente 03 cm, de primeira.
sem aordura, resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas
esverdeadas, livre de parasitas, sujidades
e lavras e qualquer substância
contaminante que posso alterá-la e/ou

UNID.

KG

KG

QUANT

13.200

9.900

ENTREGA

SEMANAL

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário
Valor Total
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de.

encobrir com qualquer alteração).

ITEM

19.1

LOTE XIX - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

PRODUTO

PEITO DE FRANGO (congelado cl osso -
pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, datd de
embalagem e validade, registro do
produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de
90% de sua validade.

UNID.

KG

QUANT

13.200

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário
Valor Total

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração d firmar ds contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para d contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

,;;>, .i- • • •
'

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação atenderá d demanda da Secretaria Municipal de Educação para
aquisição dos produtos necessários à execução do Programa de Merenda Escolar nds escolas
da rede municipal de ensino, considerando que o objeto é essencial para manter o
funcionamento das atividades escolares do município. Outrossim, optou-se peld adoção do
Sistema de Registro de Preços por se tratdr de bens com necessidade de aquisições frequentes,
com previsão de entregas parceladas, e sem possibilidade de definição prévia, com
segurança, dos quantitativos a serem demandados pela Administração, nos termos do art. 3°
do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam reíação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a ddjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo dos usuários
da rede pública de serviços.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
l_ein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o período de entrega
informado pela Secretaria Municipal de Educação, não podendo ultrapassar 03 (três) após a
emissão do pedido.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 12 (doze) meses.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 1 7 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1 1 53/20 1 3 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30
[trinta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7. l .A. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:
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8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das ínfraçoes discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla detesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.A.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a aios praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/20U-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/20U

PROCESSO N° 1228-005/2015

VALIDADE: ATÉ 31/12/2015

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNP J sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr,
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 01/20U, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

1 *
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

T. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA T E R C E I R A - D O S ÓRGÃOS PARTICIPANIbS

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cern por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.
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3.3.4. Em coso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2015, a contar da data
de sua assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado peio mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
medianfe requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá;

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
"v^L/j.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.
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7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

B. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÁO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
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10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subiíem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.4. Não transferir. a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceío nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:
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10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE -DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO QBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o.,
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência ò Administração.
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13.1. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redtbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.A. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

^P 14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 01 /2016 e a proposta da empresa.
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15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas á presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/20U-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão
a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
01/2016-SRP.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 1228-005/2015

CONTRATO N°PP01/20I6-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA
XXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominadofa) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
1228-005/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 01/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(SJ),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 01/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o período de entrega
informado pela Secretaria Municipal de Educação, não podendo ultrapassar 03 (três) após a
emissão do pedido.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações ao Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando deíalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo corn os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.A. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsobilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscdis, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocomento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e dd proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Açornpdnhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especidlmente designado;

4. l .4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificdção da conformíddde com
as especificações constdntes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedidd
dentro do prazo fixado, reputdr-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE -DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11. 1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidòneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sern
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento ás determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo ern caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.IA. a ocorrência de caso fortuito ou de força
impeditiva da execução do Contrato;

maior, regularmente comprovada,

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
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conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

'-••
14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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17. CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA
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AN ÊXODO CONTRATO N° PP01/2016-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 01/2016-SRP.

Processo n° Í228-005/20Í5

Pregão Presencial n° O l /2D ló-SRP Pag. 12/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

cU CABAIA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° O l /2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinalura)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/20U

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

a microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

[assinatura)
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)
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Processo Administrativo n° 1228005/2015,
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preço* - SR P n" 01/2016.
Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios para a Merenda Ey.t()'ar.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

PARECER POM GAB Nu 008/2016

FMENTA: FASE I N T I . R V A . PROCKSSO LICITATÓRIO.
MODAUDADK PRISÃO P\RA REGISTRO m- PRIMOS.
AQUISIÇÃO Dt GÉNUROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MKRKNHA HSCOl.AR. Dl-X'RF,TO MUNICIPAL N" 786/2013,
Lr;i COMPLEMENTAR 123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE LEI
8.666/93. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS.
CONTINUIDADE. DEFERIMENTO.
l - AQUISIÇÃO pr; GÊ'.<EKOS ALIMENTÍCIOS PARA A
-,-lEP.ENDA ESCOLAR;"

U PROIM TOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esty Procuradora Gerei do Município para
análise inicial da solicitação formvilacía peio doutor Secre-.ário Municipal de Educação
objetivando a abertura de procedimento licitaíório regular p:,rã ?, aquisição de géneros
alimentícios para a Merenda Escolar 2016.

• •
O presente procedimento administrativo fojv. deflagrado a partir Olício n°

552/2015-S.M.E, de 28 de dezembro de 2 ) )5 , que veio instruída com o Termo de Referência,
em que consta o objeto, especificações aos produtos, urrdiidc quantidade, justificativa,
classificação dos bens comuns, forma de fornecimento, avulíacão do custo, recebimento e
critério de aceitação do objeto, obrigauoes das partes, controle ua execução e das inlraçoes e
das sanções administrativas.

Consta dos autos a .ndispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas seguintes crrpiesas.

l - VAI.M1R P- DE LIMA - ME (Mtrcadinho Menot Preço).
in.-crita no CTVJ/Ml- sob n° 14.900.565/;XKH-.»);

2 J. ]. MARTINS DOS SANIOr- - MK (Metcadinho Vitória),
jnsciita no CN^J/MF M>b n° 11.: 2'1,676/OfJ'jl -3r;

e ;. - I. A F DOS SÁ MTPS - COMÉRCIO - ME. inscrita rio
CNPJ/M.''" :-,li ua 08.912.855/0001-09;

A tramitação do processo, ora em análise, fo: >,a!idamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

A Comissão Perm.iv.nte de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou c termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 01/2016-
SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisição.

Rua l ,;!ilis!iu. Coimbra, n" '0. (.c<?t-o,
Ifot-ad;! Mata, Alag»as CEP. 3768l<-ÒOQ
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É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tào somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tào somente função opinativa,
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito propriamente dito.

Os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único
da Lei n° 8666/93, a saber:

Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
ohjeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem ..ç_Qmg_as
dos cgnttatos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente

examinadas <• aprovadas por assesscm^ jurídica da Administração.
(negrito í: grifo :iosso)

Destarte, cm regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral
do Município a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a mrndia do Edital e do Contrato
atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art.
38, parágrafo único, conforme anteriormente citado.

Jfr Convém salientar, que a análise da fase interna Seva em consideração os
aspectos jurídicos da minuta do Edital, da Ata de Registro de Preços e da minuta do Contrato,
sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços/aquisições são da
competência do departamento responsável/solicitante que conhece a necessidade da utili/ação
dos mesmos.

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado
no art. 15, da Lei Federal n° 8.606, de 21 de junho de 1993. trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui uni procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de Registro de Preços é regulado
pelo Decreto Municipal n° 786, de 3i de janeiro de 2013, em qi>e se encontram elencadas as
hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado.

líua l M i V h . i i í oimbra, n" 20, Ccntni,
Boca da Mala, Alagoas - C K l*. 5''<ÍS(I-(MIO

li!!! li1 nata.iifim:g.'tii ij a i KC o m
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Urge destacar, ainda, que a instrução processua^jifèstes^Síutos está em

consonância com o disposto no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que instituiu a modalidade
Pregão, no que se refere à fase interna do certame, constando dos autos a justificativa da
contratação, a definição do objeto, contendo descrição sua detalhada, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções pelo inadimplemento, a
designação do pregoeiro e equipe de apoio.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal 786/2013, Lei Complementar
123/2006, c subsidiariamente da Lei 8.666/1993.

Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor público está o de
atender aos princípios constitucionais da economicidade (art. 70, capuí da CF/88) e os
princípios correlates da finalidade, razoabilidade c proporcionalidade.

III-DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nu 01/2016, eis que, em
estrita observância aos ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 07 de janeiro de 2016.

LEIOANffiMARINHO SlLVA
ProtófSdoja Geral do Município

OAB/ALTtK067 - Portaria n° 258/2014

ANTÓNIO MARX A L M K I D A LUTE
Assessor Jurídico

OAB/AI, l 1.653- Portaria n° 320/2014

Rua Ladislmi Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da M n i a , Alagoas - CEP. 57680-000

pmhniata.nem^gmail.cojn
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/20U-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razoo Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fonefs)/Fax:

Coníato:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

JQbs: Preenchlmenfo com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrõnico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bei

Processo n° 1228-005/2015
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PROCESSO N° 1228-005/2015

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 29 de Janeiro de 2016

Horário: 09:30hs (nove horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar, com exclusividade de lotes para ME e EPP visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direía entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
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continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompasses na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para iodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.5.7. ANEXO Vil - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.660, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual ínadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação aos lotes 01 ao 16 a participação é exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de
2007, sendo reservados os lotes 17, 18 e 19 a cota principal e 06. 11 e 14 a cota reservada,
respectivamente.

1.l.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, nos termos do art. 43, III, da Lei Complementar n° 123, de
2006, aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

3.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do
que o obtido na cota reservada.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
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3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efeíuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitaníe ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.
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4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA PA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamenío, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa ÍME1 ou Empresa de Pequeno Porte ÍEPP), deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTEJ
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (urna) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
SESSÃO EM 29/01/2016, ÀS 09:30 HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
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6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínirnp dĵ Pe/mo qy Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do liciíante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nc
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de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, «iaj-ei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licítantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado ern primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2C, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.
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8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregateircpoderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3.0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
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9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada ern primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo habilitação, a documentação de habilitação do licitaníe detentor da
proposta classificada ern primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos á Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do[s) documentofs)
identificação de seu(s) administrador(es);
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) adminisírador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f. Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal e/ou
Estadual, relativa a sede do seu estabelecimento.

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade da FGTS;
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h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econôrnico-Financeirg:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los ern desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microernpresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.
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10.4.1. No caso de inabilitaçao, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legai.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados ern sua proposta escrita, contida no Envelope n° l,

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, peio Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t
14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo liciíante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada o aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 31 de dezembro de 2015, a contar da
data de sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.
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16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial aíualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
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verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeío estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato,

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetívo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivameníe contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.
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24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infracões discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infracões e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.
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24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório,

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.
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25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadarnata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 14 de janeiro de 2016.

Ber
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA
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1.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE l - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL l

^TEM
PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

1.1

AÇÚCAR CRISTAL(na cor branca,
sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico
transparente de l Kg, fardo com 30kg,
com identificação de produto, contendo
data de fabricação e prazo de
validade).

FARDO 420 MENSAL

1.2

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino,
tipo l, novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente
de l Kg, fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

FARDO 200 MENSAL

1.3

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão
longo, tipo l, novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote transparente
de l Kg, fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

FARDO 200 MENSAL

LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário Valor Total

2.!

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo
flocada, enriquecida com ferro e ácido
fálico (Vit B9). Embalagem plástica de
l Ka, acondicionada em fardos de 10
unidades com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
com embalagem plástica, fardo com
IQkg.

FARDO 700 MENSAL
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2.2

FEIJÃO CARIOCA (tipo 1 , novo;
constituído de grãos inteiros e são; isento
de material terroso, sujidades e mistura e
mistura de outras variedades e espécies;
Pacotes de IKg, acondicionado em
fardo com 30 Kg, validade mínima de 6
(seis) meses a contar da data de
entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com a portaria MA 161,
de 24/07/87).

FARDO 160 MENSAL

LOTE III - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL III

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

PRODUTO

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZA
(milho desolhado, tipo 1, classe amarela,
de primeira qualidade, beneficiado,
limpo, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com IKg. com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido, fardo com 15
Kg).
MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho
tipo 1 , classe amarela, de primeira
qualidade, beneficiado, limpo, isenta de
sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com
1 Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido
PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA
(obtida da extrusão farinha
desengordurada de soja; apresentada
em grãos, com aspecto cor, cheiro e
sabor próprio, isenta de sujidades,
parasitas e lavras, acondicionada em
saco plástico transparente, atóxico,
pacote com 500 aramas, fardo com 20
pacotes e suas condições deverão estar
e acordo com as normas técnicas).
SAL (moído, iodado, para consumo
doméstico, embalagem plástica de IKg,
acondicionado em fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT

25

20

140

30

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

-^j
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LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS 1

ITEM

,,,

PRODUTO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
(composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fálico
(vitamina B9), açúcares, gordura vegetal
interesterificada, soro de leite, amido, sal
refinado, fermentos químicos:
bicarbonato de amónio, bicarbonato de
sódio e pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja, aroma
idêntico ao natural de baunilha,
melhorador de farinha metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e leite;
validade mínima 5 meses a contar da
data de entrega, em embalagem filme
bopp, caixa com 20 pacotes, pesando
400q cada, e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas).

UNID.

CAIXA

QUANT

800

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio

Valor
II *í f íUnitário Valor Total

LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II

ITEM

)
*

5.1

5.2

_

PRODUTO

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito
salgado, tipo cream cracker,
composição básica: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fálico
(vitamina B9), gordura vegetal
interesterificada, açúcares, amido, sal
refinado, fermento biológico, fermento
químico bicarbonato de sódio,
estabilizaníe lecitina de soja, regulador
de acidez tartarato monopotássico.
melhoradores de farinha: ácido
ascórbico e metabissulfito de sódio,
contendo ainda soja e traços de leite;
validade mínima 5 meses a contar da
entrega, em embalagem filme Bopp
pacote pesando 400a, caixa com 20
pacotes; e suas condições deverão estar
de acordo com as normas técnicas).
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (massa
alimentícia, tipo espaguete, sêmola de
trigo, enriquecida com ferro e ácido
fálico (vitamina B9), fardo com lOKg,
com 20 unidades de 500a, com
identificação do produto, marca do

UNID.

CAIXA

FARDO

QUANT

700

700

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total
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líquido).

LOTE VI - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA RESERVADA)

ITEM

•
6.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
(pronto para beber, rico em vitamina D,
fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau,
amido de milho, mistura vitamínica
(Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante
espessantes estabilizantes (fosfato
dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó.
Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalaaem Tetra Pak de 01 litro.
caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com
as normas técnicas, com identificação
do produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

UNID.

CAIXA

QUANT

1.375

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE Vil - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ, LEITE DE COCO e GOIABADA

7.1

7.2

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO
(instantâneo, tradicional, a base de
açúcar, cacau em pó e maltodexlrina,
enriquecido com vitaminas, embalagem
sache laminado reciclável de 400g,
acondicionado em caixa com 24
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido).
LEITE DE COCO (natural, concentrado,
açucarado; obtido do endosperma de
coco; procedente de frutos sãos e
maduros; isento de sujidades, parasitas,
larvas; com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios; validade mínima 14 meses a
contar da entrega, acondicionado em
frasco de vidro de 500 ml, caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar

UNID.

CAIXA

CAIXA

QUANT

77

60

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

^-^ —
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de acordo com as normas técnicas, com
identificação do produto, marcas do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

GOIABADA (doce de goiaba, sem casca,
sementes e calda de corte macio,
apresentado em barra circular,
embalado pelo próprio fabricante
em embalagem plástica, resistente,
com 600a atóxico sem perder sua
integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação,
conteúdo, o peso líquido e o prazo
de validade, caixa com 20 unidades).

CAIXA 90 BIMESTRAL

LOTE VIII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ

ITEM

8.1

,

PRODUTO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa
aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco
aluminizado, pacote corn 200 aramas,
fardo com 50 pacotes, validade mínima
10 meses a contar da data de entrega,
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido; e suas condições deverão estar
de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

UNID.

FARDO

QUANT

300

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE IX - Géneros Alimentícios -TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

ITEM

9.1

9.2

PRODUTO

COLORAU (corante alimentício a base de
urucum, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e oeso líauido. Embalaaem de IKa, fardo
com lOkg).

EXTRATO DE TOMATE (concentrado;
produto resultante da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico; preparado com frutos
maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de
sujidades e fermentação; validade
mínima 08 meses a contar da entrega,

UNID.

FARDO

CAIXA

QUANT

100

150

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

^n
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|9.3

9.4

,

9.5

9.6

embalaaem Tetra Pack de Ika
acondicionado em caixa de 12
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido).

MOLHO DE TOMATE REFOGADO
PENEIRADO (Molho de tomate refogado
peneirado, de primeira qualidade,
acondicionado em embalagem Tetra
Park, pesando l,050Kg a Ikg, caixa com
12 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e registro
no MS).
VINAGRE DE CONDIMENTOS (em
conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool,
caramelo, sal, cominho, folha de louro e
alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos; livre de sujidades, material
terroso, e detritos de animais e vegetais,
com validade mínima !0 meses a contar
da entrega; acondicionado em frasco
plástico de 750 ml, com tampa inviolável,
hermeticamente fechado, caixa com 12
unidades, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade
e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo corn as normas
técnicas).
LOURO. FOLHA DE (seca, embalaaem de
4g, carteia com 10 unidades com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde}.
OREGANO (desidratado, embalaaem de
8a, carteia com 10 unidades com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).

CAIXA

CAIXA

CARTEIA

CARTELA

150

100

60

60

MENSAL

MENSAL

MENSAL

MENSAL
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9.7

•

TEMPERO EM PÓ (produto desidratado
destinado a temperar alimentos; obtido
da mistura de sal, cominho, fubá de
milho, corante natural e outros
condimentos, podendo conter
aromaíizantes naturais e aditivos;
permitidos pela legislação; com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, isento de
sujídades, parasitas e larvas, embalado
em saco de polietileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem plástica
de IKa ern fardo de lOKg,
acondicionado em caixa de papelão
reforçado e suas condições deverão
está de acordo com a (Portaria 540/97
SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e
resolução 12/87 do CNNPA/MS).

FARDO 1 1 MENSAL

LOTE X - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

ITEM

10.1

•
10.2

PRODUTO

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com
sal; teor de lipídios de forma precisa na
embalagem, acima de 60%; podendo
conter vitaminas e outras substâncias
permitidas cor, cheiro e sabor próprio;
validade mínima de 5 meses, a contar da
data de entrega, em pote plástico,
atóxico de 250 aramas; embalado em
caixa com 24 unidades de papelão
reforçado; condições conforme norma
técnica alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de
espécie vegetal; isento de ranço e
substâncias estranhas; validade mínima
10 meses a contar da entrega, frasco
com 900 ml; embalado ern caixa com 20
unidades de papelão reforçado; e suas
condições deverão estar de acordo com
a norma técnica alimentar, embalagem
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e
capacidade).

UNID.

CAIXA

CAIXA

QUANT

200

100

ENTREGA

MENSAL

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA RESERVADA)

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário

Valor Total
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CARNE BOVINA MOÍDA ide orimeira, sem
aordura, resfriada, sem osso. A carne
deverá apresenlar-se com aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajosa,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aoroximadamente 03 cm, de orimeira,
sem aordura. resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas
esverdeadas, livre de parasitas, sujidades
e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

KG

KG

4.400

3.300

SEMANAL

SEMANAL

LOTE XII - Géneros Alimentícios - FÍGADO BOVINO

ITEM

12.1

PRODUTO

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras /
iscas, de primeira, sem gordura,
resfriada. O fígado deverá apresentar-se
com aspecto próprio, cor, cheiro e sabor
próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer
substância contaminante que possa
alterá-la).

UNID.

KG

QUANT

3.760

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XIII - Géneros Alimentícios - FILÉ DE MERLUZA

ITEM

13.1

PRODUTO

FILÉ DE MERLUZA - (de primeira qualidade,
sem esoinha, limpo, conaelado, não
apresentando qualquer sinal de
descongelamento. Embalado em saco
plástico polietileno aíóxico resistente e
transparente de Ikg. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes
informações: peso, data de
processamento, data de validade,
carimbo de inspeção estadual ou
federai, procedência da carne, nome
e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

UNID.

KG

QUANT

1.760

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XIV - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA RESERVADA)

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA Preço Médio
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14.1

PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso -
pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de
embalagem e validade, registro do
produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de
90% de sua validade.

KG 4.400

l Unitário

SEMANAL

Valor Total

LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO

ITEM

15.1

*

15.3

PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de
farinha de trigo especial e farinha
integral, fermento e água. Produto
separado com no mínimo 50% de farinha
de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão
não deve estar amassado, queimado ou
com manchas escuras na parte inferior.
Tamanho regular, peso líquido 50g .
embalado com 20 unidades,
acondicionado em saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade - Registro do SSAP).
PÃO SEDA (para cachorro quente, de
primeira aualidade, peso liquido 50a,
embalado com 30 unidades,
acondicionado em saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo
de validade - Registro do SSAP).
BOLO DE TABULEIRO (3,2KG por unidade) -
produto de confeitaria obtido por
cocção adequada de massa preparada
e pronta para consumo, apresentar
rotulagem conforme legislação vigente,
com identificação do fabricante, data
de fabricação e data de validade na
embalagem individual do produto.

UNID.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QUANT

2.000

165.000

2.750

ENTREGA

SEMANAL

QUINZENAL

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XVI - Géneros Alimentícios - OVOS

ITEM PRODUTO UNID. QUANT ENTREGA
Preço Médio

Valor
Unitário

Valor Total
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16.1

OVOS DE GALINHA (bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade
de no máximo de 30 dias. Embalado em
caixas próprias)

BANDEJA 3.667
QUINZENAL

-—• . _ _— -""̂

LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)

ITEM

'
17.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
(pronto para beber, rico em vitamina D,
fonte de vitaminas A, B6, C e PP;
contendo leite desnatado e/ou leite
desnatado reconstituído, soro de
leite, açúcar, gordura vegetal, cacau,
amido de milho, mistura vitamínica
(Vitamina A, Bó, C, D e PP), estabilizante
espessantes estabilizantes (fosfato
díssódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó.
Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT. acondicionado
em embalaaem Tetra Pak de 01 litro.
caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com
as normas técnicas, com identificação
do produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

UNID.

CAIXA

QUANT

4.125

ENTREGA

MENSAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

LOTE XVIII - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA PRINCIPAL)

ITEM

1
18.1

18.2

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem
aordura, resfriada, sem osso. A carne
deverá apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecido e nem pegajosa,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).
CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de
aproximadamente 03 crn, de orimeira.
sem aordura, resfriada. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas
esverdeadas, livre de parasitas, sujidades
e lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la e/ou

UNID.

KG

KG

QUANT

13.200

9.900

ENTREGA

SEMANAL

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total
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encobrir com qualquer alteração).

LOTE X\X - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

ITEM

)l9.1

PRODUTO

PEITO DE FRANGO (conqelado c/ osso -
pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa com
embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de
embalagem e validade, registro do
produto SIM, SIP ou SIF e um mínima de
90% de sua validade.

UNID.

KG

QUANT

13.200

ENTREGA

SEMANAL

Preço Médio
Valor

Unitário Valor Total

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação atenderá a demanda da Secretaria Municipal de Educação para
aquisição dos produtos necessários à execução do Programa de Merenda Escolar nas escolas
da rede municipal de ensino, considerando que o objeto é essencial para manter o
funcionamento das atividades escolares do município. Outrossim, optou-se pela adoção do
Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com necessidade de aquisições frequentes,
com previsão de entregas parceladas, e sem possibilidade de definição prévia, com
segurança, dos quantitativos a serem demandados pela Administração, nos termos do art. 3°
do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
attvidade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o período de entrega
informado pela Secretaria Municipal de Educação, não podendo ultrapassar 03 (três) após a
emissão do pedido.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 12 (doze) meses.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30
(trinta) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontraíar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabi!izar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:
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8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitern acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b. 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, ern razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas re~a!izar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/2016-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

VALIDADE: ATÉ 31/12/2015

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 01/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).

Processo n° 1226-005/2015
Pregoo Presencial n° 010/20 ló-SRP Pag. 1 / J 3





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA •*• '*;N,

BOCAjÃMATA
"""•'/"•y™ t/~/-}

Tf.ns.doZ.
\>- V. ^./

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações qííe
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX) , distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.
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3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2015, a contar da data
de sua assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis paro obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.
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7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cuda
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
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10. CLÁUSULA DE? - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:
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10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese^
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tonto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% fseis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l = - (6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.
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13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

Processo n° 1228-005/2015

PregãoPresencÍaln°0!0/20Ió-SRP Pag. 9/13





ESTADO DE ALAGOAS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA „.„„.,..„ P

Pex*H<ute*tte ete £tefatãeà BOCA^KÍÀTA
Mais IrabalhoioT «x

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidóneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Cornpensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infraíor, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 e a proposta da empresa.
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15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/2016-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão
a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
01/2016-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 1228-005/2015

CONTRATO N° PP01/2016-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA
xxxxxxxxxx.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.204.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
1228-005/2015, e o resultado final do Pregão Presencial n° 01/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 01/201Ó-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, de acordo com o período de ervtrega
informado pela Secretaria Municipal de Educação, não podendo ultrapassar 03 (três) após a
emissão do pedido.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, ern estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadarnente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo corn os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, corn a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrata, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir dd data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigêncid poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas reterentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados d partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento dds obrigações assumidds.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscdl/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, aindd, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de hdbilitação da Contratada, devendo o resultddo ser impresso,
autenticddo e juntado ao processo de pdgamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagdmento o dia em que constar como emitidd a ordem
bdncária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordado no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9,1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

|fe competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

*
14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
arí. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

* eW*
Processo n° f 228-005/2015 '- "-'°U
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conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a dato da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Processo n° 1228-005/2015
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17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° I22S-005/20I5
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f n. J&\O DO CONTRATO N° PP01/2016-X

ft
CASAMATA

V Vais trabalho por vor e

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em tace da realização do Pregão Presencial n° 01/2016-SRP.

Processo n" (226-005/2015
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MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licítante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228^005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 1228-005/2015
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade corn o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 1228-005/2015
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N0 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

u cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 1228-005/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAILJS):

de de

(responsável p/ informações]

Processo n° 1228-005/20/5
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2016-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 01/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objeto o registro de
preços de géneros alimentícios para a merenda escolar.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no 29 de
janeiro de 201 ó às 09:30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua
Ladislau Coimbra, n° 102, Centro.

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmait.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em fò l í)ll

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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lario

Maceió - terça-feira
19 de janeiro de 2016

Edição Eletrônica Certificada Digitalmenteconfomie LEI N° 7.397/2012

Kstaclo de Alagoas
Unidade F e d e r a t i v a do Brasi l

Ano 104 - Número 255

Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata Prefeitura de Murici

MUNICÍPIO PH HOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PRF.GÀO PRP.SP.NCIAL N" 01/2016-SRP
Modalidade/N0. Pregão Presencial n°01/2016-SRP -Tipo Menor Preço -
Objeto registro de preços de géneros alimentícios para a merenda escolar -
Data/Horário 29 de janeiro de 2016 às 09:30hs (nove horas e trinta minutos)
-Local: Rua LadislauCoimbra, n" 102, Centro- P,dital c Informações: No
endereço acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação
enviada ao e-mail cplbocadamala aliiiíhotmail com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

A VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESRNC1AL N°02/20IG-SRP

Modalidade/ND. Pregão Presencial n° 02/2016-SRP - Tipo Menor Preço -
Objeto registro de preços de locação de equipamentos, materiais e pessoal
para realização de eventos - Data/Horário: 01 de fevereiro de 2016 às
1 1 OOhs (onze horas) - Local: Rua Ladislau Coimbra, n" 102. Centro -
Edital e Informações No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias úteis,
ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata aliírhotmaii com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016-SRP

Modalidade/N". Pregão Presencial n° 03/20Í6-SRP - Tipo. Menor Preço
- Objeto registro de preços de combustíveis automotivos - Data/Horário.
01 de fevereiro de 2016 às 09:00hs (nove horas) - Local Rua Ladislau
Coimbra, n" 102, Centro - P.dital c Informações: No endereço acima, de
08 às 13 horas cm dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao c-mail
cplbocadamata.alwihotmail.com.

[íergson Araújo Leite
Pregoeiro

Prefeitura de Jararnataia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAMATAIA
SÚMULA SF.GUNDOTEIíMO A D I T I V O

Espécie1 Sciiiindo Termo de Adit ivo ao Contrato ()(>01 /2014 - Concorrência
n" 01/2014, firmado em 30//09/2014. com a empresa M D M dos Santos
íingenliaria Hircl i — HPP Ohjcto: Prorrogação iln vijiíncia do Conlcnlo nu

0601/2014 - Fundamentação Le^al artiy,o 57, da Lei Federal n" 8.666/93
e alterações. Contratante: Ricardo Martins líarbosa - Contratado: Mareos
Douglas Medeiros dos Santos

SÚMULA SEGUNDO TERMO ADITIVO
Espécie Segundo Termo de Aditivo ao Contrato 0602/2014 —Concorrência
n° 01/2014, firmado em 30//09/2014, com a empresa Construtora Cado/,
Ltda - EPP - Objeto Prorroyaçíio da vigência do Contrato n° 0002/2014
- Fundamentação Legal: artigo 57. da Lei federal n" 8 666/93 c alterações.
Contratante Ricardo Martins Barbosa - Contratado Marcos Amónio dos
Santos Oliveira

AVISO DL LICITAÇÃO - LDITAL PREGÃO PRESENCIAL N"
005/2015 -2° CHAMADA. O Município de Murici, Bstado de Alagoas,
torna publico aos interessados, que fará realixar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, em conformidade com os preceitos da Lei
Federal n° 10520/2002, subsidiariamente à Lei n". 8.666/1993, e suas
posteriores alterações. Lei Complementar 123/2000 e demais regulamentos
pertinentes, ás l OhOOmin do dia 02 de Fevereiro de 2016, em sua sede, à Rua
Cel António Machado s/n nesta Cidade, ocasião em que estará recebendo
os envelopes contendo os documentos de habilitação e respectivas
propostas, com a conseqiiente abertura dos mesmos, visando obter aquela
mais vantajosa, nos lermos da Lei. Objeto: Aquisição de Combustível
Disponibilidade do edita) na sede da Prefeitura Municipal lie Murici, Rua
CoroiK-1 António Machado, s/n. CEP1 57.820 - 000 Campo Grande, Murici
-AL, no horário das QShOOmin às 12nOOminborax. Informações Fone: (82)
3286-1434 ramal 212 oue-rnai l : pmmpregao@hotmail.com. Munci/AL, M
de Janeiro de 2016. Ma\ura Bruna tíatisia Pcrciano Pregoeira Municipal

Prefeitura de Pilar

l -XTK ATO E)OT1 :RMO Pi; KL ; SC1SAOUN]L A FERAL DO CONTRATO
DL OURA PUHLICA N" 001/2014

1'ROCHSSO N" l 109-0014/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO !>[• PILAR
CONTRATADA:MVC COMPONENTES PLÁSTICOS l.TDA
CNPJ 81 424962/0001-70
UUJFTO Rescisão uni la tera l do contrato alusivo a Construção de escola do
Piograma Promfância Tipo Li
FUNDAMENTO LEGAI/ Lei 8 666/93, em especial os art 78. inciso L II
. V ê IX, an. 79. inciso l e art 80, no que couber, bem assim da Cláusula
Héeima Quarta do Contraio Originário
DATA DE RESCISÃO: M/12/2015

CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MENDONÇA
Prefeito

EXT RA TO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DOCONTRA TO
DE O U R A PUBLIC A N° 002/2014

PROCESSO N" l 109-0015/2015
CUNTKArANTH- MUNICÍPIO Dfi PILAR

CONTRA'I ADA.MVC COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA
CNPJ S I 424962/0001-70
OHJETO: Rescisão unilateral do contraio alusivo <i Construção de eseola do
Programa Piomtancia Tipo H.
FUNDAMENTO LEGAI/ Lei 8.666/l>3, em especial os art 78, inciso I. II
. V ê IX. art 79. inciso l c art. 80. no que couber, bem assim da Cláusula
Décima Quarta do Contrato Originário
DATA DE RESCISÃO 14/12/2015

CARLOS ALRFRTO MORRIRA DE MENDONÇA
Prefeito





N" 12, terça-feira, 19 de janeiro de 2016 Diário Oficial da União - scç.™ i

Contrato até o dia a 30 de junho de 20lft,Amparo Legal Lei ti"
X.íiWTO Dala Assinatura. 30 de oe/embro de 2015 Signatários. Pelo
contratante Rodrigo Damasceno Catão - Prefeito Municipal e. pela
contratada Cleobulo Soares Freire

Termo A d i t i v o ao Contraio.N° do Teimo Adit ivo í" (Terceiro)Termo
A di liv o; Modal idade Torrada de Preço n" 013/2014;
N° do Contrato 123/2014,Partes Preferia de Tarauacá e a Empresa
Deslak Construção Civil Ltda.Objeto do Contraio Construção da
Escola com 06 Solas - Projelo FNDE, Comunidade do Soco no
Município de Tarauaca Acre.Valor do Contraio: RI 1016.845,43
(huni milhão de/esseis mil oitocentos e quarenta e cinco reais e
quarenla e Ires centavos),Objelo do Adilansnlo Prorrogação do pra-
70 de vigência do Contraio Original.Perlado1 Fica prorrogado por 182
(cento e onenta e dois) dias contados a panir de 01 de janeiro de
2016. ficando a execução e a Vigência do Contrato até o dia a 30 de
junho de 2016,Amparo Legal: Lei n" H 6d6/lJ3 Data Assinatura 30
de de/embro de 2015.Signatários. Pelo contratante Rodrigo Damas-
ceno Catão - Prefeito Municipal e pela contratada Cleobulo Soares
Freire

Termo Adit ivo ao Conlralo.N" do Termo Adit ivo 3" (TerceirolTermo
A di li MI; Modal idade: Concorrência Pública n° 001/2<)14:N" do Con-
trato. 129/2 014.P artes Prefeitura de Tarauacá e a Empresa IJesiak
Construção Civil Uda,Objeto do Contrato. Construção da Escola de
Ensino Fundamental e Médio 15 de Junho - Com 12 Salas - Projelo
FNDE Localizada Na BR 364 - Km 17, Sentido Tarauacá/Feijó, no
Município de Tarauaca Acre; Valor do Contrato RS 3471442,29
(ires milhões, quatrocentos e setenta e uni mil, quatrocentos e qua-
renta e dois reais e unte e nove centavos). Objeto do Aditamento
. Prorrogação do pra/o de vigência do Contrato Original. Pé riodo Fica
kirorrogado por 182 (cento e oitenta e dois) dias contados a partir de
FOI de janeiro de 2016. ficando a execução e a Vigência do Contrato

ale o dia a 30 de junho de 20160.Amparo Legal Lei if 8 666W3 Ari
61 Dala Assinatura 30 de de/embro de 2015.Signatários Pelo con-
iralanie Rodrigo Damasceno Catão - Prefeito Municipal e pela con-
tratada Cleobulo Soares Freire

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISOS DE LICITAÇÃO
1-KECÃO PKK.SKINCIAL ti" L/201fr-SRP

Tipo Menor Preço - Objeto registro de preços de géneros alimen-
tícios para a merenda escolar - Data/H orano1 2l> de janeiro de 2016 às
09'30hs (nove horas c Irinla minutos) - Local Rua Ladislau Coimbra,
n" 102, Centro - Edital e Informações No endereço acima, de OS as
13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata aifnjhotmail.com

PREUÀO PKESFINCIAI, N" 2/2ÍII6-SRP

Tipo" Menor Preço - Objeto registro de preços de locação de equi-
pamentos, materiais e pessoal para realiraçSo de eventos - Oaia/Ho-
rârio 01 de fevereiro de 2016 as l I.OOhs (on/e horas) - Local: Rua
Ladislau Coimbra, n' 102, Centro - Edital e Informações1 No en-
dereço acima, de 08 as l 3 horas em dias úteis, ou mediante so-
licitação eniiada ao e-mail cplbocadamala altojholmail com

PRISÃO I'KKSKI\<'IAI, N" 3Í20I6-MIP

Tipo Menor Preço - Objeto registro de preços de combustíveis au-
tomotivos - Data/Horário1 01 de fevereiro de 2016 às W OOhs(nove
horas) - Local Rua Ladislau Coimbra, n" 102, Centro - Edital e
Informações No endereço acima, de 08 as 13 horas em dias úteis, ou
mediame solicitação enviada ao e-niail cplbocadamato.alíiíhol-

kiail com

BtKGSON ARAÚJO LEU t

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAMATAIA

LXTRATOS DL TERMOS ADITIVOS

Espécie1 Segundo Termo de Adit ivo ao Contrato 0601/2014 - Con-
corrência n" 01/2014, firmado em 30//09/20I4. com a empresa M D
M dos Santos Engenharia Eireli - EPP Objelo Prorrogação da v i -
gència do Contraio n" 0601/2014 - Fundamentação Legal artigo 57,
da Lei Federal n" H.66d/lJ3 e alterações Contratante Ricardo Martins
Barbosa - Contratado Marcos Douglas Medeiros dos Santos

Espécie Segundo Termo de Aditivo ao Contrato 0602/2014 - Con-
corrência n" 01/2014, firmado em 30//OW2014. com a empresa Cons-
trutora Cado/. Ltda - EPP - Objelo Prorrogação da vigência do
Contrato n" 0602/2014 - Fundamentação Legal artigo 57, da Lei
Federal n" B 6f>fiA)3 e nllernçSes Contratante Ricardo Mnrlins Bar-
bosa - Contratado Marcos Anlonio dos Sanlos Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI

AVISO IH: i
PKFUÃO PKFSKNCIAI , N" S/201S

T Chamada

O Município de Muna. Estado de Alagoas, torna público
aos interessados, que faríi reali/ar liei lacto na modalidíide PREGÃO
PRESENCIAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federa] n"
10.520/2002, subsidiariamente â Lei n" 8f.6d/l lW3, e suas poste-
riores alterações. Lei Complementar l 23/2006 e demais regulamentos
pertinentes, às lOhOOmin do dia 02 de Fevereiro de 201(1, em sua
sede. á Rua Cel António Machado s/n nesta Cidade, ocasião em que
estará recebendo os envelopes contendo os documentos de habilitação
e respectivas propostas, com a consequente abertura dos mesmos,
visando obier aquela mais vantajosa, nos termos da La Objelo1

Aquisição de Combustível Disponibilidade do edilal na sede da
Prefeitura Municipal de Murici, Rua Coronel António Machado, s/n,
CEP1 57 820 - 000 Campo Grande, Murici - AL, no horário das
OShOOmin is 12hOOmin horas. Informações Fone1 (82) 32S6-1434
ramal 212 ou e-mail pmmpregaoíí/iholmail com.

MunoAL. 14 de jimciuj de 20lti
MAYARA BRUNA BATISTA PERC1ANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

HMKAIOS D h RDSCLSÃO

DO CONTRAIO DE OBRA PÚBLICA N" 1)01/2014 PROCESSO
N" 1109-0014/20L5. CONTRATANTE- MUNICÍPIO DE PILAR
CONTRATADA MVC COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA
C N P J - 8 1 424 962/0001-70 OBJETO Rescisão unilateral do contraio
alusivo a Construção de escola do Programa Promfáncia Tipo B
FUNDAMENTO LEGAL Lei H 666/93, em especial os an 78. in-
ciso 1. 11 , V e IX, art T), inciso l e an. Ml), no que couber, bem assim
da Cláusula Décima Quarta do Contrato Originário DATA DE RES-
CISÃO. 14/12/2015

DO CONTRATO DE OBRA PÚBLICA N° 002/2014 PROCESSO
N" 1I09-0015/ZOI5 CONTRATANTE M U N I C Í P I O DE PILAR
CONTRATADA MVC COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA
CNPJ- Sl.424%2/0001-70 OBJETO1 Rescisão unilateral do com ralo
alusivo a Construção de escola do Programa Proinifincia Tipo B
FUNDAMENTO LEGAL. Lei H 666W3, em especial os arl 78, in-
ciso l, I I , V e IX, art T), inciso l e an no. no que couber, bem assim
da Cliusula Décima Quarta do Contrato Onyináno DATA DE RES-
CISÃO' M/12/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
AVISO DE LICITAÇÃO

PRF.CÃO L-HLSLISCIAI. 'S" 1/2IIII> - MU'
2' Chamada

Tipo. MENOR LANCE OU OFERTA Objelo Aquisição de Peças e
Serviços de Instalação, Manutenção e Pre\enliva e manutenção Cor-
reliva dos Aparelhos de Ar Condicionado Visando atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde Como lambem das
Unidades Dásica de Saúde, CEQ, Hospilal , CAPS, N.ASF. SAMU.
conforme especificações constantes do Ane^o l desre Edilal Data de
realuaçao 02 defevereiro de 2016 ás lOhOOmin (horánolocal) In-
formações Fone/Fax (82) 32«>2-l463 Disponibil idade Local CPL
da Prefeitura Municipal de Porto Cal\o/AL. locali/ada na Rua Dr
António Dorla. I X • Centro - Porto Calio/AL

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

AVISOS IH: u< MAÇÃO
PREGÃO Kl CTROMCO IV 2/ÍOld - SRP - < PI/SF.MSA

OBJETO Pregão Eletrònico tem por objeto a evenlual e fulura CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO
DE MATERIAL, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, para
DIVULGAÇÃO do "PROJETO VIDA NO "l RANS1TO". nas açíes
promovidas pela Coordenação Municipal do Projelo Vida no Trânsito,
de responsabilidade da Vigilância Epidemioloyca de Acidentes e
Violências, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF. DE MA-
CAPÁ, para o periodo de 12 (do/.*) meses, de acordo com as es-
pecificações e quantitativos conslanies no ane\ l do Edilal ACO-
LHIMENTO DAS PROPOSTAS no endeieço elelrònico
https //www licilacoes-e com br, a partir do dia 20/OI/201A as
OHhOOmin até 11/02/2016 as li'Jh30min. Dala e hora da disputa
11/02/2016 as I lhOOmin (horano de Brasília), OBTENÇÃO DO
EDITAL, no sitio do licitscoes-e N" da Licitação1 G l «666. Infor-
niaçíes pelo e-mail cplsernsafíf;holmail com

PRFGÀO F-I.FTRÔMCO N" L/1016 -

N" Processo 3601 000 21K/20I5-SEMAST/PMM Ob|eto REGIS-
TRO DE PREÇOS para evenlual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
(GASOLINA COMUM e ÓLEO DIESEL) destinado a atender a frota
de veículos automotores da Secretaria Municipal de Assistência So-
Li.il >,• do Ti . i lMlI i t fSFMAST. uúi i rorme J u t a l l i i i u u nu L-dilal do 1'rcgJo
Eletrônico N" 001,'2016-CPL/SEMAST e seus ane\os Abertura das
propostas 02/02/2016 a partir das LOhOOrnim no site uww licitacoes-
e com.br. Inicio da disputa de preços ()2/()2/2»lf> as 1 1) 30 horas no
site \\AV\ l i ci tacões- e com br O Edilal do Pregão se encontra dis-
ponível na íntegra no sile wirtvlicilacoes-e.com.br (horário de Bra-
s i l i n j

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI, V 4/201S-SRP-SF..V1.MÍ

PROCESSO 3'«/:U15-DCAíSEMAD, TIPO MENOR PREÇO DA-
TA DA ABERTURA 06/01/2016, HORA l O Wh. OBJETO Reyislro
ile preços para conlialaçao de empresa especiah/.ida em fornecimento
de combustíveis para atendimento dos veículos próprios e locados as
secretarias e outras unidades que compõem a estrutura da prefeitura
municipal de Macapá - PMM EMPRESA VENCEDORA AUTO
POSTO TERCEIRO MILKNIO LTDA EPP. CNPJ 03 l W. H34/000 1 -
i)í>. liem 01- Gasolina comum - Valor. RÍ 4 3N1 344,1X1, liem 02 -
OleoDicsd Comum- Valor Ri l 6 [5. 375, SÓ e item 03 - Óleo Diesel
S I O . Valor RÍ (.91508.40 TOTAL DA LICITAÇÃO RS
6.688.288,20

Corn fundamento no Inciso IV do Arl 3" c/c o inciso XX do
An 4" ambos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo a
ADJUDICAÇÃO do objeto a licitanle \encedora do certame com o
respectno làlor total acima mencionado conforme decisílo registrada
na ata de sessão do dia ovni/2016.

AVISO DF HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO P R E S E N C I A L , N" 4/2015-SF,MAI).'PM\

O Evmo Senhor Secretário Municipal de Administração, no
uso das alnbuiçòes que lhe são conferidas pela Lei n". 10.520/2002.
e. subsidiariamente, La K 666/y3 e suas alterações, considerando o
julgamento do EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° IXM/2015-
SEMAD/PMM. referente ao Reyislro de preços para contratação de
empresa especiah/ada em fornecimento de combustíveis para alen-
dimenlo dos veículos próprios e locados as secretarias e outras uni-
dades que compõem a estrutura da prefeitura municipal de Macapá -
PMM. ocorrida em 00/01/201(1, às lOhOOmin. na saía de reunião da
Comissão Patnanenle de Licitação, na Aienida General Osório n"
365, 4" andar, sala 405 - Laguinho. do tipo Menor Preço EMPRESA
VENCEDORA AUTO POSTO TERCEIRO MILÉNIO LTDA EPP.
CNPJ. 03.!9y.S34/UOOI-«,; Item 01- Gasolina comum - Valor RS
43NL344.00, liem02 - Óleo Diesel Comum - Valor RÍ l 615 375.80
e ilern 03 - Óleo Diesel SIO - Valor1 RS <W1.5f>S,40 TOTAL DA
LICITAÇÃO RS O 6»» 2Ktt,20 RESOLVE HOMOLOGAR o ju l -
jgamenlo e adjudicação da proposta apresemada pela emprebj acme
evidenciada, conforme ala constante nos autos, convocando-a al^ès
deste alo para a contratação do objeio licitado, nas condições es-
tabelecidas no Edilal Prctao Presencial n" 004/2015-SEMAD/PMM

ESTADO DO AMAZOMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTiNS

AVISO DL-: MOMOI,O(;AÇÀO
PREGÃO PRESENCIA l. N' 1/20L5-SKP

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TONANTINS, no USO de
suas atribuições legais. CONSIDERANDO o <\ue consta no Processo
Administrativo, oriundo da Comissão Municipal de Licilacio, re-
ferente á licitação na modalidade de 1'reyHo Presencial para Registro
de Preços N" OOI-20I5-CML. CONSIDERANDO que no relendo
processo foram respeitados todos os pra/.os esiabelecidos pela le-
gislação Mgenle. CONSIDERANDO que a inexistência de recursos
pendentes ao referido procedimento licilatòno. resolve

1 - HOMOLOGAR a decisão adolada pela Comissão Mu-
nicipal de Licila^ao constante do processo mencionado, referente à
licitação para o fornecimento de material pedagógico, limpeza, gé-
neros alimentícios e expediente, atendendo a educação infantil na
fai\ etária de O a 4M meses, por intermédio do fundo nacional de
desemciumento da educação - FNDE - BRASIL CARINHOSO,
onde foi considerada a Firma l- BENTES E MEIRELES COMER-
CIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA ME. com o valor de RS
225 693.63 (du/enlos e unte e cinco mil seiswmos e noventa e ires
reais e sessenta e três centavos), conforme planilhas apensas ao Pro-
cesso, na forma da Lei

Este documenlo pode ser verificado no endereço elelrõmco htlp./Avuu m
pelo código 0003201601 IV00157

v br/riluiliadodehtml. Documenlo assinado digitalmenle conforme MP n" 2 200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infraesmiiura de Chaies Públicas Brasileira - ICP-Brasil
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FAB detalha sobre morte de Campos
Relatório sobre investigação de queda de aeronave que matou ex-governador será apresentado hoj

A'a

lieniHi- lni|(! ii rHriKirm linal

mm u «(smiiiivc 1'H-Ar'A,
11 u.1 eu i n i incul i ido tle S :mn>-
(SP), no dia l ; l i!e iiKosio de
l!(ll 'l matando, en i re oulnii .

(i itx-Kiiverníidiir de IVr-
iiiuiiliL.fo e então i-.ir.didulii
S 11 rendou cia (Ia lie|>íibti-
ra. Kduardo Campos

A I''AH iiitiirnuni. i i t ruvéi-
ilíi um «iinunifiidu ulicial.
i|iie o cheio ilo ('tiiiiro de I n -
vi-.-nRnciVi o IVventaii de
Aiiideultis Aenuiúuticiirt (<>-
ni|i:i). liripidciiiiiliiiir Olhou
«luM1 Sdmck. " investigador

uvii idi i r . tfjuil di. Snu«i. e ii
invohUymlur ilo l a r n r wr»-
eionnl, iimjor nviailtir 1'arl™
Henrique iinlclin, mvlroran
li impronHii. às 1511:10, puni
"tiretcntnr o iiiliidinn tina!

=*•£ clan invemisiwnBK do acidente
a "mi d íiviiSo modelo OtiSiiii
• GGOXL. pnlixD Flí-APA.

A cok>iiv;i do imijronwi. M!-
m i l i . i l I ' A K -T;I n- j l l l / i ld / l
i míditórin iln l 'eni i i ; i . l i«-a-

A<i chi'iíiir nu ehpíicn MI-ITII
(lê -Sumos, o | j i ln lo lentou
IHitiHar iiti fíim- Afrc;n. m:i-
|Hir raiiiiii d» mi iu li:m|)u,
i i l i i - i iuiu nau ler nmlii l iJade
d» i i i ^ t a e a r remeteu

M t n u i i i H dopiiis o avifln
nan í 'ampin-0 mnih H-II. I » - K -
Kiii» i::uu na Una Vnhia de
Abreu, puriii Jas nueindiii-

WíihhiniíK.ii L m » ' i i u Imirni
Líuiiuiurfui. mnliinil i i l i H k i h (Jr.

Além df> CamiiiiH. murní-
ranl o fol/itiriili) Alexandre
Scvr-ni! I i i i n i -h i ' Silva. CiirkiB
AUÍ!UH|II Híiiiui" l>'al ViHui
(1'erail) it-MCs^or do imt i rc i i -
sii t le (liimpot, Mareelo lie
Uliveiru l.yrti, eme^v^liila
l'mini Almiudn Valndnri-K
Nelo ufríosBor (.Io campa-
nha e ex-dopuiudo futlrral . o
iis piloldt- Mnruis M u n i n s c
Geraldo M.iyela BurLxiwii ik
1'uuhu

OUTRO DISCURSO

Tarso Jereissati já não prega o golpe
Integrante da cúpula de

eoinando do PSDB, o aena-
rtor Tasfto Joreussati (CE)
é mais uma voz tueana a
só levantar contra o im-
p?achnient da presidente
Diluía líousseff Em entre-
vista conoedida ao jornal
"O Povo1', ilo Ceará, nesta
sogunda-íeira (IS), ele con-
sidera a possibilidade "im-
provável" e taz ale críticas
iiu sisii i iar t ido

"Em algumas votaçOes a
meu ver, equivocada mento.
|o I^DIi] votou errado. Não
necessariamente porque
eslava unido ao Eduardo
Cunha, mas porquo estu-

vá achando que aquilo era
faa^r oposição Snr cónica o
govtirtvi «rã laztir npusi^Ao
Em deitirmkiadas situações,
nem sc'mpro isso é vcrdude

Houve uma uniSo com
Eduardo Cunha em deter-
minada g votais pelas cii1-
cunstànciiiri. e algumas de-
las equivocadas", disse.

Para e.le, "a pivaidetitt'
niio teni nada que oferecer
a nós e ao Paia" "A presi-
dente n5o vai ser impedida.
Mas vai foie.r o que com o
governo'' Conseguir lirar
três anos assim é imprová-
vel. Ura uopeachmeat tam-
bém ó improvável. Pontue.

na hora da luta pelo poder
mesmo, o aí existe muito
fisiologisnio e clientclísnw,
ela leni inaioda Não existe
maioria jiarlriineiiuir jiara
demibá-la", constata.

"Não sei nem dos aspec-
tosjiu-idicos. porque iiaosou
advogado e existem pios s
contra.-* Mas que ela está
perdendo as condições Av
governar, está. A hipótese
ria cassação pelo Tribunal
Superior Blwtoral (TSE) é
outra. Pelo qxic sei e pelas
análises, nau parei* uma
saída provável. Renúncia é
improvável A outra [possi-
liilidade| é recuperar o seu

partido através de uma re-
viravolta e de uma lideran-
ça para que panou, conseguir
dar uma lui para todos
Também isso é imprová-
vel", opina.

O senador afirma ainda
que, do joito como está ago-
ra, "vai ser muito num para
o País nós passarmos três
anos vivendo de.ssa manei-
ra ", mas ijue "nilo votaria
mi uca alguma coisa que ou
achasse que feriria as insti-
tuições. Ku sou de uma gc-
Mçfiopfwa s nual a conquis-
ta da democracia é sagrada.
Isso vale. mesmo três anos

AGENCIA OE MODEnNIZAÇÃO DA
GESTÃO DE PftOCESSOS AMGESC

<v9- AMGESP
*
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MAS AQUELE 1% E1/AGABUNDO
«B flaínaporíiate

"AQUELE 1%"

Assembleia da Bahia tem
site invadido por hackers

0 síw da Asscnihlpia Lo-
gislativa da Bahia (AL-IÍA)
htou fora do ar até o come-
ço ria lardfi de ontem após
o alíiqw do h;ic.kers sofrido
no domingo. 17.

De acordo com a assessora
da casa, fi otiuipo de Tl Linha-
Ihou desile o domingo para
reoatabeleoer o sita

Ainda segundo a Uflaeaaoria
scrá prastada uma queixa na
dclc^aciíi de cnintís digitais,
para que purssa desmbrir os
responsáveis >'. pum-ldK.

lim «ntrevista » rádio
Sociedade, nesta segunda,
Marcelo Nilo. presidente
da AI j- BA, disaa que os ata-
quos silo roc.orrenles.

" In (H i/ me n to, pm quatro
em quatro meses alguém
vai In P consegue entrar, nós
estarnos mandando apurar
Foi neste flnftl de usmanii,
vanios tomar conhecmien-
to hoje. do como foi. e vamos

mandar apurar mas. init-
liKmenle, conaljoujoifiih;
vem acontecendo i.sto nrj
sile da Assembleia" ditise.

No monieiiií) da invasão,
a página continha um vídeo
com uma paródia da música
'Aquele ]'!(,'. da dupla Mar-
cos i? Bellutti, onde aparecia
o juií, Sírgio Moro - respon-
sável pelos julgamentos de-
correntes da Operação Lava
.laU) - como uma espécie de
"herói'1 que prende e n volvi-
dos com corrupçflo

lilos lambem deixaram
uma insnsagern. "O que IHB
preocupa não é nem o grito
dos comi p tos dos violentos,
dos desonestos, dos sem ca-
vámr dos SP m ética

O que IIIB preocupa é o
silêncio dos bons" E critica-
ram o íimnfiilo da larilii de
õmbus "Acorda Brasil, pas-
sagem de Õnibus aumonta
tudo ainnenta"

SI K V I ( , O A l ' l 6 S f > M 0 1 l l L ,11.1 , \  ESCUSruttl' I I I M ' \ I I A M V I A
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ESTADO DE ALAGOAS ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 /20l i-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razão Social: &A*Uo &>r> . . d<

Nome Fantasia:

Endereço:

CNP J N.

G ̂  (>wfwJ'

E-mail:

Contato: Celula,(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

"•» »«celò - AL Assinatura

|Õb>: Preenchimenlo com "letrad*formaj

Senhor Licitante,
Luiz Carias Pessoa

Ct*c OuZ-w**̂ ****3

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio etetrônico, solícito a V. S" preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com,

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações oconidas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Boigrdn Aroújp. Veite
•' Pregoeiro

Processo n" 1228-003/2015
Pregoo Presenciai n° O l /20 fó-SRP Pag. 2/24
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECfBO DE RETfRADA DE EDITAI

PREGÃO PRESENCIAL N 01/2016-SRP

PROCESSO N's 1228-005/2035

.... Cetularíes) contaio.

J Recebemos, nesro dota copia de mitrumento corívocalorio do licitação or;ino idenlificnria. bem
| como seus respecHvos anexos

l ceai e dato;

;Obs: Pfe^nr himenfo com "ieíro de forma'"

Senhor LíC'tnn:e

Caso esfe fcditoí lenho sido adquirido pó meio elefróníco, solícito a v, Su preencher a recibo de
entrega acima e remetè-io ã Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-maií cplbocadama1a.al@hotmail com,

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações adicionais
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N°01/20U-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razoo Social:

Nome Faníasia:'Tu^H

Endereço:

Foneís}/Fax: $ 35300J $

Contato: _^

E-nvnil: .

Celular(es) contato
O

: X J 7 3 ~5 2>

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de

: P t c h l m e n t o com

•n

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio elefrõnico. solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Gomissõo da comunicação de eventuais retifiegções
como de quaisquer informações adicionais.

T£CTR8H COMÉRCIO E SWVfÇOS
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCAc»MATA
M*i j****» PCM **/

k,,'

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAI

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/20U-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

CNPJ N°: «/#. &f4.9/& fJQÔJ

/i -

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta dafa, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

§by Preenchimento com "ÍBtrdd» formal
•""̂ r • .'•• ' .L v.'".'-!.— I*\'~!i™'±i™:r?'.>***^i-i-in'**- .".r''-' •" • 'ic ""."'.r.r|J

Senhor Ucitaníe,

Caso este Ediíaf tenha sido adquirido por rneio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-io à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.af@hotmaif.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bern como de quaisquer informações adicionais.

^ K s Comerão - Serviços - Divasos
Rua. Joào (jsòoa CaJheiros 55 Loja 02
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFBTURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAI

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razão Social: (Q F

Nome Fantasia:

Endereço:.

Fone (s)/Fax;

t r,e$íQdaía- cópia do instrumenfo convocatório da licitação acima identificada, bem
respectivos anexos.

loca! e data:

Aitslnnit irn

j|ra

Senhor Ucitante,

Caso este Editai tenha sido adquirido por meio eietrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente ae Lcilaçõo oo Município de Boca aã
Mata/AL, através do e-mail cpibocadan"iata.ai<9?hotmait.corr.

A não remesso de recibo exime o Comissão do comunicação de eventuais refifícações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como ae quaisquer informações adicionais.

Processe r* I228-GVS/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTQ
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N8 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

FICHA DE CREOENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO -, Ltda CNPJ: 73.

ENDEREÇO COMPLETO:'ívW .

FONE(S}; "ãZ'^^^2- 16a s FAX:

PESSOA P/ CONTATO: 'Sl

EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO: ̂

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CÊLULAR(ES):_

RG: CPF:

EM Al L (S f

de

Í:

.

Processo n" 1228-005/20(5
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

P0tm<l*CMÍt eU £ BOCA^MATA

CNPJ; 17.533.461/0001
E. L. TENORIO - 6PP

ROTA COMÉRCIO E SER^/IÇí

Razão Social:

Norne Fantasia:

Endereço:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA OE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N 01/2016-SRP

PROCESSO N" 1228-005/2015

Av. Major Luiz Cavalcante, 73
CENTRO - CEP:57935-Í

PARIPUEIRA-AL
L. CACEAL: 242.8001 Ê

Sala
DOO

2-2

U Z.

CNPJ N°:

SL

Jl

E-maiJ: MeAÚ u IftfA

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta dafa, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

- -
Assinatura

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eleírônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cpíbocadamata,al@hotmaíl.com,

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais ratificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 1228-005/20/5
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA MATA

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTQ
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PÁRA REGISTRO DE PREÇOS N° 01 /2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

TONEfSf:

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DQJ

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

Processo n° (2^-005/2015

Pre0ôo Presenciai n° O f /20IÔ-5RP

EMAIL(S):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

* ouaM2.de





ANEXO vn

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 01/2016
PROCESSO N° 1228-005/2015

FICHA DE CREDENCIAM ENTO

DADOS DO IJCITANTE

RAZÃO SOCIAL: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 11.066.475/0001-05

ENDEREÇO COMPLETO:

RUA ELIAS ALVES, N° 124, CENTRO, BOCA DA MATA/AL, CEP: 57.680-000.

FONE(S): (82)32791370 FAX: (82)32791370

EMAlL:_iesprodutosalímenticios@hotma.:

PESSOA P/ CONTATO: JARDEL NEVES GUIMARÃES

CARGO/FUNÇÃO SÓCIO

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO JARDEL NEVES GUIMARÃES

CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO RG: 1989816 SSP/AL

CPF: 052154884-52

CELULAR(ES): (82)996218423 / (82)996848757

EMAIL(S):

BOCA DA MATA/AL. 29 de JANEIRO de 2016

/y (responsável p/ informações)

-

Rua Elias Alves, N°124. Centro. Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000. Fone / Fax: 82-3279-1370
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA

Peto presente instrumento particular de contrato social, MARIA DAS GRAÇAS
GUIMARÃES, brasileira, casada, pelo regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora cédul
identidade RG n°. 1.016.722-SSP/AL, e do CPF. n". 293.124.694-87, residente e domiciliada na Rua Elias
Alves, n°. 79, Centro, Boca da Mata - AL , cep - 57680-000, e JODAKINSON NEVES GUIMARÃES, brasileiro,
casado, peto regime de comunhão paraa! de bens, contador, portador da cédula de identidade RG n°
98001107861-SSP/AL, e do CPF. n*. 035.157.554-54, residente e domiciliado na Rua Hamilton de Barras
Soutinho, n° 1.788, Jatiuca, Maceió - AL, cep - 57690-410, e JARDEL NEVES GUIMARÃES, brasileiro,
solteiro, nascido em 24.07.1983, empresário, portador da cédula de identidade RG n8.1.989.816-SSP/AL, e do
CPF. n*. 052.154.884-52, residente e domiciliado na Rua B'as Alves, n". 79, Centro, Boca da Mata - AL , cep -
57680-000, e LETICIA NEVES GUIMARÃES, brasileira, solteira, nascida em 28.07.1986, empresária, portadora
cédula de identidade RG n'. 2000001245877-SSPJAL, e do CPF. n*. 089,836.424-78, residente e domiciliada
na Rua Hamilton de Barros Soutinho, n° 1.788, Jatiuca, Maceió - AL, cep - 57690-410, resolvem de comum
acordo constituírem uma sociedade Limitada, a qual se regerá de acordo com tegislaçáo em vigor e as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A sociedade girará sob o nome empresarial de: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com sede na Rua
Elias Alves, n° 124, Centro, Boca da Mata - AL, cep - 57680-000, com seu nome de fantasia: PANIFICAÇÃO
GUIMARÃES, podendo estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou
fora dete, mediante o ato constitutivo por todos os sócios.

CLAUSULA SEGUNDA: - DO CAPITAL SOCIAL

0 capital social será de R$ 50.000,00 {cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizada da seguinte forma:

a) - MARIA DAS GRAÇAS NEVES GUIMARÃES, subscreve e integraliza suas quotas no valor de R$
20.000,00(vinte mil reais), em maquinas e equipamentos abaixo descriminadas:

01 (um) forno a lenha maq-fomo (supervulcão), tipo S 7, n°. 112704, com temperatura máxima de 250C, no
valor de R$ 15.000,00(quinze mil reais).

01 (uma) Batedeira industrial maq-fomo tipo L 20, n° 6246/89, vott 220 a 380, com 3 fases, no valor de R$
3.000,00{três mil reais).

01 (uma) Balança Eleírônica Toledo, Modelo PRIX IV, serie 06076044957-CH, Ano 2006, P. Máximo 30 kg, no
valor de R$ 2.000,00(dois mil reais).

b) - JODAKINSON NEVES GUIMARÃES, subscreve e integraliza suas quotas no vator de R$ 10.000,00{dez
mil reais), da seguinte forma:

R$ 6.000,00{seis mil reais), neste ato em moeda corrente do país.

01(um) Freezer Vertical Termisa 3 Portas, Mod. ASM 2002 n°. 27018 M, volt 220 no vator de R$
4.000,00(quatro mil reais), em maquinas e equipamentos.

Confere c/ o original
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTfrUJÇÂO DE SOCEDADE LTDA
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

c) - JARDEL NEVES GUIMARÃES, subscreve e integrafiza suas quotas no valor de R$ 10.000,00{dez mil
reais), em maquinas e equipamentos abaixo descriminadas:

01{um) Cilindro ITAL BRÁS (primor), tipo CI-2, n°. 1042, com 2 motores WEG 2 CV no vator de R$
3.000,00(três mil reais).

01 (uma) Masseira Cilindro ITAL BRÁS (primor), tipo Al, n°.639, 3 fases, com 1 motor WEG de 3 CV, no vator
de R$ 3.000,00(trêsmtí reais).

01 (uma) Freezer Horizontal Geotopar, Modelo GESV - 285, n* 282/2006, vott 220, potência 500 Watts, no
valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais).

d) - LETICÍA NEVES GUIMARÃES, subscreve e integraBza suas quotas no valor de R$ 10.000,00(dez mil
reais), em maquinas e equipamentos abaixo descriminadas:

05(cinco) armários CíMAPI, tipo Pão Doce, com 40 assadeiras, no vator de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos
reais).

10(dez) metros de Prateleiras 60 x 180 cm, canto e central da Marca VENANCIO, no valor de R$
2.500,00(dois mil e quinhentos reais).

01 (uma) Fatiadora de Paes BRAESI, tipo FB-12, n° 0232, com 2 fases,, no vator de R$ t.000,00(hum mil
reais).

01 (uma) Modeladora Maq - Forno, tipo MP 3000, n°. 9549S5, voft 220 a 380, KW 0552, com 3 fases, no vator
de R$ 4.000,00(quafro mil reais).

Distribuídos entre os sócios da seguinte forma:

MARIA DAS GRAÇAS NEVES GUIMARÃES 20.000 quotas R$ 20.000,00
JODAKINSON NEVES GUIMARÃES 10.000 quotas R$ 10.000,00
JARDEL NEVES GUIMARÃES 10.000 quotas R$ 10.000,00
LETICÍA NEVES GUIMARÃES 10.000 quotas R$ 10.000.00
TOTALIZANDO ....- .. _ R| 50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA; - DO OBJETJVO

Fabricação de produtos afimenííciòs fígados a panificação, Faòncaçáo de alimentos e pratos prontos
correlacionados a padaria. Comercio varejista de produtos de padaria e confeitaria com venda predominante
de produtos produzidos no Próprio estabeíectmento. Comerão varejista òe mercadorias em gera), com
predominância de produtos alimentícios (minimercados, mercearia e armazém).

CLÁUSULA QUARTA: - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas aíividades após o registro na JUCEAL, e seu prazo de duração é indeterminado.

onfere c/ o original
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CLÁUSULA QUINTA: - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As cotas da sociedade serão indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo"ou"êffT^
parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo %(três quarto) do capital
social que fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelos sócios: MARIA DAS GRAÇAS NEVES GUIMARÃES, e o
não sócio JOVANILDO GUIMARÃES DA SILVA, que competem a administração geral de todas as
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em
ju ízo ou fora dete, ficando vedada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto
em favor de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade ora constituída.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Os sócios nomeiam como administrador não sócio: JOVANILDO
GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG n°. 289.312-SSP/AL, e do CPF n°. 210.534.304-00, residente
e domiciliado na Rua Elias Alves, n°, 79, Centro. Boca da Mata - AL. cep - 57680-000.

CLÁUSULA OITAVA: - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL

O exercício social encerrar se á cm 31 de dezembro de cada ano, quando os administradores prestarão conta
justificada de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLAUSULA NONA: - DO FRÒ-UBORE

Peto exercício da administração da sociedade, os soctos poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal a titulo de pró-labore.

CLÁUSULA DECIMA: - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, este, mediante autorização legal. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. No caso de
ficar a sociedade com apenas um soão, esta terá o prazo de 180(cento e oitenta) dias para recompor o seu
quadro societário.

.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Parágrafo único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a um sócio, sua cota não será
liquidada, sendo o seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado, devendo os
demais sócias suprir o valor das cotas permanecendo o capitai social inalterado,

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: -DO DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da fei, de que não estão impedidos de exercerem a administração
da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela
à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à
propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: - DAS OMISSÕES

Os casos omissos serão resolvidos, suptetivamente pelas normas das sociedades anónimas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Boca da Mata - AL, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
contrato social em 03(três) vias de igual teor e forma, com 01 (uma) via destinada ao registro na Junta
Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Boca da Mata - AL, 15 de julho de 2009.

MARIA DAS GRAÇAS NEVES GUIMA
CPF.n0.293.124.694-87

JODAKINSON NEVES GUIMARÃES
CPF.n0,035.157.554-54

JARDEL NEVES GUIMARÃES
CPF.n'. 052.154.884-52

LETÍCIA NEVES GUIMARÃES
CPF.n°í 069.636.424-78

ILDO GUIMARÃES DA SILV
CPF.n0.210.534.304-00

V



V/OBVI vaiayy^á wvwiw
\A^i

J

;;Ç

.. -*

':

P

-

.. .
. '- r -

/•

/

i

'
1

•

Confere c/ o original



Sistema [Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1INREM
Governo do Estado de Alagoas

Sí'1'n'iiiiia de Estado do Desenvolvimento Kconômico e Turismo-SEDETU R

Junta Comercial do Estado de Alagoas
JUCEAL

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

ííomc Empresarial

J(iS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTlíA Mfc

NIRE

Último Arquivamento

Numero Data
!i'í í/2013

Nuniert» Protocolo

160017963

Local, Datil

Maceió, terça-feira, 26 de janeiro de 2U16

,-V L

EDVALtX) MAIORANO DC LIMA

Secrctário(a) Geral

Dados da Certidão

Daia di: F,xpcdit,:ão

26/01/2016

Psle diwuimento foi ««ínadn díuilalmente. cm

Se impresso, para conferência acesse o site:

Hora de Expedição

10:14:17

íOTiformidadc com n MT' 71(10-3/7.001 nor meio do e-CNPI n" 10779 11(1/0001-1(1 - Fundo F.studual do Rcoistro e Comércio,

www.j u ceai. al.gov. br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE: J(

COS ALIMENTÍCIOS LTDA - MC.

Peio piesente instrumento particular de aiieração de contrato social, MARIA DAS
GRAÇAS NEVES GUIMARÃES, brasileira, casada, pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresaria, portadora cédula de identidade RG n°. 1.016.722-SSP/AL, e do CPF.
n°. 293.124.694-87, residente e domiciliada na Rua Elias Alves, n°. 79, Centro, Boca da
Mata - AL , CEP - 57680-000. e JODAKINSON NEVES GUIMARÃES, brasileiro, casado,
pelo regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da cédula de identidade RG
n° 98001107861 SSP/AL, e do CPF. n°. 035.157.554-54, residente e domiciliado na Rua
Hamilton de Barros Soutinho, n°. 1.788, Jatiuca, Maceió - AL, CEP - 57690-410, e
JARDCL NEVES GUimARAES, bfâSiieifu, solteiro, nascido èni 24.07.1383, empresado,
portador da cédula de identidade RG n°. 1.989.816-SSP/AL, e do CPF. n°. 052.154.884-
52, residente e domiciliado na Rua Elias Alves, n°. 79, Centro, Boca da Mata - AL , CEP -
57680-000, e LETICIA NEVES GUIMARÃES, brasileira, solteira, nascida em 28.07.1986,
empresária, portadora cédula de identidade RG n°. 2000001245877-SSP/AL. e do CPF.
n°. 069.636.424-78, residente e domiciliada na Rua Hamilton de Barros Soutinho, n°.
1.788, Jatiuca, Maceió - AL, CEP - 57590-410, únicos sócios componentes ds sociedade:
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, com sede na Rua Elias Alves, n°. 124,
Centro, Boca da Mata - AL, CEP - 57680-000, arquivada na JUCEAL, sob o nire
272.0046065-2. e no CNPJ sob n.° 11.066.475/0001-05, resolvem de comum acordo
alterar o seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: - O obietivo da sociedade a partir deste ato nassa a ser
- Fabricação de produtos alimentícios ligados a panificação;
- Fabricação de alimentos e pratos prontos correlacionados a padaria.
- Comercio varejista de produtos de'padaria e confeitaria com venda predominante de
produtos produzidos no próprio estabelecimento.
- Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios (minimercados, mercearia e armazém)
- Obras de terraplenagem.
- Atividade de apoio á agricultura.
- Alugue! de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
- Alugue! de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador.
- Locação de automóveis sem condutor.
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal.
- Transporte rodoviário coietivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em
região metropolitanar
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual.
- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. municipal

Transporte rodoviário tíc passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional.
- Transporte rodoviário de carga, exceto protiuíoã perigosos e mudanças, municipal.
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional.
- Transporte escolar.

"
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Junu Conwrcbl do Eitado dt Alago»

Ctftmco O Regblio em W\3 SOD N* 20130599561
Protocolo: 130999581 de 11Í1 1/7013 NIRE: 3720CW60M2

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIO» LTDA ME

Maceió, ld/11/2013

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO





PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE:
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME,

CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato social primitivo que não foram
alcançadas pela presente aiteravâo de conEiãío social, continuam em pleno vigor.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração de contrato social em 03 três) vias de
igual tenr e forma, com 01 (uma) via destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Boca da Mata - AL, 07 de novembro de 2013.

MARIA DAS GRAÇAS^JEVES GUIMARÃES
CPF. n°. 293.124.694-87

JODAKÍNSON NEVES GUIMARÃES
CPF. n°. 035.157.554-54

JARDEL NEVES GUIMARÃES
CPF. n". 052.154.884-52

nu» «P CMfl
SWON 301IAIO •WHiSCeii SOÍIA3S

LETICIA NEVES GUIMARÃES
CPF. n°. 069.636.424-78

J ÍANILDO GUIMARÃES DA SILVA
CPF n° 210,534.304-00

Q rofoodo â varoada * Oou

E £ SWQN3íntAmtfHiSQ3BSOÍVL3S
3 MAttIA DE LOU«DES R. DA COSTA - OFICIAL

JOSÉ LAUOÉMlBO «. DACOSTA. SUBSTITUTO
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PROCURAÇÃO

Através da presente, credenciamos o Sr. Jardel Neves Guimarães, portador da Cédula de
Identidade n° 1989.816 SSP/AL e CPF sob n° 052.154.884-52, a participar da licitação
na modalidade Pregão Presencial n° 01/2016 - REGISTRO DE PREÇOS, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome
da empresa JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJ n° 11.066.475/0001-
05, bem como para formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais
atos inerentes ao certame.

Boca da Mata/AL, 29/01/2016.

yj Maria das Graças Neves Guimarães
CPF: 293.124.694-87
Sócia Administradora

•
"'

SOMENTE
SELO DE

JTICIDADE

y
Rua Elias Alves, N°124_ Centro, Boca da Mata/AL. CEP: 57 680-000_ Fone / Fax: 82-3279-1370
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

«U BOCA^WÀt

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Razão Socialial: J"T(£ f»

Nome Fantasia: CNPJ N°:i

Endereço:"^ â t /^ .Al l/í <=> j /? 4/ , <?.__

Fone(s)/Fax:

Contato: / Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

loba: Preenchimento com "letro de formo'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais ratificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergion Araújo Leite
Pregofiifò

Processo n° Í22S-005/20Í5
Pieyõo Presencia/ í r" O í /20 i ó-SRP Pag.





ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 01/2016

PROCESSO N" 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJ n° 11.066.475/0001-05, sediada na Rua Elias Alves, n°

124, Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000 vem através de seu representante legal abaixo assinado,

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de

n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, para participação no Pregão Presencial de n° 01/2016-SRP do Município de Boca da Mata/AL.

BOCA DA MATA/AL, 29 de JANEIRO de 2016.

(assinatura)
-

* -
.

Rua Elias Alves, N°124_ Centro. Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000. Fone /Fax: 82-3279-1370
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS ND 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJ n° i i .060.475/0001-05, sediada na Rua Elias Alves, n"
!24, Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado,
DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar rf 123, de 14 de
dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de
exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo
diploma,

BOCA DA MATA/AL, 29 de JANEIRO de 2010.

-

• ' • .
-

•
•

C N P J 11 066 4, '[Ç N

Rua Elias Alves. N°124. Centro. Boca da Mata/AL. CEP- 57 680-000. Fone / Fax: 82-3279-1370.





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo du F.stado i l i - Alagoas

Secretaria de Estudo du Dei c n vai vi mento F.conômico e Turismo - SF.DETUR
JUCEAL . l i u i i . i Comercial do Fstudo de

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
C i-r tí d ao Simplifkada para Sociedades Empresários , enceto as Anónimas e suas Pi]iar?

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de Stra etjjedlção.

Nome Empresarial

JGS PRODUTOS AI4MENTICIOS LTDA MF

Naiurey-a Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de I rt dcn ti fí cação do Registro de Empresa (NTRE da Sede) C.N.PJ Data de Arquivamento do Ato

27200460652 11 066475000 1 05 Constitutivo

27/07/201)9

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, I I I

RUA ELIAS ALVES, 1 24, . CENTRO, BOCA DA MATA - 57680000 - Alagoas

Dauí de Inicio de Am idades

27/07/0009

Objeto Social

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIGADOS A PANIFICAÇÃO;

ABR1CAÇÀO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS CORRELACIONADOS A PADARIA;

^MKRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PADARIA F CONFEITARIA COM VENDA PREDOMINANTE DE PRODUTOS PRODUZIDOS NO PRÓPRIO

ESTABELECIMENTO:

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (MINIMERCADOS, MERCEARIA E

ARMAZÉM):

OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

ATIVIDADE DE APOIO Á AGRICULTURA;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, FXCETO ANDAIMES;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETTVO DE PASSAGEIROS, COM ITENERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DF PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

TRANSPORTE ESCOLAR.

Capital Social Mícroempresa ou Empresa de

RE 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) Pequeno Porte

^ppita! Intcgrxhzadc Micrceniprcsa

RS 0,00 ( Zero Reais )

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorrrérnuno do Mandato

Num.- í I'i ou í MM Participado no capital j Ri) F.spície de Sócio Administrador

JOVANILDO GUIMARÃES DA RS 0,00 ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx

SILVA - ?ins343(Unn

MARIA DAS GRAÇASNEVES R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA

GUIMARÃES -293 12469487

MARIA DAS GRAÇASNEVES RS 20.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

JODAKINSON NEVES RS 10.000.00 SÓCIO xxxxxxxxxsxx

GUIMARÃES - 035 1 5755454

J ARDEL NEVES GUIMARÃES R$ 10.000,00 SÓCIO Of xxxxxxxxxxxx

-05215488452 XV\

LKTICI A NEVES GUIMARÃES RS 10.000,00 SÓCIO j J XXAXXXXXMXX
- 06963642478

Prazo de Duração

Jf. (j;* - — ~-2il O

Término do Manilalo

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

^
XX/XX/XXXXX # U

Y^A^
XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX âfâ

LETfCIA NEVES GUIMARÃES RS 0,00

- 0696364247K

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA x/xx/xxxxx





1'ltÍRf" Arquivamento

Data: 12/11/2013 0<):IIO:«U Número: 10130599581

Ato: ALTERAÇÃO •> -*V

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (KXCETO NOME EMPRESARIAL) * »J\, i

F'iiais v ^ *r '' '
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.... ; '. ' ' '. O^í^í. "-

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxx

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, segunda-feira, 25 de janeiro de 2016

160017047

^JiOVALDO MAtORANO DE LIMA

Secrelário(a) Geral

Este documento foi assinado digilalmente, em conform idade com aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 -Fundo Estadual do Registro e Comércio.

cm segunda-féira, 25 de janeiro de 2016 as 21:39:20

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceat.al.gov.br - Opcãii Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe « nárner»
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L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Anexo VII

Pregão Presencial para Registro de Preços N° 01/2016 - SRP

Processo N° 1228-005/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME CNPJ: 08.912.855/0001-09

PJDEREÇO COMPLETO-. RUA D. PEDRO n, 303 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

FONE(S): (82) 3279-1564 FAX: EMAIL:

PESSOA P/ CONTA TO: LARA MARIA TENÓRIO DA COSTA CARGO/FUNÇÃO: PROCURADORA

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: LARA MARIA TENÓRIO DA COSTA

CARGO/FUNÇÃO: PROCURADORA RS: 20Q2QQ1263123-S5P/AL CPF: 073.477.254-88

CELULAR (ES): (82)99914-1626 EMAIL(S):

Boca da Mata/AL, £7 de Janeiro de 2016.

UpJANTONÍp FERREIRA DC^Ã SANTOS /

5ÓCIO-PROPRIETÁRÍO

08.912.855/0001-O?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO -

Rua Dom Pedro II. 363

Varela - CEP 57680-000

Boca da Mata - AL _J

jNiCO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAI
Boca da Mata -AL

Reconheço arur^iU^) dk. firma .d ,̂.

Jĵ h

3oca da Mata - AL J3L de _Ql__
Jpkaí)

Pedro Jorge Guimarães Almeida - Notário
Or1 Líbia

D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAGOAS





L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.8557 0001-09-INSC.EST. 242.06163-0

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016 -SRP
Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

PROCURAÇÃO

Através da presente, credenciamos a Sra. Lara Maria Tenório da Costa portadora da Cédula de Identidade

n° 2002001263123 SSP/AL e CPF sob n° 073.477.254-88, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial

n° 01/2016 - SRP da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe

poderes para pronunciar-se em nome da empresa L A F dos Santos - Comércio - Me, bem como para formular

propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

iro FEfeRErRA pôs SANTOS
cro-PSOPRr ETÁRIO

-íNICO OFÍCIO NO IAKIAL E KÉGlSTRAL
Boca da Ma t? - AL

a firma __

Soca da Mata -AL 2ft de _Qf de

Pedro Jorge GuiiiTarã
Or3 Ubia

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS



rCNPJ08.912.855/0001-0?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Oom Pedro II, 363

Varala- CEP 57680-000

Boca da Mata -AL _ |



i -£ l J Ferir» .'?r;;e Guinia.-^ci ASmiií? • » • . » ; . »
^ S f «n >.. : . - - - - • :,=--• - - • • • • •-..»,.

ÍDAO
o ç autPiUicado«

Á, 1 * JAN. 2916

_< > .— .- .
[ L.J Fítlro Jc-r(íe GuImaTaea Aímetóa • Kourio

• • " ' '

LA F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP 57680-000

Boca da Mata -AL





VAU PÂ M Ĵ O O TE ̂

"̂ 002001263123 ' ̂
MARIA TENORIQ 'DA COSTA

30 NgHAtO DA C09TA
MARIA VILMA TÉN0fttÓ\-BfeÍ- COSTA
WpCÊIO-AL 26/ÍÍ i/Í987

... 21435

RE£2 Cl VIL/BOTA'. DA MATA/AL
'•:-:-:-:-:-̂.-:v:v;->;. .
•':v-.:-::': :V:-'; N

. ii__.i f—

CERTIDÃO
Certifico havof conferido e autenticado a prsssr.í-, **
íoíocàpia cofli o original que mt foi aprei&nl!!l«. Deu fc "°1

!M 1*JAH. 2016
i: mie s

i& • -"••S6CHFTABIA DE SEGURANÇA PUBLICA

rCNPJ08.912.855/0001-0?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP 57680-000

L Boca da Mata -AL mm*





Inislóriqdo Do^enwolvimento. Indústria tó Cornõrcio Exterior
;ratari|i do Desenvolvimento da Produção

Dpartarjento Nacional do Rorjistro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMErjTO NO VÊR3Efc''

1 ! . ' ,

r

^^

JUt.CRO^lFIDEtJTlflCAçiO t OPf r.l:,TRO TJE EMF'RESA -MIRE DA SEDE HIE

X-|-X-X*X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

E DA FILIAL ir«.«*nih*i sotiwni.. t,* iic, rsfíienle u fillali

-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X^X-X-X-X-^XTJ^
NOME DO EMPRESÁRIO Kompteto s,em abrevia lura»

LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS
NATURAL DE icidjtk * mal* d" esta (J

MACEIÓ
JE/O REG

M ̂  F D -X

0, UF MA

AL B
;i!JMAL DADE

RASILEIRO

V f
ESTAFA c UIL

SOLTEIRO
ME DE BENS (*• cavado)

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
FILHO DE ipai 1 1*

JOSÉ CORREIA DOS SANTOS IV
WSCrDO EM tclata da nasíimimHíl

03/03/1979
IDEríTIDADE numeio Or

1.764.975

ÁRIA FERREIRA DOS SANTOS
Aã enKVji U H

SSP A;L
CF-F irium*™»

042.630.964-28
EMAUCIPíDO POR (fornia Oe einanupaf Io - -iomenti- nu cato c t m»notl

DOMICILIADOS iLOGRADOURO-rua »« «c l

RUA D PEDRO II
rOMPLEMEMTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

BAIRRO /DISTRITO

CENTRO

SN

C EP CÓDIGO W MUWICIF10

57680-000
UF

AL .r
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro
de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Alagoas: ..:
CODIC.O DO aTQ PEC

080 IN
CÓDIGO DO EVENTO DÊS

CRIÇAODO ATO

SCRIÇÀO
CRIÇfiO PO EVEtJTO

CODK5O DC EVEMTO DESCRIÇÃO DO EVEMTO

CÓDIGO DO EVENTO OCSCUICAO DO ÊVEtíTO

•' . -;

NOME EMPRESARIAL

L A F DOS SANTOS - COMERCIO
LOGRADOURO (rua. av. ele .

RUA JOÃO ELIAS
COMPUMENTD

MUT«ClPIO

BOCA DA. MATA

DE ALMEIDA LINS
RAIRHOf Dl íl FRITO

CENTRO
UF

55

CEP oaoieo oo MtJMfî KÍ1"'"""̂
i,Uso iín Jinita-comn l̂iili

57680-000
i.OKREIO ELETRÒMIC.O iE-M*IL>

^L ' ' • - •

VALOR DO CAPITAL - RJ WLOR DO CAPtlAL (p™ e.jensoi

15.000,00 QUINZE MIL REAIS -X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X
CÓDIGO DE «IIVIOADE C
Ecor-íôMiCA

Aliv^ífcade [irniLipjl '

4712100
"ll ,«l.<lr:. !.--. :n .,l.<r. l

DATA DE IMCIO OAP 4TIUIDADES

-X-X-X-X-X-X-X-X-
ri;.WNATTJRA CIA FIRWA PELO EMP

•6At* DA »Síi IMATURA

15/06/2007

ESCRIÇÃC) DO O6.IETO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE -<"
3RODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS.

NUMERO TJE INISCRIÇÍO NO CNPJ :TRA:H£PeKÉN(; a L

X-X -X-X-X-X-X-X-X-X-X Mlf'Ê-""'í"
í ESFRIO ifflip*ki fppíes^marí*' jÉííi«ltníe'gerefieípiín-iii adori

' AESIMATURÃ DO EMPRESÁRIO !

j ;^A-:?. ..-//./v/ri./'?/:-'1 / <
PARA USO EXCLUSIVO DA JÓNTA COMERCIAL '
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIV^Sfr"

,', /

> l i W

L iJEtlE QU DE FILIAL DE OUTRA UF

-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 1 -X-X LI ' • ' ••••"• •"'-'

tf

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
í™í' CERTIFICO 0 REGISTRO EM' 22/00/200?
ÍÍSiSH SOBN°. 27101154707 .,

Protocolo: 07/016872-5 /}& / // V "̂""

, A c1 I!(W f.Atnw - fOMÍJKl.Mí1 / tyt*ÍVV*'"

ALICE DE CÁSSIA SANTOS CAVALCAN

Ir



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i/.* •"••'i •• "
,-•- f

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENf

. ^

,
Preencher o formulário em quatro vias legíveis, ã máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura.

2 - Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial

3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado \- REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhãVunifrerÈal

participação finai nos aquestos, separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motiváoo
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo.

5 - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de
identidade. São aceitos como documento de identidade, cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de
23/9/97). Se o titular lor estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente.

6- EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 1ti anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la
em separado. São hipóteses de emancipação, casamento; alo judicial, concessão dos pais, colação de grau em curso de ensino superior,
exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função
deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria.

7 - DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descnção do ato que eslá sendo praticado, conforme tabela abaixo

9 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO. conforme
tabela abaixo.

CÓDIGO DO
_WO_/ EVENTO,
080
002

020
021
022
023
024

026
027
028

:'-
(.MO

032
033
034
:036

037

039
046
052

f _

961

DO ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

JôlisdeAmorim
'tabellfil

Raimundo Nonato Fldelí* de Aroonm

INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DÊ FILIAL EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTR,
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF ..
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTHB*itrtdo*a
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
RERRATIFICAÇÃO
REATIVAÇÃO
EMANCIPAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO

. EXTINÇÃO
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÁO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

EXEMPLO.
CÓDIGO DO ATO

080
n L:iCRIÇÁO DO ATO

INSCRIÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO

020
DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARiAL

10-

12 -

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome,
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO,
SOBRINHO etc., que indicam urna ordem ou relação de parentesco.

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração)

DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando nào houver termo
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide
orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual não p«é«tá ser anterior a data da
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Em presa |ia.far £u«loActódorti g&ffânfftTcífâ' ppós 30 dias da data da
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a dataue st&fWíwieílliaoWKJSeMmVtA pel?Junta Comercial e, nesse
caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos
de Registro Mercantil - Empresário ^ p QpjQ SAfof 08 • COMÉRCIO • ME
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a'assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no
campo nome empresarial Ru? ,,om pQdro „_

15 - DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que (^Requerimento foi assinado.
16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve

cm- í Boca da Mata-AL

14-

usa normalmente p*ra o nome

—.—l



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
10

•: "^\, &LL

Mimslérifdo Desenvolvimento, Indústria « Comércio C-xlerior
.Secretaria do Desenvolvimento da Produção
DeparlaiTKinlo NadoníJi de Registro do Comércio

OOMICU.IAOC NA (lOCKADOUftO •• fuá. íiv. ele

RUA D PEDRO II

BOCA DA MATA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ahvidmie empresária, que nfio possui oulro rogislro dei

empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DE ALAGOAS .-\~
V í

L A F DOS SANTOS COMERCIO ME

(?(;itAIX)UUÕ<ron.»v.eicj

PUA:JOÃO ELIAS DE ALMEIDA LINS

HAtlltícm>ISII«ÍO

CENTRO

MllNICll'10

BOCA DA MATA

111 l'Ali1,

VALOR DOCAPIIAl "S

5 0 . 0 0 0 , 0 0

08. 912. 8 5 5 / 0 ( J 0 1 - O S

PARA USO EXCltf$\WDA/UNTA(^miRClAL

DEFERIDO. / T 7 TpuTÊislTlGAÇÃO
PUBUIQUE-SeEARQuK/H-SE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS ,
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2010 SOB N0' 27600146455 /gf

^tiPí 'Protocolo: 10/011327-3, DE 07/04/2010

EmpreHa:27 l 0315470 7

José Correia Torr^
P / p r e a i d é n c i a

MÍRIAM FERREIRA IABOZA
SECRETARIOGEfíAL



INSTHUÇÕES DE PDtílHNOl IIMENTO DO KEClUE.RIMErNrO 1>E RMPRtSARIO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O

1 Preencher o formulário em qualro vias legíveis, à máquina ou à mito, com leira de forma, sem rasura

2 - N3o preencher os campos destinados a uso d;.i .Junta Comercial.

3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, coaado. viúvo, separado judicialmente oti divorciado.

•l - REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o «nipKisnrio lur casado iJocliiin: o c.ítjimíí (!e r^Jil
participação dnai nos aqúestos. separação de bens) A alieração do t^ji^c: o..- fons ai?!>ii;.,.k,- .i'? ,H
artibos os cônjuges, y qual deverá instruir o processo

f > - IDENTIDADE1 - Indicar o número, a sigla do órgão expedido' u ;•> siua - N , rt;sr.>oci'- .1 ji,.J;ni<; .u í.;i.. .UK.,-,.- : .
identidade 33o aceitos como documento de identidade cédula c fo idt;n:i<j;-n.k" t :cTHf :cc i t ! r ; ;Jo ••,-,(•• v-,.i ; ..•;ni;-
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Cariei™ Nacionui de Habilitação (nioui.-io com i),;<u! nu
23/9/97) Se o t i tular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro com visto permanente

6 • EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 1li e maior de 16 anos, om;)rir:i[)adD. devora indicar n (ouiut cir emancipação e •;
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Ruyisiro Civí! Sfio hipnose;; de emancipação cartaini.-nk; alo judicial- >;.<•
dos ',uis, colação de grau em curso de ensino superior, exercício Je frnprecjo público e-íelivo estabol ;í';:mt;!>k; ..;iv» nu cornem-!
existência de relação de emprego, desde que; ern iuncao delt-ís, o menor coir, 16 fí ' i fs completos u.-nna «o.n ;/rn;- uirxKi;)

7- DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade omijrt-.ana c '!',; ri i- n;U,. ;.o;-.iiu, .IM'.I;I '<-.• (•:,':... •'..• ;-'itr,t
RiHQUEFÍfMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do alu que esta stíndr praiiLad;;. coniuni;.' (;;n.i;-i;!,

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVEN10 - Preencher com o código tj com a descrição do evento quu ..,̂ !u contido no AIO
tabela abaixo

CÓDÍGO DO
ATO / EVENTO
080
002

020
021

DESCRIÇÃO DO ATO
k DESCRIÇÃO DO EVENTO
^INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

AI.TIIIÍACÁO OL NOMI (r.MHKí' ::,'\IÍ!AI

AL1ERA[:-*">DE DAOOS (tVXd' :10 NOMF IJMi-Rl^.y.P.i/ 1 i
022 ALJP ' ')i: DADOS t í)l; NOMI !'MPI<)^.ARlA;.

023
024
02!;

02K
027
02 B
029
030
031
032
033
U34
036
037
038
039
048
052
961

003
150
151
162

': FILIAL. NAUF' 0/\-
KII.IA1. n^ljl U/. SI ';.'

\ 'IIJAL N-'. Mi' DA SEIOL
^ (Al. i 171 OU1NA Ui

^"^^^ x 'U" l:'M °';r'''A IJi
^"^^^•^ri '- 1;'ivi °''J1l 'vA líl

^•tiíÊi* ^ COM ÍJi-iDI1' i~M OU I' RA U!'

\ã|R^ "UM íl-IJt Í:M «urr<A 'J i
A^^^^ ^ "̂  ^'•-''^ *-'^ OUTÍíA i.!'"

K\^jjjí, O OU IRO PAIS

AL- \"^^^ ** 'LJ n'K) f"A 's
|r!XI;^^^^ "'ihOPAlS
TRAN %>%j^' UAOUníA U f-*
INSCRi .i ^ :--i:; |:'! |AL I'31" ou ' '•*'"- (
TRANSI- ^W, .'^A OUTRA Ul-
INSCHIÇA J^A- M:NC1A DL' ,Sl:Dl:: Dl- OUTliA U
r;F:RRATIf':l
RErAFIVAÇAL
AUTORIMÇÃO H t' TRANi-:n-.!'LNtJlA Df- '1 ITULARIDALDi-.'

EXTINÇÃO
PROTEÇÃO Dl;: NOMF. tMPRfSÍAKlAL

ALTEFíAÇÃO 131: ' - 1 ' í C J 1 l.-i,;AO t,i|.: NOWI ! Vi ' :- : i SAtiiA

CANCELAMENTO DA i- jRO!t:Ç,\() L1!.; 1-i'JUÍ-; i..^:i'Kir.;'.'\í-í!'v,

ãXEttPLp
'CÓDIGO DO ATO j DESCRIÇÃO DO ATO COOlGt) 00 l:Vl:N l O l")! Sf ;-',K,:/

(JO^ ALTERAÇÃO 02JJ n, TF.RAÇAO OL

"

•

l i :0 i VT r-í ' ..;
iOt\l£-l EMPRESARIAL

10 isor. (lesiqnaçfjo niHis prcc.is;) íl;.1 SIM
Nau ÍXHÍ' • -;( jcic-via^c ;•> iVimiíi si.,-í3t

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do CNipr •:;'.; ;ji.f), Milila
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que dc'/e <-oMtti:-r c
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome Não consliluorn sobi-;noin<:
fiOElRINHO ele . que indicam uma ordem ou relaçSo ae parentesco.

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE (ECONÓMICA •• Preenchei com o código cor resi>r>n:!c>nlo n >:
Classificação Nacional d e,. Al i v idades Elconômicas - CNAE-Fiseal Ordenar oa códigos dub jiKifiaous Mnir.itMo ;•)
ativtdade principal corresponde aquela que proporciona maior receita evipereda (;^:antío o a liitiUicao) ou rea:i,a-da Ciuanoo Jíi ailefy^âoi

12- DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem í^oicnia^;, de foi ma precisa u didniî ua indicando o ge
espécie do negócio N3o podem ser inseridos lermos o:iryngei.'us nn Ue:;t.:::,,ão das ativitnvjiís >-;x::er> quíindi: .i;Ui nouv

>'.ihir;;i Ni: C;JLÍU (Je í(»rn [>orluguês. O objelo não poderá aei nicik
orientação no Manual cie Ates de Regisi-ro de Empresário

13 • DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com u cluia pfovi!,l,i p.)
flssinalura do Requúnrnento de Empresário. Se o Requerimento do L.rm:
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição sfc-ra t;(in.siUe'ada ;) d-
caso, a data de inicio de atividades não poderá sei tmlenoi ;i CSKJI Nn ::;-'.
de Registro dt1 Ernprósário

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - lÀivors ser í.'.por:!;-i ;: ;
campo no'n« empresarial.

D A T A D A ASSINATURA - Itidicar o din. rnès e ano eim^io o fíif(Mu;iiinei

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO • A assinatura deve ser :'. mit: o etnprt-RàPO
w;u ijssisiíínle ou represenlanie ou gtjrentu usa noima!menu-h)'-.r:i o 'iutni.-íiiJ11

14-

15-
16-

D08SAHTOS

ua-Dom Pedro 11,363
Varela^CEP'57680^000

Boca da Mata-AL



Secretária da Micro o Puqucníi empresa
Secretoría de Racionalização e Simplificação

Departamento <íe Registro Empresarial e
Junta Comercio! do Estado do Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE EM£*ESAJ
Folhas l/l

• L "< • • • • ' , , • ' ' . • ' • • > • : ' . ' ' .1 ' r ' - ' ' -

27101154707

6MPRISA- NIHE DAS OE

. ,.. • _ . _ r..;i . ,^___._... T T . .-—j. __ ( ., . .. i -i.
rnili; QA F UAL (prceiicnc' .wnrni» ie siu rcíeríni» * MUI)

XXX
HOMÍ DO fiMPRESARIO (wmpkflo. f*m «br*vi*!u'«lj

LUtZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS
KACCNAJJOADE

DRASItEIRA

sexo
Masculino

|OSE CORREIA DOS SANTOS
MASC1UO EM [tJiii* tie fuisdfiwniDj

03/03/1979

HEOIME DE !JÍ!NS[s« csiíclo)

| XXX

lOEWriDAOE [númpio)

1764975

ESTADO CML

Solteiro

MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Ónjio «m mr UF CPFlnúni»-o)

S5P AL 0-J263096428
EMANCIPADO POR í<Diint Oc DíiundfjjçJo • lomsmc no ctíu tíe m«noi)

XXX

OOMClUADO MA llOGRAIXXmO • w*, a-, cvc

RUA D. PEDRO II
COMPLEMENTO &MR«O

XXX CEN

«UHiCIPiO

Boca da Mato

declara, sob as penas di> lei,
empresário e requer à JUNTA

)

-RO ' 4%

NUMIRO

S/N
i-Ef IÍIÓOIC.0,00 MUNICÍPIO luso cia tunt» Comtrtiíir • •(

57680-000 | OOOoWyBòci iOaMaÇa".- ,; - . ' ; • : . ' '"; 'Í
ÍUF

[ A L
náo estar Impedido de cxarcor ativldade empresária, quo não possui outro registro do
COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

CÔOlOO DO AIO DeSCRÇAC DO ATO

002 ALTERAÇÃO

COOKjO 00 EVENTO

021

ALTERAÇÃO DÊ DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO
|.OGAAOOUftD{rvi.er. e'C)

RUA DOM PEDRO U

; xxx

Boca da Mata
VALOfl 00 CAPIf AL • «t VAlOfl

120.000,00 céu
CÓDIGO QC AiivWADf ECO Í̂MICA

[CNA£ FIIC.IÍ)
A; L. n<!i.' i'iini-i.1,1!

1712100

, 1721103, 4724500 1789005

OATA DE INClO DW ATMOADES

22/06/2007

'ASÍ iwÃTu SJî Ĵ BrpFiO "EM P « c S "J^J

j. ̂ /MstoTíWr̂ * -̂̂ " _/~~'>
01/06/201Í '""ONP

''lPARA'U50,EXauSIVC> DAJUNTAiCOMÍlT

M i;

VARELA
Uf

|AL
00 CAPÍTAt - Ipor mienw»
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Edvaldo Maitírano da Lima
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MACEIÓ, 14/06/2015
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Dados da Empresa

Nome Empresarial

L A l' DOS SANTOS - COM MU IO ML

NIRE

2710115'1707
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, Diiiii

150039980

Dados da Certidão
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24/02/2015
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DEC LA KA C Ã O

1LM° SR PRESIDENTE DA JUNTA COMLRCIAL DO ESTADO DL ALAGOAS

A Empresa JL A h1 DOS SANTOS - COMERCIO, estabelecida Rua João Elias
de Almeida Uns, 55, Centro, Boca da Mata - AL, CEP 57680-000, representado por seu

. .empresário Luiz António Ferreira dos Santos, DECLARA, pani fins do artigo 5° da Lei n°
9.841/99, que se enquadra na situação de Microernpresa e que o valor da sua receita bruta
anual, não ultrapassará o l i m i t e fixado no inciso I do artigo 2° da Lei n° 9 841/99, observado o
disposto no parágrafo 1° do mesmo artigo, e que não st1 enquadra cm qua lquer das hipóteses de
exclusão relacionada no artigo 3a da mesma Lei

s ~'
•-"•' S

p
di -^ Boca da Mata (AL), 15 de J u n h o de 2007

Í, -
3 ?

LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS
CPL 042630964-28

08.9a.C55/0001-091

DOS SANTOS-CCtóáRClO-ME

Rua Dom Podro I I , 363
Varela . CCP 576GO-UOO

Doca Ua Mata - AL

ífaaT
ALICE Oe CÁSSIA SANTOS CAVALCANT

SeCRETARlO-GERAt
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L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 303 - CEP: 57.080-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.061 63-0

Anexo V

Declaração - Art. 4°, Inc. VII, da Lei N° 10.520/2002

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016 - SRP
Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

DECLARAÇÃO

L A F dos Santos - Comércio - Me com sede na Rua D. Pedro II, 363 - CEP: 57.680-000 -Varela - Boca da Mata -

AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.912.855/0001-09, vem através de seu representante legal abaixo assinado,

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02

- Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços de n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da

Mata/AL.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016

NTONIO FRREIRA
SÓCIO-PROPRIETÁRIO

'NÍCO OFICIO NOTARIAL E R
Boca da Mata - AL

econheço y/O*™^^ ^ firma

Pedro Jorge GÍÍU
RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA-CEP. 57.680-000^*LíbiaMárcl»G

BOCA DA MATA - ALAGOAS
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L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCAD1NHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI

N° 11.488, DE 2007.

Á

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015

Pregão Presencial n° 01/2016 -SRP

Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

DECLARAÇÃO

L A F dos Santos - Comércio - Me com sede na Rua D. Pedro II, 363 - CEP: 57.680-000 -Varela - Boca da

Mata - AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.912.855/0001-09, por intermédio de seu representante legal abaixo

assinado, declara, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma

OU

Q Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de

participação no Pregão Presencial para Registro de Preços de n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata-

AL.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

F E R R R A DOS SANTO
ÓQTO-PRORJfclETARIO

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAGOAS
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fCNPJ08.912.855/0001-0?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro II, 363
Varela -CEP 57600-000

Boca da Mata -AL



ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINR

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas
JUCEAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedirão.

Nome Empresarial

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (MIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arqu

27101154707 08912855000109 Com,

22/0

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA DOM PEDRO 11, 363, , VARELA, BOCA DA MATA - 57630000 - Alagoas

vamento do Ato Data de Inicio de Atividades

titutivo 22/06/2007

6/2007

Atividadus Económicas

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
»:EARIAS E ARMAZÉNS

03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DF, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁK10S
Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZÉNS, PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, SORVETES E EMBALADOS. COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E

FRIOS, MANTEIGA CREME DE LEITE, IOGURTES E COALHADAS, FRIOS E CARNES CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES, VERDURAS E

SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. COMERCIO VAREJISTA DE DETERGENTES, ALVEJANTES E DESINFETANTES.

Capital Social

RS 120.000,00 ( Cento e Vinte Mil Reais )

Último Arquivamento

Data: 14/06/2015 00:00:00 Número: 201501 10332

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário(s)

Ll^P^NTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Identidade : 1764975 - SSP C.P.F .: 04263096428

Eslado Civil : SOLTEIRO(A) Regime de Bens : NÃO IM f J R M A H O

Filiais

Empresa não Possui Fil iais registrada nesta Junta.

Mieroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n°

123/2006)

Mieroempresa

Situação

R L G I S I R O . V M V U

Status

XXXXXXXXXXXXX

Observações

BLOQUEIO ADMINISTRATIVO - RECEBIDO NESTA JUNTA COMERCIAL PROCURAÇÃO NA EMPRESA L. A. F, DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

NOMEANDO O SR. RINALDO LOPES DA SILVA PROCURADOR DO OUTORGANTE SR. LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS. (CARTÓRIO: ÚNICO

OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL, BOCA DA MATA-AL)

Numero Protocolo

160005744

Local, Dala

Maceió, segunda-feira, 11 de janeiro de 2016

a.
EDVALDO MAIORANO DE LIM

Secreta rio (a) Geral

í /
Este documento foi assinado digita l mente, em conformidade com a M P 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

em segunda-fé ira, I I de janeiro de 2016 as 15:18:42

Syjjujjryssu. para (.•uiifm-iiCKi acesso t) sile: wwM.juiTal.al.gyv.bf - Onyãu Acesso H/ipklo >-> A n l t - u l i d i l a d v dv Ci-rlidim. c infoniu1 o número dn

a
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l A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro Jl, 363
Varela - CEP 57680-000

Boca da Mata -AL J



08/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
08.912.855/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2007

NOME EMPRESARIAL

L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADINHO SANTA BARBARA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeíros
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R DOM PEDRO II
NÚMERO

363

COMPLEMENTO

CEP
57.680-000

BAIRRO/DISTRITO

VARELA

¥r EI

ENDEREÇO ELETRÓNICO
ANTOSJF_@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

TELEFONE
(82)3279-1650

UF
AL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/01/2016 às 17:17:37 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página: 1/1

.855/0001-091

L A F DOS SANTOS-COMÉRCIO-ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP 57680-000
/

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagif1a.asp L Boceda Mata-AL
1/2





08/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas ,,x
Superintendência de Receita Estadual - SRE Q
Secretaria Adjunta da Receita Estadual o£3j^ Mapeió / AL
Diretoria de Cadastro Sejxta-feira, 8 de Janeiro/de 2016

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

,-

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

.x;

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

'-•' - Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL

242.06163-0
CNPJ/CPF

08.912.855/0001-09

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INICIO DE ATIVIDADE
25/09/2007
OPTANTE PELO SIMPLES?

SIM

RAZÃO SOCIAL

L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME

NOME DE FANTASIA

MERCADINHO SANTA BARBARA

CÓDIGO-DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (PRINCIPAL)
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeíros
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO-DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

11 - EMPRESA INDIVIDUAL

LOGRADOURO

R DOM PEDRO II

CEP
57680-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

NÚMERO

363
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

VARELA

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA
UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

8/1/2016

Data de Emissão: Sexta, 08 de Janeiro de 2016, às 16:17:15 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

Q80028"410ÓO
CA.U- C EM TER

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informa - S E FAZ/AL

http://apfu3.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php

08.912.855/0001 -O?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP 57680-000

| Boca da Mata-AL
1/1



*



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOÇA^MATA
Milirratulhoporvixí

Razão Social: IhF

Nome Fantasia:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

SflMTo5>

Sft. CNPJ N°;

Endereça: foft OOM Pé

Fone(s)/Fax: E-mail:

Contato:ÍA£A fí Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: Dft Mfrrft . 3 de de

Senhor Licítante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem corno de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 1228-005/2015

Pregão Presencio/ n° 01/20Í6-SRP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Razão Social: fl Dft

Nome Fantasia:

Endereço: ÍQT

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

Q U J W T | V O -AAe

u n «Q CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contato:

Q u imr l n o Q

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bern
como seus respectivos anexos.

Local e data: Fv/Qi . de 3firjTc l fí. Q de ̂ OJ fc .

Assinatura

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotrnail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergstín Araújo-teile

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presenciai n° 01/20I6-SRP Pag. 2/2-1





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ. 03, QUADRA F LOTE N^ 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

ANEXO VII

ADASILVAQUINTÍNC

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016-SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: A DA SILVA QUINTINO - ME CNPJ: 19.978.919/0001-82

ENDEREÇO COMPLETO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03. QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL

FONE(S): f82) 3271-6303 FAX: EMAIL: adQsilvaquintino@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: RINALDO LOPES DA SILVA CARGO/FUNÇÃO: PROCURADOR

DADOS DO REPRESENTANTE: NOME COMPLETO: RINALDO LOPES DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: PROCURADOR

CELULAR (ES): (821 99674-6564

*x

, ' \
H^MSTíaG^^yi-^" ' v .,Krv ;3..J'•-.*•« >*> __

RG: 935200-SSP/AL

EMAILfS):

CPF: 677,833.094-53

São Miguel dos Campos/AL, 25 de Janeiro de 20 1 ó.
s

$ r<

A HA «': ' : - "
«RCÂ ^AT3
Ut. Hélio Jatobá, 03 -Qd. F- Lot

António da Silva Quintino
PROPRIETÁRIO

CPF: 116.144.214-63

Boca da Mata - AL
Reconheço f±trr^£»f^cG._ç^_ ílrma í

i*t.—

i h CEP 57240-000 LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE Ne 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-00
ÍOH3 UiUd . cÃn KMiriict rw*crAMDrtc_ AI A/^/IAC

SSo Miguel dos Campos- AL _J
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS

;a da Mata - AL -2§~ de ,ÔÀ—, rt<

íi-.-;..')ryfcr= :."S-J^P ^i.'.r- '-i-
•* Líbia Márcis •^uirnarães Aliv^^Ja - :^j*;,?A





A DA SILVA QUINTINO - ME

Ltr. b/.ii4U-000

CNP): 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE BOCA DA MATA-AL, Processo n" 1228-005/2015
Pregoo Presencial n° 01/2016-SRP - ABERTURA: 29/01 /2016 HORÁRIO: 09:30 HORAS

PROCURAÇÃO

•

A DA SILVA QUINTINC

A empreso A DA SILVA QUINTINO - ME. situada no LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ 03

CNPJ: 19.978.919/0001-82, Através do presente, credenciamos o Sr. Rinaldo

licitoção instaurada pelo Prefeituro Municipal de Boco da Mota/AL, no modalidade'PREGÃO

outorgondo-lhe plenos poderes poro pronunciar-se em nome da empresa, bem como formulor

'N

'^\5 ' 3

AOASílV:-. - "/•;;-ME
MERCADÍNHOBARATEIRO
Lot. Hélio Jatobá, C3 - Gd. F - Lote 03

Zona Urbana - CcP 57240-COO

São Miguel dos Campos - AL _

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
PROPRIETÁRIO

CPF: 116.144.214-63

LOT HÉL.O IATOBA, 03 QUADRA F LOTE H> 03 - ZONA URBANA - CEP: 57 240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS

"»

'' °*

São Miguel dos Campos /AL, 25 de Janeiro de 20U.

JNICO OFICIO ^OiAKiML ti Kto.o FK
\a da Mata - AL
\n ffl//X5TYM|ja%f>i a^ firma

-

3oca da Mata - AL ̂_ de _QJ _ cie

Pedro Jorge Guin-.̂^ Airrseida - Notário
r-.- -r,.,., fn~~--tf. . t..h;;t*





0; }"{ <5fc$I ' • • '
3áé1499-8 05/OÍ/2011 g

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

QUINJ-INO DA CONCEIÇÃO

MARIA DE m IMA DA SILVA

CERTO NASC 1Í701 FLS 253 LIV A 11
ANAOIA AL

toipreiwtifc.Soufc

JAN. 2016
-—-A>£

/;;}"{'><?>. )"{ ._;'UBLiCAFEuE.:HAmv. JOBRA:,!. ! ĵ ;;:;;fcÍ|

ESTADO DE A LAÇO A S*"
S £ C f U ' T A R I A O F ESTA P O DA Í3EF.E.SA SOtMAL

C E N T R O D E P E f í l C I A S F O R Í N S E S '
I t JMM n V IDENTIPICAÇiOjDEL M A W l r l p^J)«fj [>CÍ

Receita Federal
de

BOCAD^ MATA-AL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
116.144.214-63

Nome
ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

Nascimento
12/06/1995

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

?l
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A DA SILVA C!j:f:r;íO
MERCAf... i /.ATIHIRO
Lot. Hélio JaivW, 03 - Cd. F - Lote 03

Zona Urbana - C£P 57240-COO

l São Miguel dos Campes -Ai.
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19.978.919/0001-82
A DA SltVA QUIKTiKO - ME
MEFtCADINHO SARATEISO

Lot. Hélio Jatobá, 03 - Qd. F • Lote 03

Zona U"b?na • CEP 57240-000

São Miguel dos Campos • AL _|



... Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN
Al AG Q A^ &Í Governo do Estado de Alagoas

G<mtc<iu«t i i i>íLai i ín t* "B Sucrtíturla de Estudo do Planejamento c (Io Desenvo lv imen to E t o n O m i t o -SEPLANDE
• ir*c A i

^^ y.'.v:i---^ Ji j i i t i i Comcrdnl do Estudo du Aliigojs

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única *•

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Emprcsarinl

A DA SILVA QUINTINO

MIRE

27101358973

Último Arquivamento

20140070486

Data _

31/03/2014

Numero Protocolo

140070478

Dados dn Ccríldiio

Local, Data

etá segunda-feia, 31 de março ilc 2014

tS- í

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO

Secretário(a) Geral

Dais de Expedição
31/03/2014

•—•'•— — "• • •
Hom de Expedição

I3:12i49

Este documento foi nss inadodÍKÍ ta l rnente , em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio,

SK Impresso, pnra tonferCncIn ncesse o slte: wwvv.j utcnl.nl.Eov.br - Opçílo Acesso Rápido » Autentlcldndu de Chanccln, e lnformn o número do protocolo.
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A DA SILVA CU^-.YÍMO - ME
MERCADINHO BARATEiRO
Lot. Hélio Jí-.VA Cl - Cd. F - Late 03

Zona Urbana-C"Pí.7:.;:;.000

Miguel dob Campos - AL



Secretária da Micro o Pequena Empresa

,(' Secretaria de Racionalização e Simplif icação

Departamento de Registro Empresarial e Integraçfto

Junta Comercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

•*<_-*• j

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ,
1/1 /

•8-1
•3 B.
"f -8

-
li<=> *>s 4

l

f A

l-m

s<

E S
9. >

11

1 !MUKaRtaHIMriÛ ^ ^gg^TO^^S^a^^ ttOH ViíOiySMilSSSaaUtiiUJÊU^^aíM^
NÚMERO OE lOÊNTIfICAÇAO 00 REGISTRO Dt EMPRESA - NIHE DA S É' D E

X X X
NOME 00 EMpBfSMtO KOmpleW. fem ibrtvIlluriF)

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
HACKWAIJDA0E

BRASILEIRA

MIRE DA HLJAj, (pft(nch«r torTLtntt m no rtftrtntt a t \ \ \ i \

ÉSTAPO CÍVÍL ' ' '

Solteiro

SEXO REGIME DE BENSIie «s«So)

Masculino xxx „,
nino oe ipiu

JOSÉ QUINTINO OA CONCÊItAO
NASCIOO EM Iflíll Ct njtclm«mo IDENTIDADE (numtro)

12/06/1995 36614990

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
Ofçia emljioi U' CPF(númsro)

| SEDS AL 11614421463
EMANCIPADO POft (forni* 0) «rtnnciD*íit> • lo«i»nifl no Caio dí mtnçrí

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rui, *v. 1 1")

LOTEAMENTO MAJOR JOSÉ TENORIO
COMPLEMENTO BAIRRO/OISTHITO

XXX PAULO SARMENTO

MUNICÍPIO

Boca-do.Mata

S/N

C57680-000 Ifl̂ SSB^R^S
UF

" -• "" - AL •
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido da exercer ativldade empresária, que não possui outro registro d«
emprasério e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS ' '

CÓDIGO PO ATO DISCRIÇÃO 00 ATO

000 INSCRIÇÃO

ÓESCRçAo 00 EVENTO'

INSCRIÇÃO
NOMt EMPfiíSMW.

A OA 5ILVA QUINTINO

LOCHAOOUOO (iw.**. tttt >
RUADEftALOOQUINTÊLA

COMPLEMENTO &WRHO

XXX VAR

MUMIClplií

Boca da Mala
VAIOU DO CÁfTTAL . RI VALOR 00 CAPÍTAI . (por lxl«n»o)

• 200.000,00 duzentos mil reais

CÓDIGO DO EVENTO

080

t NÚMERO

240

ET"0 ; "7680-000

UF PAÍS CORREIO ELETP.ONICO (E-MAIL)

AL 6RASIL santosjf^íãihcitrnaJl.com

íj CÓDIGO 0! ATIVIDAD! ECONÓMICA o»icfiíio do obl«to
ICNAE n.«i| COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. PADARIA E CONFEITARIA COM ,
! "712100 PREDOMINÂNCIA DE REVENDA. COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES
j A»**1»''» Sio«B»fi* CONSERVADAS, CONSERVAS OE FRUTAS, LEGUMES E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE
| 4721102,4721103,4724500, HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE DETERGENTES, ALVEJANTES É DESINFETANTES.

9 4789005
[í DAT» DE INICIO DAS ATMOADÊS ' NÚMERO 06 INSCRIÇÃO NO CNP) TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE f IUAL OE \Jf &Í9WM,^í&ffJ*lWW&&l!ÍM

OUTRA UF MIRE ANTEflion A, w||K|̂ WfflHfflffl

iV ASSINATURA O^FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pilo npi-«ijgSpnll/«i(HÍÍnt*/g*f*rtt«)

*. _/~r tâ? ty^ff? {43&£&?*) dfhtó? '•
g bATAAjsiHATURA _^^ ASSiNAnmAOg

\ nSndSjt̂  S?7tá9,

DEFERIDO, PUBUOUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

^/J ̂  G^ ^™/è?*>
tSjwmtkíw

AL1140000027404

' Esle documento (o oecído no portai Facilita Aieopís — \1 ^\.

f™" >*»i(-»(,- \n r^i^íAn^íí.^1) * ' v_-^

; IJUCEAL

Junta Comercia l do Estudo do Alagou»
Comnco O RetJIstfO 8m31/03/2014 Sob N* 27101368973

Protocolo : 1Í007047B Oe 28/03/2014 NIRE: 27101356973

A O A SILVAQUINTINO

, 31/03/2014

.
\ I l ! V l h* • V * :- *

ADASil. '- ' ' • ' ME

MERCADINK
Lot. Hélio Jatobá, 03 - Qd. F - Lote 03

Zona Urbana-CEÍ» 57240-000

^ S5o Miguel dos Campos - AL —|

SíHItUf̂ èS
£

CARLOS ALBERTO BARSOS DE ARAÚJO
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MoM, jlwtóliA feÍB-i

^

v QU!N' ". > - ME
MERCA;:;. • ..:"^í
Lot. Hélio Jatobá, C.T • Q>i. F - Lote 03

.. Zona Urbana - CcP 57240-000

São Miguel dos Campos-AL





* 3
O p

X"-í-V ̂ f *v

'̂

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
MICROEMPRESA

limo. 5r. Presidente da junto Comercia!
do Estado de Alagoas - JUCEAL

O Empresário A DA SILWjk QUINTINO, estabelectdo(a) na RUA GERALDO QUINTELA,
240 , VARELA, Boca da Mata - Alagoas, CEP: 57680-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nfi 123,de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1 '"̂ !$ íí̂ í̂ ^̂ ^̂ lS^̂ Î O^ 1%^^$*^' •••
.... ^TTK- s*',, -^W.-F&i^&^zfg? íííjtsniaj"

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
Empresário —Boco-dov

Em j Tíst

\ . x - x.... , •

Notfcia SubsUlula
-AL

• Csfe tíocí/mento foi gerado no fiortúl Facili

.0 - ME
-AT^fRO

Junla Comercial do Ksi;u:o do Alat jOQS
Cofiiíico o Registro em 31/03/2014 Sob N' 20lt0070i8e

ProiOCOlO 140070*86 de 28(03/20H NIRF.: 27101353973
A DA SILVA QUINTINO

Chancela 70FB205F2139827900B361D33520EA76E9F8BFA3

Macei*, 31/03/20H

|

A D A R H . V - : Q
MERCADtívfhvJ
Lot. Hélio Jaí,'1-'., 03 - C : . '•' • Lote 03

Zona Urbana - CEP 57240-000

São Miguel dos Campos - /.u í

CARLOS ALBERTO 0ARROS DE ARAÚJO



-



í?> Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
•"»*».« Bf™" ** •••• ^T~.

AL AGOA* Governo do Eitado de Alugouj

• • • •
Secretaria de Eitado do Planejamento « d o DcicnvoMmento Econflmleo • SEPLANDE

Junta Comercial do Eitado de Alaitoni :•

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial

A DA SILVA QUINTINO - ME

NIRE

27101358973

Último Arquivamento
Numero

201401404Z5

Dntn

11/06/2014

Numero Protocolo

140140425

Dados da CcrtidSo

Locnl, Dala
Maceió i|uinla-teir«. 12 tlu j imhu de 2014

ctf. j-j_- íS-

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secrctíirio(a) Cerni

Dtiin ile Expedição

12/06/2014

Eslc dpcumcnto foi assinado ilifiilnlmciiti.

Se lmpr«iso, paro confírOntla UVVMV o

Hurn de Expcdiçio

11:27:42

, cm conformidade com n MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJ n" 10, 27V. 3 10/0001-

slte: www.juteul.al. íuv.br - Opv&u Atcsio KApIdu » A u te n tlt Idade de Chancelu,

0 • Funtlo Estadual do Registro e Comòrciu.

u Informo o númeru do protocolo.
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CNPJIQ,
A.DA S!- - MB
MÊRC/,: ;ÍRO
Lol. Hélio JruokV C :: - Lote 03

f Zona U'bí\r;-í - CíP 57240-000
i i
)L_Sfio Miguei dos Campos - AL w J
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Secretária da M/cro a Pequena Emprsia
Sacnetirt» de R»clonallzacflo e Simplificação -í...
Departamento de Registro Empresarial e Integração
junta Comercial do Estado de Alagoai • JUCÉAl

_
REQUERIMENTO'ÔE EMPRESÁRIO

g

NUM(«Pc< lOCNTi/ICACÀO OOMGUTMO Ot (MíRts* . NÍR("[ÍÃ~Sí"DI '

27101358973

ANTÓNIO DA SILVA OUINTINO

BRASILEIRA

F.,, '^(^r 'i^> <J |

Solteiro

Masculino X X X

JOSÉ QUINTINO OA CONCEIÇÃO

12/06/1995 36614998

j MAR IA DE FÁTIMA DA SILVA
Orçío «mittOf (jf

SEDS AL

XXX

LOTEAMENTO MAJOft JOSÉ TENORlO

XXX PAULO SARMENTO

S o c a d a M a t » ^

116. H4, 214-63

NÚMÍHO

1 S/N
CÔÓlpd Bo MUNICÍPIO ((Jio flj.]unti'.Çom«re*l

57680-000 000047 • Bb'c*dB Mat»' í '

declara, lob ai penns da lei, não estar lmp»dltlo d» exercer atlvidadí empresaria, que nfto possu
empresário e retju»r aJUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

002 ALTERAÇÃO
OÉSCftiÇAODQtvíNTO

ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

uF
AL

outro registro de

COCIGQ CXJ [VtNTO

021

A OA SILVA OUINTINO -ME

„ LOTEAMENTO HÉLIO JAT03A

' OUADRAFLOTENSQ3; ZONA UR0ANA

•São Miguel dos Campos | AL

03
ceí côojcp.qo MUHICIBÇ (Uto d* |uni» cemtrtW ."*

57240-000 OOOÍ7d'-'Sffo Miguel itóarnpbs "j .
'*fi conníio ELÍTAONICO (É-MAIU

BRASIL santos|!_(g>hotmoll.com
VAiOK OOCAffTAL • ftt VAJ.OR DO CVITAL ."(por «titnioJ

200.000,00 , duientos mil reais
cOoiCo p£ *nviCADí tcoNOwiCA enceto ao ooino

. ; . - . • • pnr.cJ|CMAÍ '""" COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAI,, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
.71,inn ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS, PADARIA E CONFEITARIA COM

PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES
CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE

_ 4721102,4721103,4721500, HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE DETERGENTES, ALVEJANTES E DESINFETANTES
4789005

DATAOE INICIO OAÍ ATMOADES NÚMERO 0( INSCHiCiO "0 CNP| . ,,

31/03/2014 19970919000182

IRAN5FEH6NCI* DE SiOe OU 01 FlUAt. 0( Uf
OUTRA UF N«t AmtRIOH

USO DAjuMACOMtftCWí.
OlflNOtKKoi ,'. _^1 'l . C[M
*^TQÍI£>4iO ' i" 1 1 " **î .1
OOVlWW.IHTíi',.; 'LJ' J .' fjAO

ASSINATURA CA [JílM* fl\.Q (H^MtiÀAtO lou p« Io <Vp'> Mntiol*/» 1 lillintl/tfvnt*!

02/06/20Í4 -[/faêntâ ájg.

DEFERIDO. PU8LIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTEN
..M*i£ci$0 Passos

„ 0'tfty-
• 1 • .1 i • ,'— ' . — •- ;•"' ,'" ';i —

/lá ffoàS&fag.
• 1 . . , ' ' '. ' ''' ' ,\- .' ' - * **•

"IÇA Ç AO

;, llfllllillflfilfill

„ .. , '• „ ';

'' -;'•- ' ',|. .v .,.i;

AL114000005Í702

PARA l/SO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi çerado no portal Facillta*AI

| UUCEAL
2

Juni» ComarclBl ti» Ellodo do Alggcuu
«m 11/06/2014 SoD N' 20HOHOt25

: 14014Õ425 de 05/00/2014 NlRE: 27101056973

A OA. SILVA QUINTINO • ME

l, 11/06/2014

íS-«f-

CARLOS ALBERTO DARROS DE ARAÚJO

19.978./919/0001-82

MEKUML. .KHO :
Lot. Hélio Jatobá, 03-Qd. F-L,

Zona Urbana- CEP 57240-000
_ São Miguel dos Campos-,L_J

S (8
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A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCAD1NHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N^ 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

ANEXO V

• T

A DA SILVA QUINTINO

A
DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016 SRP
PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

A Empreso A DA SILVA QUINTINO - ME com sede no LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL,

inscrita no CNPJ/MF sob o n». 19.978.919/0001-82, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as pé

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encont,

Envelope de n» 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão

Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 - SRP da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

.'N
,9?-; S

A DA W-r
A H

Lot. Hélio Jsícbi - :. r -Lote 03

Zona Urbana - C=P 57240-000 ^

L_SSo Miguel dos Campos - AL _J

TÔNIO DA SltVA QUINTINO
PROPRIETÁRIO

CPF: 116.144.214-63

j i

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N* 03 - ZONA URBANA - CEP: 572{$000
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS

São Miguel dos Campos /AL, 25 de Janeiro de 2016.

v . ji iCiO NOTARIAL í: RtGlSTRAL
BociidaMata-AL

^econ -er. iqgl̂Kfvrcq ^ firma
f, A. j.-yc:'vi-r.

—

JfcmjL.
Jeari . , '- imaraet Almeida - Notário
'- • •- ''(H •'::' ;- --"-5.« í,'i-r--; '^ "-• !-:.ía





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATE1RO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE NB 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSCEST. 244.05760-5

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

•ífex^
t<mé&%

A Empresa A DA SILVA QUINTINO - ME com sede no LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL,

inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.978.919/0001-82, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é

considerada:

f-f, Mícroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

não se incluindo nas hipóteses de exclusão prevista no §4° do artigo 3° do mesmo diploma OU

EU cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de

junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de

Preços n°01/2016-SRPda Prefeitura Municipal de Bocado Mata/AL.

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N5 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATE1RO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N^ 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNP): 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

\ j, . y

^. /MfrJófáSú
ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

PROPRIETÁRIO
CPF: 110.144.214-63

São Miguel dos Campos /AL, 25 de Janeiro de 2016.

iVCO OFICIO NOTARIAL E REGISTK/,,

Boca da Mata - Al
econheço (^—

xadaMata-AL .28-, de

OJÉtefc
"-'edro Jorge Guim^âes Ãimeida - Notai io
"jr3 íbia Márcia GutmarftevAlmetda - Subru*

Q 07,^ .Ur? » 3.v , •-' -"i v i O*

A DA :TINO-ME
MERCAD-ia . MATEIRO

Lot. Hélio Jatobá, 03 - Gd. F - Lote 03

Zona Urbana - CEP 57240-000

São Miguel dos Campos - AL

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N* 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





ALAGOA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -n

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas _^

*>,
SX

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações «baixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

A DA SILVA QUINTINO - ME

Natureza Jurídica .: 2 1 3-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentiticação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento d<

27101358973 19978919000182 Constitutivo

31/03/2014

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 ;, ZONA URBANA, SÃO M I G U E L DOS CAMPOS - 57240000

> Ato Data de Inicio de Atividades

31/03/2014

- Alagoas

Atividades Económicas

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - M1NIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

472U02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

. (P • ' COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGKANJEIROS

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MIN1MERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZÉNS. PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA. COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES

CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. COMERCIO VAREJISTA DE

DETERGENTES, ALVEJANTES E DESINFET ANTES.

Capital Social

RS 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )

Últ imo Arquivamento

Data: 11/06/201400:00:00 Número: 20140140425

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário(s)

/Jfc\ > DA SILVA QUINTINO

kSuiade : 36614998 - SEDS C.P.F .: 1 1614421463

Estado Civil : SOLTEIRO(A) Rcijimc de Bens : NÃO INFORMADO

Filiais
Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

MJcroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Mie roem presa

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Observações
BLOQUEIO ADMINISTRATIVO - EXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO NO CARTÓRIO DE BOCA DA MATA (RUA ANTÓNIO VCOIMBRA, N° 137 - CENTRO)

RECEBIDA POR ESTA JUCEAL HM 10 DE JUNHO DE 2015.

Numero Protocolo

160005779

Local, Data

Maceió, seguntla-feira, 11 de janeiro de 20!6
EDVALDO MAIORANO DE L1M

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digilalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

em scgunda-feira, II de janeiro de 2016 as 15:18:43
St' i i i i i i i f s s n . para i-unlm-iu-iii iii-osi- o sj|t': www.JLU-cal.al . i jov.ln- - Opyii» AiT-.s;»_Kápkk) >,• Aiit i- i i tkkhnk- d t- C i - t lk lãu . <• in formo o iminiTi) tio pniUinilo.
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São Miguel dos Campos - AL



J8/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

v ~^f

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.978.919/0001-82
MATRIZ

3ME EMPRESARIAL

A DA SILVA QUINTINO - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
31/03/2014

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADINHO BARATEIRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1VIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantos domissanitários

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
LOT HÉLIO JATOBÁ

CEP
57.240-000

NUMERO

03

COMPLEMENTO

QUADRAF LOTE N. 03

BAIRRO/DISTRITO
ZONA URBANA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
exitoscontabilldade2012@hotrnail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
.**•*• . *

MUNICÍPIO
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

TELEFONE
(82) 3279-1G50

Jr

AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/01/2016 às 16:53:09 (data e hora de B rãs tilai,

10^19.978.915/3901-82

;:Consulta.QSA7. Capital ;.Sociai
A DA n;'..VA*. -~-T

;;- , ' '
Lot, HéV.o .'•• ' 3 - Co.:: - Lote 03

Zona Urbana - C v: r- 67240-000

MS3o Miguel dos Campos -AL «J

Página: 1/1

roceita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagin3.asp 1/2





08/01/2016

-v-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual /V**A Maceió / AL\a de Cadastro Sexta-feira, 8.«^Janeiro de 201&-' "\a de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC OrMirve cJÍ?/0 >

..;" l
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência,
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - D1CAD

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NICIODEATMDADE
01/04/2014
OPTANTE PELO SIMPLES?
SIM

NÚMERO CACEAL

244.05760-5
CNPJ/CPF

19.978.919/0001-82

RAZÃO SOCIAL

A DA SILVA QUINTINO-ME

NOME DE FANTASIA
MERCADINHO BARATEIRO

CÓDIGO • DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÓMICA
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados,
mercearias e armazéns (PRINCIPAL)
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4724500 - Comércio varejista do hortifrutigranjeiros
4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÕDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
LOT HÉLIO JATOBÁ

CEP
57240-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

NÚMERO
03

COMPLEMENTO
QUADRAF LOTE N. 03

BAIRRO/DISTRITO
ZONA URBANA

MUNICÍPIO
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

8/1/2016

Data de Emissão: Sexta, 08 de Janeiro de 2016, às 15:53:14 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

-
0,0002841060

'* CAU- CENTER

2000 - 2016 @GETI WEB - © GerêndíTE
. ' • • •

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060
5"*Executiva de Tecnologia daTnlormacão - SEFAZ/AL

CNPJl9.9T8.919/o80M21

A DA S;:. A C.UiWTING -ME
MERO-," ;-iO DARATEIRO

LotHélioJ.' . -CA? «Lote 02

Zona Urbana - CfJ» 57240-000

São Migu«Í dói &aí«i»ôs - At

hllp://apl03.sQfaz.al.gov.br/dicad/fic,plip





P\MEUJ\O
E. L. F;A SILVA SANTOS - MH

CNPJ: 05.198.449/0001-18

Pregão Presencial para Registro de Preços f '0'/2016

Processo N° 1228-005/2015

FICHA DF. CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: E. L. D4 SILVA SANTOS ME

CNPJ: 08.198.449/0001-18

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro

FONE(S): (82) 99987-4078 FAX:

EMAIL;

PESSOA P/ CONTATO: Everaido Leite

CARGO/FUNÇÃO: Proprietário
-'•'•-.

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: António Marx Atmetia Leite

CARGO/FUNÇÃO: R(j: 3J4443&-5 SEfíS/AL

CELULAR(ES): (82) 99603-6253

E M A l L{ S): amarxalmeidafa gmail. et >m

Boca d,-, Muta/A."^ 29 de janeiro de 2016

António Mn*\» I eite
Representante

068.205.974-95

Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro, Boca da Mata/AL
Td: (82)^987-4078





ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
COfíSElHG SECeiOSAl D£ AlAfiOAS

DE ADVOGADO

AítTWttO HARX AtWíM LEITE

tfiííí 80S SWÍT08
VALÉRIA OE Ai«EI8A CfSAR

08MCO-ÍP

HÃO

Oií

' : ^ - ^ --.-

TEM FE PUBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 11291872]

Confere c/ o original





PAME-LLA FRIGORÍFICO
E. L. DA SI)..VA SANTOS - ME

CNPJ: 08.198.449/0001-18

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: E. L. DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.198.449/0001-18. com

sede na Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro. Boca da Mata AL, CEP: 57680-000.

Nomeia e constitui seu bastante procurado!

OUTORGADO: ANTÓNIO M A K X ALMEIDA LEITE, brasileiro, com RG n° 3144438-5 SEDS/AL.

inscrito no CPF sob o n° 068.205.974-95. domiciliado na Rua Ladislau Coimbra. 33, Centro, Boca da

M ata/A L.

PODERES: Participar da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n°

01/2016 da Prefeitura Municipal de lío;a da Mata/AL, na qualidade de REPRESENTANTE,

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa E. L. da Silva Santos - ME.

inscrita no CNPJ sob n" 08.198.449/0001-18. emitir e assinar declarações, bem como para

formular propostas, lances verbais c praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Boca da Mata/Al,, 29 de janeiro de 2016

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
Empresário

CPI ; 438.781.724-00
RG 747531 SSP/AL

Rua Ladislau Coíinbiv., 33, Centro, Boca da
l e i ; í82) 99987-4078

RECONHEÇOBSP/AUTENTIClPCtLjP/SEMELHANÇA

ft(s)flfma(9)cío





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNRKM

ALAUV/MZ
JUCL/

Governo do Ksiado de Alagoas

Secretaria de Kslado do Planejamento e do Dcseinohiincnto

Junta Comercial do Lslado de Alagoas ____

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunla Comercial do l-.slado de Alagoas

Datlujda Empresa

Nome Empresarial

K. L. DA Sll. VA SANTOS M K

*7 10 1130590

Último Artiuivamcnlo

Numero

2014017,1013

Daia

10/07/2014

140173013

Lotai, Datil

Maceió quinla-feira. K) de julho de 2014

-í- - r.

CARLOS ALBERTO BARROS OK ARAÚJO

Secix'i;'inu(a) (ieral

Dados da ( ertidâo

Daia ik' ExpediçAo

10/07/2014

Ksie diicimieniu Ibi assinado ilinilalmenle, *-'in coiilbmi idade com

^ imm-rsso, pura conlerência acesso o site: www.juccal.al.^n

Ikna ik> h.\|iedn,';io

15:56:39

a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNIM n1

.hr - Oi>çiío Acesso Kápido » Auleniieit

10. 279. 3 10-0001 - 1 0 - Kundo tslaiiuaUki R^islro c t unvuio

adi- de Cliaiu't>la, e inlornii1 o número du protocolo.





Secretária da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
REQUERIMENTO DE

. — i ,1- , nu • l '! |'V(". ' , 1 ' . •'•! B-7-n ' TT — TT1-

• NUMrno oc IDENTIFICAÇÃO oo RFGRTHO DE EMPRESA

27101130590

— ' ..u..i; '.-V ' •*•<":•,;,-..•-• ..?jti..u ..^j- :," .'iwP.J- ,&™*/ . n

X X X
NOME DO EMPRESÁRIO (compleio. Sfm abríviaiu'ai)

EVERALDO LEITE OA SILVA SANTOS
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
'. srxo

Masculino
riirto OF (pai)
MANOEL LEITE DOS SANTOS

ESTADO CML

Sol tf ro

.•n" i.- ,i i.iiúh "«.. /
V_/^~— " '

REGIME OE BENSIu1 catado)

X X X

Imacl

MARIA AUGUSTA DA SILVA SAN!
• NASCIDO EM (dali de naí<imen!CD IDENTIDADE (numero) Orqâa emliior UF

10/03/1961 747531 SSP AL
EMANCIPADO POR (forma Of emancipação • iomenle no

. XXX

DOMICULADO NA (LOGRADOURO • 'ua. a. eiil

RUA LAOISLAU COIMBRA
COMPLEMENTO QAIRROÍO STRfTO

XXX CENTRO
„ MUNICÍPIO

- Boca da Mata

uso de meno'i

CEP :5qic

57680-000 vÒOO

os
CFF(numero)

43978172400

NUMERO

33

UF

AL

, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
'<. empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:
,- CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO

. 002 ALTERAÇÃO

CÓDIGO 00 FVFNTO

021

DEÍCHK.ÀDUO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS ( F X C E T O NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL

* E. L. DA SILVA SANTOS ME
i LOGRADOURO 1'UB.ev. e(O

'i RUALADISLAUCOIM8RA
COMPUMEN1O

X X X
. MUNICÍPIO

' Boca do Mato

UAI l'. R 01 DISTRITO CEP COOK5

CENTRO 57680-000 í;, 000
UF •'".' COFtRf

AL BRASIL XXX

NUMERO

33
):DO MUNX: PIO.lLiío da" ji.nwComeiXial)" ."•*.-,

iM^-jEÍòcalàa^Máta ." ~-"- _"^:-. .v;''»*.; ''•
0 ELETRONICO (E MAI1J

•' VALOR 00 CAPfTAL . Ri VAJ.O" DO CAPfTAL (ooi íAieniol
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PAMELLA FRIGORIFICO
E. L. DA SILVA SANTOS - ME

CNlM: 08.198.449/0001-18

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016
i

Processo n° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA

A E. L. DA SILVA SANTOS, estabelecida na Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro, inscrita

no CNPJ/MF 08.198.449/0001-18, por intermédio de seu representante abaixo assinado.

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n* 132 de 14 de

dezembro de 2006, n;';o se ine lu indo nas hipóteses de exclusão previstas no

§4° do artigo 3° do mesmo diploma.

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016

do Município de Boca da Mata/AL.

Boca da Mata. 29 de janeiro de 2016.

EVERALDO LFJTE DA SILVA SANTOS
CPF 438.781.724-00

Empresário

Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro. Boca da Mata/AL
Tel: (82) 99987-4078





PAMKL,L4 FRIGORIFICO
E. L. DA SILVA SANTOS - ME

CTS'PJ:08.19S.449/0001-18

Pregão Presencial para Registro de Preços n11 01/2016

Processo nl> 1228-005/2015

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A E. L. DA SILVA SANTOS - ME, sediada ria Rua Ladislau Coimbra. 33, Centro, Boca

da Mata/AL, inscrita no CNPJ/MF n° 08.193.449/0001-18, vem através de seu representante legal

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que CUMPRF: PLENAMENTE os

REQUISITOS DE H A B I L I T A Ç Ã O , com os documentos devidamente atualizac.os na forma da

legislação vigente, que se encontram dentro do envelope de n" 02 - Documenlos de Habilitação, em

conformidade com o inciso VII , art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, para participação no

Pregão Presencial para Registro de Preços n" 01/2016 do Município de Boca da .Viata/AL.

Boca da Mata,'AL, 29 de janeiro de 2016.

k—-•*• j

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
CPK 438.781.724-00

Empresário

Rua Ladislau Coú,\bn, .13. Centio, Boca da Mata/AL
Tel: (Í12) 99987-4078





MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Emissão em: 29/01/2016 08:43:47

Por meio do e-CAC

CNPJ du Certificado: 08 - 198 . 44SV<íWt.- l 8

Relatório de Situação Fiscal

CNPJ: OB.198.449 - E. L. DA STLVA SANTOS - ME

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 08.198.449/0001-18

UA de Domicílio: AHF SÃO MIGUEL DOS CAMPOS-AL Código da UA: 04.401.05

Endereço: P LADl;:i,AU COIMBRA 33

Bairro: CENTRO

Município: BOCA UA MATA CEP: ',7680-000 UF: AL

Data de Abertura da Empresa: 31/07/2006

Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 4*6.781.724-00 EVERALDO LEITE DA SILVA .SANTOS

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA

Natureza Jurídica: 213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

CNAE Principal: 4722-'J/Oi Comércio varejista cie carnes - açougues

Opção pelo Simples Nacional

Inclusão Exclusão

01 /07/2007 31/12/2008

"•1/2009

Diagnóstico Fiscal
C o i i f s u l f . e o Rela tór io Complementar de Situação [''iscai para de ta lhament .o das pendências/exigibi lidades

Fina l do R e l a t ó r i o
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ENVELOPE N5 l - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

E. L. DA SUA A SANTOS - ME

CNPJ 08.198.449/0001-18





PAMELLA FRIGORIFICO
E. L. DA SILVA SANTOS - ME

CNPJ: 08.198.449/0001-18
Data: 29/01/2016 às 09:JOh

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES liOVINA

ITEM

1 1 . 1

*

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de
primeira, sem gordura, resfriada.
sem osso. A carne deverá
aprescntar-se com aspecto próprio.
não amolecido e nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de
parasitas, suj i dades e lavras e
qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO
; cubos de aproximadamente 03 cm,
de primeira, sem gordura, resfriada.
A carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor. cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas.
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância eontaminantc
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

M A KC A /
[•A B RICA
NTE

Pamella
1 -'rigor í ti co

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorifico

Pamella
Frigorífico

UNIDADE

KC)

KG

í.íl A X I I D A
Dl

4.400

3.300

TOTAL DO LOTE XI

VALOR
UNITÁRIO

R$ 15.00
(quinze reais)

R$21.00
(vinte e um reais)

VÃLORTOTAE»

R$ 66.00,00
(sessenta e seis
mil reais)

R$ 69.300,00
(sessenta e nove
mil e trezentos
reais)

R$ 135.300,00
(cento e trinta e cinco mil e
trezentos reais)

LOTE X I I - Géneros Alimentícios - FICADO BOVINO

MIAI

fc^•r^
12.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

FICADO BOVINO (cortados em
tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá
apresentar-se com aspecto próprio.
cor. cheiro e sabor próprios, sem
?ele branca, livre de parasitas.
sujidades e lavras e qualquer
substância contaminante que possa
alterá-la).

MARCA /
FABRICA
NTE

Pamella
Frigorifico

Pamella
Frigorifico

UNIDADE

KG

QUANTIDA
DE

1 .760

TOTAL DO LOTE XII

VALOR
UNITÁRIO

R$ 13.00
(treze reais)

VALOR TOTAL

R$ 22.880.00
(vinte e dois
mil, oitocentos e
oitenta reais)

R$22.880,00
(vinte e dois mil, oitocentos e
oitenta rcuis)

Rua Ladislau Coimbra, 33 -Centro, Bocu da Mata -AL
CEP: 57.680-000
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PAMELLA FRIGORIFICO
E. L. DA SILVA SANTOS - ME

CNPJ: 08.198.449/0001-18
Data: 29/01/2016 às 09:30h

LOTE XVIII - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (Cota Principal)

ITEM

18.1

&2
fl|

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de
primeira, sem gordura, resfriada.
sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio.
não amolecido e nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, l ivre de
parasitas, suj idades e lavras e
qualquer substância contaminanle
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO
(eubos de aproximadamente 03 cm.
de primeira, sem gordura, resfriada.
A carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas.
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância contaminarão
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração),

MARCA/
1ABR1CA
NTE

Pamella
frigorifico

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorifico

Pamella
Frigorífico

UNIDADE

KC.

KG

QUANTIDA
Dl

13.200

9.900

TOTAL DO LOTE XVIII

VALOR
UNITÁRIO

R$ 15,00
(quinze reais)

R$ R$2 1,00
(vinte c um reais)

VALOR TOT\i;

(

R$ 198.000.00
(cento e noventa
e oito mil reais)

R$ 207.900,00
(duzentos e sete
mil e
novecentos
reais)

R$ 405.900,00
(quatrocentos e cinco mil e
novecentos reais)

DECLARAÇÃO

A E. L. DA SILVA SANTOS-ME, declara que:

A validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta dias), contados a

partir de sua apresentação;

O prazo de validades dos produtos perecíveis não será inferior a 12 (doze)

meses, contados da data da entrega;

O fornecimento dos produtos será cfctuado de forma parcelada, conforme

período de entrega informado pela S.M.E, conforme o termo de referência;

Estão inclusos nesta proposta de preços todos os tributos incidentes, frete

seguro, ou quaisquer outras relacionadas com o fornecimento do objeto da presente

licitação;

Rua Ladislau Coimbra* 33 - Centro, Boca da Mata - AL
CEP: 57.680-000
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PAMELLA FRIGORIFICO
E. L. DA SILVA SANTOS - ME

C1NPJ: 08.198.449/0001-18
Data: 29/01/2016 às 09:30h

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endcrcç

indicado na solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas;

Boca da Mata/AL, 29 de janeiro de 2016.

António Marx Almeida Leite
Representante

Rua l , ; i i l i \ l : u i Coimbra, 33 -Centro, Boca da Mata -AL
CEP: 57.680-000





Envelope n° l - Proposta de Preços
Município de Boca da Mata/AL

Pregão Presencial n° 01/2016-SRP
da Silva Quintino - ME

CNPJ n° 19.978.919/0001-82

\7
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A DA SILVA QUINTINO -ME.
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

São Miguel dos Campos/ AL 25 de Janeiro de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

OBJETO:

Registro de Preços para Aquisição de Género Alimentícios componentes da merenda escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

Á Prefeitura Municipal de Boca Da Mata - AL

Pregão n° 0172016- Data da abertura da sessão pública: 29 de Janeiro de 2016

Horário: 09:30hs (nove horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-00

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: A DA SILVA QUINTINO - ME CNPJ: 19.978.919/0001-82
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA "F" LOTE N° 03- ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000 TELEFONE: (082) 3271-6303

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando abaixo proposta de preços para Aquisição de Género Alimentícios componentes da merenda escolar, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE l - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL I.

"EM

1.1

1.2

1.3

PRODUTO

AÇÚCAR CRISTAL (na cor branca, sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico transparente de 1 kg, fardo
com 30 kg, com identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

ARROZ AGULHINHA [polido, longo fino, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado ern pacote transparente de IKg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de IKg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

MARCA

Caeté
Usina Caeíé s/a.

Coradini

Coradiní alimentos
Itda.

Ki arroz

Indústria e comercio
de arroz fumacense

Itda.

UNID.

Fardo

Fardo

Fardo

QUANT.

420

200

200

P. UNITÁRIO

R$ 79,50
(setenta e nove reais e
cinquenta centavos)

R$ 80,00
(oitenta Reais)

R$ 85,00
(oitenta e cinco reais)

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 33.390,00
(trinta e três mil trezentos e

noventa reais)

R$ 1 6.000,00
(dezesseis mil reais)

R$ 1 7.000,00
(dezessete mil reais)

Zà

_ LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

VALOR TOTAL DO LOTE !: sessenta e seis mil trezentos e noventa reais. R$: 66.390,00

LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO PREÇO TOTAL (R$)

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS [tipo flocada, enriquecida com
ferro e ácido fálico (Vit B9). Embalagem plástica de l (Cg,
acondicionada em fardos de 10 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade com
embalagem plástica, fardo com l Okg).

Flocuscuz

Indústrias reunidas
coringa Itda.

Fardo 700
R$ 23,00

(vinte e três reais)
R$ 16.100,00

(dezesseis mil e cern reais)

2.2 FEIJÃO CARIOCA (tipo l, novo; constituído de grãos inteiros e
são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de l Kg, acondicionado
ern fardo com 30 Kg, validade mínima de 6 (seis) meses a contar
da data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 161, de 24/07/87).

Líder

Distribuidora de
estivas e cereais líder.

Fardo 160
R$ 158,00

(cento e cinquenta e
oito reais)

R$ 25.280,00
(vinte e cinco mil duzentos

e oitenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE II: quarenta e um mil trezentos e oitenta reais.

LOTE III - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL

3.1 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZA (milh< desolhado, tipo 1,
classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, limpo.
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos. Embalagens com 1 Kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido, fardo com 15 Kg).

Líder

Distribuidora de
estivas e cereais líder.

95
R$ 25,00

(vinte e cinco reais)

r?\ x /•'/
R$,023,00. V - '

(seiscentos e vrrrte-e cinco
reais)
/^l

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000
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3.2 MILHO AMARELO PARA PIPOCA (milho típo l, classe amarelo, de
primeira qualidade, beneficiado, limpo, isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens com l Kg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
liquido.

Líder

Distribuidora de
estivas e cereais líder.

Fardo 20
R$ 30,00

(trinta reais)
R$ 600,00

(seiscentos reais)

3.3 PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE SOJA (obtida da exírusão
farinha desengordurada de soja; apresentada em grãos, com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades,
parasitas e lavras, acondicionada em saco plástico
transparente, atóxico, pacote com 500 aromas, fardo com 20
pacotes e suas condições deverão estar e acordo com as
normas técnicas).

Só rã

F. feijoo ind. de
alimentos Itda.

Fardo 140
R$ 58,00

(cinquenta e oito reais)

R$8.120,00
(oito mil cento e vinte

reais)

3.4 SAL (moído, iodado, para consumo doméstico, embalagem
plástica de l Kg, acondicionado em fardo com 30kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

Veneza
Reprasal ref.

praxedes de sal.
Fardo

R$ 19,00
(dezenove reais)

R$ 570,00
(quinhentos e setenta

reais)

VALOR TOTAL DO LOTE III: nove mil

^LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS I.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO PREÇO

4.1 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA (composição básica:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico (vitamina
B9), açúcares, gordura vegetal interesíerificada, soro de leite,

Fortaleza Caixa 800 R$ 63,00
(sessenta e três reais)

R$ 50:400,00
(cinquentermil e
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amido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de
amónio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja, aroma idêntico ao natural de
baunilha, melhorador de farinha melabissulfito de sódio,
contendo ainda soja e leite; validade mínima 5 meses a contar
da daía de entrega, em embalagem filme bopp, caixa com 20
pacotes, pesando 400g cada, e suas condições deverão estar
de acordo com as normas técnicas).

M. dias branco s. a.
ind. e comercio de

alimentos.

VALOR TOTAL DO LOTE IV: cinquenta mil e quatrocentos reais.

quatrocentos reais)

R$: 50.400,00

LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO PREÇO TOTAL (R$)

5.1 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo cream
cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fálico (vitamina B9), gordura vegetal
iníeresterificada, açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja, regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 4QQg. caixa com 20 pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

Fortaleza

M. dias branco s.a.
ind. e comercio de

alimentos.

Caixa 700 R$ 60,00
(sessenta reais)

R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais)

5.2 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE (rnassa alimentícia, tipo espaguete,
sèmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fálico (vitamina
B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500g, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

Pajuçara

Milton alves ind. e
comercio Itda.

Fardo 700 R$ 39,50
(trinta e nove reais e
cinquenta centavos)

C5
R.$ 27.650,00

[vinte e sete mil seiscentos
e cinquenla-reaisj

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP; 57.

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS-ALAGOAS

24





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHOBARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03-ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS -AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

w
A DA SILVA QUINTINO

VALOR TOTAL DO LOTE V: sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais. | R$: 69.650,00 |

LOTE VI - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (cota reservada).

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para beber, rico
em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP; contendo leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de leite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitarnínica (Vitamina A, Bó, C, D e PP), estabilizaníe espessantes,
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
embalagem Tetra Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

MARCA

Italac

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

Caixa 1.375
R$ 53,00

(cinquenta e três reaií
R$ 72.875,00

(setenta e dois mil
oitocentos e setenta e

cinco reais)

.LOR TOTAL DO LOTE etenta e dois mil oitocenti >: 72.875,00

LOTE VII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PO, LEITE DE COCO e GOIABADA.

r~~
~7 '

PRODUTO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ f instantâneo, tradicional, a
base de açúcar, cacau em pó e maltodextrina, enriquecido
com vitaminas, embalagem sache laminado reciclável de 400g.
acondicionado em caixa com 24 unidades, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

MARCA

Marota
Jav indústria de
alimentos Itda.

UNID.

Caixa

QUANT.

77

P.UNITÁRIO

R$ 70,00
(setenta reais)

/ ^M^ : '

/ 3«* V\ ^ ̂

R$5.390,00 X^
(cinco'ínil trezerjt^èáf

noventa reais)
/ •• ••> . ,.- '
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7.2 LEITE DE COCO (natural, concentrado, açucarado; obtido do
endospecma de coco; procedente de frutos sãos e maduros;
isento de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios; validade mínima 14 meses a contar da entrega,
acondicionado em frasco de vidro de 500 ml, caixa com 12
vidros; e suas condições deverão estar de acordo com as
normas técnicas, com identificação do produto, marcas do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

Pindorama

Coop. de
colonização agrop. e
industrial pindorama

Itda.

Caixa 60
R$ 55,00

(cinquenta e cinco
reais)

R$ 3.300,00
(três mil e trezentos reais)

7.3 GOIABADA (doce de goiaba, sem casca, sementes e calda de
corte macio, apresentado em barra circular, embalado pelo
próprio fabricante em embalagem plástica, resistente, com 6QOg
atóxico sem perder sua integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação, conteúdo, o peso líquido e o
prazo de validade, caixa com 20 unidades).

Popular

Inap-ind.
alimentícia popular

Itda.

Caixa 90
R$ 58,00

(cinquenta e oito reais)
R$ 5.220,00

(cinco mil duzentos e vinte
reais)

VALOR TOTAL DO LOTE VII: treze mil novecentos e dez reais. R$ 13.910,00

LOTE VIM - Géneros Alimentícios - LEITE EM PO.

ITEM

8.1

PRODUTO

LEITE EM PO INTEGRAL (de boa aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco aluminizado, pacote com 200
gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10 meses a
contar da data de entrega, com identificação do produto,
marco do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

MARCA

Italac

Usina de
beneficia m e n to

goíasminas ind. de
laticínios Itda.

UN1D.

Fardo

QUANT.

300

P.UNITARIO

R$ 1 90,00
(cento e noventa

reais)

VALOR TOTAL DO LOTE VIII: cinquenta e sete mil reais.

PREÇO TOTAL (R$)

/rjjSSvX
/$ 57.009ÍÓO

(cintíuebta átóete mil /-

P4 57.000,00 , - " ..-'
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LOTE IX - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS.

i [b,v, PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO PREÇO TOTAL (R$J

9.1 COLORAU (corante alimentício a base de urucum, com
identificação do produto, rnarca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Embalagem de l kg, fardo com lOkg).

Coringa
Ind. reunidas coringa

Itda.

Fardo 100
R$ 55,00

(cinquenta e cinco
reais)

R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos

reais

9.2 EXTRATO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isenfo de sujidades e
fermentação; validade mínima 08 meses a contar da entrega,
embalagem Tetra Pack de l kg acondicionado em caixa de 12
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

Quero

Heinz Brasil s.a.
Ca'.-; a 150

R$ 70,00
(setenta reais)

R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos

reais

9.3 MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho de tomate
refogado peneirado, de primeira qualidade, acondicionado em
embalagem Tefra Park, pesando l,050Kg a l kg, caixa com 12
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
dato de fabricação, prazo de validade e registro no MS).

Quero

Coniexpress s.a. ind.
alimenfícias.

Caixa 150
R$ 72,00

(setenta e dois reais)
R$ 10.800,00

(dez mil e oitocentos reais)

9.4 VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal, cominho, folha
de louro e alho; produto natural fermentado acético simples,
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos de
animais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco plástico de 750 ml. com
tampa inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12

Camarão

Ivc alimentos Itda.
Caixa 100

R$ 14,50
(quatorze reais e

cinquenta centavos)

R$ l .450 OC
(um itiil quatro cert|B| e

cinquenta ̂ eaís)
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unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

9.5 LOURO, FOLHA DE [seca, embalagem de 4a, carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia 60 R$ 18,00
(dezoito reais)

R$ l .080,00
{urn mil e oitenta reais)

9.6 OREGANO (desidratado, embalagem de 8g, carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia 6C R$ 18,00
(dezoito reais)

R$ l .080,00
[um mil e oitenta reais)

9.7 TEMPERO EM PO (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromatizantes naturais e aditivos; permitidos pela legislação;
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades,
parasitas e larvas, embalado em saco de polietileno atóxico,
leitoso, resistente, vedado, embalagem plástico de l Kg. em
fardo de lOKg, acondicionado em caixa de papelão reforçado
e suas condições deverão está de acordo com a (Portaria
540/97 SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

Maratá

Jav ind. de alimentos
Itda.

Fardo 11
R$ 87,00

(oitenta e sete reais)
R$ 957,00

(novecentos e cinquenta
e sete reais)

VALOR TOTAL DO LOTE IX: trinta e um mil trezentos e sessenta e sete reais.

LOTE X - Géneros Alimentícios - ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS.
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ITEM

C.

PRODUTO

MARGARINA VEGETAL (Margarina, com sal; teor de lipídios de
forma precisa na embalagem, acima de 60%; podendo conter
vitaminas e outras substâncias permitidas cor, cheiro e sabor
próprio; validade mínima de 5 meses, a contar da data de
entrega, em pote plástico, atóxico de 250 gramas; embalado
em caixa com 24 unidades de papelão reforçado; condições
conforme norma técnica alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

Primor

Bunge alimentos s.a. j

P. UNITÁRIO PREÇO TOTAL (R$)

R$ 47,00
(quarenta e sete reais)

R$ 9.400,00
(nove mil e quatrocentos

reais)

0.2 ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL (obtido de espécie vegetal; isento de
ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses a
contar da entrega, frasco com 900 ml: embalado em caixa com
20 unidades de papelão reforçado; e suas condições deverão
estar de acordo corn a norma técnica alimentar, embalagem
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade o capacidade).

Abe

Abe ind. e comercie
s/a- abe inço.

R$ 90,00
(noventa reais)

R$ 9.000,00
(nove mil reais)

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (cota reservada)

ITEM |

i

PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de primeiro, sem gordura, resfriado, sem j
osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não 1
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminante que possa alterá-la e/ou i
encobrir com qualquer alteração) . l

MARCA

In natura

: • . -

Kg

1

4.400

r .JMT.ÃP

R$ 1 5,20
(quinze reais e vinte

centavos)

U- . - : " -< - . [1

^ f°->

\$ óóJSuT^
(Sessenta p seis mil

oitocentos e.óitenta -reais] 1
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: CARNE BOVINA EM CUBO [cubos de aproximadamente i3 cm,
de orimeira. sem aordura. resfriada. A carne deverá apresentar-
se com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sem manchas esverdeadas, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir com qualquer alteração).

In natura <9 3.300
R$21,50

(vinte e um reais e
cinquenta centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE XI: cento e trinta e sete mil oitocentos e trinta reais.

R$ 70.950,00
(setenta mil novecentos e 1

cinquenta reais)

R$: 137.830,00 1

12.

LOTE XII - Géneros Alimentícios - FÍGADO BOVINO.

UNID. QUANT.

FÍGADO BOVINO (cortados em tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá apresentar-se com aspecto
próprio, cor, cheiro e sabor próprios, sem pele branca, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa allerá-la).

Friboi

Jbs s.a.
Kr: I .76C

R$ 13,00
(treze reais)

R$ 22.880,00
(vinte e dois mil oitocentos

e oitenta reais)

LOTE XIII - Géneros Alimentícios - FILÉ DE MERLUZA

13.1 1

PRODUTO

FILE DE MERLUZA - (de primeira aualidade. sem espinha, limpo.
congelado. não apresentando auaiauer sinal de
descongelamento. Embalado em saco plástico polietileno
atóxico resistente e transparente de Ikg. A rotulagem deve
conter no mínimo as seguintes informações: peso, data de
processamento, dato de validade, carimbo de inspeção

Bacalanor

Dalian benli foods co.
Itd

UNID. |

Kg

QUANT.

1.760

P.UNITARIO

R$ 16,00
(dezesseis reais)

fV?EÇO TOT
%? ,
AL (R$) . 1

*\, . ' 1
^££Lz

R$28. 160,00
(vinte e oito mil cento e

sessenta reais)
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( estadual ou federal, procedência da carne, nome e/ou marca,
lote e informações nutricionais)

VALOR TOTAL DO LOTE XIII: vinte e oito mil cento e sessenta reais.

LOTE XIV - Géneros Alimentícios - FRANGO (cota reservada)

ITEM

14.1

PRODUTO

PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg, em
caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90%
de sua validade.

MARCA

Mister frango

Gonçalves e tortola
s/a

UNID.

Kg

QUANT.

4.400

P.UNITARIC

R$ 8,70
(oito reais e setenta

centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE XIV: trinta e oito mil duzentos e oitenta reais.

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 38.280,00
(trinta e oito mil duzentos

e oitenta reais)

R$: 38.280,00

LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO.

ITEM

15.1

PRODUTO

PÃO INTEGRAL [pão com massa de farinha de trigo especial e
farinha integral, fermento e água. Produto separado com no
mínimo 50% de farinha de trigo integral, sendo proibido o
emprego de corante caramelo. O pão não deve estar
amassado, queimado ou com manchas escuras na parte
inferior. Tamanho regular, peso líquido 50g, embalado com 20
unidades, acondicionado em saco plástico transparente.
contendo informações dos ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade - Registro
doSSAP).

MARCA

Panificação varela

UNID.

Unidade

QUANT.

2.000

P. UNITÁRIO

R$ 0,65
(sessenta e cinco

centavos)

r̂-l&EÇO TOTAL (RJ)-,.

"TS"T
gk Mto

l»
\5»
\$ lj.300,00, ' '/

(um rqjl e~ÍK«efif os .reais)
1--~~~J

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-00
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO-ME

MERCADINHOBARATEIRO
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.

CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

15.2

15.3

PÃO SEDA (para cachorro quente, de primeira qualidade, pest
líquido 50a. embalado com 30 unidnrtes. acondicionado em
saco plástico transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade - Registro do SSAP).

BOLO DE TABULEIRO (3.2KG por unidade) - produto de confeitaria
obtido por cocção adequada de massa preparada e pronta
para consumo, apresentar rotulagem conforme legislação
vigente, com identificação do fabricante, data de fabricação e
data de validade na embalagem individual do produto.

Panificação varela

Panificação varela

Unidade

Unidade

1 05.000

2.750

VALOR TOTAL DO LOTE XV: cento e noventa e seis mil quínt"

R$0,45
(quarenta e cinco

centavos)

R$ 44,00
(quarenta e quatro

reais)

ontos e cinquenta reais.

R$ 74.250,00
(setenta e quatro mil
duzentos e cinquenta

reais) 1

R$ 121.000,00
(cento e vinte e um mil

reais)

R$: 196.550,00 |

LOTE XVI - Géneros Alimentícios - OVOS.

U v

16.1

! " - ' _ : . . - < _ • t MARCA

OVOS DE GALINHA (bandeja c/ ,30 Uniaades,
tamanho e casca firme, própria do produto com validade de no 1
máximo de 30 dias. Embalado em caixas próprias).

Santa clara

UNID.

Bandeja

QUANT. j P.UNITÁRIO

3.667 R$ 1 2,00
(doze reais)

PREÇO TOTAL (R$) J

R$ 44.004,00
(quarenta e quatro mil e

quatro reais)

. .

LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL) ;
BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para beber, ric<

l em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP; contendo leit<

LOT H L I O JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS
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A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03. QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

w
A DA SILVA QUINTINO

desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de íeite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, misturd
vitarnínica (Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante espessantes,
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
embalagem Tetra Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

(cinquenta e três reais) (duzentos e dezoito mil
seiscentos e vinte e cinco

reais)

)TAí DO LOTE XVII: duzentos e dezoito mil seiscentos e vinte e cinco reais. R$: 218.625,00

18.1

' S . 2

LOTE XVIII - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA (COTA PRINCIPAL)
CARNE BOVINA MOÍDA (de primeira, sem aordu".i -^írinda, se"*
osso. A carne deverá apresentar-se com aspecto próprio, não
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e lavras e
qualquer substância contaminaníe que possa alterá-la e/ou
encobrir com qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos de aproximadamente 03 cm.
de primeira, sem gordura, resfriada. A carne deverá apresentar-
se com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sern manchas esverdeadas, livre de
parasitas, sujidades e lavras e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir com qualquer alteração).

In natura

In natura

VALOR TOTAL DO LOTE XVIII:

Kg

KQ

13.200

9.900

R$ 15,20
(quinze reais e vinte

centavos)

R$21,50
(vinte e um reais e

cinquenta centavos) ,

quatrocentos e treze mil quatrocentos e noventa reais.

R$ 200.640,00
(duzentos mil seiscentos e

quarenta reais)

x"V^- ç
R&£j^.850,ew

(duzentos e deze mil
oitocenfífee citteçtenta

s\.

/ R$\ 3.490 00

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978-919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

LOTE XIX - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)
19/ PEITO DE FRANGO (cor gelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg, en-

caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90%
de sua validade.

Mister frango

Gonçalves e tortola 1
s/o.

Kg 13,200

VALOR TOTAL DO LOTE XIX: cento e quatorze mil oito

R$8,70
(oito reais e setenta

centavos)

R$ 1 1 4.840,00
(cento e quatorze mil
oitocentos e quarenta

reais) j

i

l .645.946,00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS).

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO-ME

MERCADINHO BARATEIRO
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.

CEP: 57.240-000
CNPJ: 19.978.919/0001-82

INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, 25 DE JANEIRO DE 2016.

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

SÓCIO-PROPRIETÁRIO

jiMICO OFÍCIO NOTARIAL £ REGISTRAI
Boca da Mata - AL

Reconheço /J t^^A^^ g firma

3oca da Mata - AL de

Pedro Jorge GdimíriesAlmeida - Notário
Líbia Márcia Giíir.arSe - p.,hst

A DA S!UVA OLMNTÍ^O - ME
MERCADií^iO BARATEIRO
Lot. Hélio Jsíobá, 03 - Qd. F - Loie 0$

Zona Urbana - CEP 57240-000

São Miguel dos Campos - AL

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP; 57.240-00

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS
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A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE Ne 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
1NSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma constante no edital, 03 dias úteis após solicitação.

OS PREÇOS CONTIDOS NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS CUSTOS DE DESPESA, CUSTO DIRETOS E INDÍRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, TAXAS DE

ADMINISTRAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, SEGURO, LUCROS ETC.

RAZÃO SOCIAL: A DA SILVA QUINTINO - ME
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.

CEP: 57.240-000

TELEFONE: OXX82 3271-6303

REPRESENTANTE LEGAL: RINALDO LOPES DA SILVA

CPF: 677.833.094-53 RG: 935.200 SSP/AL

ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSÃO: COMERCIANTE CARGO: PROCURADOR

Declaramos ainda que estamos de acordo com todos os itens presente neste edital.

São Miguel dos Campos /AL, 25 de Janeiro dè^OlóCNPJ 19.973.919/0001-82'
A DA SILVA :";: " " . " £
MC "-"••' • - - .- '.' V liíRO
Lot. Hélic ;., - ' . .v . " , \oie03

Zona Urbana - CEP 67MO-COO

São Miguel dos Campos -AL

;-. ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
PROPRIETÁRIO

CPF: 116.144.214-63
,-NfCO OFÍCIO NOTARIAL Ê REGISTRA1

BocsdaMata-A

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N9 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240??fóO '

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS
-oca da Mata - AL

o
Dedro Jorge Guirnafees Wmetda - Notário
-•r51 ihia Márcia Gî riiarães AIrneifla - S"í;sta





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATE1RO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N* 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNP): 19.978.919/0001-82
INSCEST. 244.05760-5

DECLARAÇÕES DÊ PROPOSTA:

1.1. A liciíante declara expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos; (ITEM 6.2.) V

DJT
A DA SILVA QUINTINO

1.2. A licitante declara, que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apreŝ Rtg^̂ iHlEM

6.1.5.) """

1.3. A licitante declara que o fornecimento dos produtos solicitados será feito no prazo de 03 dias úteis, conforme prazo descrito no edital, contados a partir da

emissão do documento de solicitação (ITEM 6.1.3);

1.4. A licitante declara que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com os impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outras despesas que incidam

ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. (ITEM 6.1.2.1.);

1.5. A licitante declara que acatará o pagamento da Administração conforme o item 22.1. Deste Edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

1.6. O responsável pela assinatura do contrato será seu representante legal Sr. António da Silva Quintino, Sócio - Proprietário, portador do CPF n° 116.144.214-63
(ITEM 14.1.);

1.7. A licitante declara que se compromete a fornecer todos os lotes, com todos os seus itens, que lhe forem adjudicados nos quais a empresa restar vence.j^ara.

PESSOA JURÍDICA: BANCO: N° 001 AGÊNCIA: N° 1648-9 CONTA CORRENTE: N° 27.360-0.

—l
19.978.919Í9M1-821

A D A S K V A G V I"O -

MERCV-:
LotHèlb.V- •

Zonal* na-CEl 7:40-000

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
SÓCIO-PROPRIETÁRIO

CPF: l 16.144.214-63

São Miguel dos Campos/AL, 25 de Janeiro de 2016.

- -J5 - r*U «Mui

?RERÇ*
M**Í51
. • " Ai^.yji

*!CO OFÍCIO NOTARIAL E REGISTRAI
Boca da Mata - AL

Reconheço

L- S LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N^ 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

CNPJ N° 08.912.855/0001-09



Vareie-@P 57680-000
Boca da Mata - AL



L A F DOS SANTOS COMERCIO <
MERCADINHO SANTA BÁRBARA

^TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
^ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA AAATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

PREÔÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

OBJETIVO: Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar, para atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos abaixo'.

Prefeitura Municipal de Boca Da Mata - AL

Pregão n° 01/2016 - SRP
Processo N° 1228-005/2015
Abertura: 29 de Janeiro de 2016 - Horário: 09:30 horas

PROPOSTA DE PREÇOS

UCITANTE: L A F DOS SANTOS COMERCIO CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 ENDEREÇO: RUA D.

WDRO II, 363 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CEP: 57.680-000 TELEFONE: 0823279-1564.

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando abaixo proposta de preços para Aquisição de õêneros Alimentícios
destinados à merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

Lote I - Géneros Alimentícios - Cereais em Grãos e Farinhas em Geral I

ITEM

1.1

1.2

1.3

PRODUTO/DESCRIÇÃO

AÇÚCAR CRISTAL (na cor branca,
sacarose de cana-de-açúcar.
Acondicionado em pacote plástico
transparente de IKg, fardo com
30kg, com identificação de produto.
contendo data de fabricação e prazo
de validade).
ARROZ A6ULHINHA (polido, longo
fino, tipo 1, novo, primeira qualidade.
Acondicionado em pacote
transparente de IKg, fardo com
30kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).
ARROZ PARBOILIZADO POLIDO
(grão longo, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote
transparente de IKg, fardo com
30kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

MARCA

CAETÉ
USINA CAETE

S/A

CORADINI
CORADINI

ALIMENTOS
LTDA

KIARROZ
IND. E

COMERCIO DE
ARROZ

FUMACENSE
LTDA

UNID.

FARDO

FARDO

FARDO

QUANT.

420

200

200

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 80,00
Oitenta Reais

R$ 85.00
Oitenta e Cinco

Reais

R$ 88,00
Oitenta e Oito

Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 33.600,00
Trinta e Três Mil e
Seiscentos Reais

R$ 17.000,00
Dezessete Mil Reais

R$ 17.600,00
Oezessete Mil e
Seiscentos Reais

Lote I - Sessenta e Oito Mil e Duzentos Reais. " ̂ ^TJ

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAÔOAS





L A F DOS SANTOS COMERCIO

MERCADINHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX82 3279 - 1564

'ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNPJ: 08,912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

R$: 68.200,00

Lote II - Géneros Alimentícios Cereais em Grãos e Farinhas em Geral II

ITEM

2.1

i

L

PRODUTO/DESCRIÇÃO

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS
(tipo f locada, enriquecida com ferro e
ácido fálico (Vit B9). Embalagem
plástica de 1 kg, acondicionado em
fardos de 10 unidades, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade com
embalagem plástica, fardo com 10 kg).
FEIJÃO CARIOCA (tipo 1, novo;
constituído de grãos inteiros e são;
isento de material terroso, sujidades
e mistura e mistura de outras
variedades e espécies; Pacotes de
IKg, acondicionado em fardo com 30
Kg, validade mínima de 6 (seis) meses
a contar da data de entrega, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com a portaria MA
161, de 24/07/87).

MARCA

FLOCUZCU5
INDÚSTRIAS

REUNIDAS
CORINGA LTDA

SORRISO
S. PESSOA
DISTRIB.
IMPORT. E

EXPORT. LTDA

UNID.

FARDO

FARDO

QUANT.

700

160

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 25,00

Vinte e Cinco
Reais

R$ 160,00
Cento e

Sessenta Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 17.500,00
Dezessete Mil e

Quinhentos Reais

R$ 25.600,00
Vinte e Cinco Mil e

Seiscentos Reais

Lote II - Quarenta e Três Mil e Cem Reais.
R$: 43.100,00

Lote III - Géneros Alimentícios - Cereais em Grãos e Farinhas em Geral III

ITEM

fe

3.1

3.2

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MILHO AMARELO PARA
MUN&UNZÁ (milho desolhado, tipo
1 , classe amarela, de primeira
qualidade, beneficiado, limpo, isenta
de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens
com IKg. com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido, fardo com
15 Kg).
MILHO AMARELO PARA PIPOCA
(milho tipo 1, classe amarela, de

primeira qualidade, beneficiado,
limpo, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com IKg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso

MARCA

LÍDER
DISTRIB. DE
ESTIVAS E

CEREAIS LÍDER

LÍDER
DISTRIB. DÊ
ESTIVAS E

CEREAIS LÍDER

UNID.

FARDO

FARDO

QUANT.

25

20

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 30,00

Trinta Reais

R$ 35,00

Trinta e Cinco
Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 750,00

Setecentos e Cinquenta
Reais

R$ 700,00
Setecentos Reais

^o
"̂í>

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS





L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

-^ < • v»

V\3

3 4•j ,~

liquido.

PROTEÍNA TEXTURIZADA

ESCURA DE SOJA (obtida da
extrusão farinha desengordurada de

soja; apresentada em grãos, com

aspecto cor, cheiro e sabor próprio,

isenta de sujidades, parasitas e

lavras, acondicionada em saco plástico

transparente, atóxíco, pacote com

500 qramas. fardo com 20 pacotes e
suas condições deverão estar e

acordo com as normas técnicas).

SAL (moído, iodado, para consumo

doméstico, embalagem plástica de
IKg, acondicionado em fardo com

30kg, com identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade e peso líquido).

QUALISOV
ICABEL IND. E
COMERCIO DE

ALIMENTOS DE
B. JARDIM

NOTA 10
E.M. DIAS

FARDO

FARDO

140

30

R$ 60,00
Sessenta Reais

R$ 20,00
Vinte Reais

\ "/:"'
\Y f&^

^ •̂"~-—^

R$ 8.400,00
Oito Mil e

Quatrocentos Reais

R$ 600,00
Seiscentos Reais

•
Lote III - Dez Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais.

R$: 10,450,00

Lote IV - Géneros Alimentícios - Massas Alimentícias I

ITEM

4.1

•

PRODUTO/DESCRIÇÃO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO

TTPO MARIA (composição básica:
farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólíco (vitamina B9),

açúcares , gordura vegetal

interesterificada, soro de leite,

amido, sal refinado, fermentos

químicos: bicarbonato de amónio,

bicarbonato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, estabilizante lecitina

de soía, aroma idêntico ao natural de
v *

baunilha, melhorador de farinha

metabissulfito de sódio, contendo
ainda soja e leite; validade mínima 5

meses a contar da data de entrega,

em embalagem filme bopp, caixa com

20 pacotes, pesando 400g cada, e

suas condições deverão estar de
acordo com as normas técnicas).

«ARCA

VITARELLA
M. DIAS

BRANCO S. A
IND. 6 COM- DE

ALIMENTOS

UNID.

CX

QUANT.

800

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 65,00
Sessenta e
Cinco Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 52.000,00
Cinquenta e Dois Mil

Reais

Lote IV - Cinquenta e bois Mil Reais,

R$: 52.000,00

Lote V - Géneros Alimentícios - Massas Alimentícias II

ITEM

.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER
(Biscoito salgado, tipo cream cracker,
composição básica: farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido fálico

MARCA

VITARELLA
M, DIAS

BRANCO S A
IND. E COM. DE

UNID.

CX

QUANT.

700

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 62,00
Sessenta e Dois

Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 43.400,00
Quarenta e^frês $íl e
QuaTroceçTas-f&ais
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Ê

(vitamina B9), gordura vegetal
interesteríf içada, açúcares, amido,
sal refinado, fermento biológico,
fermento químico bicarbonato de
sódio, estabílízante lecitina de soja,
regulador de acidez tartarato
monopotássico, melhoradores de
farinha: ácido ascórbico e
metabissulfito de sódio, contendo
ainda soja e traços de leite; validade
mínima 5 meses a contar da entrega,
em embalagem filme Bopp pacote
pesando 400o.. caixa com 20
pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas).
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE
(massa alimentícia, tipo espaguete,
sêmola de trigo, enriquecida com
ferro e ácido fólico (vitamina B9),
fardo com lOKg, com 20 unidades de
500g. com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

ALIMENTOS

PAJUCARA
MILTON ALVES

IND. E
COMERCIO LTDA

FARDO 700
R$ 40,00

Quarenta Reais

(L jtfr\^

R$ 28.000,00
Vinte e Oito Mil Reais

Lote V - Setenta e Um Mil e Quatrocentos Reais,
R$: 71.400,00

\-

-

J.

Lote VI - Géneros Alimentícios - Bebida Láctea (Cota Reservada)

ITEM

6.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR
CHOCOLATE (pronto para beber,
rico em vitamina D, fonte de
vitaminas A, B6, C e PP; contendo
leite desnatado e/ou leite desnatado
reconstituído, soro de leite, açúcar,
gordura vegetal, cacau, amido de
milho, mistura vitamínica (Vitamina A,
B6, C, D e PP), estabilizante
espessantes, estabilizantes (fosfato
díssódico e/ou citrato de sódio),
aroma natural de baunilha e canela em
pó. Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT.
acondicionado em embalagem Tetra
Pak de 01 litro, caixa com 12
unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

MARCA

ITALAC
USINA DE

BENEF.
&OIASMINAS

IND. DE
LATICÍNIOS

LTD-A.

UNID.

cx

QUANT.

1.375

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 55,00
Cinquenta e

Cinco Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 75.625,00
Setenta e Cinco Mil

Seiscentos e Vinte e

Cinco Reais

S^ 5
Lote VI - Setenta e Cinco Mil Seiscentos e Vinte e Cinco Reais.
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R$: 75.625,00

Lote VII - Géneros Alimentícios - Leite em Pó, Leite de Coco e Goiabada

ITEM

7.1

7.2

7 3' . ̂

PRODUTO/DESCRIÇÃO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM
PÓ Qnstantgneo. tradicional, a base
de açúcar, cacau em pó e
maltodextrina, enriquecido com
vitaminas, embalagem sache laminado
reciclável de 4QOg, acondicionado em
caixa com 24 unidades, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

LEITE DE COCO (natural,
concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de
frutos sãos e maduros; isento de
sujidades, parasitas, larvas; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios;
validade mínima 14 meses a contar da
entrega, acondicionado em frasco de
vidro de 500 ml, caixa com 12
vidros; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).
GOIABADA (doce de goiaba, sem
casca, sementes e calda de corte
macio, apresentado em barra circular,
embalado pelo próprio fabricante em
embalagem plástica, resistente, com
6QOg atóxico sem perder sua
integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação,
conteúdo, o peso líquido e o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

MARCA

MAftATA
JAV INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

LTDA.

TAMBAÚ
COPRA IND.

ALIMENTÍCIA
LTDA

HADA
ASA BRANCA

IN DL. COML E
IMP. LTDA

UNID.

CX

CX

CX

QUANT.

77

60

90

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 75,00

Setenta e Cinco
Reais

R$ 60,00

Sessenta Reais

R$ 60,00

Sessenta Reais

* — •*'̂ ~_
PREÇO TOTAL (R$)

R$ 5.775,00
Cinco Mil Setecentos e

Setenta e Cinco Reais

R$ 3.600,00
Três Mil e Seiscentos

Reois

R$ 5.400,00
Cinco Mil e

Quatrocentos Reais

Lote VII - Quatorze Mil Setecentos e Setenta e Cinco Reais.
R$: 14.775,00

Lote VIII - Géneros Alimentícios - Leite em Pó

ITEM

8.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa
aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco
aluminizado, pacote com 200 qramas.
fardo com 50 pacotes, validade
mínima 10 meses a contar da data de
entrega, com identificação do

MARCA

CAMPONESA
EMBARÉ IND.

ALIMENTÍCIAS
S. A.

UNIÒ.

FARDO

QUANT.

300

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 200,00

Duzentos Reais

PREÇO TOTAL (R$J

R$ 60.000,00
Sessenta Mil Reais

<^D
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; - t f/£
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo
com a portaria MA-369, de
04/09/97).

W^3§2_
\f .,

Lote VIII - Sessenta Mil Reais.
R$: 60.000,00

Lote IX - Géneros Alimentícios - Temperos, Condimentos e Correlatas

ITEM

9.1

•

9.2

9.3

•

9.4

PRODUTO/DESCRIÇÃO

COLORAU (corante alimentício a
base de urucum, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido. Embalagem
de IKq. fardo com lOkg).
EXTRATO DÊ TOMATE
(concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por
processo tecnológico; preparado com
frutos maduros selecionados sem
pele, sem sementes e corantes
artificiais; isento de sujidades e
fermentação; validade mínima 08
meses a contar da entrega,
embalaaem Tetra Pack de Ikq
acondicionado em caixa de 12
unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).
MOLHO DE TOMATE REFOGADO
PENEIRADO (Molho de tomate
refogado peneirado, de primeira
qualidade, acondicionado em
embalagem Tetra Park, pesando
l,050Kg a 1 kg, caixa com 12
unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade e
registro no MS).
VINAGRE DE CONDIMENTOS (em
conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool,
caramelo, sal, cominho, folha de louro
e alho; produto natural fermentado
acético simples, isento de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos; livre de
sujidades, material terroso, e
detritos de animais e vegetais, com
validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco
plástico de 750 mL, com tampa

MARCA

CORIN6A
IND. REUNIDAS
CORINGA LTDA

QUERO
HEINZ BRASIL

S.A.

QUERO
CONIEXPRE5S

5.A. IND.
ALIMENTÍCIAS

CAMARÃO
IVC ALIMENTOS

LTDA

UNID.

FARDO

cx

cx

cx

QUANT.

100

150

150

100

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 57,00
Cinquenta e

Sete Reais

R$ 72,00
Setenta e Dois

Reais

R$ 75,00
Setenta e Cinco

Reais

R$ 15,00
Quinze Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 5.700,00

Cinco Mil e Setecentos
Reais

R$ 10.800,00

Dez Mil e Oitocentos
Reais

R$ 11.250,00
Onze Mil Duzentos e

Cinquenta Reais

R$ 1.500,00

Um Mil e Quinhentos
Reais

^Sl
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9.5

•9.6

9.7

•

inviolável, hermeticamente fechado,
caixa com 1 2 unidades, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas).
LOURO, FOLHA DE (seca,
embalagem de 4q, carteio com 10
unidades com identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O
Produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde).
OREôANO (desidratado, embalagem
de 8g, carteio com 10 unidades com
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá
ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da
Saúde).
TEMPERO EM PÓ (produto
desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal,
cominho, fubá de milho, corante
natural e outros condimentos,
podendo conter aromatizantes
naturais e aditivos; permitidos pela
legislação; com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios, isento de sujidades,
parasitas e larvas, embalado em saco
de políetileno atóxico, leitoso,
resistente, vedado, embalagem
plástica de IKq, em fardo de lOKq,
acondicionado em caixa de papelão
reforçado e suas condições deverão
está de acordo com a (Portaria
540/97 SVC/MS), (Portaria 541/97
SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

HIKARI
HIKARIIND. E

COMERCIO LTOA

HIKARI
HIKARIIND. E

COMERCIO LTDA

AAARATA
JAV IND. DE
ALIMENTOS

LTDA

CARTELA

CARTÊLA

FARDO

60

60

11

R$ 18,50
Dezoito Reais e

Cinquenta

Centavos

R$ 18,50
Dezoito Reais e

Cinquenta

Centavos

R$ 90,00
Noventa Reais

(f "t <£&

V^C
R$ 1.110,00

Um Mil Cento e Dez

Reais

R$ 1.110,00

Um Mil Cento e Dez
Reais

R$ 990,00
Novecentos e Noventa

Reais

Lote IX - Trinta e Dois Mil Quatrocentos e Sessenta Reais.
R$: 32.460,00

Lote X - Géneros Alimentícios - Óleos Vegetais e Gorduras Animais

ITEM

10.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MARGARINA VEGETAL (Margarina,
com sal; teor de lipídios de forma
precisa na embalagem, acima de 60%;

MARCA

PRIMOR
BUNGE

ALIMENTOS 5. A.

UNID.

CX

QUANT.

200

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 40,00
Quarenta Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 8.000,00
OitoMilReffis ")
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10.2

•

podendo conter vitaminas e outras
substâncias permitidas cor, cheiro e
sabor próprio; validade mínima de 5
meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250
gramas; embalado em caixa com 24
unidades de papelão reforçado;
condições conforme norma técnica
alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL
(obtido de espécie vegetal; isento de
ranço e substâncias estranhas;
validade mínima 10 meses a contar da
entrega, frasco com 900 ml;
embalado em caixa com 20 unidades
de papelão reforçado; e suas
condições deverão estar de acordo
com a norma técnica alimentar,
embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e capacidade).

SOVA
BUNÔE

ALIMENTOS S.A.
CX 100

R$ 92,00

Noventa e Dois

Reais

/<r;~>'

/^
! ' !

9^o.í^4^

R$ 9.200,00

Nove Mil e Duzentos

Reais

Lote X - Dezessete Mil e Duzentos Reais.
R$i 17.200,00

Lote XI - Géneros Alimentícios - Carnes Bovinas (Cota Reservada)

ITEM

1I

2

PRODUTO/DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA MOÍDA (de
primeira, sem qordura, resfriada, sem
osso. A carne deverá apresentar-se
com aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas.
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir com
qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos
de aproximadamente 03 cm, de
primeira, sem qordura, resfriada. A
carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas.
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir com
qualquer alteração).

MARCA

INATURA

INATURA

UNID.

KG

KG

QUANT.

4.400

3.300

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 15,00
Quinze Reais

R$ 21,40
Vinte e Um

Peais e

Quarenta

Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 66.000,00

Sessenta e Seis Mil

Reais

R$ 70.620.00

Setenta Mil Seiscentos

c Vinte Reais

Lote XI - Cento e Trinta e Seis Mil Seiscentos e Vinte Reais.
R$: 136.620,00

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS





L A F DOS SANTOS COMÉRCIO

MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0 ___

Lote XII - Géneros Alimentícios - Fígado Bovino \

ITEM

Ic.l

PRODUTO/DESCRIÇÃO

FÍ6ADO BOVINO (cortados em
tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. 0 fígado deverá
apresentar-se com aspecto próprio,
cor, cheiro e sabor próprios, sem pele
branca, livre de parasitas, sujidades e
lavras e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la).

MARCA

FRIBOI
JBS S/ A

UNID.

Kô

QUANT.

1 760

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 13,00
Treze Reais

'_/"
PREÇO TjJJAL (R$)

R$ 22.880,00
Vinte e Dois Mil

Oitocentos e Oitenta
Reais

Lote XII - Vinte e Dois Mil Oitocentos e Oitenta Reais.
R$: 22.880,00

Lote XIII - Géneros Alimentícios - Filé de Merluza

ITEM

9

13.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

FILÉ DE MERLUZA - (de primeira
qualidade. sem espinha, limpo.
conqelado, não apresentando qualquer
sinal de descongelamento. Embalado
em saco plástico polietileno atóxico
resistente e transparente de Ikg. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso, data de
processamento, data de validade,
carimbo de inspeção estadual ou
federal, procedência da carne, nome
e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

MARCA

BACALANOR
DALIAN BENLI
FOODS CO. LTD

UNID.

KG

QUANT.

1.760

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 17,00
Dezessete

Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 29.920,00

Vinte e Nove Mil

Novecentos e Vinte
Reais

.
Lote XIII - Vinte e Nove Mil Novecentos e Vinte Reais.

R$: 29.920,00

Lote XIV - Géneros Alimentícios - Frango - (Cota Reservada)

Qt-EM

14.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

PEITO &E FRAN6O (congelado c/
osso - pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa
com embalagens primárias
apresentando obrigatoriamente:
marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM,
SIP ou SIF e um mínimo de 90%. de
sua validade,

MARCA

AVIVAR

AVIVAR

ALIMENTOS
LTDA- MATAD.

DE AVES E

COELHOS

UNID.

KG

QUANT.

4.400

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 8,50

Oito Reais e
Cinquenta

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 37.400,00

Trinta e Sete Mil e

Quatrocentos Reais

Lote XIV - Trinta e Sete Mil e Quatrocentos Reais.
R$: 37.400,00
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Lote XV - Géneros Alimentícios - Pães e Bolo

ITEAA

15.1

15.2

15.3

W

PRODUTO/DESCRIÇÃO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de

farinha de trigo especial e farinha

integral, fermento e água. Produto

separado com no mínimo 50% de
farinha de trigo integral, sendo

proibido o emprego de corante
caramelo. O pão não deve estar

amassado, queimado ou com manchas

escuras na parte inferior. Tamanho

regular, peso líquido 50g . embalado
com 20 unidades, acondicionado em

saco plástico transparente, contendo
informações dos ingredientes, nome e
endereço do fabricante, data de
fobricação e prazo de validade -

Registro do SSAP).

PÃO SEDA (para cachorro quente, de

primeira qualidade, peso líquido 50q,

embalado com 30 unidades,
acondicionado em saco plástico

transparente, contendo informações

dos ingredientes, nome e endereço do

fabricante, data de fabricação e

prazo de validade - Registro do
SSAP).

BOLO DE TABULEIRO (3,2KÔ por

unidade) - produto de confeitaria

obtido por cocção adequada de massa

preparada e pronta para consumo,

apresentar rotulagem conforme
legislação vigente, com identificação

do fabricante, data de fabricação e
data de validade na embalagem

individual do produto.

MARCA

PANIFICAÇÃO
VARELA

PANIFICAÇÃO
VARELA

PANIFICAÇÃO
VARELA

UNID.

UND

UND

UND

QUANT.

2.000

165.000

2.750

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 0,70
Setenta
Centavos

R$ 0,50
Cinquenta
Centavos

R$ 45,00
Quarenta e
Cinco Reais

\ ^
PR6C9/TOTAt-<R$)

R$ 1.400,00
Um Mil e Quatrocentos

Reais

R$ 82.500,00
Oitenta e Dois Mil e

Quinhentos Reais

R$ 123.750,00
Cento e Vinte e Três

Mil Setecentos e
Cinquenta Reais

Lote XV - Duzentos e Sete Mil Seiscentos e Cinquenta Reais.
R$: 207.650,00

Lote XVI - Géneros Alimentícios - Ovos

ITEM

16.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

OVOS DE 6AUNHA (bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade de
no máximo de 30 dias. Embalado em caixas
próprias)

MARCA

LUNA

UNID.

BANDEJA

QUANT.

3.667

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 12,50
Doze Reais e

Cinquenta
Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 45.837,50
Quarenta e Cinco Mil
Oitocentos e Trinta e

Sete Reais e Cinquenta
Jr iCentayjss 2^

Lote XVI - Quarenta e Cinco Mil Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos. //Aj
R$: 45.837,50

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAÔOAS





L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Lote XVII - Géneros Alimentícios - Bebida Láctea (COTA PRINCIPAL)

ITEM

17.1

•

PRODUTO/DESCRIÇÃO

BEBIbA LÁCTEA UHT SABOR
CHOCOLATE (pronto para beber,
rico em vitamina t>, fonte de
vitaminas A, B6, C e PP; contendo
leite desnatado e/ou leite desnatado
reconstituído, soro de leite, açúcar,
gordura vegetal, cacau, amido de
milho, mistura vitamínica (Vitamina A,
B6, C, D e PP), estabilizante
espessantes, estabilízantes (fosfato
dissódico e/ou citrato de sódio),
aroma natural de baunilha e canela em
pó. Produto obtido pelo processo de
tratamento térmico UHT.
acondicionado em embalagem Tetra
Pak de 01 litro, caixa com 1 2
unidades; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicos, com identificação do
produto, marcas do fabricante e
prazo de validade).

MARCA

ITALAC
USINA DE

BENEF.
SOIASMINAS

IND. DE
LATICÍNIOS

LTDA.

UNID.

CX

QUANT.

4.125

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 55,00
Cinquenta e
Cinco Reais

zC
PREÇO TOTS41/(R$)

R$ 226.875,00
Duzentos e Vinte e

Seis Mil Oitocentos e
Setenta e Cinco Reais

Lote XVII - Duzentos e Vinte e Seis Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais.

R$: 326.875,00

Lote - Géneros Alimentícios - Carnes Bovinas (COTA PRINCIPAL)

ITEM

18.1

.

18.2

PRODUTO/DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA MOÍDA (de

Drimeíra. sem qordura, resfriada, sem

osso. A carne deverá apresentar-se

com aspecto próprio, não amolecido e

nem pegajosa, cor, cheiro e sabor

próprios, sem manchas esverdeadas,

livre de parasitas, sujidades e lavras

e qualquer substância contaminante

que possa alterá-la e/ou encobrir com

qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO (cubos

de aproximadamente 03 cm . de

primeira, sem qordura, resfriada. A

carne deverá apresentar-se com

aspecto próprio, não amolecido e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor

próprios, sem manchas esverdeadas,

livre de parasitas, sujidades e lavras

e qualquer substância contaminante

que possa alterá-la e/ou encobrir com

qualquer alteração).

MARCA

INATURA

INATURA

UNID.

KG

KG

QUANT.

13.200

9.900

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 15,00
Quinze Reais

R$ 21,40
Vinte e Um

Reais e
Quarenta
Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 198.000,00
Cento e Noventa e Oito

Mil Reais

R$ 211.860,00
Duzentos e Onze Mil

Oitocentos e Sessenta
Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS





L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242,06163-0

Lote XVIII - Quatrocentos e Nove Mil Oitocentos e Sessenta fteais.
R$: 409.860,00

Lote XIX - Géneros Alimentícios - Frango (COTA PRINCIPAL)
ITE

M

19.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

PEITO DE FRAN6O fconqelado c/
osso - pacote de 1,5 a 2Kg, em caixa
com embalagens primárias
apresentando obrigatoriamente:
marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM,
SIP ou 5IF e um mínimo de 90% de
sua validade.

MARCA

AVIVAR
AVIVAR

ALIMENTOS
LTDA- MATAD.

DE AVES E
COELHOS

UNID.

K6

QUANT.

13.200

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 8,50
Oito Reais e

Cinquenta
Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 112.200.00
Cento e Doze Mil e

Lote XIX - Cento e Doze Mil e Duzentos Reais.
R$: 113.200,00

Valor da Proposta Global: 1.674.452,50 - Um Milhão Seiscentos e Setenta e Quatro Mil Quatrocentos e

Cinquenta e Dois Reaís^ Cinquenta Centavos^

RUA D- PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAGOAS
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L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: Oxx82 3279 - 1564

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016,

,/j <fll l ,1
*WfíffaA/tíM __._„

•OJIWfe ÀNTOr^O FERRÇERA DOS
SÓCIO-PROPRIÊTÁRIO

jNICO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL
Boca da Mata-AL

Reconheço »//Mr™ih.0/«Jr-.q, \̂ f i ima . cfr—
-dM-< i_^^_ ítí

ioca da Mata - AL _23_ de _£2l de M^Ã _

Pedro Jorge Guimarães Almeida - Notário
Or1 Líbia Máro'>a Guimarães A'meiria - S'ibsta

rcNPJ08.912.855/0001-091

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro 11, 363
Varela - CEP 57680-000

Doca da Mata -AL !

RUA b. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALA6OAS





L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564

- ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855/0001 -09 - INSC. EST. 242.06163-0

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016-SRP
Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

Validade da Proposta: 60 DIAS, prazo de Entrega: conforme cronograma constante no edital, 03 dias úteis após

solicitação.

Os preços contidos na proposta incluem todos os custos de despesa, custo diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxas de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguro, lucros etc.

Razão Social: L A F dos Santos - Comércio - Me Endereço: Rua D. Pedro II, 363 - Varela - Boca da Mata - AL CEP:
57.680-000 Telefone: OXX82 3279 - 1564.
Representante Legal: Lara Maria Tenorio da Costa CPF: 073.477.254-88 RG; 2002001263123 SSP/AL Estado Civil:
Solteira Profissão: Universitária Cargo: Procuradora.

Declaramos ainda que estamos de acordo com todos os itens presente neste edital.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

\1

V}lri4Mjàg4jLfoffin0&f?et f\-
-urz^-oRro PEREIRA pôs CANTOS

í 'SOCIO-PROPRIETARIO
F7.35534

;N!CO OFICIO NOTARIAL E REGIi
Boca da Mata - AL

Reconheço av/VimaJa. ^ firma fi<_._
UuÀ.

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAGOAS

de d __ delO6ioca da Mata - AL

Pedro Jorge Guima/Sefe Almoida - Notãn>.
Or3 Líbia Márr.^ G
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L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA

- TELEFONE: OXX82 3279 - 1504
' ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016-SRP

Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA

1.1. A licitante DECLARA,expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de
Pregão e seus Anexos;(ITEM 6.2.)

12. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias
da data de sua apresentação; (ITEM 6.1.5.)

1.3. A licitante DECLARA, que o fornecimento dos produtos solicitados será feito no prazo de 03 dias úteis,
conforme prazo descritos no edital, contados a partir da emissão do documento de solicitação (ITEM 6.1.3);

1.4. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, as despesas com todos os impostos, taxas,

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da licitação. (ITEM 6.1.2.1.);

1.5. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme o item 22.1. deste Edital, ao tempo
que indica os dados bancários da licitante;

1.6. O responsável pela assinatura do contrato será seu representante legal Sr. Luiz António Ferreira dos Santos,
Sócio - Proprietário, portador do CPF n° 042.630.964-28 (ITEM 14.1.);

1.7. A licitante DECLARA que se compromete a fornecer todos os lotes, com todos os seus itens, que lhe forem

adjudicados nos quais a empresa restar vencedora.

Pessoa Jurídica

Banco: N° 001 Agencia: N° 1648-9 Conta Corrente: N° 18.867-0

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

FRREIRA DOS S N S
SÓCIO-PROPRIETÁRIO

NOTAKIALE REGlSTK/

'oca da Mata - AL
Reconheço f~~—1-<-« —Q— f'rmí

iiwo -̂Êi

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
BOCA DA MATA - ALAGOAS

Jorcjtí'Gimlrãe_s Almeida - N "•r
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016 -SRP

Boca da Mata/AL, 29/01/2016.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V Sãs a nossa proposta relativa ao Lote XV, do Pregão
Presencial n° 01/2016 - SRP de 29/01/2016, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma, conforme segue;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 157.100,00 (Cento e Cinquenta e Sete
Mil e Cem Reais);

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Conforme Parâmetro Máximo do Termo
de Referência do editai 01/2016 - SRP;

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: Conforme Parâmetro Mínimo do
Termo de Referencia do edital 01/2016 SRP.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a partir
da data de sua apresentação;

DECLARAÇÃO DE DESPESAS: Declaramos que todas as despesas
decorrentes dessa proposta e todos os insumos que a compõem, tais como:
Impostos, Taxas, Fretes e Quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto correm por conta da empresa JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
-ME;

INFORMAÇÃO BANCARIA: 001 (BANCO DO BRASIL), AGENCIA; 1648-
9 (BOCA DA MATA/AL), CONTA CORRENTE N° 18.167-6.

oLi^ 18939-*- ~ji" * * *A**jjf^

Vl/ J w-taJ

Rua Elias Alves, N°!24, Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000, Fone / Fax: 82-3279-1370. Página l





Planilha com dados da proposta: LOTE XV - Géneros Alimentícios - PAES e
BOLO, conforme Termo de Referência do edital Oi/2016 - SRP.

LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO
l l tM

15.1

15.2

15.3

,

•

HKOiM IO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de
farinha de trigo especial c farinha
inir-grnl. fermento c ágiia. Produto
separado com no mínimo 50% de
Tarinha de lrig.0 integral, sendo proibido
o emprego de corante caramelo. O pão
não deve estar amassado, queimado ou
com manchas escuras na parte inferior.
Tamanho regular, peso liquido 5()g .
embalado com 20 unidades.
acondicionado cm saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação c pra/o de
validade - Registro do SSAP).

PÃO SEDA (Pão seda para cachorro
quente, de primeira qualidade, peso
líquido 50 g (contem glúten), embalado
cm -.,n u piàsÍKA) íiaiibpíiiciitc, uum 20
unidades, contendo informações dos
ingredientes, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação c prazo de
validade - Registro do SSAP).

BOLO DE TABULEIRO (3,2KG
por unidade) - produto de confeitaria
obtido por cocção adequada de massa
preparada e pronta para consumo.
apresentar rotulagcm conforme
legislação vigente, com identificação do
fabricante, data de fabricação c data de
validade na embalagem individual do
prouuío

CAKAU l tkis i K;A

Marca e fabricação: Própria (JGS
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Pão Integral; pfíocom
massa de farinha de tricô esiiecial c farinha
integral, fermento e água ftodulo
separado com no mínimo 5(1% de farinha
de trigo integral, sendo proibido o emprego
de corante caramelo (contém glúten);
Produ/idos [H>r empresa brasileira.

Marca e fabricação: própria (JGS
PKODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Pão Seda; Pãoseda
para cachorro quente, de primeira
qualidade, peso líquido 51) g. (contém
glúten); Produ/idos i*ir empresa brasileira.

Marca e fabricação: própria (JGS
PRODUTOS A L I M h N 1 ICIOS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Bolo de tabuleiro;
produto de confeitaria obtido por cocção
dJ^mAi «V massa preparada o pronta para
H I I H U I I U J . ,l|.ll I L I I L . I I I K U I K I U I - H I 1 « I I K < l l l l l

legislação vigente, com identificação do
fabricante, dula de fabricação e . í . n . i de
validade na embalagem individual do
produto. . (contem glúten X Pnxlii/ulos por
empresa brasileira.

IINIIÍ.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QUAÍS1

2000

165.000

2.750

rKEÇO
1'NITÁRIO

(RS)

0,45
(Quarenta e

Cinco
Centavos de

Real)

0,33
(Trinta e Três
Centavos de

Kcal)

37,00
(Trinta e Sete

Reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA EM REAIS R$

rKK(,0 HMAl.(HS)

900,00
(Novecentos Reais)

54.450,00
(Cinquenta e Quatro Mil e
Quatrocentos e Cinquenta

RCÚÍS)

101.750,00
(Cento e Um Mil e

Setecentos e Cinquenta
Reais)

157.100,00
(Ccrrtc c Cinquenta c Sete

Mil e Cem Reais)

Atenciosamente,

. . .

ÍINSC NO CAD DO l C MSS

242,189
JGS Produtos Mmentii

S PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
, _) '-~ . • \: 1 1. 066.475/000 1 -05

Rua Elias Alves, N°l24, Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000, Fone/ Fax: 82-3279-1370^





E
nv

el
op

e 
n°

 2
 - 

D
o
cu

m
e
n
ta

çã
o

 
de

H
a
b
ili

ta
çã

o
M

un
ic

íp
io

 d
e

 B
o
ca

 d
a

 M
a

ta
/A

L
P

re
gã

o 
P

re
se

nc
ia

l n
° 

01
/2

01
Ó

-S
R

P
A

 d
a 

S
ilv

a 
Q

u
in

tin
o

 -
 M

E
C

N
P

J 
n°

 1
9.

97
8.

91
9/

00
01

-8
2



M Líít «

lot. Héito J^ít^â, OS/a;i'F - Lola 03 L

Zona Ufbsna - CE;J íf 240-000 > '̂̂

ríoe Campos - AL,

'

:<•.
••-•



EyA
ALAGOAS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Govmiu do Eitado cie Ah^uii»

Secrelarlit de lis Indo do Plum-jumnit i í i di> IMnivtrlvininiltf Economia» - SEPLANDF,

Jiiniii Cuiiifrtiíil iJo Esluttd d

CERTIDO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Pados d» Empresa

Nome Empresarin!

A DA SILVA QUINTINO

N IRE

27101358*73

Último Arquivamento

Numero

20140070486

Data. .

31/03/20J 4

Numero Prolocolo

1J0070478

Local, Dala

MaueiO segunda-íçira, 31 de rnar^o de 20N CARLOS ALBERTO HARROS DE ARAÚJO
Secrct6no(n) Geral

Dados da Certídíio

Dala de Expedição

31/03/2014

Ester documento foi íiísiníidodifíitalmcnlt-

Sn Impresso, i>nni i-oiifurfiicln

Hera de l£\pcdiçilo

13:12:49

cm confurm idade tom ii MP 2200-2/200 1 , poi meio

nctsst* o sltu www.jiici-alnl.Kov.bi - O p vil o Acuist» Kúp J o

doe-CNPJn"

» Autenticid

10.279.310/0001-10

nde de Chnncelii, «

- Fundo Estadual do Registro e Comércio

nform t > número (Io protocolo.



"CNPJ 19,978,91910001-82
A D A S U ^
MERC. :
Lot Hélio;, -Lote 03

Zona Urbrr:. - ;-000

Miguel dosCa;npo3 -
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Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização a Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO

\||£JSX) Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

^^^^Sĵ ^^^S^^^^^^^SEENUMERO oe IDENTIFICAÇÃO oo REGISTRO oc

XXX
NOME DP EMCfiESAAIO (Cfnplelu. J«in íDf«v

ANTÓNIO OA SILVA QUINTINO

iiJ.ílPWW.rfvi.1-.1:. •rí.i.-1.:;íi.-lll.í.'.t3J!'J. .Vrf.'i:;í T '_• ' j
E M P R E S A - NIHE DA 5£O£

llurji!

HACIONAIJDADE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino
IftEGIME OE BENS(« CBliOQt

| XXX

f ILHO DÊ Í0»l)

OSÉ QUINTINO OA CONCEIÇÃO
NA5CIÓO EM (dota Oa riisi.ima"io]

12/06/199S

IDENTIOAOE (niimeiu)

36614990

"^-. fottVas 1/1

XXX

ESTApO Civil

Solteiro

„

MARIA OE HATIMA OA SILVA
ÍUStO f mliioí U'

5EDS AL

C ff (número)

116144214C3
E«A«CiPAOO 'OS (/o""i J» ímjnciojçic soiriflíMO rio caiy Ut menor)

X X X
DQMOIWDO NA (iDGHADOUftO ! ivt, »v, Btci ,

LOTEAMENTO MAJOR JOSÉ TENORIO

XXX PAU
MUNICIO

Boca da Mata -~-,

declara, sob as penas da Io),
empresário e requer à JUNTA

/oiSTíure
LO SARMENTO [sWooo

flÚMERO

S/N
í!? 1(1 Iflíl yiMMIÍÈiyWHli tóW^JJ

... , A í —
ML

não estar Impedido de exercer atlvldade empresária, que não possui outro registro da
COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS: '

CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 ATO

000 INSCRIÇÃO
j OÍSCRIÇAD DO EVENTO

; INSCRIÇÃO

! A DA SILVA QUINTINO

.. .

! LOGRAÍiOUflO |íúò,cv, í te) t

RUA DERALDO QUINTELA

§ CQMPUMENTQ

, X X X

'£. MUNICIO

í Boca da Mata
3 VALOH DO CA" ITAL . H ( VALOIl

1 200.000,00 du;
H COOUiO Oí ATlVIDAPE ECONÓMICA
1 (CNA£ fliuU

Ativid*a« Principal

l 4712100
-' . . ...ft.If ',r> . .' •

í 4721102,4721103,1724500,
f 4789005
i DATA DE INICIO DAS ATMOAOES

; XXX

OAjftBcv DISTRITO
VARELA

LJf

AL

00 CAPITAL • (por BiiBlIOl

erttos mH leais

57600-000 W||S
PA/S COIVREIO ElíTí

8RASIL iiantosj^ió

COOiGOOOEVífjTO

080

240

111111̂1̂1
ÔNÍCO (E-MAJU

hotmoil.corn

Díicfiçio ao Oo)eto

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. PADARIA E CONFEITARIA COM '.
PREDOMINÂNCIA DÊ REVENDA. COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES
CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS. LEGUMES É SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJSIROS. COMERCIO VAREJISTA OE DETERGENTES, ALVEJANTES E DÉSINFETANTgS.

NÚMERO DG INSCHIÇÁQ NO CHÍ>!

XXX

TRANSFERENCIA 2E SEDE OU OE flUAi OE VP
OUTHAOf NlHE ANT£RIOH

* ABilNATUaA D^FIRMA PELO EMPHESAKio íó j p«io F«prijî n(i/«itittint(/g(nii&|

vi ÍAM AÍSlíl^IUflA "*

í i — T^

ASSiNATUítA CJMMJ'KfSA/110

I í>^̂  &Ò24SÉ&.

^^^^^^H^^^S^^S^^SS^^^^^^^^^ î̂ ^P^^^^MDEFERIDO. PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-Sf AUTENT

| ^JCíS
.- (.;<;-•>. •,'.>><• •.•..;,;! .--víí̂ íí̂ -ÇftflKT.TifJIVín

VWIT
1

.;> \,,,. j, i> v i :.'•:•*'• tf. ;•"• •.:'-',:;•• ̂ i1'' •'>'-" ..'

CAÇÃO

',' ,-... u-t-ij,. '..•..;•' '. -•.• .•„,..,.'....-- ',.(:.-:.•/••.-.:..,,,,;/

\

J

lOililHiiilliilI
AL1140000027404

BSE^SEHjK^SS ' -•"'•'*•'• ;•)•*•'•;•'(;

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

i JUCEALi

Junia Comercial do Estoflo lio A loyops
Cortillco o Regisiro cm 31/03/2010 Sob N' 27101358973

Protocolo 140070470 06 28Í03/IÍ014 NIR£. 2

A O A SILVA QUINTINO

MaceiO. 31/03/2010
^ SS-

Este documento foi

'CNPJ 19.978.919/9501-82
A DA
MERC/V:
Lot. Héiio Jíií- :;'• 03-Cd, : í.oto03

Zona Urbana-C- .:-í>00

_ São Miguel dos Campos - AL

CARLOS ALBERTO 8ARftOS DE ARAÚJO
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado de Alagoas • JUCEAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

•,

O Empresário A DA SILV^ QUINTINO, estabelecido(a) na RUA DERALDO QUINTELA,
240 , VARELA, Boca da Mata - Alayoas, CEP: 57680-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n2 123de 14/12/2006.

Código do ato; 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Boca da Mata - A L , 17/03/2014

- - - — _Hi. J" fllojsY c?;: •

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
DEFERIDO PM o , >.DEFER'DoWTD7I77:

Etiqueta de registro

• Csfe ílycumento foi g

MPJia.978.f t - / ' -
" B

Junla Comercial do Estocfo do Alagoas
Codifico o Roflisifo cm 31/03/2014 Sob N* 20140070336

Protocolo' 140070480 d« 20'03/2Q14 NlRF,: 271013SQ973
g,| iprr/u A DA SILVA Qy'Nr'No
^JUUtAL chpncala 70F0205F2ÍI3902rSOUQ3G10335;
&31-J!WWtf=i Maceió. 31/03/2014

A DA 5 •
MERCA:/; . . • . . " . - .
Lot.HélioJ' , .r-Loto 03

Zona Urbana - CEP C?-//,0-;)QA

Miguel dos Campos • AU

CARLOS AUBEf!TQ BARROS ni; AB
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• ' • '!'.( '*! ("Al 'J'1 'l'-'

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
'J HM >AÍ>

Govcrnu do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Económico • SEPLANDE

. •'..

*" Junta ComerciiU doJEstadgçU' AJaygn ;

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pclaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
ADASILVAQUIMT1NQ - ME

NIRE
:71013S8973

Último Arquivamento
Numero
20140140425

Datn
11/06/2014

Numero Protocolo

140140425

Dados da Certidão

Uicnl, Daia

Míwció iiuinm-lt í ira, I 2 i l e j u n h o t i e 2014

of ̂  ÍS- t

CARLOS ALBERTU BARRUS DE ARAÚJO

Sccretílrio(n) Geral

Dam lie Expedição

12/06/2014

Este documento foi assinado (.li^itul iicnie, cm conformidade com a MP 2200

Se impresso, paro conferência uctsse u slte; www.Juceal.al.gov.br - Opca

Hora de ExpcdiçSo

2/2001, por moio do e-CNPJ n" 10 279,310/0001-

) Acesso Uri p ido » Autenticidade de Chancela,

™-

0 • Furttlo Estadual do Rcjtistro e Comércio,

e Iníurme o número do protocolo.

•
A f.o u :o • r^é
MERC;
Lot. Hóíio Jatc^í, C3 - 0;\. lote O

Zona Urbana - CEP 57240-000

São Miguel dos Campos - AL ̂
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.̂  Secretária da Micro « Pequena ímpreia
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

REQUERIMENTO DE 'RESARIO
Folhas 1/1

["í/MíSÕ 05 fQI?NTIflCAC*O 00 KIGlSTHO DE E
2710135Q973

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

BRASILEIRA

,. Masculino

JOSÉ QUINTINO DA CONCEBO
NASCIDO EM (dou dl n«cl«!tnic)

12/06/1995

XXX

SpRÍSA™1^ í~DA~sFdí "TNÍR"
-.'A

esr
S

flíGiME 0£ BíNSIte cílídol

X X X
|rnj

M
DENTÍDAOE (núín«ro) iir5

36614998 S
oníe no e*io dl nitiiO' i

OOMClUftJWNAiLOCWAOOUSO-iV* »v, íttl

LOTEAMENTO MAJOR JOSÉ TENORlO
ÍOMPuEMÊNTO BAlflRO/OiSrfllTO

' XXX PAULO SARMENTO
MUNICÍPIO

: Boca da Mata -,<>••

DA f ILW. (preencher som«nt» te «te> feltrínte d filial)
<X

A00 CMt

)lteiro

»)
ÁRIA DE FÁTIMA DA SILVA
Io en.ljOf UF

ED5 AL

CEP CÔÕIG

57680-000 'OOO

declara, sob es penas da lei, não ostar impedido de exercer Btlvldade empresária, que não
empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTAPO DE ALAGOAS!

COCIGO 00 ATO peSCftIÇAO 00 ATO

002 ALTERAÇÃO

ObCRtCiODOFVfNTÓ

ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCÊTO
, ríOMt EMPRESM1AL

A DA SILVA QUINTINO -ME
' L6CBADOU«O(rvs.*v, no

„ LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ
COMPUMINT0

1 QUADRA F LOTE N» 03;
MUNICÍPIO

•São Miguel dos Campos

NOME EMPRESARIAL)

aAJflHO/DISTRfTO

ZONAURBAiNA

AL

CEP COOIC

57210-000 000
PAli CORft

BRASIL san

Cff(níirntto)

116.144.214-63

N(IM'ÉBÒ

S/N
3 00 MUNICÍPIO <Un> tfa,|urtt»^om«rcl»l|

J47" goca da M«ta • . . . .

AL
possui outro registro de

CÒOK3Ò 00 FVEMTO

021

NÍÍMERÓ

03
p.qo ̂ UNtCiRio |liw d* luntt Com»rel»l|' >" ,

170 -.'Sã'o Miguel c)os'Cámpbs ' '; .
10 ELETflClNlCO (E-MAIU

tosjf_@hotmall.com
VALOS 00 CVíTAl • fl) VALOR DO CAPITAI. - [por eultnto!

200.000,00 , duzentos mil reais
COOU» 0( AWDADt ECOWÒMICÁ

ICNAÍ nu*i|

4712100
AUvW«0( SeíuoJ*™

4721102,4721103,4724500,
0789005

OAÍÍ DE «Cio DAÍ ATMCADÉS

31/03/2014

B»Krf[»oe Ob|cio

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL., COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. PADARIA Ê CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, COMERCIO VAR6JISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES
CONSERVADAS. CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES Ê SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIR05, COMERCIO VAREJISTA DE DETERGENTES, ALVEJANTES E OESINFETANTES.

NÚMÍRO 06 INSCRIClQNO CNC] , f ( T

19978919000182

ANSf ERÊNCI& D£ S£0£ OU Of FIUAL OE
JTBAUf NIRf jWJTfHIOB

ílf USO OA JUNTA COMERCIAL
DlflMflffFI Of , ' _^1 % CIM

AL m/roiuiAWo • ... r^
swwjjwçw, : 'L_J' 3 •' NAÇ •

ASSINATURA OA [J«MA mo f MfHíSASIO ÍOu (tt\a ™>r»Mn«ni«/«(i»l»nt«/g»r«nt»)

^^&áá^Cáíà3^àaê^^L
OATA ASSirJATURA

02/06/2014

AS SIM ATUA/ DO EMCRESMJO

l- :•.-.- '• '• ' .' ••:' --:.,.. fl ' ^^^
' DEFERIDO- PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

: j Í^SL

•• f. ' ; • - . •<

Illfllilllliílflilílí
AL1140000051702

, , . - , . , , , , • • • • - • - - • - • • ->•- 1- . • • -- - • -', •, • • •• , , , , , ,
PARA USO EXCLUSIVO PA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Facilita Alsçqai

1 s
Junta Comorclal tio EstaUo do Alagoas

Certifico o Regtsiíoam 11/06/2014 SoO N' ?0140ltOtZ5

Protocolo : 1401-10425 Oe 05/06/2014 NlRE: 27)0 1 3569^3

A OA SILVA QUINTINO • M£rt cllir*CAl 8iuv« uyir* IIN«J •
õ SJUC/tAL chinoela : 2eA26D7F?OA2080AOAOEOA4919932D8CC74990lA

, 1 1/06/20 1 J

«S-

t H é o . O

Zona Urbana E

C

^c?!

CARLOS ALBERTO BARROS OG ARAÚJO
eral





E
st

e 
do

cu
m

en
to

 f
oi

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, e

ra
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

a 
M

P
 2

2
0
0
-2

^0
0
1
,]

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
en

ci
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

: 
w

w
w

.j
uo

sa
lj

l.
go

v.
br

-O
pç

ào
 A

ce
sp

i

\-
 F

un
do

 E
st

ad
ua

l d
o 

R
eg

is
tr

o
 e

e 
de

 C
ha

nc
el

a,
 e

 i
nf

or
m

e 
o 

nú
m

er
o 

do
 p

ro
to

co
lo

.

r 
°

I 
N

I 
r*

CO
 

O
cm

 
=1

O
 

W

O

O

(Q C 31 0
. o (A o te 13 T-

f c íf
l l 3
--

f*
' L

c- w 3 C
U O ií
l

"13 O
l

-^J M li O Ò •"
i b

n> o C
-"" "ú
> o C

O O CL "T
í > r- o o o o>

r,
 "
Í 

:'
'*

C
J
r>

 
•
•
*
*

r}*
 >

--̂
'- 

-

Q
 '
-̂

f-
: 

^
-*

>
r^

b
i,

;

«_
x

já (J
S ^^
a

">
J

L
S

*
 '
 i
jr

* '̂
>
_
"í

>
 

••

í
 

'
_

-
*
*

* . 
-y :\





'}"í.Vi'0."í"í :'Ç?:.l" ' - " ' " •' ' ' • • " ' ; i •• "I v..©.1;'
3401499-8 05/09/2011 m

M

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

QUINHNO DA CONCEIÇÃO

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
• ,

m ANADIA AL

CERTO NASC 18701 FLS 253 LIV A Tl
ANADIA AL

k
MARIA MADALENA CARDOSO DA SILVA
OlflB roH* b> IDWMTmic «ç AO C r VI l

OFICIO NGTARUURêGlS

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DfE ESTADO DA DHíESASOWAL'.

c f N r K o II t: P E R l C l *- s F OR VN SE S '
o DE IDENTIFICAÇAejDCL M Afí IO PMRO OCS^S Ao lTOS

^^^•^^('••''©''•^JÍ'''®0-' ' ""' '""-'NnijAnr ]̂ HH»wll«Ŝ

UHICO OFICIO NOTARIAL ÊIÍGISTWL

,í í
_ Q

5-' 3
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í- i-;.

l1" II?- •- * ff
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i^^
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J o ^ *
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£J *^
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MINISTÉRIO DA

Receita Federal
C.id»itio <

COMPROVANTE DE IMSCRIÇÃO

1
Número

.144.214-63

Nome
ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

Nascimento
12/06/1995

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



N O O
</> o» o

 
w
 

=
? 

<? 
s.

o*
 
a
 
..

 .„
g.

 K
 >

r>
 

"F*
* 

•*
i

 
*r

 
> 

*
s

n»
o 

_
5

>
 ̂

5s
 !i

o
 C
 p ÍÈ

>

O U
) O u 3 •o o to

C L 
O

C
l 

O
.

•~
J

N
3
 

T
l

í
-
 ̂

'*
. 

"-
-̂

V3
 '
-

 "̂
:̂

--.
, ̂

 
i^

>
^

O
 S

o
 

*'
» 

•
S

 
3

0
3

S
 o

m





J 13
A DA i- ' ' • ;TiNO -ME
MERC,,;.x::-r :•:.MATEIRO

Lot.Hélio J < - . , ' : í -aJ , F-Lote03

Zona Urbana - CEP 57240-000

São Miguel dos Campos -AL



08/01/2016 Comprovante de Inscrição o de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal ^ •*•"••*••* ->... ,
o\l

f-- iComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

¥NC

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
.19.978.919/0001-82

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
31/03/2014

NOME EMPRESARIAL

A DA SILVA QUINTINO - ME

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADINHO BARATEIRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância do revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
LOT HÉLIO JATOBÁ

CEP
57.240-000

NÚMERO
03

COMPLEMENTO

QUADRAF LOTE N. 03

BAIRRO/DISTRITO
ZONA URBANA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
exitoscontabilldade2012@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT IV A

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

MUNICÍPIO

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

TELEFONE

(82) 3279-1650

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/01/2016 às 16:53:09 (data e hora de Brasília). Pu
. . . -

[Consulta QSA/ Capital Social̂
l, .•_,,, _ J.r_-_, AL...... _^ L.L±—L : ~_J

Voltar,
Lot. Hélio Jatobá, 03-Qd. F-Lot.

Zona Urbana-CEP 57240-000

São Miguel dos Campos - AL

http://wwwjeceila.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp 1/2





08/01/2016 Comprovante de Inscrição e do Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Diretoria de Cadastro Sexta-feira, 8nde

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On^Lín

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, proviHêncie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

y~ Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^CIODEATIVIOADE
01/04/2014
OPTANTE PELO SIMPLES 7
SIM

NÚMERO CACEAL

244.05760-5
CNPJ/CPF

19.978.919/0001-82

RAZÃO SOCIAL
A DA SILVA QUINTINO-ME

NOME DE FANTASIA

MERCADINHO BARATEIRO

CÓDIGO -DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÓMICA

4712100 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados,
mercearias e armazéns (PRINCIPAL)
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantcs domissanitários
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual}

LOGRADOURO
LOT HÉLIO JATOBÁ

CEP
57240-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NUMERO

03
COMPLEMENTO

QUADRAF LOTE N. 03

BAIRRO/DISTRITO

ZONA URBANA
MUNICÍPIO
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

Ur
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

8/1/2016

Data de Emissão: Sexta, 08 de Janeiro de 201G, às 15:53:14 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

CALL CENTEH
»•„ ^npMftíj.. _.

^JSPfw^S

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva-d* Tecnologia da Informação c SEFAZ/ AL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A DA SILVA QUINTINO - ME
CNPJ: 19.970.919/0001-82

Ressalvado o direito de o Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para flrjs de certificação da regularidade fiscal; e

2. não ccr.stam inscrições em Dívida Atlva da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conformo disposto nos arts. 205 e 20G do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as'Contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereces <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emltldn gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida és 09:21:59 do dia 16/11/2015 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 14/05/2016.
'Código do consolo da certidão: 92B8.53A6.8976.021C
Qualquer rjsui ; ou emenda Invalidará este documento.

ICNPJ19.978.ft' :
ADASILVJ
MERCA;
Lot. HóiioJ : '•'•

- i , - . - • " • • ' . "'• •";:'.Zona Urbana-C
São Miguel dos Campos





08/12/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

f

Certidão Negativa da Débitos

Razão Social: A DA SILVA QUINTINO - ME - REGULAR

NPJ : 19978919000182

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que náo constam, até a
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ás 08:27:00 do dia 08/12/15
Válida até 06/02/2016. «

Código de controle da certidão: D452-F009-9933-8009

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidiio.

Certidão expedida gratuitamente.

-

ADASIL -

MERC; :. Lote 03

LOt-HélÍ°J; 67240-000Zona Urbana-C
Miguel dos





12/01/2016 Ceitidão Negativa de Débitos de ISS

Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISS E
ALVARÁS

A

Documento N°. Código de Verificação Data de Emissão Data «e Validade

861 MPNV-XXXX 12/01/2016 11/02/2016
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome
MERCADINHO BARATEIRO

Razão Social
A DA SILVA
QUINTINO - ME

CNPJ/CPF

19.978.919/0001
82

Endereço
Loteamento HÉLIO JATOBÁ , S/N

CERTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS certifica que até a presente data não
constam débitos para o contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando não apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante

J junto à Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS.

rCNPJ19.978.919/C001-821 M
A DA SILVA QUINTINO-ME C/
MERCADÍNHC F.>£ RATEIRO
Lot. Hélio JBÍC;>^ !?3 - Qd, f - Lcís 03

Zona Urbana -C£P 57540-000

L. São Miguei dos Campos - AL _

http://www.issqn.info/eiss-saomigueIdoscampos/reports/certnegativa.php?CODV=ODYx&TIPO-bmVnYXRpdmE- 1/1
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08/01/2016 https://www .sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21601597&VARPessoa=21601597&VARUf=AL&...

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19978919/0001-82

Razão Social: A DA SILVA QUINTINO ME
Endereço: LOT HÉLIO JATOBÁ 03 QUADRA F LOTE 03 / ZONA RURAL / SÃO

MIGUEL DOS CAMPOS / AL / 57240-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2016 a 06/02/2016

Certificação Número: 2016010809062887570282

Informação obtida em 08/01/2016, às 17:13:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lCNPJ13.37?.r'/-\
A DA Si" , • ; fTlf : . p,«E

MERCA . . . .V:*!RO
Loí. Hélio Jeicbá, 03 - Qd. F - Lote 03

Zona Urbana - CHP 57240-000

L. São Miguel dos Campos - AL _ j

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprÍmÍrPapel.asp?VARPessoaMatrÍz=21601597&VARPessoa=2l601597&VARUf^ Rlns.^ 1/1





Página l de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A DA SILVA QUINTINO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19 .978.919/0001-82
Certidão n°: 4368021/2016
Expedição: 08/01/2016, às 16 :48 :58
Validade: 05/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A DA SILVA QUINTINO - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.978.919/0001-82, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nc 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dói s) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores Traba lh is tas cons t am os dados
necessár ios à i den t i f i cação das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j ud i c i a i s t raba lh i s tas , inc lus ive no conce rnen t e aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.

ÍNHO BA:;ATSIRO
Lot. Hélio v^icbâ. 03 - Qd. P - Loto 03

tf i st ZonattJrbsna - CEP 57240-000

, São Migue! dos Campos - AL ̂





08/01/2016 001656915

PODER
JUDICIÁRIO
1)!-. A|j\íiOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001656915

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

A DA SILVA QUINTINO - ME, vinculado ao CNPJ: 19.978.919/0001-82

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de ACOES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUD! dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h46min.

PEDIDO N°:
001656915

• r r • * '• "• :-~- •
A rv- ;. - . -ME
MERCADINHOBAKAT- IRO

Lot. Hélio Jatobá, 03 • Qd. F • Loíc 03

Zona Urbana - CEP 57240-000

^ São Miguel dos Campos - AL





PODIiR
JUDICIÁRIO
Ol:-,\b\GOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

001656914

CERTIDÃO N°: 001656914

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

A DA SILVA QUINTINO - ME, vinculado ao CNPJ: 19.978.919/0001-82

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h45min.

PEDIDO N°:
001656914

r*
'CNPJ 19.978.919/0001-82
A DA t * :jTINO-Mt
MERO ARATÊIRÔ
Lot. Hótiii J 6 . * Od. F»Lote 0%

Zona Urbana -CEP 57£í;?*aoO

K SSo Migue» dos Carnes - AL «J
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PODER
JUDICIÁRIO
111- A1.AC1OAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

08/01/2016 001656911

CERTIDÃO N°: 001656911

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

A DA SILVA QUINTINO - ME, vinculado ao CNPJ: 19.978.919/0001-82

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1Q do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h44min.

•

PEDIDO N°:
001656911

A DA ;
MERC IRO
Lot. Hélio Jetc .-••Lote 03

Zona Urbana - CEP £7240*000

L. Sfio MI0U6I dos Campòà * At
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. Sís("ptníi IVíirion 1 df Tíopísfro flp 'F.TTinrpsíis

Iv* âl̂ !5nírf£l Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SI

ÍEÊír-.rrr Junta Comercial do Estado de Alagoas

Mercantis - SINRElíf Ffe.^^
\ ~"'C;':DETUR X ̂
í V, X
\_^ '*,..,.:-•.,•:.••• '

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Ccrtldíío Simplificada para Empresúrins ME ou EPP c suas Filiais

Certificamos que ns Informações abaixo constam dos documentos arquivados nes ta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Norni* Empresarial

A DA SILVA QUINTINO - ME

Natureza Jurídica ,: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Induntificaçilo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento de

27101358973 19978919000182 Constitutivo

31/03/2014

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UK)

LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 ;, ZONA URBANA, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - 57240000

Ato Data de Inicio de Atividades

31/03/2014

- Alnqoas

tlvldades Económicas

12 100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

ivi£RCEARIAS E ARMAZÉNS

4721 102 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

472 11 03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTJCKANJEIROS

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂKIOS

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZÉNS. PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS, CARNES

CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. COMERCIO VAREJISTA DE

DETERGENTES, ALVEJANTES E DESINFETANTES.

Capital Social

RS 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )

Último Arquivamento

Data: 11/06/2014 00:00:00 Número; 20140140425

^1,:: ALTERAÇÃO
Avento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Mlcrocmpresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microempresa

Situação

REGISTRO AT1VO

Status
XXXXXXXXXXXXX

Nome do Emprcsárlo(s)

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

Identidade: 36614998 -SEDS C.P.F .: 11614421463

Estado Civil : SOLTEIRO(A) Regime cie Bens : NÃO INFORMADO

Filiais
Emoresa nã"o Possui Filiais registrada nesla Junta.

^
y \M

BLOQUEIO ADMINISTRATIVO - EXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO NO CARTÓRIO DE BOCA DA MATA (RUA ANTÓNIO VCOIMBRA, N° !37 - CENTRO)

RECEBIDA POR ESTA JUCEAL EM 10 DE JUNHO DE 2015.

Numero Protocolo Local, Dala

Maceió, segunda-feira, 11 de janeiro de 2016
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Esle documento Ibi assinado digitalmcntc, em conformidade com a M P 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 -Fundo Estadual do Registro « Comércio.

cm scgunda-fcira, 11 de janeiro de 2016 as 15:18:43
Se jiriprmQ, para^ CQi^fcr^nclajccssc^ojUcMywwJiicciil.ai.gov.br - Opção Acesso Rápjdjj » Auten t i c idade de Certldilo, c informe o número do protocolo.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

Sevtefanfa de M ATA
Miii trabalho por você

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E ATIVIDADE EXERCIDA

i

Atestamos para fins de qualificação em participação de certames

licitatórios, que a empresa A da Silva Quintino ME - Mercadinho Barateiro,

inscrita no CNPJ sob n° 19.978.919/0001-82, estabelecida no Loteamento

Hélio Jatobá, n° 03 - Quadra F Lote n° 03 - São Miguel dos Campos/AL,

prestou serviços no fornecimento de materiais de limpeza, hortifrutigranjeiros,

laticínio, frios e géneros alimentícios em geral.

Informamos que a empresa em tela executou satisfatoriamente sua

prestação de serviços em fornecimento, manutenção e garantia, não constando

em nossos registros nada que desabone sua conduta e capacidade técnica

com as obrigações assumidas.

\a da Mata, 12 de janeiro de 2016.
afaitura Municipal de focada Mata'

Confere c / o

cíé Araújo Jorge-

AriministtaçÔQ

P"l /•»• .
' ' ":•

A r » , - . . . ' . ! '
- — . " . • * • M C

; • . - i j IL^IIXU
Loí. Hélio J i, 03 - Qd. P - Lote 03

Zona Urbana * CEP G7.M 0-000

Sáo Miguei dos Campos - AL .r..J

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N2 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA M ATA-AL

CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm(õ>hotmail.com
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A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE Ne 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNP|: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016 SRP

PROCESSO N° 1228-005/2015

ANEXO IV

DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99

A DA SILVA QUINTINO - ME com sede no LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 19.978.919/0001-82, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a

saber:"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 - SRP da Prefeitura Municipal de Boca da

Mata/AL.

. São Miguel dos Campos/AL, 25 de Jarveiro.de 2016.

A D
; •.

J ISC-
S;. s 's

FEIRO

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
SÓCIO-PROPRIETÁRIO

CPF: 116.144.214-63 ty

Reconheço

OFÍCIO NOTARIAL b
Boca da Mata - AL

f»

ente
Lot. Hélio J-.í-.itf, CO - Cd. F • Lote 03

Zona L' í';"-".^ - *.. "P 57240-000

São Mi-jue: i os Campos - AL .J LOT HÉLIO (ATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N9 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS

.aça da Mata - AL M-

—W
QÍ-— c





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N9 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS -AL
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC.EST. 244.05760-5

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRÊSA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l1.488, DE 2007.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

.ir

c A DA SILVA QUINTINO

A Empresa A DA SILVA QUINTINO - ME com sede no LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL,

inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.978.919/0001-82, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é

considerada:

r-jn Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

não se incluindo nas hipóteses de exclusão prevista no §4° do artigo 3° do mesmo diploma OU

O cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de

junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de

Preços n°01/2016-SRPda Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE Ne 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS





A DA SILVA QUINTINO - ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE Ne 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS -
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
PROPRIETÁRIO

CPF; 116.144,214-63

A DA SILVA QUINTINC

São Miguel dos Campos /AL, 25 de Janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÀO M1GUKL DOS CAMPOS

SE t Ri TAH1A MV NU '1PAI, DE SAVD
COORD3, DE VIG, SANITÁRIA

N" DE ORDEM

l i / 2015

DATA DE CAOASTRO

17 / 07 / 2015

RAZÃO SOCIAL:
A. DA SILVA QUINTINO-ME

INSC. MUNICIPAL:
138647

NOME DE FANTASIA:
MERCADIWHO BARATEIRO

CNPJ:
19.978.919/0001-82

ENDEREÇO: <
LOTEAMENTO HÉLIO JATOBÁ QUADRA F, N° 03 - ZONA URBANA.
RAMO:

OMÉRCIO VAREJISTA (Mercadinho).
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
ANTÓNIO PA SILVA QUINTINO
CERTIFICADO FORNECIDO CONFORME:

LEI N° 998/95 (Código Municipal de Sá ú de)

OBS.
ESTE CERTIFICADO DEVERA SER
RENOVADO A CADA ANO APÓS A
DATA DA SUA EXPEDIÇÃO

DATA 027 Fevereiro /2015

ASSI. E CARIMBO DO EMITENTE

EXPEDIDO EM 17 /,07

VALIDO ATÉ: .17/07 2016

VISTO:

1 - ESTE DOCUMENTO DEVE SHR COLOCADO HM LUGAR VISIVF-L AO
PÚBLICO

2 - O REGISTRO SANITÁRIO H VALIDO POR UM ANO SALVO QUANDO
REQUERIDO FORA DO !>RA/O. PODE ENTRETANTO A QUALQUER TEMPO, SER
RECOLHIDO PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM CASO DE INFRA CÃO A
LEGISLAÇÃO VIGENTE,

• '

'

Lot. Hélio,' ; • • . . , .

Zona Urbana-CEP G: !4l

São Witjuel dos Cambou •• /U. .....J
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13/01/2016 Alvará de Licença

Estado de Alagoas ,
Prefeitura Municipal de SÃO MIGUE

CAMPOS
Secretaria Municipal de Finanças

Alvará de Licença

Autentique este
•aviará em:
wwW.agill.com.br
Á

NUMERO DO ALVARÁ DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO COD.VERIFICACÃO

36/2016 13/01/2016 31/12/2016 VXAQ-FWTG

CERTIFICAÇÃO

•

4

O Departamento de Tributos, Arrecadação e Fiscalização no uso de suas atribuições legais desta
Prefeitura, concede, à A DA SILVA QUINTINO - ME ( MERCADINHO BARATEIRO ) o ALVARÁ DE LICENÇA
para exercer sua atividade, no exercício de 2016 , até o vencimento acima transcrito e enquanto
satisfazer as exigências legais, conforme as indicações seguintes:

1 - Razão Social do Estabelecimento: A DA SILVA QUINTINO - ME
2 - Nome Fantasia: MERCADINHO BARATEIRO
3 - Atividade Principal no CNAE: 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS
4 - Endereço do Estabelecimento: Loteamento HÉLIO JATOBÁ , S/N, QUADRA F, LOTE 03, ZONA
URBANA SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL
5 - CPF / CNPJ: 19.978.919/0001-82
6 - Inscrição Municipal: 138647
7 - Início das Atividades: 31/03/2014
8 - Responsável pelo Estabelecimento: 116.144.214-63 - ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO
9 - Atividade(s) de Serviço(s) Cadastrada(s):

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS(AL), 13 de Janeiro de 2016.

Exercício
2016 Jefferson Lucena de Aquino

Diretor(a) do Departamento de Tributos

ic>
A DA

,: ; - • -'

M

Lot.Hélio, -
ZonaU;bana- . i *0-COO

_ São Miguel dos Campos - AL _J

http://www.issqn.info/eiss-saomigueldoscampos/reports/alvara_contribuinte.php?cdgalv=Njlw
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

CNPJ N° 08.912.855/0001-09 ^^

—
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L A F DOS SANTAS/ COMÉRCIO - ME

uomĵ earo n, 363
Varela -"pEP 57680-000

l Boca da Mata-AL J

C^



rolar
nislbric do Doseiwolvimtffito, Indtislria í) Comércio Exlorior

do Dosenvolvimeulo (Já Produção
enlo Nacional do Reoialro do Comércio

t ' <
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

*INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VER3Q ( ' ,
'

NOME 00 EMPRESÁRIO IWUfMtV **™ irtvrovtalms*

LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS

-X-g-X-X*X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X
rilRR p* FILI«L i

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x*yx-x->o<-x-x _

NATURAL DE icidadr « wsU Ho

MACEIÓ BRASILEIRO
ESTADO CIVIL

SOLTEIRO
nEGIMC OG BGNÍ i-i* .Atuídol

-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

!
.

FILMO DE <P»ii

JOSÉ CORREIA DOS SANTOS
NASCIDO FM Idala di l

03/03/1979
IDENTIDADE MWMfO

1.764.975

MARIA FERREIRA DOS SANTOS

SSP 042.630.964-2b
EMAIJCIP^OO POR rtutrila <le - Mirrwnl,. m, cato cl»

DOMICILIADO NA HOGflADOUHO-nJi »* «ic

RUA D PEDRO
COMPLEMENTO BAIRRO f DlfiTRITO

CENTRO 57680-000

BOCA DA MATA

SN

AL

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro
de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Alagoas: ;

CÔOIGO DO *TQ

080
CÓDIGO DO tVUMIO

DESCRIÇÍOOOATO

INSCRIÇÃO
DfSCRIÇAd

COOtQO DO EVENTO

SCHICAO DO EVENTO

HOME EMPBÍSAR1AL.

L A F DOS SANTOS - COMERCIO
LOGRADOURO lia*. »". »lc i

RUA JOÃO ELIAS DE ALMEIDALINS
Í!.6|RHOÍ DISIH1TO

CENTRO

BOCA DA MATA
VALOR DO CAPITAL - RJ

15.000,00

AL

57680-000
:O«R£IO ELtTTRÕNIC.O <l:-M*IL '

: • '
VALOR DOCAPIW ipoi «*1*n;i>t

QUINZE MIL REAIS -X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X-X-X-XX-X-X-X-X
COPI&O OE ATMOWG
ECONÔMIC*

4712100
• • • l ,1 , IC- ..-•' Ill , I.V ,

DESCRIÇÃO PCi OOJCTO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE -tf
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS.

DATA OC INICIO DAÍ! ATrVIDADC.'i

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
i nrj in;;cnicAi) NO r

-X-X-X-X-X-X-X-X-X
l> Ut ^EfiE (XI Ofí f ILWL DECJ/TRAUF ~ ~7 UF

-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X=X-X-X- -X-X
LJÍÍOÍIA lU

l -NÃO

DA FlfiWA PELOeMPftÊSARIOi«i|>**i> ffpf»

AOtlNATURA Lu; CMPRESARio, DA ASSINATURA

15/06/2007

PÃRAUSÕ^XCLUSivO DA J^A^ÇOMERgAL'

AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E A R Q U I V E

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
GtRTiric° o Rrcir.TííO CM ^2/00/200?

* SOB N" 27101154707
Protocolo: 07/016072 5

jfíl

"̂

ALICE DE CÁSSIA SANTOS CAVALCAN
SECREíTARIO-GF.RAL

•



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DÊ EMPRESÁRIO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR Q

1 -
2-
3-
4-

5-

7-

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou á mão, com letra de forma, sem rasura.
N3o preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhèo^pórciaj., comunhão universal
participação final nos aqúestos, separação de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo.

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de
identidade, São aceitos como documento de identidade, cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° g 503. de
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la
em separado. São hipóteses de emancipação, casamento; alo judicial, concessão dos pais, colação de grau ym curso de ensino superior:
exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função
deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria.

DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO. conforme
tabela abaixo. , T \Õ ÀYÓ

DESCRIÇÃO DO EVENTO
CÓDIGO DO
ATO/EVENTO

INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL t .

f M r i . t •iia^-f

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDEonging[TERAçAO OE F|UAL NA UF DA SEDÉ

U to EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
•ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
fcX-TINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTR Sena Barbosa FÍdefi» de'Amonm

DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF Raimundo MMJjjpft de Ampnr
DE FILIAL EM OUTRO PAÍS

CARTÒI
Eliano B w

T*t>*

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
EXTINÇÃO
ABERTURA
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF...
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTHWiittSináo
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO DF TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
RERRATtFICAÇÃO'
REATIVAÇÃO
EMANCIPAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO

: „ .
PROTEÇÀO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

EXEMPLO.
CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
INSCRIÇÃO^ 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL _ |

10 - NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome,
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados FILHO, JÚNIOR. NETO.
SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de parentesco.

1 1 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de
Classificação Nacional de Atívidades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias A
atividade principal corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração).

12- DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, jrjdicando o género e a
espécie do negócio Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exij?l£>.|ciy3i¥>t nâo houver termo
correspondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrario^** bons ca^r^ «ufsCtftĵ QyiVíyyNo caso de filial, vide
orientação no Manual de Atoa de Registro Mercantil - Empresário. \J OOiO «^ tO

13 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades «^yaLfiíjftlfĵ NlE?' anteiíor a dala da

assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário ípW?S'íí0Rlll14JTOÔ tfL&QiftfcFneircial após 30 dias da data da
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data-oo Berenmenfo do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse
caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029 JJ3A^lg, Nidô&&ntaçào no Manual de Atos
de Registro Mercantil - Empresário RU3 LJO

14 - ASSINATURA DA FtRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura^g^fB
campo nome empresarial

15 - DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em qua o Requerimento

.OOO

AL
da eíipresa indicado no

16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve
civil.

sêú representante legal ou procurador usa normalmente pwa o nome
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Minislcnc/cíti Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior rti— /-\iii—r-n»jii—«.n--,-. r-*r- r— * »m-

.Secretaria cio Ocscnvolv.menlo da Produção REQUERIMEN TO DE EMPRESÁRIO
Departamento Nackxial de Regislro do Comércio INSIUIIÇÒI-SOÍcm \I NI u NO vi tia*—•"•—•-.

' '

•710115470-7 i / V
[NIHI UAI II IAI

NOMÍ IX) L'W1ilíHAHIO (completo sem »tx»vistuni»|

NACIOMAUliADI

BRASILEIRO

RI.MUDK (pfli)

JOSÉ CORREIA DOS SANTOS

NASCIDO I-M (U.IIH Dl! MSS

03-03-1979
Ôiflíc .

•MANOI'.\lx>i'C>n (

SIS^flJllMHOl

. ' ' ; . . • . .-M .
somKniPiiin.aso<ie menor]

XJMICILIAOO NA (LOGHAUOUHO - ru.i ,n e le )

RUA D PEDRO II

CENTRO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividnde empresária, que n;'io PQ^^-'1 ouiro regisiro do
empresário e requer á Junta Comercial do ESTADO DE ALAGOAS ; %'
U)[)H1() LXJ r t K)

OC2
cci i )n;oix>t vi NIO . .

NOMt: t.Ml'HI KAKlAi

L A F DOS SANTOS COMERCIO M&:

RUA:JOAO ELIAS r.-F, ALMEIDA LINS
'^WflI.MI Nlí.'

CENTRO

BOCA DA MATA

4 7 1 2 - 1 / O O

-. BRÁS

'... . ''J< . '11IM. :l'!.'j

!ti..MUji«.í.-

3
VAI.OK 1)0 CACHAI <pw exl(!i».<u

CINQUENTA MIL REAIS . XXXXXXXXXXXXXXXX; XXXXXXXX: X "•
Dl SCKItW) DO «11.11 I t i

COMERCIO VAREJISTA DE MEP :A! kl Aí! -'-1 ÍERAL,
PRODUTOS A! IMEN1 : '! . ' ' ' í • , - • . . : • . •

Confere c/ o original

. • . .8_55/OOI .

IUAN1JHÍITK. ' . l ' ! • ! . • ! (.ÍIIJI Ml IA! Hl
MIDI .-m

PARA USO E X C L S I V O DA UNTA

PUBLIQUE-SKE A R Q U / I - S E

USO [» JUNTA COMI wp
. 1.KII M. l..|

JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM' 07/04/2010 SOB N0' 27600146455

'> Protocolo: 10/011327-3, DE 07/04/2010

Emprena:27 l 0115470 7
» F DO; ,-:;.!JTO- - '/OHKrírio XE

José Correia Torre
p/Pres idênc ia

MÍRIAM FERREIRA TAOOZA
SECRETARIO-GERAL



INSTHUÇÔES Dl: PíítfcNClilMfNTO DO KEQUF. KIME-N l O DL .Ml-

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O i iO

5-

l Preencher o forrmilano em quatro vias legíveis. ;i máquina ou á rnâo, com leira do; tuim;?, sem rasura

7 - Não preencher os campos destinados a uso d;i Junta Comercial

3 - ESTADO CIVIL - Declarar se ò solteiro, casado, viúvo separado judicialmente ou ;ji\.(i!;::;Kjt;
-: • REGIME Dfc" BENS DO EMPRESÁRIO - Sf! o empuisano tur casado do-.-.li.ra! o i-íjime w ru.-i's ^-oir^h.»

participação liriai nos aqúcslos. separação de bens) A allc-iacão do rfjfjcvu: u- 1 'wnii '..ifípi-: . : • • .x; .MUGI./:
arnbus os cônjuges a qual deverá instruir o processo
IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expodidor u a siciíí n. rcs • ue • . =
identidade São acer tos como documento de idendaadt; cédula ',V ideriliiJiH.it: I:IMUI:;,(H.
profissional. Cadeira de Trabalho e Previdência Social ou Carte i ra Nacional d<; Habilitação
í?3/y/97) Se o [ilular for ustrangciro, é exigida car te i ra de identidade de eslríinijeiro com visto

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior ae 16 anos cm-incip.-jdu dovixa indicar a fornia de i;m;,noipacãu u .LINIV i .;
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Ciwi Síio hipú!>;aci; do c:.'íijnci!j;icãc; có^- i - iu-nio ;,|;j ;..dií:,a: .
Muri I..ÚIH colação de grau em curso de ensino supunor (f*crcicio J o c/mprogo pupiico i :íelivo ostaboi :c)in(ínlc - • . ' • / • : nu ::oi iert:n •
evL :encis de relação de emprego, desde que c;rn função deles, o menor f.ou. l (i w,:"--, comi)!-, - : • • . • • ; , < pião. ia
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exorcor auvidacje eniprí; -ária s •:'.; • : > • ã
REQUERIMENTO Complementar o nomt: da Junia CotneiCial

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código t; com a descrição do ah> que esta iicaji (J:;III;:.'I;K; conú.-rnr: -.mor.'! ao.iix ;

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVÉNIO - Preencher com o código u com a doscnçfio do evento quo usla conlido 110 ATO r '
tabela abaixo

CÓDIGO DO
A T O /EVENTO
OÍJO

002
020
021
022
073
024

. 025

^ M,
«t>$\/í s °27

\ °\)r0\ ^029

,&** 0)^ ̂
-0°O \X\ ./ 031
u OlX JLX^ os?
(̂  ̂  033

/T u;íi
.X^ \^J \6

037

036
039
048

052
9(31

0011

150
151
152

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRIÇÃO DO F.Vt-NTO

^INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

AULRACÃODf. fiOMI í M:-'KI SAIOAI
ALTERAÍ-^ DE DADOS (EXCf; íONOiV;! i M^RC-'.;,
Al. IP ' li UAUOS 1 H! NOMI ! MHid í ARfA

-. FlLIAi. NAUF i)/\,v7l>
1 II IA! Hh i ' l i.". SI • í

\^ 'ILI/M N- UF DA 3EDEIAL . MO' .J l l 'AUi

^^^^ ^C4 '" ' 'V' °'J ' '"'' U'

\W&^
' %"^^^- ̂  1r̂  S l" l ) [ ' h"'VÍ °' i !UA l"
Al^^^^ ^ OU 11^)1 'AIS
Al. \"^^^ *^ 'L i !K ' . ) ! -AÍS
txr,* «sa •ii-.o;1/,':A 'ytS'f^
TRAN **7&^ 'í." ( 'U l 'ÍA U f-

^ -̂ >^INSCÍO ft \- 1 C l/M !3 ! - 'JU
"IRANSI- >aflB< - v A OU'H'ÍA Ufr
INSCRIÇA JÍ̂ P^ a'NC!A 1)!. S! P! IJI OU
RRÍRA7IH ^*^
RFADVALíAi.,
AUTORlMÇÀODETRANSn PI NUA nr 'l iTUlAiílí

EXTINÇÃO
PFíOTtçAo iji: NOMi". t;M)jK'i:"r>A!-;:.'\i..
Al 1LKAÇÃO i)l ( • 1 l í 01LC;Ã^ ' t ' i NOMI -. '." . JV.UiA
CANCELAMENTO UAPFÍOTEÇÀO DL- MOr>,:í. i..iv;i'H! 1' • ; • • ! • •

/ -.XtiMPLO
CÓDIGO DO ATO [ DESCRIÇÃO DO AIO COI)K;O!K> l-VFNIO

002 A L T E R A Ç Ã O 02U Ai.TERAÇ;

10 - NOIWE EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou iil;ioi/ii)J'j
(apelido ou nome corno 6 mais conhecido) ou gêiiuio de ncqocin

D!: i . ' . '
' ÍAÇ/UJ lH. I . ' - l . , ; : • . ! : ^í-i^KlAi.

i.-Nípc.-.r;!.';. ; i ; ' . , ! : ! ' i ' i . . i sí: í b ; ! iS i ; f . t li! s •): i . i ' / ;J; .1 " i u i i . pir-r . i '>a (j.1.; sua :.it'i • ' . -
.:..• deve COUSlM' fie ^ t u ' ' : ) M : i ' ) ;x:J - • : • • - ' • . • ":. li) s 1 - ' • • • •

1 1

1

nem ser excluído qualquer dos componentes d;j nónio Não r.orisliluen- sr)0':;iu;:;i(;
SOF.ÍRINHO etc , que indicam uma ordem ou relação «c; parentesco
CÓDIGO DE ATIVIDADÍf ECONÓMICA Preenchei com o ar.iKju cunosnouíí-nl'.- ;> :
CiassiiicaçSo Nacional de Atividadcs Económicas -• CNAE.-J iscai Ordenai os t:odi<jus
atividade principal couesponde àqufJla que proporciona maior roccua u;.tjc[i:u;i (;n:<3ndu

DESCRIÇÃO DO OBJETO • Descrever o objoto (alividades a SÍTCM- í̂ oicidas;
do negócio Não podem ser inseridos lermos i^iryngai/íjs n;j ue'.; r

ein fjortuguês. O objClu nfao poderá ;;c;i ,i,i;iti..v coi: ' r jMO .m>i : mi
orientação no Manual de Atos de Registro de bmprc;ssno

13 • DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preenchei com a U;IKJ provi;,;.i j" :- ' ' " '•
íissmalurij (Ic.1 Rc-quurifnento do Empresário Sc o Requ^vimenlo 'Io ! nu ;-:;,a'io lú'
•aii.i assinalura yuio (.-mpresano a data da Insciicãc SC-L-J c;;nsiiji..":ri;j ;j ti i:a <'.<.> de!,
i:;iao, a dul.) (ji.- inicio cj« ijstivtdnrles não poderá «f:t ai.tufiííi ú e-.:-:a M') '.
iit.1 Rfjgiptfí; de Empresário

H ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO LA vo<» S(!i a()0':lii
cómpo rio'tic; (íinpiosariiii p»n*;

lij DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia. mês i; ;JMO rm < ( , • ( . • u RiíOuuiirutíiinlhM

16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO -A assinatura deve ser ;i i|ii< i) âmpipRiirn
t'i','u .íSSi.sfíjn/e ou representante ou gerenti: usa noirna!.pnoi:!'- ^«1.1 u ; -.:n'..' '.i^ i(

iihv/iad;.;; ,,:n,r.i!'.n) 3 i
-ji.uci-Jo) ou reaiwwiií K|i.:iii«io <i.í ulteracãoi

r|í..: íomia (irocis/. :: 'Jct-i^^ivi
;'io d;i-. ;.iiivia-:.'jfs .-,•> • ;;t > f i -
i costunu.-!. ou u c. • ; . • • . i>ú!

;L. aii/.il.-do1-'. :i nu '' ";'i;i podili i • .
• . . r . - ! ; ; , : • . r ' '

l l < r . í . i iU, i ' - ! • • M H

1

DOS SANTOS-COMÉRCIO'ME

Rua Dom Pedro H,
Vareia-CEP 57680-000

Doca da Mata-AL
r=r=



y '̂<
/f

-?£l?

t
Secretária da Mfcro c Pequena Empresa 15. ^''yj
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Dcportamertto de Registro Empresarial e integração REQUERIMENT^p DE.EM PRESÁRIO
Junta Comercial do Estado do Alagoas - JUCEAL \7 FolMÍs 1/1

/ Vî v '̂
! "' ' . . • • • • ! - . • - • . •

NUMERO Qí iLiturif ICAÇÍC 00 "CClSrftO LÍE EMPBCSn • NIKE D* SEOE Min E U* FIUAL (prrtíKhcf V)í"tn

27101154707 XXX

i . ,i •,;. r v yu^i . /r .v.^-f . V"
e ic ífu rcf*rcn(i * Mi ( ^

NOM[ DOEMPBEÍW«Olcoi"OlelO. Mni*br*vi»(v'*íl

LUtZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS

BRASILEIRA
SEXO

Masculino

JOSÉ CORREIA DOS SANTOS
NASCIDO EM tOitt ao njivciíiwnioj

03/03/1979

ESTADO CMt.

Solteiro
REGIME DE DENSlt» casado)

XXX

MARIA FERREIRA DOS

UtJ4975 SSP

ANTOS

AL 04263096128
tMAWÇM*WJO POR iíoinm d* oinnnC'píicJo • ionifníe no cíio ae m*nO'l

X X X
OOMICIUADO NA (lOGflAlXXjRO - 'V*, ív, clc)

RUA D PEDRO n

XXX CEN1

atsrniio CE»
RO " 57680-000

Coca Oa Mata

NUMERO

S/N

COOlCO.PO MUNICÍPIO ÍUM Da íunt» COmertlal) • -i

OOOÒW.; EJÓca da Mata. \- '' ~. ;• :, "'^ í
yf
AL

declara, sob os penos d<i lei, nào estjr impedido dt cxurcor atívidade empresário, ijuc não possui Outro registro do
empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

• CÓDIGO LX> AIO WSCHICÃO DÓ ATQ

002 ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO OE UAUOS (EXCETO

HOME EMPHf StmlAl

L A F OOS SANTOS - COMÉRCIO -

NOME EMPRESARIAL)

ME
LOCHAtxxjKo i/v*.«*. eicJ
RUADOMHEDROII

, XXX
MUNIClCO

Boca da Mota
vflj.0fl 00 t,"* '̂TAi • ftl VAIO^

120000.00 CL>nt

CÓDIGO DC /,miO*JJ£ ECONÓMICA

-17J2100

. 4721103.4734500.1789005

OA1A li£ INICO DAS AfMOAOEi

23/06/2007

ASÍÍNAUjAADÍiJlIlÍA PC1.O [ MPS [ SãHjAlfl

j /t r íiívf̂  '"v r̂' /-/ *2-n

OAinnOíosuiro et"
VARELA 57600-000

yf PAIS

AL BRASIL
XI CAPITAI- ipo/ p.ienio)

3 c vinte mil reais

021

363

OÒÒ047 l.-BÒcada^Maf*1' ] •'''*' 'í^v/'
COBflflO ELETflOw-CO lE-MÃIU

SANTOS)F_@HOTMAIL,COM

COMERCIO VAREJISTA DG MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MJNlMERCADOS. MERCEARIAS E ARMA2ENS, PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS.
COMIDAS CONGELADAS. SORVETES E EMBALADOS, COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS.
MANTEIGA CRGME OE LCITE. IOGURTES E COALHADAS, FRIOS E CARNES CONSERVADAS. CONSERVAS
DE FRUTAS. LEGUMES, VERDURAS E SIMILARES. COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTICRANJEIROS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE DETERGENTES, ALVEJANTES E DESINFETANTÉS.

MUMtng Dt tNscmçÀo MOCNPI iitA.isfcnf.-JCwoc SEOC ou t

08912855000109
CrUALOC Uf USO ,DA JUNTA COMtBCW-' '"" " "

OU.TrV«H£"T»L L ' j " j . NÃO' i'

- Ss9tsuSS*Css?~ /V?J^
; OAIA 'ASSINATUW " _ _ / f^^ 'c.a'.'Aí J V DO/T-ifHWftRW _. X / ^y —

' T5??55i PARA USO EXCLUSIVO Dft JUNTA-t-VMElT^*^^h.'^7l-:( , :>!bívi-ftv «t.-.1/. ...:'-•'-.• v /• -• - ; i - : ! ; • ' : • ' " ! "'' : ^..•.•••1" "l^'-' :V
UEFERIDO, PUBUOUE-SEEAROUlVE-SE ' AUTENTICAÇÃO

, ,

^ • - . . ,'•-;>•„-• '• -~í.~i:i _uJ". x-'rJt'-v .urLî -r-L— ;! •--- —J.' J.-í-j : wiHUjú«£U«li Uii •' a ' bj t™U. itl-

I!IIIiliI!(íilillf[!liinílJll!ill[
ALI 150000084959

i - i .j* U k> » « i— hJ-,_ .—'„-_• - . — .A-J. .- , . _ . . . .

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

1.912.855/0001-O?1

LAFDOSSANTOS-COMÉRCIO-ME

Rua Dom Pedro II, 363
Varela - CEP 57680-000

Doca da Mata-AL

cuín^nto loí yerfltío no poríal Facilita Alagoas

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTKO EM 14/06/2015 09:55 SOB N*

DE 12/06/2015. NIKK: 27101151707.
COMERCIO MEL A F DOS SANTOS

JUCEAL
Edvaldo Maiorano de Lima

SECRETÁRIO GERAL
MACEiÓ, 14/06/2015

comprovação de sua autenticidade no site
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ÍH*íAUOQAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S IN RE M-
•H

Governo tio L.sliulo d f A 1 ••Governo do Estado d v Magoas

Secretaria de listado do nounolviincnlo Mconômico e Turismo - SívDfr/l
..,; : .

.luiilii t oiuercial d u l-.stiiclo de_Alogoiis

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Kmiticlo pela Internet

U a dos <la Emjjresa

Nónio Empresa ri H l

L A l' DOS SANTOS - COMKKl IO ME

N i ií e:
27101154707

Cltinio Arquivamento

27000146455

Data

07/04/2(1111

150039980

Local, Datil

MÍKXUI. Icrvii-icini. 24 de levem n.» tlc 2015
hDVALDU MAIORANO DE LIMA

Secrctiino(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedido

24/02/2015

Esie documenlo (b

St iinpresMj, puni

assinado disilalmcnie. cm conlbrinitlndc com ;

conferfincib aetssi1 í> site-

M

wwu,juci'iil.:il, nov.br -

12200'2/200I

Hora de l:x|iedn;;ki

10:58:40

pur tniiio di> e-CNPJ n" ll).27lí.310/ÍJU(Jl-

Opviii* Vci-sso kii|iiilo » Aiilenlicidadi- d t1 CtTlidilo,

10 - Rindo Kstadual do Remstro e Comércio

e Informe o número do protocolo,

08.912.85510001 -09l

DOS SANTOS - COMÉRCIO

Rua Dom Pedro II. 363
Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata-AL _J
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08.912.855/0001-091

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro II, 363
Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata -AL
KJ'"*!"*
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L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dcrn Pedro II. 363

Varela - CEP 57680-000

Doca da Mata -AL





MARIA TENORIO DA COSTA

tentícsiio í nior?->
me foí ípwwtaoii. ií-j

1ÍNTODÍ FlHUHÍJÍ
t DlSTSIBUlÇWflir; j ^-> O

L- BF50S977

v 10 DA COSTA
MARIA VILMA TENORIO'D& COSTA,
MACE 10-AL 26/í 171987

Íà:NASC. 21435 L- A" 18•-• P
W,'i, - iwtmfM . • '.,-''! ,',"''.;.

CJ/^Rt-RÉS. CIVIL/BOCA .J3A MATA/AL
J f-.ott'1 '•'•::• • ••.-.•.•.•,•. -

• : • • •.•.;.'•;-.';>:••.:.•'•' K™*:;;*;rx«>:.

' Vj 'i., " ''"'sj.

REPÚBLICA FEDEnAlTvA DO HHASIl
"""- " ...... '•"' "• •"*••-- " — — -; - -/• --fí-T— ' — -S- * v ,-

ESTAOp';D£ ALAGOAS1^
SECHETARIA Ofc SEWRANÇA PUBLICA

08.912.

f DOS SANTOS -COMÉRCIO-

• i" "4

»

Rua Com Pedro H, 363
57680-000

"-.<- m
da Mata - AL





08/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal
/v

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.912.855/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2007

NOME EMPRESARIAL

fcL A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MERCADINHO SANTA BARBARA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R DOM PEDRO II

CEP
57.680-000

NUMERO
363

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

VARELA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
SANTOSJF_@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

TELEFONE

(82) 3279-1650

UF
AL

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2007

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/01/2016 às 17:17:37 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP S7680-OOQ

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp L Boca da Mata -AL
1/2





08/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual /< Maceió / AL
Diretoria de Cadastro Sexta-feira, 8 de Janeiro

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie •
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL

242.06163-0
CNPJ/CPF
08.912.855/0001-09

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 'NÍCIODEATIVIDADE
25/09/2007
OPTANTE PELO SIMPLES 7

SIM

RAZÃO SOC l AL

L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME

NOME DE FANTASIA

MERCADINHO SANTA BARBARA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (PRINCIPAL)
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4721103 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

11 -EMPRESA INDIVIDUAL

LOGRADOURO

R DOM PEDRO II

CEP
57680-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

NÚMERO

363
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

VARELA
MUNICÍPIO

BOCA DA MATA
UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

8/1/2016

Data de Emissão: Sexta, 08 de Janeiro de 2016, às 16:17:15 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

<M& ' '
Q80028"410ÓO

CALL CENTEH

SEFAZ

5i/
Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL

rcNPJ 08.912.855/0001-09k

LAF DOS SANTOS-COMÉRCIO-ME

Rua Dom Pedro U, 363

Varela - CEP 57680-000
Boca da Mata-AL , l

http://apl 03.sefaz.argov.br/dicad/fic.php 1/1





10/08/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

•

-efc
•V

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME
CNPJ: 08.912.855/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:03:45 do dia 10/08/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2016.
Código de controle da certidão: C9DC.DCF5.B59E.C6AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

08,912.055/0001 -G9
L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Oorn Pedro II, 363
Varela-C£P 57680-000

í| Boca da Mata -AL _J

http://wvw.receita.fazerxia.gov.br/Apl i cacoe^^ 1/1
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08/12/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Raz&o Social: L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME - REGULAR

CNPJ : 08912855000109

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

:ertidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 08:28:36 do dia 08/12/15
Válida até 06/02/2016. '

Código de controle da certidão: 9CCA-66ED-13BE-1489

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente,

CNPJ08,912.855/0001-Cb

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela-CEP 57680-000

; Doca da Mata-AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 1/1





BOCA»MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA f f 24'?
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° - Centro

Boca da Mata - AL Fone; 82-3279-1309

C.N.P.J.: 12.264.396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N" 2016 s com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do caaastro mercantil até 11/01/2016.

Contribuinte:

L A F DOS SANTOS COMERCIO-ME

Localização: RUA DOM PEDRO II, 363

,VARELA

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

L A F DOS SANTOS COMERCIO-ME

CNPJ/C.P.F.

08912855000109

Cód. AtividadePrinc.: 400513

MERCADINHOS - MINIMERCADOS

Inscrição Estadual

Cód. AtividadeSec.: O

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

1020290000000

264-1

00000 00000 0000

Inscrição Mercantil

693

Inicio Atividade: 22/06/2007

Observações:(Cad. tmobiliário e Mobiliário)

Validade: 11/02/2016

§gfoaír3o Silva Costa

Responsável Pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data i 11/01/2016 Hora: 12:31
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08/01/2016 https://www.sifge.caÍxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15520751&VARPessoa=15520751&VARUf=AL&...

IMPRIfAIR VOLTAR

tf*^ . —•-

•̂f jm • -A^™. J^^L
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 089i2855/oooi-09
Razão Social: L A F DOS SANTOS COMERCIO ME
Endereço: RUA DOM PÊRO n 363 / VARELA / BOCA DA MATA / AL / 57680-

ooo

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2016 a 06/02/2016

Certificação Número: 2016010804161883485478

Informação obtida em 08/01/2016, às 17:34:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ÍCNPJ08.912.855/0001-091

L A F DOS SANTOS • COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro U, 363
Varela- CEP 57680-000

Doca da Mata -AL

http^ff/www. sifge.câiíía.gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15520751 &VARPessoa=15520751&VARUf=AL&VARIns... 1/1
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Página l de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

• •

Nome: L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08 .912 .855 /0001-09
Certidão n° : 4369233/2016
Expedição: 08/01/2016, às 16:49:51
Validade: 05/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME {MATRIZ E FILIAIS) ,

inscr i to(a) no CNPJ sob o n° 08.912.855/0001-09, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrat iva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cer t idão são de responsabilidade dos
Tr ibunais do Traba lho e estão a tua l i zados até 2 ( d o i s ) dias
anter iores à data da sua exped ição .
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi l iais.
A aceitação desta cer t idão condiciona-se à ver i f icação de sua
au ten t ic idade no portal do T r i b u n a l Super ior do Traba lho na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdência rios, a honorários, a cjastas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministéri
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

decorrentes
3úblico do
\

08.912.85$/D001-09

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro II, 363
Varela - CEP 57680-000

Doca da Mata -AL





08/01/2016 001656900

•
PODER
JUDICIÁRIO
O1ÍAI.AGOAS 3^—<=í #Z> >z~- *•—~.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001656900

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME, vinculado ao CNPJ: 08.912.855/0001-09

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h38min

PEDIDO N°:
001656900

L A F DOS SANTOS-COMÉRCIO-ME

Rua Dom Pedro U, 363
Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata - AL





os/01/2016 001656901

PODER
JUDICIÁRIO
Dl. AUU1OAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N°: 001656901

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

L A F DOS SANTOS- COMERCIO - ME, vinculado ao CNPJ: 08.912.855/0001-09

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h39min.

PEDIDO N°:
001656901

rCNPJ08.912.855/0001-oi1

L A F DOS SANTOS -COMÉRCIO -ME

Rua Dom Pedro H, 363
Varela • CEP 57680-000

Boca da Mata-AL





PODER
j uni ci AIÍ i o
DI. .\I.A<;O.\

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

08/01/2016 001656906

CERTIDÃO N°: 001656906

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos. verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

L A F DOS SANTOS - COMERCIO - ME, vinculado ao CNPJ: 08.912.855/0001-09

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES ClVEIS
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 8 de janeiro de 2016 às 15h41min.

PEDIDO N°:
001656906

rCNPJ08.912.855/0001-091

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro 11,363
Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata -AL





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
jtm ..s'".- • '

Governo do Estado de Alagoas

Secrelaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR
JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Aludias

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada pura Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados ntsta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

LAFDOSSANTOS - COMÉRCIO -ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indeiitificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Dalu de Arquivamento d<

27101154707 08912855000109 Constitutivo

22/06/2007

j Ato Data de Inicio de Atividades

22/06/2007

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA DOM PEDRO 11, 363. . VARELA, BOCA UA MATA - 576SOUUO - Alapoas

Atividudcs Económicas

4712100 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - M1NIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

47^03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4-^bo - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE1ROS

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁR1OS

i M , n I n Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MIN1MERCADOS, MERCEARIAS E

ARMAZÉNS, PRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, SORVETES E EMBALADOS. COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E

FRIOS, MANTEIGA CREME DE LEITE, IOGURTES E COALHADAS, FRIOS E CARNES CONSERVADAS, CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES, VERDURAS E

M M I 1 A R L S . C O M 1 - K C U ) V A R E J I S T A DF. I IORTIFRI I T K i R A N J F 1 R O S . ( '( )M 1 ' R C I O V A R I J I S T A DF DETHUil N 1 TS, AI Y M A N I k S F. DF-SIM-F [ANTES

Capital Social

RS 120.000,00 ( Cento e Vinte Mil Reais )

1 I r i n i u Arquivamento

Dala: 14/06/2015 00:00:00 Número: 20150110332

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Micro cm presa ou Empresa de

Pequeno Forte (Lei n°

123/2006)

Mieroempresa

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Nome do Empn.'sario(s)

LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS

ld£ade : 1 764975 - SSP C.P.F .: 04263096428

Estado Civil : SOLTEIRO(A) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

Filiais

Lmprusa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

Observações

BLOQUEIO ADMINISTRATIVO - RECEBIDO NESTA JUNTA COMERCIAL PROCURAÇÃO NA EMPRESA L. A. F. DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

NOMEANDO O SR. RINALDO LOPES DA SILVA PROCURADOR DO OUTORGANTE SR. LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS SANTOS. (CARTÓRIO: ÚNICO

OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL, BOCA DA MATA-AL)

Numero Protocolo

160005744

Local, Data

Maceió, segunda-feira, 11 de janeiro de 2016

/

?. £2

EDVALDO MAIORANO DE LIM

Secrctãrio(a) Geral

Este documento foi assinado digital mente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/^001-10 - Fundo Estadual do Registro B Comércio,

em segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 as 15:18:42

Sc impresso, para conferencia acesse o sltc: u »• w. j u c eal.al.gov. b r - Opção Acesso Rápido » Autenticidade d j CcftlUâo, e informe o número do protocolo.



08.912.855/0001-09

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro ti, 363
Varela-CEP 57680-000

Boca cia Mata -AL l



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Secneàvtta IHttMiúfud de
• « í l í i TUBA Dl

BOC ADAM ATA
Mais (fatjalhopoi você

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E ATIVIDADE EXERCIDA

Atestamos para fins de qualificação em participação de certames

licitatórios, que a empresa L A F dos Santos Comercio - ME - Mercadinho

Santa Barbara, inscrita no CNPJ sob n° 08.912.855/0001-09, estabelecida na

Rua Dom Pedro II, n° 363 - Varela - Boca da Mata/AL, prestou serviços no

fornecimento de materiais de limpeza, hortifrutigranjeiros, laticínio, frios e

géneros alimentícios em geral.

Informamos que a empresa em tela executou satisfatoriamente sua

prestação de serviços em fornecimento, manutenção e garantia, não constando

em nossos registros nada que desabone sua conduta e capacidade técnica

com as obrigações assumidas.

Boca da Mata, 12 de janeiro de 2016.
d

- =êî 8^

..jí.

^NPJOS.912.855/0001-0?1

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO • ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela - CEP 57680-000

Doca da Mata -AL j

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N8 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP; 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adtn_prefeitura_bm@hotmail.com

.'
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C&tt £ lî iXi1:,;-
Certifico havw conftfitio e aitouicsciy«
folcíòpia com o originei 5119 m- 'oi apresentado. fà\





L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Anexo IV

Declaração - Lei N° 9.854/99

Á

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016 -SRP
Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

DECLARAÇÃO

L A F dos Santos - Comércio - Me com sede na Rua D. Pedro II, 363 - CEP: 57.680-000 -Varela - Boca da Mata -

AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.912.855/0001-09, vem através de seu representante legal abaixo assinado,

em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII,

a saber: "(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no

Pregão Presencial Registro de Preços de n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

F E E I R A DOS SNTOS
SaCIO-PROPRIET/ÍRrO

£7355»
"O A,,t.—w»ft*

ÚNICO OFÍCIO NOTAKlAi. i-. RE • nS ' > . -
Boca da Ma.1-

Reconheço

Pedro Jorge Guimarães Almeida •• w - 1
Dr3 Líbia Márc*' " ar

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS
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Rua £>m Podro flp 363
Varela - CEP 57C30-OOC

Boca da Mata -AL



L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI
N° 11.488, DE 2007.

Á

Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata-AL

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 01/2016 -SRP
Abertura: 29/01/2016 Horário: 09:30 Horas

DECLARAÇÃO

A L A F dos Santos - Comércio - Me com sede na Rua D. Pedro II, 363 - CEP: 57.680-000 -Varela - Boca da

Mata - AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.912.855/0001-09, por intermédio de seu representante legal abaixo

assinado, declara, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

r>í"^ Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusSo

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma

OU

Q Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de

participação no Pregão Presencial para Registro de Preços de n° 01/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata-

AL.

Boca da Mata/AL, 27 de Janeiro de 2016.

" Tí». / —/ ' 'i—**
IZ/NTONIO FERREIRA DOSfiANTOS

— l i r ' _ .

ffl t f - i (Y?£

•^ rííCO OFÍCIO NOTAflÍAL. t: «c

BocedaMate-AL
reconheço p/JHfpmJUjvfly _p_ ftrma.j

Ao?

4 L-»*' •

.oca da Mata - AL 2$ de Jíi _ tíe..2tti.

.
RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000 >edro Jorge GuímSrãèsÃimeida - Nn

BOCA DA MATA - ALAGOAS '" ' íbía Márcií* r;"in!^rõfis *""*«* ' '
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LA F OC3 SA^i OS - COMÉRCIO

Rua Dom Pedro li, 363
Varela • CEP 57680-ooo

Boca da Mata - AL



•

Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Sistema Único de Saúde
Divisão Vigilância Sanitária

Registro Sanitário

Alvará de

Funcionamento

2016

DE ORDEM

005/2016

DTCAD

12/01/2016

Razão Social:

L. A. F. DOS SANTOS - COMÉRCIO-ME

lome de Fantasia:

MERCADINHO SANTA BARBARA

Inscrição Estadual:

242.06163-0

CNPJ:

08.912.855/0001-09
Endereço:

RUA- DOM PEDRO II, N^ 363 - VARELA- BOCA DA MATA-AL

Ramo de Atividade:

MERCADINHO

Área M2:

r.
Responsabil idade Técnica:

;se Certificado Deverá

Ser Renovado a Cada ano

Obedecendo ao Ano Fiscal

Expedido Em: 12/01/2016

Valido Ate: 31/12/2016

(SMS) Vigilância Sanitária

Emitente

Data: Boca da Mata^ AU 12 de Janeiro de 2016.

^ < * v c
Assinatura e CarímÒada Chefia

PaDjp Celestino Guedes Sousa
- - Módico-Veterinário

CRMV/AL n° 626
l- Esse documento deve ser colocado em lugar visível ao publico.

2- O registro Sanitário é valido por um ano, salvo quando requerido fora do
prazo, pode entre tanto a qualquer tempo, ser recolhido pela autoridade
competente em caso de infração e legislação vigente.

.912.855/0001-09

L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Rua Dom Pedro II, 363

Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata -AL
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t
BOC^MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° - Centro

Boca da Mata - AL Fone: 82-3279-1309

C . N . P . J . : 1 2 . 2 6 4 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 6 3

CERTIFICADO

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

,-V t) 4.

,(£:„: .Jltí^m.f.^.,.^. ;;_

Inscrição Mercantil

693

Inscrição Imobiliária

264

Home Fantasia

, MERCADINHO SANTA BARBARA

Nome do Contribuinte ou Razão Social

L A F DOS SANTOS COMERCIO-ME

Localização Completa

RUA DOM PEDRO II, 363, VARELA -

400513 -

—Atividade ou Ramo de Negócio Principal

MERCADINHOS - MINIMERCADOS

CNPJ/CPF - _- -

.912.855/0001-09

Outras Atívidades

O -

Inicio da Atividade

'' 22/06/2007

Observações

BOCA DA MATA, 11 de 01 de 2016

Assinatura e Matrícula do Funcionário

Título da Licença

ALVARÁ 400513-693'VAL.31/12/16

Prof. Mun. de Boca tia PAata
SocroUría WS^UT^hl de Finança*
Josó Doroaido Silva Costa

"

Responsável Pelo Departamento

ESTA LICENÇA DEVERA SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE
EJ~

"CNPJ 08,912,855/0001-09
L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO - ME

Operador: DEROALDO

Rua Dom Podre!!, 363
Varela-CEP 57680-000

Doca da Mata -AL

Data: 11/01/2016 Hora: 12:Y



l



ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

E. L. DA SILVA SANTOS - ME
*

CNPJ 08,198.449/0001-18
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extenof

Secretaria do Desenvolvimento da Produção

Departamento. Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
WSTHUÇÔeSDEPREENCHMENTONOVERSO .

.

HUMWO W! lOeíTfflCAÇ AO 00 RASTRO OE B4PRES* - MWC OA SÉDC H

ttówt DO DJPRESARIO < completo twn »br«v4aturas)

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
NATUR Al D€ i r-wtirt* * ittfi *) l

BOCA DA MATA
SEXO

FILHO DE ipal)

MANOEL LEITE

^»do, UF M

AL
aEaiMFDFBENSi»ew«dí.i

ii

DOS SANTOS &
NASCIDO EM itta!» d» taiclnwtXo IDENTIDADE nuawo O

10/03/1961 747.531

RF D" FILIAI .fif*«iviit« Mouxe w Mo f«««flnr« n Ma"

^í? O
— -jOZ.

\
VCtONALIDAW ESUDO CML **

BRASILEIRO Soífeifô

«•)
flARIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS
9»0 mniitíii UF CPF IIUIMIOI

SSP AL 438781724-00
EMANCIPADO POR if<»"» » •monctpaçío - fwwnu <x> c»*> * mwwt i

DOMICILIADO MA (LOOfADOUfiO - iu«. «v. «c.i

RUA LADISLAU COIMBRA
COMPLEMENTO

MUNtCIPK)

BOCA DA MATA

BAIRRO í OISTRlTO

CENTRO

NUMERO

33
CCP cooiffio DO UUMICIPIO

57680-000

AL

declara, sob as penas da tei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Alagoas:

C.OOK3O DO ATO

080
cootôo oo evemo

aeocRiÇAOtw ATO

NSCRIÇÃO
1E&CRIÇAO CO EVEMTO

E. L. DA SILVA SANTOS
LOGRADOURO (ria «v. «te.

PRAÇA 1 1 DE NOVEMBRO
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
u

cnDioooorvEwro .DescmctoDocveNro ",*.''

COOfâO t)0 EVBfTO DÉSCtMÇto Of') eVHfTO -*. ,

NUMERO

22
Cf P CÓDIGO DO MllW.IPlO

57680-000
COBBC1O ELETRONICO <E-MAIL-

AL
VALOR OO CAPITAL - R) VALO« DO CAPITAL jpor «xUflml

10.000,00 DEZ MIL REAIS
CÓDIGO DE ATMDAOE
ECONÒMtÇA

«IMiua» pilnclp»!

5231-0/02

DESCRIÇÃO DO OfiJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.

Confere c/ o original

0*T* DC IHtCIO D"S AT1VIOADCS HUMERO DE IM3CRIÇÍO NO CNPJ TRAfígPEREHC
H RE »««K«

g# /

^ £h
A OE SEDE Ml 06 FILIAL Dt OUTRA UF yp U3O DA JUNTA COMCfitlAI,

ÍOVKÍÍHWJCMTAL 1 1 *5- U*O

•••;- : , i r<»TUF!- C"1 riKM* PCLtf ÍMPRESARIO tou v»lo mfiittin-l»it*l ítaíum/a»nn-f*if^acvi»aai •

DA TÃO* A&6ÍNAIURA

26/07/2006
AesuiÁTijR* DS,£MPBEŜ IÍIO /i

c^-cr 0̂., r^x^>- c ̂ a-,

Í
' -

f-
A"'.'

.•

*

-^

»

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PU8L1QUE-SE E ARQU1VE-3E. -

JUNTA COMEI
.'i £Sraj CERTIFICO ORE

^^^ .̂KVJV.̂  ífe^r SOBN° 27101

"^X* tY

Protocolo: 06/C

vWb

ÍCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS ' X/ty
GISTROEM 31/07/2006 JV\0 ^ tJXJ

185^0-6 ) ÍX ^^
âk̂ ^ÕMo ** *^*-

Sheila Rejanne Camelo da Roeria

SECRETARIO-GERAL ar

í



INSTRUÇÕES Db PBfiBNCHIMeNTODOftEQUEftlMENTODE EMPRESÁRIO ;
LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO.

Preencher o formuláiio em quatro vias legíveis, á máquina ou á mão, com letra de forma, sem rasura

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. >?) i j_ rj_jfa U
ESTADO CIVIL • Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado, l j>.

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comHnao parcial, comunhão universal, participação
final nos aqõestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicia l ampcáiáo motivado de ambos os cônjuges, a qnal
deverá instruir o processo. V*}^ ^>^
IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla do respectiva unidade da federação mencionados no documento de identidade S*o
aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservisfa, carteira de identidade profissional, Carteira de Trabalho c
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na l.ei n° 9.503, de 23/9/97). Se o t i tu lar for estrangeiro, é exigida carfeira
de identidade de estrangeiro, com visto permanente
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicara lorma de emancipação e arquivada em separado
São hipóteses de emancipaçio: casamento; ato judicial, concessão dos pais; colação de grau em curso de ensino superior, exercício de emprego público
efetivo, estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha
cwoonut própria.
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui oulra inscrição de empresário) e RE Q*) KR l MENTO •
Complementar o nome da Junta Comercial

1 -
2 -
3 -
4 -

5 -

6-

7 -

8-
9-

( óim ,O DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, eoalorme tabela abaixo.
CÓDICO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código c com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme tabela abaixo.

fówooDO
ATO / EVENTO
080
002

020
021
022
023
024
025
026
027
028
029
030
WJ
032
033
034
036
037
038
0.19
(MS
052
208
% l

00.1
150
151
152

IWRSTRIÇ ,40 DO ATO
DESCTUÇAO DO EVENTO

INSCRIÇÃO
.ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCF.TO NOME EMPRESARIAL)
.ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ABERTVRA DE FILIAL NA l TF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
EXTINÇÃO DE FILIAL NA 1 T DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL EM Ol TRA I 'F
.ALTERAÇÃO DE FIU-ii líu^im. . • -

oiTRAiT Cor1"-" " ' • " t - : n a
0(TRAI'F q Q
OITRA1.T O/-^7 J V

nM-TA. COMERCIAL DO ESTADO DE A1JVGOAS
jt, JUH K I1IIIIIII1II1I1IIIII l l l l l l l l l l l l l l I l l i ^ ÍJ\ _*<•' v 1 1111,1 lllllilill Hl" '"''"' /

06/018540-6 UAI T
"". ..^»,J1LIu:iNLiAUtHLLAL DE OUTRA UE

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA Oí TRA TT
INSCRIÇÃO DF TRANSFERÊNCIA DF SFDF DF O( 'TRA 1 T
RFRRATIFKAÇAO
RE ATI V AC AO
•MAMCVAÇAO
AI.T( )RIZ AÇAO DE TRANSFERÊNCIA DE TITI CARIDADE POR SI 'CESSÃO

EXTINÇÃO
PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO I>E PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PROTEçAODE NOME EMPREN.UtlAL

EXEMPLO:
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO K VENTO

002 ALTERAÇÃO 020 AMIHAÇAO DE NOME EMTRESMUAL

•

*—

— ̂

f

10 - NOM£ EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa (apelido ou
nome como t mais conhecido) o« género de negocio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, nem ser exdakki qualquer dos
componentes do nome. Não consmuem sobrenome c não podem ser abreviados; FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO ctc.. que indicam uma ordem o«
rctaçao de parentesco.

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, confirme a tabela de Classificação
Nacional de Alividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividadcs indicando a principal c as secundárias A atividade principal corresponde
àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração).

12 - DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o obj«k> utividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a espécie do negócio
Nio podem ser inseridos lermos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo correspondente em português. O objeto não poderá
ser ilícito, contrario aos bons costumes ou á ordem pública. No caso de f i l ia l , vide orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.

13 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o mícto das ativfdades a qual não poderá ser arrtcnor à date do assinatura do
Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial apôs .10 dias da data da sua assinatura peio empresário, a
dala da Inscrição sert considerada a data do deferimento do Reqnerimento peia Junta Comercial e, nesse caso, a data de início de atrvidades nilo poderá ser
anterior a essa. No caso dos eventos 029,037 e 039, vide orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário

14 - ASSÍNATIUA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO-Deverá ser aposta n assmahini da firma de acordo com o nome do empresa indicado no campo nome
empresarial.

15 - DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano cm que o Requerimenlo foi assinado.
16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO- A assinatura deve ser a que o empresário, seu representante kgat ou procurador usa r^mialmcíile para o nome civil



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Regislro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DÊ PREENCHIMENTO NO VERSO

•

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2710113059-0
NIRBD IL L < P Mrt«M o r.

NOME DO EMPRESÁRIO icotnplato sem abrívmlurasj

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
NATURAL DE Icldadí • sigla do eatadoj

BOCA DA MATA

UF

AL
SEXO REGIME DE BENS rt» ca>adoi

FILHO DE tpali

MANOEL LEITE DOS SANTOS
NASCIDO EM (daln òe nascimento! IDENTIDADE numero

10/03/1961 747.531

NACIONALIDADE

BRASILEIRO

34", <
i U — «áaí

\
ESTADO CIVIL \ tf»

Sottè^

m»*)

MARIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS
Orgflo enlíBSOf

SSP
UF CPFinirmmoi

AL 438781724-00
EMANCIPADO POR < forma f)* «inanclpaf&o - somente no caso ile wsnon

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - riu. nv. tlc )

RUA LADISLAU COIMBRA
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

CENTRO 57680-000
MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

NUMERO

33
CODISO DO MUNICÍPIO
(Uio da Junta ConMiela)|

UF

AL

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Alagoas:

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

COOIOO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVElíTO

021 ALTERAÇÃO DE DADOS "
CODlOO DO EVENTO DESCftlÇÍQ DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

E. L. DA SILVA SANTOS - ME
LOGRADOURO (ius. sv. tte.t

PRAÇA 11 DE NOVEMBRO
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

Cl l-

57680-000
UF CORREIO ÊLETRÓHICQ lE-MAlLt

AL
VALOR DO CAPITAL - RI VALOR DO CAPITAL (por «X*nsO!

10.000,00 DEZ MIL REAIS

NWflERO

22
CÓDIGO DO MUNICÍPIO
lUso oa Junta Conunclal)

)' '

*'•' í
í "w

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJCTO

^TNAE™ COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES.
• . i l,i l- principal

5223-0/00

"^"ZTt/no COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS, FRIOS E CONSERVAS. Confere c/ ° origins
5221 -«3/U*; /} o /-) y . i _

~J£— T 1 A JJI 1 J ÍTi

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERE
NIRE am«rlo

08.198.449/0001-18
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repretent

*£V. &LCZ. ^A~— -r
DATA DA ASSlTOTURA j ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

02/08/2006 l f^"M *f.^/'?C:.^ (

NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

5^ _ ̂ ^y

i t_y' C-C-tj. — -i

/
UF

tf ,

4
USO DA JUNTA COMERCIAL

*UTQfilz*çAo ^ | 1 - SIM
OO^^Pr^A^t^*L 1- f 3 - NÃO

/

•J--WÍ *-:á», »
PARA USO EXCLUSIVO DA 3UNTA COMERCIAL | s*~\.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

<&J. Ob

AUTENTI'

•et JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
íffí CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/08/2006
7î f SOD N0' 27600092514 _^^

Protocolo: 06/019517-7 r~\ ç~^

Empresa = 27 1^0113059 0 î\^^tô^O ̂ ^^~-

Sheila Reianne Campln da Rocha

^-

'É
CÁ.

y

b*

J0

b,

;

*SFP.RFTARIO-nFRAt



INSTRUÇÕES DE PRL-IiNCHIMENTODO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INIC PREENCHIMENTO.

1 -
2-
3-
4 -

5 -

8 -

9-

Preencher o fonmilário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem nuiiM

o parcial, comunhão universal, participação
pedido motivado de arnbos os cônjuges, a qual

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial.
ESTADO CIVIL - Declarar se è solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado.
REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Sc o empresário for casado, declarar o regime de b
final nos aqúestos, separação de bens). A alteraç3o do regime de bens depende de autorização jud
deverá instruir o processo.

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de identidade, São
aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade profissional, Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na I,ei n" 9.503, de 23/9/97). Se o t i tular for estrangeiro, é exigida carteira
de identidade de estrangeiro, com visto permanente.
EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la em separado.
São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão dos pais; colação de grau em curso de ensino superior, exercício de emprego público
efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha
economia própria.
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividadc empresária c de que não possui outra inscrição de empresário) e REQUERIMENTO -
Complementar o nome da Junta Comercial.

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO IX) ATO - Preencher com o código e com a descrição do alo que esla sendo praticado, conforme tabela abaixo.
CÓDIGO DO F.VENTO E DESCRIÇÃO IX) EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que esiá contido no ATO, conforme tabela abaixo.

CODtÕODO
ATO / EVENTO
0X0
002

020
021
022
023
024
"25
020
027
028
029
030
031
032
03.1
0,14
0?6
037
038
039
WH

• ' 052
208
9M

003
!50
L51
152

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

INSCRIÇÃO
.ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DADOS (ENCETO NOME EMPRESARIAL) {
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE N< >ME EMPRESARIAL
ABERTURA DF FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE Q 0^9*°
ABERTURA DE FILIAL FM OUTRA UF CO^^6^6 % J/)
ALTERAÇ.ÀODEMLI.ALEMOUTRAUF 6)0 U !-*<*" — "
EXTINÇÃO DE FiLI AL EM OUTRA UF ^/JL W

ABERTURA I>E FILIAL COM SEDE EM OUTRA VF — * ^^^-— - "
M.TERAÇ AO DF. FILIAL COM SEDE EM OUTRA 1 'F __ &&— — """
EXTINÇÃO DE FILI. U COM SEDE EM OITRA UF — — " Ci
ABERTURA DE FILIAI, EM OUTRO PAÍS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
i"L_ Ê i B i i i i i i i n i i i i i i i i i M l t l l l l l iF OI ITR A I FF

Itó^ 11 11 11 111 11111 1 'li 11' 11 11
s^fjr * lllllllilllllllllillllllilllllllllllllliiil OI.TR.A l T

06/019517-7

.AUTORIZAÇÃO DE TR-ANSFERÊNCIA DE Tm.TLARIDADE POR SUfESSÀí l
EXTINÇÃO
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL á
.ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

' C.ANCELAMENTO DA PROTLÇÃÍ í DE NOME EMPRESARIAL |

EXEMPLO:
CÓDIGO DO ATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO

020
DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

10 - NOME EMPRESARIAL •- Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quis», designação mais precisa de sua pessoa (apelido ou
nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o último sobrenome, .nem ser excluído qualquer dos
componentes do nome. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, SOBRINHO ele., que indicam uraa ordem ou
relação de parentesco.

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividadc descrita no OWETO, conforme a tabela de Classificação
Nacional de Alividades Económicas - CN AE-Piscal. Ordenar os códigos das alividades indicando a principal e as secundárias. A atividade principal corresponde
àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração).

12 - DESCRIÇÃO DO OR.IETO - Descrever o objeto (ativtdades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a espécie do negócio.
Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando n3o houver termo correspondente em português. O objeto não poderá
ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide orientação no Manual de Aios de Registro Mercantil - Empresário.

13 - DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atívidadcs a qual não poderá ser anterior á data da assinatura do
Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua assinatura pelo empresário, a
dala da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse caso, a data de início de alividadcs nào poderá ser
anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 c 039. vide orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil -- Empresário.

14 - ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta .1 assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no campo nome
empresarial.

15 - DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Requerimento foi assinado.
16 - ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, seu representante legal ou procurador utt nonnalmcnJe para o nome civil.



Mimsiéno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exlenor
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional do Registro do Comércio

- " l
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

INSTRUÇÕES OíF PRHFNCHIMENTO NO

MÚMfino DE IDENTIFICAÇÃO DO MCfilSTRO DF EMPRFEA N HE DA SkDS NIRF DA 1 II.IAI (priííjncrisw suinemc se

2 7 1 0 1 1 3 0 b 9 • - 0
\o 'otcumiig e Miíii) *S '

* •̂̂ ..A.
V ,*>•*

NOME DO EMPRESÁRIO i completo st-n itirev.aiuras) \

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS N. /^
NACIONALIDADE

BRASILEIRO

Sexo RÉGIMF

KSTADO CIVIL

Df- BENS (se t.isadol

Hl HO DE (pai) riifioi

MANOEL LEITE DOS SANTOS MARIA AUGUSTA D

NASCIDO FM ((Mia 00 "35' ..naitol

10-03-1961
IOENT DADE rmme'0 O'!tá'i ;Ttiiiscn

7 4 7 . 5 3 1 1 SSP

Solteiro ( a )

\A SANTOS

AL 4 3 8 . 781.. 7.3.4-00

EMANCIPADO POR (lorma de e"ia"cipuçAo - sonwle no Cíis& do monoil

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - fuá. av, ele )

RUA LADISLAU COIMBRA

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

NUMERO ' -..'•.

21
CFP CÓDIGO (W MUNICÍPIO

(Uso da Junlfl Coiiletclsl)
57680-000

UF

AL

declara, sob as penas da fei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro redjstro de
empresário e requer ã Junta Comercial do Estado de Alagoas:

CÓDIGO 00 AIO DESCRI

002 ALT
CÓDIGO DO EVENTO DESCRI

ÍAODOATO CÓDIGO oo EVENTO DESCRIA

".RAÇÃO 021 ALTE

JAÓ DO FVtNTO CÓOIGO DO EvtNTO OESClilÇ'

NOMI- tMPRFSAHIAL

y,. L. DA SILVA SANTOS - MF

LGiT.r.ADQURú nus iv.wc;

PRAÇA 1 1 DE NOVEMBRO

COMPIÉMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

VAI.OR 00 CAPITAL • m

3 5 . 0 0 0 , 00

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESC
fCONÔMICA

(CNAE Fiscal 1

4722 -9 /01 C0f

AI tv idades secundárias

4721-1/03

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

UF PAIS

| AI, IBRASIL
VAuOR OO CAPITAL (por oi(enso)

TRINTA E CINCO MIL REAIS
3ICÀODOOBJETO

1ÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES;

4ÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS.

0 DOCVENTO "*"ví

RAÇÃO DF; DADOS o
.̂•v 1

0 DO EVENTO

.T

NU M F Ri j

22
CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO

(Uso da Junla Comercial)
57680-000

CORREIO bl L- IRÓNICO (E-MAIL)
,S>
^J

»

Confere c/ o original

&3 1 Oj 1 JÁ

<&

^

C.Vir MO DL (N:-cn.T.Ãii .ir, c Nh • [rRÃNÍPtãfl-tCÍADE SEDE ÕÚ OE FÍLIAL DÊ OUTtIA UF UF. TÚSO DA JUNTA COMEFCIAL
NIRC u. rftí.™ QLI'EW]i.Nff.DI; | 1 ( _S|M

0 8 . 1 9 8 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 1 8 SoISSSSr» 1 1 3 - NÃO

ASSINATURA OA FIRMA PELO FMPRf-sARIO (ou pelo lOfíOíonlaolo/asSJSlorilo/gcrsnlB)

DATA Í^AfíSlNTÍTURA

14-03-201] . & / /<-i /? /• f -~r' ^-^y (^ ./ SJÀ ^f ^. J ^ f t J L.s S. c .^
PARA USO EXCLUSIVO DA JUN~fÂ COMERCIAL *~*

nFFFRino «

/
/^V

"* ^ ̂
AUTFNT L ~

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/03/2011 SOB N° 27600162785

te? protocolo: 11/009318-6, DE U/03/2011

Empresa:27 l 0113059 O

MÍRIAM FERREIRA TABOZA
SECRETARIO-GERAL





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ito (tu l-.slado di1 Magoai

iria (Io Kstiichi <lo IMiiiifjuim-nni i- ilu DvsrmiiKimciilu l.i-unôiiiivn - SI J'l.-\M)i;

Junlii ('ttnu'i'dal <l« liskido (k Alagoas ___

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pclaJunla Comerciul do Kstado de Alagoas

Dados da

ime Hnpresarial

L. D\SIL\:

URI

Último Arquivamento

Numero

20141)044507

Data

14/04/201-1

Numero Pruioculu

140044507

Local. Daia

Maceió terçn-feira, 15 cio abril de- 2014

ss- í

C ARLUS ALBKRTO BAKKOS W. ARAÚJO

Secretario!a) livrai

Dados d;i ( i

Data de rApediciio

1. S/04/20 14

KMe documento foi assinado di^ilalmente, em COM li

kc impresso, puni conlVrência uccsse n sile: WWH

Mora tle l.xpedicàn

mídadecoma Ml1 2200-2 2001, por meio do e-CNPJ n" Ul.274 .1 10/0001-

juct'iil.al.í>()v.l)i- - Opção Acesso Uiipido » Autenticidade de Chancela,

0 - 1- undo ksladual do Ke iistro e (Aimeu n>

e inlornie o niimofii do prulueolo.
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Secretária da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
DePartamento de Registro Empresarial e Integração

junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NOME UO EMPRESÁRIO (completo bem iiljrevwliir

ÊVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
MAU IUN ALIDADE

BRASILEIRA

CSIAOO CIVII

Solteiro

Masculino

HeCIME UE UtiNiise cawuu)

X X X

FILHO l)t IDÍII)

MANOEL LEITE UOS SANTOS
NASCIDO tM W.itj (Iff n.iitimputo)

lU/03/ iybl

OiySo

SSP 438 781 7 2 4 - D U
(IM^CIPADO POR (lomiii ilç cmancitJ«i;ào - iomeote no Celso de menor]

X X X

DOMICILIADO NA UOGRAOOUHO • aia. Ov. etcí

RUA LADISLAUCOIMIÍRA
COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CCP

57680-000

NUMERO

33
CÓDIGO 00. MUNICÍPIO (Uw da junlii Comercial)

000047 - B.oca da Mata

Boca da Matei

U F

AL

declara, sob as penas da lei, não estar impedido do exercer atividadc empresária, que não pussui outro registru de
empresário e requer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

AL-TERAÇÃO

CÓDIGO DO EVSNro

021
DESCRIÇÃO DO tvrNIO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOMC EMPRESARIAL

6. L. DA SILVA SANTOS M t
LUQiAOOLWU liua.ev i-lc)

HUA LADISLAU COIMBRA
HAIRUO,'!;i'','KIK)

CENTRO

CÕÕiCO DfTATIVIDADC ECONÓMICA
ICNAE Fiscal)

Aiividode Principal
4722901

AliviOade Secundário

4721103

AL

CÓDIGO UO MUNinPIO.tUso da |unl,i COmfttMI)

00001.V - Boca da Mala
COIIRLIO tUHRÕNICO It-MAJLl

eslecon bni@gmail.com

UMft OF INICIO DAS ATIVIDAOFS

31/07/2006

Oescnçáo flo Olljsto

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES. COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS, FRIOS E
CONSERVAS.

È
r.

PAUA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AL1140000031774

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL documento (oi gerado no portal Facil ito Alagoas

Junla Comoídal do Estado do Alagoas
Certifico o Registro em 14/CW2Q14 Sob N" 20140044507
Prolocolo 14004450? de 2B/02/2014 MIRE. 27101130590
E. L DA SILVA SANTOS ME

Chancela : B64AQ72D3295D8C91W08F7501*635840622M586
Maceió 14/04/2014

oj- >-t- ss- i í3-̂ :
1 <j v •is-

CARLOS ALBERTO BARRQS OE ARAÚJO
Secreiâno(a] Geral
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É Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Sistema Único de Saúde
Divisão Vigilância Sanitária

Nome Razão Social:

E. 1. DA SILVA -ME

Nome de Fantasia:

"PAMELLA FRIGORÍFICO

Endereço:

Registro Sanitário

Aívará de
:

Funcionamento

2016

: . . '.:

• r i • i

• c .

• •
N^ DEORD&JV1

009/2016

.

'

Inscrição Estadual:

248.52794-0

CNPJ:

08.198.449/0001-1

3SL.J
^DTCAD'.

.--'._

27/01/2016

, .

3

RUA - LADISLAU COIMBRA, N? 33 CENTRO

Ramo de Atividade:

FRIGORIFICO

Área M2

Responsabilidade Técnica:

Esse Certif icado Deverá

Ser Renovado a Cada ano

Obedecendo ao Ano Fiscal

Expedido Em: 27/01/2016

Valido Ate: 31/12/2016

(SMS) Vigilância Sanitária

Emitente

Data: Boca da Mata - AL, 27 de Janeiro de 2DiÉ
j^-^^y

- -

Elson Vigilância Sanearia

l- Esse documento deve ser colocado em-lugar visível ao publico.

2- O registro Sanitário é valido por um anb, salvo quando requerido fora do
prazo,.pode entre tanto .a qualq.uer tempo,.serrecolhido,pela autoridade

competente em caso de infraçao e legislação vigente.





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.198.449/0001-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/07/2006

NOME EMPRESARIAL

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAMELLA FRIGORIFICO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICAPRINCIPAL

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIA:

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R LADISLAU COIMBRA
COMPLFMENrO

CEP

57.680-000
BAJR RO/DISTRITO

CENTRO ] MUNICÍPIO

BOCA DA MATA

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(82) 9608-2061

ENTE FEDERATIVO RESPONSA\/EL (EFR|

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT l VA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

II

AL

DATAOASITUAÇAO CADASTRAI

31/07/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n31.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 27/01/2016 às 13:21:43 (dava e hora de Brasília)

Consulta Q5A / Capital Social Voltar

Página: 1/1

C/

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digiu- aqui.

P f.pa'fir Pagtna
j para í r t»

de 2 27/01/2016 13:22
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D t . Inclusão/IntervençãoA 28/03/

7
BOCA^MATA

N° Cadastro: 634

Cadastro (CGM):
Nome Contribuinte

Insc.Imob/Chassi:

N° Petição:

Nome Fantasia:

C. P.F./C.N.P.J- :

insc. Estadual:

Logradouro:

Complemento:

Telefone (DDD) -.
web Siter

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CADASTRO MERCANTIL

E.L - DA SILVA

1010260000000

Identificação do Contribuinte

ME

PAMELLA FRIGORIFO

08 .198.449/0001-18

Tipo pesaoa: Jurídica

10 RUA LADISLAU COIMBRA

0-

Cód. Ativ. Principal; 400378

Fax (DDD): 0-

&a.se de Cálculo

FRIGORÍFICOS

Cad. Imobiliário: 2016

Data inicio acividade: 31/07/2006

Simples Nacional: SIM

N" : 33

Bairro: CENTRO

Cód. At iv . Secundária: O

Publicidade:

Área:

Total de ProE. Hábil -

Motor:

N° Dias:

Cadastro (CGM): O

Nome do Sócio:

Endereço:

Complemento:

Cidade:
C. P.F. : 000.000.000-00

Placa táxi;

N° Praça;

H. Especial

N° Quartos:

N° Leitos :

Identificação Principal do Sócio

Situação Contrib: CONTRIBUINTE

Tipo Contribuição; NORMAL

Tipo Publicidade: LUMINOSA

Data encerramento: 00/00/0000

LJF E ma i l:

Cadastro (CGM): O

Contador:

Endereço:

Complemento;

cidade:

C.P.F.: 000.000.000-00

Identificação contador

UF: E-mai l;

Tel (DDD): 0-/0-

ObsorvaçÕes Gerais

Bairro:

Bairro:

Cargo:

CRC

Fax (DDD): 0-

Confere c/ o original

Operador: DEROALDO

IOHC í'oroa u, - j i K a -
, , t.0 Mo"

27/01/2016 Hora : 10 22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: E. L, DA SILVA SANTOS - ME
CNPJ: 08.198.449/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>.

i
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 02/10/2014
Emitida às 14 09 19 do dia 01/03/2015 <hora e data de Brasília>

Válida até 28/08/2015

Código de controle da certidão: AD7F.A769.B6E7.5552

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Ncmi t iva de Débitos - Sefaz-AL Página l de l

GOVERNO DE ALAGOAS

R55H" SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

, SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

-w DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

r.'i
Certidão Negativa de Débitos

ial:E. L. DA SILVA SAHT >;i - ME - KEC-JLAR

: 24852794

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos
em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Furtaria SARE ri" 62, d« 2') <le julho de 2004.

Emitida as 17:02:54 do dia 25/01/16
válida até 25/03/2016.

Código de controle da certidào;3E77-F6F6-76FA-E704

1 r - 1 ,u l i dt Est - n i • l i ; .1 -: l j li -' , : , , lítàvi

https://ap!03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 25/01/2016





BOCA-MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° - Centro

Boca da Mata -AL Fone: 82-3279-1309

C.N.P J.: 12.264.396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2016 e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 27/01/2016.

Contribuinte:

E.L. DA SILVA-ME

Localização: RUA LADISLAU COIMBRA, 33

,CENTRO

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

EL DA SILVA-ME

CNPJ/C.P.F.

08198449000118

Cód. Atividade Princ.: 400378

FRIGORÍFICOS

Inscrição Estadual

Cód. Atividade Sec.: O

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

1010260000000

2016-2

00000 00000 0000

Inscrição Mercantil

634

Inicio Atividade: 31/07/2006

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

Validade: 27/02/2016

ff cf. M.;
&0(.retana MJ. , • lauvJ!»
Josc r>eroa -Jo Silva Coeia
Coordenador Municiaa' ^o Arri

JiJ.TTS.e7^?

Responsável Pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data: 27/01/2016 Hora: 09:55
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: O8i98449/oooi-i8
Razão Social: E L DA SILVA SANTOS ME
Nome Fantasia:PAMELA FRIGORIFICO
Endereço: PC 11 DE NOVEMBRO 22 / CENTRO / BOCA DA MATA / AL / 57680-ooo

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2016 a 06/02/2016

Certificação Número: 2016010804181473436609

Informação obtida em 25/01/2016, às 18:02:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

— . . i

u

https://www.sifge.aii.\;i.go\.bi- Km presa Crt CVrFgeC'f;S]n]primirP;ipcl.;is[V.'VARPessoaMatriz=l5563759&VARPess... 25/01/2016
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. L. DA SILVA SANTOS - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 8 . 1 9 8 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 1 6

Certidão n ° : 1 2 6 7 8 3 5 2 / 2 0 1 6

Expedição: 25 /01/2016 , às 18:01:58

Validade: 2 2 / 0 7 / 2 0 1 6 180 (cento e oi tenta) d ias , contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E. L. DA SILVA SANTOS - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.198.449/0001-18, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados
necessár ios à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i nc lus ive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i a r ios , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Min is té r io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N": 001670416

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registrai- de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuicõRt; em nome de:

E. L. DA SILVA SANTOS - ME, vinculado ao CNF J. Oíi.198.449/0001-18

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do PoJc' Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais açces de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federa! que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos '.adastrados no sistema PROJUDI em trâmite rói, ^uizados
Especiais e os processos em tramitação no 2C y; E t- de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estaao de Aíagaas,
que deverão ser objeto de certidões especificai,

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para oesquisa r- de inteira responsabilidade da parte intersssada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Jusíics do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitiria pela internet »> sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-teira, 27 de janeiro de 2016 às u9h08min.

PEDIDO N°:
001670416
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Ccrtitlfto Simplificada pura Empresárias ME ou K P P c1 suas Filiais

Certificamos t|iie ai inlormavôes abaixo constam dos documentos arqimado* nesta Junta t oníercial e ião \ igentes nu data de sua expedição.

Nome Empresarial

l. L D-\A SANTOS MF

:N.uiiRv;i.Uiriik-a 2 1 3 - 5 - FMPRFSARIO
t
; \ullli'

21101

o de lndcnniic:iv;\oiin lí^-isiro de f-.nipivsa (NIKh d LI Sedo)

30590

C N P..I

08198449000118

Dala cie Arquivaincnio dd Aio

Consiuuiivt)

31/07/2006

Dala de [uifio de Alivuiades

.íl/07.;2006

I-.iulcreco Completo (l.ojíradouro. N" e Complemento, Bairro, < idade, CEP, l1!-)

i Kl. A_LA_DISLAL' ÇDIMIJKA. 33, , CENTRO, líOCA DA MATA • JTòSOUOO^Aliiuiia:.

\ tn idades Económicas

-r ,::y<n - COMHRCIO VARHJISTA DF CARNES - ACOUOUF.S
^ i',ui -(.UMtKCIO \AHIiJIST A DF LATICÍNIOS B FRIOS
W
Ohjfln Social
i itMHU 10 \1 -\- ( .Mi N h S • -N^Ol CiUKS

. OMJ l«- KM ARI J I S 1 A Dl- LATICÍNIOS, f-RlOS F.CONSF.KVAS.

( api tai Social

K 'v (.5 1)1)0.00 ( Sessenta e Cinco Mil Reais )

l ; !n) i " Arquivamento

D.H.I: lO/ir'20 14 00:00:00 Vinicru: 20I40I730I.Í

\u,: \. li U, \()

1'M-iiio: M.IFl iAC \() DE DADOS (FACETO NOME K M PR ES A RI Al.)

Niinu' dt> EnijiretárUtís)

1 • VMi Al DO LF.ITF. DA SILVA SANTOS

idciinJiKlv 74\VH-SSP C P. F .4J878I72400

1 siadoCiul . SOLTtlRO(A) Reuniu; de ÍÍCMN NÃO INFORMADO

Microvmprefa uu Enipresa di-

Pei|iieno Porte (Lei n"

123/2006)

SltUHÇftO

REGISTRO ATI\'O

SlAtUJ

Local. Data

Maceió. scMíi-tcira. 11 de leveiwo de 2015
I-;DVALDO MAIORANO DF. LIMA

Secretftrio(a) (ienil

rvii-docunu.-!!!!! lui assinadi; digitalilienie. em conformidade com a MP 2200-2'2()01. puc merodi) c-CNP.l n" l U :~"-> í 10 01)01-10 • Fundo Hsuidual Jt< Rc^isin

j L-i!i -.c-Md-ii-u-it. 2" ile levereiro de 2013 a> I7:4.1,.1h

v in>)HTSM>. ))ara_ cunfcrèiicia acesse o siu-: ""u.juccal.alj^m.lir - Opção Acesso Rápido» Autent ic idade deí.ert idao, e inforrijCM) nntiimi d uimitot
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COLÉGIO SÃO MATEUS
M.C. DE LIMA ESCOLA

CNPJ-00714445/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E ATIVIDADE EXERCIDA

Atestamos para fins de qualificação em participação de certames

licitatórios, que a empresa E, L. DA SILVA SANTOS ME, inscrita no CNPJ

08.198.449/0001-18, estabelecida na Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro, Boca

da Mata/AL, prestou serviços no fornecimento de produtos alimentícios em

geral, carnes, aves, frios e conservas.

Informamos que a empresa em tela executou satisfatoriamente sua

prestação de serviços em fornecimento, manutenção e garantia, não constando

em nossos registros nada que desabone sua conduta e capacidade técnica

com as obrigações assumidas.

Boca da Mata/AL, 29 de janeiro de 2016.

Atenciosamente,

''
QO,i^J Ã Lâ

Raquel Cavalcante Tenório
Secretária

REG. MR. 033/99 DF/AL

Praça Paulo de Castro Sarmento, 68, Centro, Bocaj/a Mata/AL





PAMELLA FRIGORIFICO
E. I,. DA SILVA SANTOS - ME

CNP.): 08.198.449/0001-18

Pregão Presencial para Registro de Preços n° O l /2016

Processo n" 1228-005/2015

DECLARAÇÃO DF. MÃO-DE-OBRA DO MENOR

A E. L. DA SILVA SANTOS - ME, sediada na Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro,

inscrita no CNPJ 08.198.449/0001-18. vem. através de seu representante legal abaixo assinado, em

atenção à Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas aã lei, que

cumpre integralmente as normas contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de

1988, artigo 7°, inciso XXXIII , a saber: "[...] proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores de de/oito anos e qualquer trab.ilho a menores de dezesseis anos, excel.. na condição de

aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial para Registro de

Preços n° 01/2016 do Município de Boca da Mata/AL.

Boca da Mata/AL, 29 de janeiro de 2016.

EVERALDO LEITE DA SILVA SANTOS
CPF 438.781.724-00

Empresário

Rua Ladislau Coimbra, 33, Centro, Boca da Mata/AL
Tel: ?;? 99987-4078
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página l de 2

Receito Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie /unto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.066.475/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/07/2009

NOME EMPRESARIAL

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABFI FCIMFNTO (NOMF DF FANTASIA)

PANIFICAÇÃO GUIMARÃES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVlDADF ECONÓMICA PRINCIPAL

10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADLS ECONÓMICAS SECUNDARIAS
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R ELIAS ALVES

CEP

57.680-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICÕ

NUMERO

124
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BOCA DA MATA
U F
AL

TELEFONE

(82) 3279-1370

ENTE FEDERATIVO RFSPONSAVEL (ÊFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADAS l RAL

27/07/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 28/07/2015 às 10:22:20 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página: 1/1

Volta;

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/IrnprimePagina.asp 28/07/2015



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/07/2015

Página 2 cje 2

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 28/07/2015



26/01/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual f .'J Maceió /
Dtretorta de Cadastro <":6 p|§larj,piro

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Líne

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualizacão cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos d3dos con.tidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
*. Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL

242.18939-3
CNPJ/CPF
11.066.475/0001-05

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

NOME DE FANTASIA

PANIFICAÇÃO GUIMARÃES

COOIGO - DESCRIÇÃO DA ATWIDAOE ECONÓMICA

1091101 - Fabricação de produtos de panificação industria! (PRINCIPAL)
4313400 - Obras de terraplanagem
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
4921301 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
4924800 - Transporte escolar
1091102 - Padaria e confeitaria com predominância de produção própria.
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção zzrr. opcrzdcr, cxccto andaimes
1096100 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ELIAS ALVES

CEP
57680-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NUMERO

124

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRÍTO

CENTRO
MUNICÍPIO

BOCA DA MATA
ui
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/1/2016

Data de Emissão: Terça, 26 de Janeiro de 2016, às 19:51:22 (data e hora de Brasília),

Para qualquer sugestão ligar para:

41060
CAL1- CEM TER

5 E FAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 2$4 y060

2000 - 2016 (gJGETi w£B - (£) Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFA2/AL

http://ap!03.sefaz.a!,gov.br/dicad/fic.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
CNPJ: 11.066.475/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tern os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.QOV.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17 57:48 do dia 25/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2016.
Código de controle da certidão: 6E37.C601.7182.458C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni= 1 1 0 0 . . . 25/01/2016
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GOVERNO DE AIAGOAS

- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
*
"t SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
. . ; Social: JGS PRODUTOS A L I M E N T Í C I O S LTDA - ME - REGULAR

CACEAI. : 24218939

do o d i r« i t o de a Fazenda estadual cobrar
acima que v ierem d ser a p u r a d a s , é c o r c i L i ' 'adu que nau •-••
em D i v i d a At i v j .

d ívidas de responsabilidade do contribuinte
_am, até d presente da t a , débitos inscri lus

Cer t idão expedida com base na F u r t a r i a SARE n" 62, d H / i de j u lho de 2004 .

E mi t i da às 16:57:45 do dia 25/01/16
V a i ida a t é 25 /03 /2016 .

lie : . e d ertiflã :DFEB-92ÓC-CEB2-70E1

h ttps://ap!03.scfaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 25/01/2016





BOCA MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n" -Centro

Boca da Mata - AL Fone 82-3279-1309

C.N.P.J.: 12.264.396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 2016 e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 26/01/2016.

Contribuinte:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

Localização: RUA ELIAS ALVES, 124

,CENTRO

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

CNPJ/C.P.F.

11066475000105

Cód. Atividade Princ.: 400610

PANIFICAÇÕES

Inscrição Estadual

Cód. Atividade Sec.: 500003
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

1010310313002

2123-4

00000 00000 0000

Inscrição Mercantil

1146

Inicio Atividade: 20/08/2009

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

Validade: 26/02/2016

Pref. Mun. do Boca da i"flat»
o í trotaria Mumupa! de Finanças
José Deroa. Ho Silva Costa

! Municipal rte Arr-vadacSo

i
Responsável Pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data: 26/01/2016 Hora: 09:13
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11066475/0001-05
Razão Social: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
Endereço: RUA ELIAS ALVES 124 / CENTRO / BOCA DA MATA / AL / 57680-ooo

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 14/01/2016 a 12/02/2016

Certificação Número: 2016011405183379072305

Informação obtida em 25/01/2016, às 17:56:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatrizs=16389414&VARPess... 25/01/2016





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME ( M A T R I Z E F ILIAIS)
CNPJ: 1 1 . 0 6 6 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 0 5

Certidão n " : 12677805/2016

Expedição; 25 /01 /2016 , às 17 :56 :34

Validade: 2 2 / 0 7 / 2 0 1 6 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 11.066.475/0001-05, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, ̂
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes//7\e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação P/r é vi a .





25/01/2016 001669163

1'ODI.k;• •

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

EXECUÇÃO FISCAL

CERTIDÃO N": 001669163

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

—

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, vinculado ao CNPJ: 11.066.475/0001-05 *'

Certifico ainda que a pesquisa acima rcfcrc-se a AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL cm andamento
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

3 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDÍ em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

4 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

5 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet rio site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tial-jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 às 21 h55min.

PEDIDO N°:





25/01/2016 001669164

PODI.K• ••

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

i

.

CERTIDÃO N°: 001669164

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, vinculado ao CNPJ: 11.066.475/0001-05 "***•

Certifico ainda que a pesquisa acima refere se a AÇQES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribuna! de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão serobjeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão fc: emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 às 21 h57min

PEDIDO N°:
001669
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25/01/2016 001669162
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

CRIMINAL

CERTIDÃO N°: 001669162

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no síte do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, vinculado ao CNPJ: 11.066.475/0001-05

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES CRIMINAIS com condenação transitada
em julgado ou EXECUÇÕES PENAIS em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado de
Alagoas, ressalvadas as observações abaixo.

Observações:

Nos termos da Resolução n° 121 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ a certidão judicial criminal será
negativa:

I - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2° da Lei n. 7.210, de 1984) ou a pena já tiver sido extinta
ou cumprida.

II - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tramitação e não
houver sentença condenatória transitada em julgado.

III - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se solicitou a certidão, houver
registro de processo referente a homónimo e a individualização dos processos não puder ser feita por carência
de dados do Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observação.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados Especiais
do Estado de Alagoas e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas;

A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade è de 30 dias.

Maceió, segunda-feira/ 25 de janeiro de 2016 às 21h54min.

PEDIDO N°:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

CÍVEL

CERTIDÃO N°: 001669161

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmado pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, vinculado ao CNPJ: 11.066.475/0001-05 •***•»*»*» *********** *

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES ClVEIS em andamento nas unidades
judiciárias do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n". 121/2010 do CNJ;

2 - A pesquisa não abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, INSOLVÊNCIA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E CONCORDATA;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federá! que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão serobjeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br)

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 25 de janeiro de 2016 às 21 h52min.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
"

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Kconômico e Turismo - SEDETUR

Juntii Comercial do Pitado de Alapoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas c suas Filiais

Certificamos qoc as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial c são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indenli ficarão do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200460652

C.N.P.J

I1U6647SUUUIU5

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo
27/07/200-»

Data de Inicio de Alividades

27/U7/UUU9

i . i u l . . . M. Cuiiiplvíu {LugmJuuiu, N" c CuiiipiL-ititriitu, ri,M i m, i i u . i i l . . CEP, L'F)

RUA ELIAS ALVES. 124.. CKN l'RO. BOCA DA MATA - 576K00011 - Alagoas

Objeto Social

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALÍMHNTÍCIOS LIGADOS A PANIFICAÇÃO;

KJ^tiCAÇÀO DE ALIMENIOS E PRA l OS PRONTOS CORRELACIONADOS A PADARIA;

cWERClO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM VENDA PREDOMINANTE DK PRODUTOS PRODUZIDOS NO PRÓPRIO

ESTABELECIMENTO;

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (MINIMERCADOS, MERCEARIA E

ARMAZÉM);

OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

ATIV1DADE DE APOIO Á AGRICULTURA;

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES:

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR. LOCAÇÃO DF, AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO EIXO, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITKNERARiO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

TRANSPORTE ESCOLAR.

Capital Social

ĵ Ép.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Capital Intcgralizado

R$ 0.00 ( Zero Reais )

-Vlicroempresa ou Empresa de

Pequeno Purte

M i c roem presa

Pru-fo de Durxciio

Indeterminado

S»'u.u>» T.II l i t i j i -n ;"m no Capital/Espécie de Sóuin Ai lmiuM i ail iu f 111 u i imi iln Mmida

Nome/CPF oo CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

JOVANILOO GUIMARÃES DA RX 0.00

SILVA-21053430400

MARIA DAS GRAÇASNEVES R$0,00

GUIMARÃES -2931 2469487

MARIA DAS GRAÇASNEVES RS 20.000,00

GUIMARÃES - 2931216918?

JODAKINSON NEVES

GUIMARÃES-03515755454

RS 10.0011,011

JARDEL NEVES GUIMARÃES R$ 10.000,00

-0521548K452

LfiTÍClA NEVES GUIMARÃES RS l

- 06963642478

LETÍC1A NEVES GUIMARÃES R$ 0.00

- 06963642478

ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR

SÓCIO

SÓCIO

SÓCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADORA

xxxxxxxxxxxx

XXXJCXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxx

XXXXÀ.XAAÃ.A AÃ*

ADMINISTRADORA

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

XX/XXOÍXXXX

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx





V£
O^n?" A!*HÍv»m«tt9

Data: 12/11/201300:00:0» Número: 20130599581

Ato: ALTERAÇÃO
Kvcnto: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

FUials

Kmpresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

.
'-A

Jtfl
: ' ' f — j

St (H «ç ã"

RKGISTRO AT1VO

Statns

XXX XXXXXXXXX

Numero Protocolo

160017947

Local, Data

Maceió, segunda-feira, 25 de janeiro de 2016
, ' v

KDVAUX) MAIOR ANO DK LIMA

Secretáríofa) Geral

n- m ?7t - hnmU. H«a.ln»l fa RrgUt.rn <•tsip(_k«-iimrni»fc«i •igiBad'̂  'íi«it>«!mentç, em corf«Byd«decwn a 1^2200-2/2001,

cm segunda-te ira, 25 de janeiro de 20 1 6 as 2 1:39:20

Se imprcaso, para conferência «ccase o slte: www.Juceal.al.eov.br - OpcJo Acesso Rápido » Autenticidade de OrtidSo, e Informe o número do protocolo.





ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa JtiS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ (MF) n° 11.066.475/0001-05, inscrição estadual n° 242189393, estabelecida na Rua Elias Alves,

n°124, Centro, Boca da Mata - AL, fornece (ou forneceu) Géneros Alimentícios em características,

quantidades e prazos compatíveis com o edital Pregão Presencial n°01/2016 - SRP do Município de Boca da

Mata/ AL para este órgão.

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Boca da Mata - AL, 26 de Janeiro de 2016.

Secretaria Municipal de Assistência Social de Boca da Mata/AL
CNK): 14.733.858/0001-70
Rua D. Pedro II, N°817
Centro, Boca da Mata - AL
CEP; 57.680-000

i c i X f i i r o
• 1-15





ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 01/2016

PROCESSO N" 1228-005/2015

DECLARAÇÃO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME, CNPJ n° 11.066.475/0001-05, sediada na Rua Elias Alves, n°
124, Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000 vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da
lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
artigo 7°, inciso XXXin, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e qualquer trabalho a menores de devêsseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial de n° 01/2016-SRP do Município de Boca da
Mata/AL.

BOCA DA MATA/AL, 29 de JANEIRO de 2016.

r_

fassinatura)

:: . .
PAM

. Boca da Mata • AL - O! P 57 63ÍKÍOO
[CNPJ 1* 066 475/0001-05

Rua Elias Alves, N°124r Centro, Boca da Mata/AL, CEP: 57.680-000, Fone / Fax: 82-3279-1370.





BOCA MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° • Centro

Boca da Mata - AL Fone: 82 -3279-1309

C . N . P . J . : 1 2 . 2 6 4 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 6 3

CERTIFICADO

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil

1146

Inscrição Imobiliária

2123

Nome Fantasia

PANIFICAÇÃO GUIMARÃES

Nome do Contribuinte ou Razão Social

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

Localização Completa

RUA ELIAS ALVES, 124, CENTRO -

400610 -

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

PANIFICAÇÕES

CNPJ/CPF

11.066.475/0001-05

Outras Atividades

500003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Início da Atividade

20 /08 /2009

Observações

Titulo da Licença

ALVARÁ 400610-1146 VAL31/12/16

BOCA DA MATA, 26 de 01 de 2016

Boca da
*WÍ.Ae rinar^ib

7oi*"rJiroaT?<?5K«Co«t«

Assinatura e Matrícula do Funcionário /! Responsável Pelo Departamento

ESTA LICENÇA DEVERA SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL K RENOVADA ANUALMENTE

Operador: DEROALDO Data: 26/01/2016 Hora: 09:17





Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Boca da Mata
Sistema Único de Saúde
Divisão Vigilância Sanitária

Registro Sanitário

Alvará de

Funcionamento

2016

N? DE ORDEM

008/2016

DTCAD

Norne Razão Social:

J G S PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

Inscrição Estadual:

Norne de Fantasia:

PANIFICAÇÃO GUIMARÃES

CNPJ:

11.066.475/0001-05
índereço:

RUA ELIAS ALVES, N^ 124 CENTRO

Ramo de Atividade:

PANIFICAÇÃO

Área M2:

Responsabilidade Técnica:

Esse Certificado Deverá

Ser Renovado a Cada ano

Obedecendo ao Ano Fiscal

Data: Boca da Mata - AL, 26 de Janeiro de 2016.

Assinatura e Carimbo da Chefia "SSS?

Expedido Em: 26/01/2016

Valido Ate: 31/12/2016

(SMS) Vigilância Sanitária
Emitente

l- Esse documento deve ser colocado em lugar-visível a-o publico.

2- O registro Sanitário é valido por um ano, salvo quando requerido fora do

prazo, pode entre tanto a qualquer tempo, ser recol.hido-pe!a..autorída
competente em caso de infração e legislação vigente.





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP; 57680-000
FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA
Pregão N°: 01/2016-SRP
Processo N°: 1228-005/2015

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS COMPONENTES DA MERENDA ESCOLAR

PREÂMBULO
Data de Realização: 29/01/2016 09:30:00

No dia 29 de Janeiro de 2016, às 09:30 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL ,
situado na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de
Apoio, constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA,
POLLYANA MARIA DÂMASO BARROS (PRESIDENTE DO CAE), FABIANA GUIMARÃES COSTA HENRIQUE SANTOS
(NUTRICIONISTA SME), para a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo
Decreto Federal n° 3.555/00 e subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

erta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

REPRESENTANTE

ANTÓNIO MARX ALMEIDA SOUZA
JARDEL NEVES GUIMARÃES
LARA MARIA TENÓRIO DA COSTA
RINALDO LOPES DA SILVA

CREDENCIAMENTO
EMPRESA

E. L. DA SILVA SANTOS - ME
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME
A DA SILVA QUINTINO ME

ME/EPP

SIM
SIM
SIM
SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS * DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E. L, DA SILVA SANTOS - ME

PROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

;$ UNITÁRIO

66.390,0000

0,0000

0,0000

QTD

1

1

1

R$ TOTAL

66.390,0000

0,0000

0,0000

%

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

l

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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FEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO ^

CEP: 57680-000 2§r /"M |flK
FnNF ' FAV ' 'fl-m->70-nno n \ Aáflifflffllfi^

' '.
jB*̂

ROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

a RODADA LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

EGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

TEM / LOTE: 0002 STATUS: VENCEDOR
TAPA FORNECEDOR

ROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

ROPOSTAS E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

ROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

a RODADA LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

EGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

í EM / LOTE: 0003 STATUS: VENCEDOR
TAPA FORNECEDOR

ROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

ROPOSTAS E. L °A SILVA SANTOS - ME

ROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

ROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

a RODADA LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

a RODADA A DA SILVA QUINTINO ME

EGOCIAÇÃO LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

TEM / LOTE: 0004 STATUS: VENCEDOR
TAPA FORNECEDOR

ROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

ÍOPOSTAS E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

^OPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

líODADA LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

EGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

TEM / LOTE: 0005 STATUS: VENCEDOR
TAPA FORNECEDOR

^OPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

^OPOSTAS E, L. DA SILVA SANTOS - ME

ÍOPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

ÍOPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

1 RODADA LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

RODADA A DA SILVA QUINTINO ME

EGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

BOCA DA MATA / AL

68.200,0000

0,0000

66.390,0000

R$ UNITÁRIO

41.380,0000

0,0000

0,0000

43.100,0000

0,0000

41.380,0000

R$ UNITÁRIO

9.915,0000

0,0000

0,0000

10.450,0000

9.900,0000

0,0000

9.900,0000

R$ UNITÁRIO

50.400,0000

0,0000

0,0000

52.000,0000

0,0000

50.400,0000

R$ UNITÁRIO

69.650,0000

0,0000

0,0000

71.400,0000

0,0000

69.500,0000

69.500,0000

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

i

1

l

QTD

1

!

1

1

1

1

QTD

1

1

J

1

1

1

1

\é

L/
68.200,0000

0,0000

66.390,0000

R$ TOTAL

41.380,0000

0,0000

0,0000

43.100,0000

0,0000

41.380,0000

R$ TOTAL

9.915,0000

0,0000

0,0000

10.450,0000

9.900,0000

0,0000

9.900,0000

R$ TOTAL

50.400,0000

0,0000

0,0000

52.000,0000

0,0000

50.400,0000

R$ TOTAL

69.650,0000

0,0000

0,0000

71.400,0000

0,0000

69.500,0000

69.500,0000

v ;

2,7263

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

4,1566

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

5,3959

0,0000

0,0000

0,0000

0/0

0,0000

0,0000

0,0000

3,1746

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

2,5126

0,0000

0,0000

0,0000

BOCA DA MATAI
J

SELECIONADA

DECLINOU

VI NU (X 1K

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

/O
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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I-E1IUKA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

FONE/ FAX: f87W7q-nnq / f 1

ITEM / LOTE: 0006 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E. L. DA SILVA SANTOS - ME

PROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

PROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

1a RODADA LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

NEGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

NEGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0007 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

POPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E- L. DA SILVA SANTOS - ME

PROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

PROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

1a RODADA LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

1a RODADA A DA SILVA QUINTINO ME

NEGOCIAÇÃO LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ITEM / LOTE: 0008 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E, L. DA SILVA SANTOS - ME

PROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

PROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ia RODADA LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

NEGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

áfc
WM / LOTE: 0009 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E. L. DA SILVA SANTOS - ME

PROPOSTAS JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

PROPOSTAS LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

ia RODADA LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

NEGOCIAÇÃO A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0010 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS A DA SILVA QUINTINO ME

PROPOSTAS E. L. DA SILVA SANTOS - ME

BOCA DA MATA / AL

R$ UNITÁRIO

72.875,0000

0,0000

0,0000

75.625,0000

0,0000

70.125,0000

70.125,0000

R$ UNITÁRIO

13.910,0000

0,0000

0,0000

14.775,0000

13.800,0000

0,0000

13.800,0000

R$ UNITÁRIO

57.000,0000

0,0000

0,0000

60.000,0000

0,0000

57.000,0000

R$ UNITÁRIO

31.367,0000

0,0000

0,0000

32.460,0000

0,0000

31.367,0000

R$ UNITÁRIO

18.400,0000

0,0000

- 12.264.396/0001-63
CENTRO

.A
3Q&

•f^^f ô

C /

JflL
BOCA DA MATA

L A L A G O * !
V t L O l i l i N E O N i m i C E K t E

QTD -̂*$ TOTAL % STATUS

1 72.875,0000 0,0000 SELECIONADA

1 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

1 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

1 75.625,0000 3,7736 SELECIONADA

1 0,0000 0,0000 DECLINOU

1 70.125,0000 0,0000 LANCE

1 70.125,0000 0,0000 VENCEDOR

QTD R$ TOTAL % STATUS

1 13.910,0000 0,0000 SELECIONADA

1 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

1 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

1 14,775,0000 6,2185 SELECIONADA

1 13.800,0000 0,0000 LANCE

1 0,0000 0,0000

1 13.800,0000 0,OOOC

QTD R$ TOTAL %

1 57.000,0000 0,0000

1 0,0000 0,0000

1 0,0000 0,0000

1 60.000,0000 5,2632

1 0,0000 0,0000

1 57.000,0000 0,0000

QTD R$ TOTAL %

1 31.367,0000 0,0000

1 0,0000 0,0000

1 0,0000 0,0000

1 32.460,0000 3,4846

1 0,0000 0,0000

1 31.367,0000 0,0000

QTD R$ TOTAL %

1 18.400,0000 6,9767

1 0,0000 0,0000

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

CEP: 57680-000
FONF / FAX: íwn?7q-nnq / f '

' íH! rii-'

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

p5^^

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

BOCA DA MATA / AL

0,0000

17.200,0000

0,0000

17.200,0000

- 1Z.ZD4.39D/UUO1-03

CENTRO

í
-

1

i

l

i

399
f ,\. 1 1 „ .ftfn. •JfrfT.̂ ,̂̂ -,». ,

'"

Slili
BOCA DA MATA

L
m«iumoion.cmE

0,OQOQ^* 0,0000 SEM PROPOSTA

17.2oWJQQ_ 0,0000 SELECIONADA

0,0000

17.200,0000

0,0000 DECLINOU

0,0000 VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0011 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

K RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

R$ UNITÁRIO

136.950,0000

135.300,0000

0,0000

136.620,0000

0,0000

0,0000

135.300,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

R$ TOTAL

136.950,0000

135.300,0000

0,0000

136.620,0000

0,0000

0,0000

135.300,0000

%

1,2195

0,0000

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

0,0000 SEM PROPOSTA

0,9756 SELECIONADA

0,0000 DECLINOU

0,0000 DECLINOU

0,0000 VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0012 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

1a RODADA

1a RODADA

2a RODADA

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

A DA SILVA QUINTINO M E

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

NEGOCIAÇÃO E- L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0013 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PbpOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

R$ UNITÁRIO

22.880,0000

22.880,0000

0,0000

22.880,0000

22.800,0000

22.750,0000

0,0000

0,0000

22.750,0000

R$ UNITÁRIO

28.160,0000

0,0000

0,0000

29.920,0000

28.000,0000

0,0000

28.000,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

1

I

R$ TOTAL

22.880,0000

22.880,0000

0,0000

22.880,0000

22.800,0000

22.750,0000

0,0000

0,0000

22.750,0000

R$ TOTAL

28.160,0000

0,0000

0,0000

29,920,0000

28.000,0000

0,0000

28.000,0000

% STATUS

0,0000 SELECIONADA

0,0000 SELECIONADA

0,0000 SEM PROPOSTA

0,0000

0,2198

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

6,2500

0,0000

0,0000

0,0000

SELECIONADA

LANCE

LANCE

DECLINOU

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0014 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

R$ UNITÁRIO

38.280,0000

0,0000

0,0000

37.400,0000

QTD

1

1

1

1

R$ TOTAL

38.280,0000

0,0000

0,0000

37.400,0000

2,3529

STATUS

SELECIONADA

0,0000 SEM PROPOSTA

0,0000

0,0000

SEM PROPOSTA

SELECIONADA -

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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FEITURA MUNICIPAL DL DOCA L>A MATA/ Al

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224
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: •-̂~JW

1a RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FONE /1 VHt» /

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

CEP: 57680-000

FAX: (82)3279-1309 / (

BOCA DA MATA / AL

37.000,0000

0,0000

37.000,0000

.- lZ.^t>4.jyt>/UUU3

- CENTRO

) -/

1

1
i

<̂ 7?-A/t/^

0 \anp\f~\

37.000,0000

0,0000

0,0000

ITEM / LOTE: 0015 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

P RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO
NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

R$ UNITÁRIO

196.550,0000

0,0000

157.100,0000

207.650,0000

0,0000

0,0000

157.000,0000

157.000,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

1

R$ TOTAL

196.550,0000

0,0000

157.100,0000

207.650,0000

0,0000

0,0000

157.000,0000

157.000,0000

25,111

0,0000

0,0000

32,177

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

jQk

fik iHwK
M|0lMiiMM

BOCA DA MATAI
A L A G O A S J

Hi..,iu»..m.,..i

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

SELECIONADA

DECLINOU

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0016 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

R$ UNITÁRIO

44.004,0000

0,0000

0,0000

45.837,5000

44.000,0000

0,0000

44.000,0000

QTD

1

1

1

1

I

1

i

R$ TOTAL

44.004,0000

0,0000

0,0000

45.837,5000

44.000,0000

0,0000

44.000,0000

0,0000

0,0000

0,0000

4,1567

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS
.

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0017 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

^KJPOSTAS

PROPOSTAS

l3 RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO M E

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

R$ UNITÁRIO

218.625,0000

0,0000

0,0000

226.875,0000

0,0000

210.375,0000

210.375,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

R$ TOTAL

218.625,0000

0,0000

0,0000

226.875,0000

0,0000

210.375,0000

210.375,0000

"/o

0,0000

0,0000

0,0000

3,7736

0,0000

0,0000

0,0000

ITEM / LOTE: 0018 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

1a RODADA

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS -ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

R$ UNITÁRIO
-

413.490,0000

405.900,0000

0,0000

409.860,0000

0,0000

0,0000

QTD

1

1

1

1

1

l

R$ TOTAL

413.490,0000

405.900,0000

0,0000

409.860,0000

0,0000

0,0000

%

1,8699

0,0000

0,0000

0,9756

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

LANCE

VI NCLDOU

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

DECLINOU

^ — i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( ) -

BOCA DA MATA / AL

405.900,0000NEGOCIAÇÃO E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0019 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

ia RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

A DA SILVA QUINTINO ME

E. L. DA SILVA SANTOS-ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

R$ UNITÁRIO

114.840,0000

0,0000

0,0000

112.200,0000

112.000,0000

0,0000

112.000,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

R$ TOTAL

114.840,0000

0,0000

0,0000

112.200,0000

112.000,0000

0,0000

112.000,0000

40 5 í

2,3529

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte

conformidade:

ITEM / LOTE: 0001

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L DA SILVA SANTOS -ME

ITEM / LOTE: 0002

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

VEM / LOTE: 0003

TORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

R$ UNITÁRIO

66.390,0000

68.200,0000

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

41.380,0000

43.100,0000

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

9.900,0000

9.915,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

66.390,0000

68.200,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

41.380,0000

43.100,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

9.900,0000

9.915,0000

0,0000

0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

ITEM / LOTE: 0004

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

50.400,0000 50.400,0000

52.000,0000 52.000,0000

0,0000 0,0000

0,0000 0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP- PROCESSO: 1228-005/2015
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r^— r-^^ PREFEITURA

pr̂ wpn
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ITEM / LOTE: 0005

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0006
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

^ L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0007

FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0008

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63 ^^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO,- J&

CEP: 57680-000 -Ji 1 j9k
miMF / Pflv- fR-mT7a_i7no / ( ) - í îliMfill̂ À

BOCA DA MATA / AL

R$ UNITÁRIO

69.500,0000

69.650,0000

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

70.125,0000

75.625,0000

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

13.800,0000

13.910,0000

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

57.000,0000

60.000,0000

0,0000

0,0000

á£~- «P-*J

R$ TOTAL

69.500,0000

69.650,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

70.125,0000

75.625,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

13.800,0000

13.910,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

57.000,0000

60.000,0000

0,0000

0,0000

VH SOCADA NATA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

ITEM / LOTE: 0009

INECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

31.367,0000 31.367,0000

32.460,0000 32.460,0000

0,0000 0,0000

0,0000 0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

ITEM / LOTE: 0010
FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMERCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

17.200,0000 17.200,0000

18.400,0000 18.400,0000

0,0000 0,0000

0,0000 0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2» COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

ITEM / LOTE: 0011
FORNECEDOR

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

135.300,0000 135.300,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

136.520,0000 136.620,0000 2° COLOCADO

136.950,0000 136.950,0000 3° COLOCADO

0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

ITEM / LOTE: 0012
FORNECEDOR

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

k PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

22.750,0000 22.750,0000

22.800,0000 22.800,0000

22.880,0000 22.880,0000

0,0000 0,0000

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

3° COLOCADO

SEM PROPOSTA

ITEM / LOTE: 0013
FORNECEDOR

ITEM / LOTE: 0014
FORNECEDOR

ITEM / LOTE: 0015
SfiRNECEDOR

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME 28.000,0000 28.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME 28.160,0000 28.160,0000 2° COLOCADO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

E. L. DA SILVA SANTOS - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

A DA SILVA QUINTINO ME 37,000,0000 37.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME 37,400,0000 37.400,0000 2° COLOCADO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

E. L. DA SILVA SANTOS-ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

r̂JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 157.000,0000 157.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME 196.550,0000 196.550,0000 2° COLOCADO

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME 207,650,0000 207.650,0000 3° COLOCADO

E. L. DA SILVA SANTOS - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

R$ UNITÁRIO R$ TOTAL CLASSIFICAÇÃO

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME 44.000,0000 44.000,0000 l" COLOCADO - VENCEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME 44.004,0000 44.004,0000 2° COLOCADO

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

E. L. DA SILVA SANTOS - ME 0,0000 0,0000 SEM PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015 ^ 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

ITEM / LOTE: 0017
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

ITEM / LOTE: 0018
FORNECEDOR

E. L. DA SILVA SANTOS - ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

A DA SILVA QUINTINO ME

fcs PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0019
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

E. L. DA SILVA SANTOS-ME

210.375,0000

218.625,0000

i - ME 0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

405.900,0000

409.860,0000

413.490,0000

- ME 0,0000

R$ UNITÁRIO

112.000,0000

112.200,0000

- ME 0,0000

0,0000

NEGOCIAÇÃO

210.375,0000 1<>

218.625,0000

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

405,900,0000 1°

409.860,0000

413.490,0000

0,0000

R$ TOTAL

112.000,0000 1°

112.200,0000

0,0000

0,0000

CLASSIFICAÇÃO

COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

3° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2» COLOCADO

SEM PROPOSTA

SEM PROPOSTA

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é

aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0002

ÉàRNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0003

FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ITEM / LOTE: 0004

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0005

FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

MENOR PREÇO

66.390,0000

MENOR PREÇO

41.380,0000

MENOR PREÇO

9.900,0000

MENOR PREÇO

50.400,0000

MENOR PREÇO

69.500,0000

PREÇO NEGOCIADO

66.390,0000

PREÇO NEGOCIADO

41.380,0000

PREÇO NEGOCIADO

9.900,0000

PREÇO NEGOCIADO

50.400,0000

PREÇO NEGOCIADO

69.500,0000

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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PKtfEITUKA MUNJ

ITEM / LOTE: 0006
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0007
FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ITEM / LOTE: 0008
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0009
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0010
FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ITEM/ LOTE: 0011
FORNECEDOR

E. L DA SILVA SANTOS - M E

ITEM / LOTE: 0012
FORNECEDOR

E. L. DA SILVA SANTOS - M E

ITEM / LOTE: 0013
FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

EM / LOTE: 0014
FORNECEDOR

A DA SILVA QUINTINO ME

ITEM / LOTE: 0015
FORNECEDOR

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0016

FORNECEDOR

LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

ITEM / LOTE: 0017
FORNECEDOR

[CIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/Oi)01-63
ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000
FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

MENOR PREÇO

72.875,0000

MENOR PREÇO

13.800,0000

MENOR PREÇO

57.000,0000

MENOR PREÇO

31.367,0000

MENOR PREÇO

17.200,0000

MENOR PREÇO

135.300,0000

MENOR PREÇO

22.750,0000

MENOR PREÇO

28.000,0000

MENOR PREÇO

37.000,0000

MENOR PREÇO

157.100,0000

MENOR PREÇO

44.000,0000

MENOR PREÇO

T/ys
/Sufi/

Alk
BOCA DA MATAL A L U D A S 1

:v-'"«'»"»"«»««"

PREÇoWGOCIADO STATUS

70.125,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO

13.800,0000

PREÇO NEGOCIADO

57.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

31.367,0000

PREÇO NEGOCIADO

17.200,0000

PREÇO NEGOCIADO

135.300,0000

PREÇO NEGOCIADO

22.750,0000

PREÇO NEGOCIADO

28.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

37.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

157.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

44.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO •

/T- n. r-~if-r\f\: 57680-000

PF-jM^H
BOCA DA MATA / AL

A DA SILVA QUINTINO ME 210.375,0000

ITEM / LOTE: 0018
FORNECEDOR MENOR PREÇO

E. L, DA SILVA SANTOS - ME 405.900,0000

ITEM / LOTE: 0019

FORNECEDOR MENOR PREÇO

A DA SILVA QUINTINO ME 112.000,0000

O7/5
• - • Ifarr^ "

2 / ;
PREÇO NEGOCIADO

405.900,0000

PREÇO NEGOCIADO

112.000,0000

HABILITAÇÃO
Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

A documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0001 A DA SILVA QUINTINO ME

0002 A DA SILVA QUINTINO ME

0003 LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

0004 A DA SILVA QUINTINO ME

0005 A DA SILVA QUINTINO ME

0006 A DA SILVA QUINTINO ME

0007 LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

0008 A DA SILVA QUINTINO ME

0009 A DA SILVA QUINTINO ME

*0 LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

1 E. L. DA SILVA SANTOS - ME

0012 E. L. DA SILVA SANTOS - ME

0013 LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

0014 A DA SILVA QUINTINO ME

0015 JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

0016 LAF DOS SANTOS COMÉRCIO ME

0017 A DA SILVA QUINTINO ME

0018 E. L. DA SILVA SANTOS - ME

0019 A DA SILVA QUINTINO ME

VALOR GLOBAL

PREÇO NEGOCIADO

66.390,0000

41.380,0000

9.900,0000

50.400,0000

69.500,0000

70.125,0000

13.800,0000

57.000,0000

31.367,0000

17.200,0000

135.300,0000

22.750,0000

28.000,0000

37.000,0000

157.000,0000

44.000,0000

210.375,0000

405.900,0000

112.000,0000

1.579.387,0000

ABOCADA MATA J

liliiiiW
ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

de habilitação, foi

Pregoeiro e pelos

~~~1

STATUS

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

ACEITÁVEL

19 1.579.387,0000

| OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015 4Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO e ADJUDICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das íicitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ANfÔNIO MARX ALMEIDA SOUZA
Ê. L. DA SILVA SANTOS - ME

[/ JG
JARDEL NEVES GUIMARÃES

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

LARA M^MKNORIO DA COSTA
LAF DOS SAI/TOS COMÉRCIO ME

RINALDO LOPES DÁ SILVA
A DA ÊTLVA QUINTINO ME

ADN4 ANTUNES DE ALMEIDA
)E APOIO

BERGSON ARAÚJO LEITE
PREGOEIRC

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

¥~^
FABIANA GUIMARÃES COSTA HENRIQUE SANTOS

(NUTRICIONISTA SME)
EQUIPE DE APOIO

POLLYANA MARIA DÂMASO BARROS (PRESIDENTE DO
CAE)

EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016-SRP - PROCESSO: 1228-005/2015
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L A F DOS SANTOS COMEftaO

MERCAtStNHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX82 3279 - 1564

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNP J: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

PRE6ÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

OBJETIVO: Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios compoijienfes da .merenda
escolar, para atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo:

Prefeitura Municipal de Boca Da Mata - AL
Pregão n° 01/2016 - SRP

Processo N° 1228-005/2015

Abertura: 29 de Janeiro de 2016 - Horário: 09:30 horas

PROPOSTA DE PREÇOS

LJCITANTE: L A F DOS SANTOS COMÉRCIO CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 ENDEREÇO: RUA D.
*DRO II, 363 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CEP: 57.680-000 TELEFONE: 0823279-1564.

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando abaixo proposta de preços já adequada para Aquisição de Géneros
Alimentícios destinados à merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo:

Lote III - Géneros Alimentícios - Cereais em Grãos e Farinhas em Geral III

ITEM

3.1

3.2

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MILHO AMARELO PARA
MUN6UNZÁ (milho desolhado, tipo
1 , classe amarela, de primeira
qualidade, beneficiado, limpo, isenta
de suj idades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens
com IKg. com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido, fardo com
15 Kg).
MILHO AMARELO PARA PIPOCA
(milho tipo 1, classe amarela, de
primeira qualidade, beneficiado,
limpo, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com IKg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso

MARCA

LÍDER
DISTRIB. DE
ESTIVAS E

CEREAIS LÍDER

LÍDER
DISTRIB. DE
ESTIVAS E

CEREAIS LÍDER

UNID.

FARDO

FARDO

QUANT.

25

20

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 25,00

Vinte e Cinco
Reais

R$ 25,00

Vinte e Cinco
Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 625,00

Seiscentos e Vinte

Cinco Reais

R$ 500,00

Quinhentos Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALA6OAS
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L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCAI5ÍNHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

• '

3.3

3.4

•

liquido.
PROTEÍNA TEXTURIZADA
ESCURA DE SOJA (obtida da
extrusão farinha desengordurada de
soja; apresentada em grãos, com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio,
isenta de sujidades, parasitas e
lavras, acondicionada em saco plástico
transparente, atóxico, pacote com
500 qramas, fardo com 20 pacotes e
suas condições deverão estar e
acordo com as normas técnicas).
SAL (moído, iodado, para consumo
doméstico, embalagem plástica de
IKq, acondicionado em fardo com
30kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

QUALISOV
ICABELIND. E
COMERCIO DE

ALIMENTOS DE
B. JARDIM

NOTA 10
E.M. DIAS

FARDO

FARDO

140

30

R$ 59,00

Cinquenta e

Nove Reais

R$ 17,1666

Dezessete

Reais e
Dezesseis

Centavos

£ "S^^V
1 .

V' ^^7
\/

'

R$ 8.260,00

Oito Mil Duzentos e

Sessenta Reais

R$ 515,00

Quinhentos e Quinze

Reais

Lote III - Nove Mil Novecentos Reais.
R$: 9.900,00

Lote VII - Géneros Alimentícios - Leite em Pó, Leite de Coco e Goiabada

ITEM

7.1

7 ?/ .£.

PRODUTO/DESCRIÇÃO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM
PÓ (instantâneo, tradicional, a base
de açúcar, cacau em pó e
maltodextrina, enriquecido com
vitaminas, embalagem sache laminado
reciclável de 400g, acondicionado em
caixa com 24 unidades, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso
líquido).

LEITE DE COCO (natural,
concentrado, açucarado; obtido do
endosperma de coco; procedente de
frutos sãos e maduros; isento de
sujidades, parasitas, larvas; com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios;
validade mínima 14 meses a contar da
entrega, acondicionado em frasco de
vidro de 500 ml. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas
técnicas, com identificação do
produto, marcas do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).

MARCA

MARATA
JAV INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

LTDA.

TAMBAÚ
COPRA IND.

ALIMENTÍCIA
LTDA

UNID.

cx

cx

QUANT.

77

60

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 70,50
Setenta Reais e

Cinquenta

Centavos

R$ 54,00
Cinquenta e

Quatro Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 5.428,50

Cinco Mil Quatrocentos
e Vinte e Oito Reais e

Cinquenta Centavos

R$ 3.240,00
Três Mil Duzentos e

Quarenta Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS
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L A F DOS SANTOS COMERCIO

MERCAÓ"ÍNHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX82 3279 - 1564

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

7.3

GOIABADA (doce de goiaba, sem
casco, sementes e calda de corte
macio, apresentado em barra circular,
embalado pelo próprio fabricante em
embalagem plástica, resistente, com
600g atóxico sem perder sua
integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação,
conteúdo, o peso líquido e o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

HADA
ASA BRANCA
INDL COML E

IMP. LTDA

CX 90

7íi

R$ 57,0166

Cinquenta e

Sete Reais e

Um Centavo

<7

l${~)
i-'- f ^^^^^

l^. 7*3l ""/-"-;'

V /%$ J
cinco Mil Cerrfo e

Trinta e Um Reais e
Cinquenta Centavos

Lote VII - Treze Mil e Oitocentos Reais.
R$: 13.800,00

Lote X - Géneros Alimentícios - Óleos Vegetais e Gorduras Animais

ITEM

10.1

1£

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MARGARINA VEGETAL (Margarina,
com sal; teor de lipídios de forma
precisa na embalagem, acima de 60%;
podendo conter vitaminas e outras
substâncias permitidas cor, cheiro e
sabor próprio; validade mínima de 5
meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250
gramas; embalado em caixa com 24
unidades de papelão reforçado;
condições conforme norma técnica
alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL
(obtido de espécie vegetal; isento de
ranço e substâncias estranhas;
validade mínima 10 meses a contar da
entrega, frasco com 900 ml;
embalado em caixa com 20 unidades
de papelão reforçado; e suas
condições deverão estar de acordo
com a norma técnica alimentar,
embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e capacidade).

MARCA

PRIMOR
BUNÔE

A\% ^ AMLl/ViCIN 1 LJO 3. n,.

SOVA
BUN6E

ALIMENTOS 5. A.

UNID.

CX

CX

QUANT.

200

100

PREÇOr rM—^^y

UNITÁRIO

R$ 40,00
Quarenta Reais

R$ 92,00
Noventa e Dois

Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 8.000,00

Oito Mil Reais

ft$ 9.200,00
Nove Mil e Duzentos

Reais

Lote X - Dezessete Mil e Duzentos Reais.
R$: 17.200,00

Lote XIII - Géneros Alimentícios - Filé de Merluza
ITEM

13.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

FILE DE MERLUZA - (de primeira
qualidade. sem espinha, limpo.
congelado, não apresentando qualquer
sinal de descongelamento. Embalado
em saco plástico polietileno atóxico

MARCA

BACALANOR
D A LIA N BENLI
FOODS CO. UTD

UNID.

KG

QUANT.

1.760

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 15,9090

Quinze Reais e
Noventa

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 28.000,00
Vinte e Oito Mil Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS





L A F DOS. SANTOS COMERCIO
MERCADÍNHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

• '

resistente e transparente de Ikg. A
rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso, data de
processamento, data de validade,
carimbo de inspeção estadual ou
federal, procedência da carne, nome
e/ou marca, lote e informações
nutricionais)

Centavos ^/ /-A

v d$
(\r ^/\^s ^

Lote XIII • Vinte e Oito Mil Reais.
R$: 28.000,00

•

/

Lote XVI - Géneros Alimentícios - Ovos

ITEM

16.1

•

PRODUTO/DESCRIÇÃO

OVOS DE 6ALINHA (bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade de
no máximo de 30 dias. Embalado em caixas
próprias)

MARCA

LUNA

UNID.

BANDEJA

QUANT.

3.667

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 11,9989
Onze Reais e

Noventa e Nove
Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 44.000,00
Quarenta e Quatro Mil

Reais

Lote XVI - Quarenta e Quatro Mil Reais.

R$: 44.000,00

Valor da Proposta global: 112.900.00 - Cento e Doze Míl e Novecentos Reais.

2016,

NIO FfRRElRA DOSSANTOS
SCIO-PROPRIETÁRI

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000

BOCA DA MATA - ALA&OAS





PAMEIXA FRIGORIFICO
E. L. D . Ml. VA SANTOS - M F,

- ,,

PROPÔS J - A R E A D E Q U A D A

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNF.S BOVINA

ITEM

I . '

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

CARNE BOVINA MOÍDA (de
primeira, sem gordura, resfriada,
sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio,
não amolecido c nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, l ivre de
parasitas, suj idades e lavras e
qualquer substância contam inante
que possa alterá-la e/ou encobrii
com qualquer alteração).

C A R N E BOVINA EM CUBO
(cubos de aproximadamente 03 cm,
de primeira, sem gordura, resfriada.
A carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor, cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas,
lívre de parasitas, sujidades c lavras
e qualquer substância contaminanle
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

M A R C A /
(•'ABRICA
NTE

Painel Ia
Frigorifico

Painel Ia
Frigorifico

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorífico

t .v lDADE

KG

QUANTIDA
DE

4.400

3.300

TOTAL DO LOTE XI

VALOR
UNITÁRIO

RS 15,00
(quinze reais)

R$21,00
(vinte e um reais;

RS 135.300,00
(cento e trinta
trezentos reais)

is)

VALOR TOTAL

R$ 66.00.00
(sessenta e seis
mil reais)

RS 69.300,00
(sessenta e nove
mi' e trezentos
reais)

f cinco mil e
1

LOTE X I I -Géneros Alimentícios- í IGAÍÍO BOVINO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

FÍGADO BOVINO (cortados em
tiras . iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá
apresentar-se com aspecto próprio,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
oele branca, livre de parasitas,
mij idades c lavras e qualquer
substância contaminante que possa
alterá-la).

M A R C A /
FAURICA
NTE

Pamella
Frigorífico

Painel Ia
Frigorífico

TOTAL DO LOTE XII

KJ

DE QUANTIDA
DE

1.760

VALOR 1 VALCR TOTAL
UNITÁRIO

R$ 12.93
(doze reaK e
noventa e t^ês
centavos)

M$ 22.750,00
;vinte e dois
mil. setecentos e
cinquenta reais)

RS 22.750,00
(vinte e dois mil, setecentos c
cinquenta reais)

Rua Lailisíau Coimbra, 3S - Ce.\tro, Boca da Mata -AL
CF V: 5





PAMELLA FRIGORIFICO
E. L, . DA SILVA SANTOS-ME

CNPJ: 08. J 98.449/0001-I S

LOTE X V I I I -Géneros Al iment í c io s -CARNF.S BOVINA (Cota Principal)

I l l M

18.1

*

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

( \KM lí()\\A (tk

primeira, sem gordura, resfriada.
sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio.
não amolecido e nem pegajosa, cor.
cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de
parasitas, suj idades e lavras e
qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrit
com qualquer alteração).

< \KM BOVINA 1 M Cl IÍO

(cubos de aproximadamente 03 cm,
de primeira, sem gordura, resfriada.
A carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor, cheiro e saboi
:>róprios, sem manchas esverdeadas.
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância conlaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

MARCA i
KABRICA
Ml

Pamella
1 rigor í fico

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorífico

UNIDADE QUANT1DA

DE

"

KC

KG

13.200

1

9.900

.
TOTAL DO LOTF XVIII

VALOR | VALJp£ J^IYXl,

UNITÁRIO

R$ 15,00
(quinze reais)

RS R$21. 00
(vinte e um reais)

''"•—— —

RS 198.000,00
(cento e noventa
c oito mil reais)

RS 207.900,00
(duzentos e sete
mil e
novecentos
reais)

RS 405.900,00
(quatrocentos c cinco mil e
novecentos reyis)

DECLARAÇÃO

A E. L. DA SILVA SANTOS-MF-. declara que:

A validade da proposta de preços c de no mínimo 60 (sessenta dias), contados a

partir de sua apresentação;

O prazo de validades dos produtos perecíveis não será inferior a i 2 (doze)

meses, contados da dala da entrega;

O fornecimento dos produlcs será eleiuado de forma parcelada, conforme

período de entrega informado pela S M.E. conforme o termo de referência;

Estão inclusos nesta proposta de preços todos os tributos incidentes, frete

seguro, ou quaisquer outras r-jUeioradas com o fornecimento do objelo da presente

licitação;

Rua Ladislau Coinidrii, 33 - Centro, Boca da Mata-AL
CE**: 57.6SO-000
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PAMELLA FftIGOR] FICO
E. L. DA & : ̂ v/-. s \NTOS - M E

CN1M: 08.<9liU49/OiMn-IK

Os bens deverão ser i-ntreiiues na sede do órgão solicitante, no endereço

i i u i k - . u l o 11:1 s o l i c i t a ç ã o , no h o n i r i . i t l ; > i OS' :ioras às i 7 horas;

Boca da Mata/Aí.,, 01 de fevereiro de 2016.

António \larx Almeida Leite
Representante

Rua Ladistau Coimbra, T-J - Centro, Boca da Mata - AL
r: r,p 157.680-000
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A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

São Miguel dos Campos/ AL, 01 de Fevereiro de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 /2016-SRP

OBJETO:

Registro de Preços para Aquisição de Género Alimentícios componentes da merenda escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

Á Prefeitura Municipal de Boca Da Mata - AL

Pregão n° 01/2016 - Data da abertura da sessão pública: 29 de Janeiro de 2016

Horário: 09:30hs (nove horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

f*ss
j****1S

T HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-0

SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - ALAGOAS

- -
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A DA SILVA QUINTINO-ME
MERCADINHO BARATEIRO

ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000

CNPJ: 19.978.919/0001-82
INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: A DA SILVA QUINTINO - ME CNPJ: 19.978.919/0001-82
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA "F" LOTE N° 03- ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.
CEP: 57.240-000 TELEFONE: (082) 3271-6303

Prezados Senhores, estamos encaminhando abaixo proposta de preços já adequada para Aquisição de Género Alimentícios componentes da
merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE l - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL I.

ITEM

1.1

1.2

1.3

PRODUTO 1 MARCA

AÇÚCAR CRISTAL (na cor branca, sacarose de cana-de-açúca:.
Acondicionado em pacote plástico transparente de 1 kg, fardo
com 30 kg, corn identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de IKg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de )Kg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

Caeté
Usina Caeíé s/a.

Coradini

Coradini alimentos
Itda.

Ki arroz

Indústria e comercio
de arroz fumacense

Itda.

UNID.

Fardo

Fardo

Fardo

QUANT. \\. UNITÁRIO

420 j

f

200

200

R$ 79,50

setenta e nove reais e
cinquenta centavos]^

R$ 80,00
(oitenta Reais)

R$ 85,00
(oitenta e cinco reais)

VALOR TOTAL DO LOTE 1: sessenta e seis mil trezentos e noventa reais.

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 33.390,00
(trinta e três mil trezentos e

noventa reais)

R$ 1 6.000,00
(dezesseis mil reais)

R$ 1 7.000,00
(deze>$eíet"nr]il>0C!Ísj

/' ' - •" '

^ í (R& 66.390,0 !

LOT HLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240
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LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO PREÇO TOTAL (R$1

2.1 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo flocado, enriquecida com
ferro e ácido fálico (Vit B9). Embalagem plásfica de l Kg,
acondicionada em fardos de 10 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade com
embalagem plástica, fardo com lOkg).

Flocuscuz

Indústrias reunidas
coringa Itda.

Fardo 700
R$ 23,00

(vinte e três reais)
R$ 16.100,00

(dezesseis mil e cem reais)

2.2 FEIJÃO CARIOCA (tipo l, novo; constituído de grãos inteiros e
são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pacotes de l Kg, acondicionado
em fardo com 30 Kg, validade mínima de 6 (seis) meses a contar
da data de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 161, de 24/07/87).

Líder

Distribuidora de
estivas e cereais líder.

Fardo 160
R$ 158,00

(cento e cinquenta e
oito reais)

R$ 25.280,00
(vinte e cinco mil duzentos

e oitenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE II: quarenta e um mil trezentos e oitenta reais. R$: 41.380,00

LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS I.

ITEM

4.1

PRODUTO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA (composição básica:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico (vitamina
B9), açúcares, gordura vegetal interesterificada, soro de leite,
amido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de
amónio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio,
esíobílízante lecitina de soja, aromo idêntico ao natural de
baunilha, melhorador de farinha metabissulfito de sódio,

MARCA

M. dias branco s. a.
ind. e comercio de

UNID.

Caixa

QUANT.

800

P.UNITARIO

R$ 63,00
(sessenta e três reais)

PREÇO TOTAL (R$J

R$ 50 400 00
(cinquenta mil e

t quatrocentos reais)

^

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-000
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A DA SILVA QUINTINO

contendo ainda soja e leite; validade mínima 5 meses a contar
da data de entrega, em embalagem filme bopp, caixa com 20
pacotes, pesando 400g cada, e suas condições deverão estar
de acordo com as normas técnicas).

m

LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO PREÇO TOTAL [R

5.] BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo cream
cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fálico (vitamina B9), gordura vegetal
interesterificada, açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja, regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 400g, caixa com 20 pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

Fortaleza

M. dias branco s.a.
ind. e comercio de

alimentos.

Caixa 700

R$ 59,7857
(cinquenta e nove

reais e setenta e oito
centavos)

R$41.850,00
(quarenta e um mil

oitocentos e cinquenta
reais)

5.2 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE frnassa alimentícia, tipo espaguete,
sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina
B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500a. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

Pajuçara

Milton alves ind. e
comercio Itda.

Fardo 700 R$ 39,50
(trinta e nove reais e
cinquenta centavos)

R$ 27.650,00
[vinte e sete mif seiscentoí

e cinquenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE V: sessenta e nove mil e quinhentos reais, l R$;>-69.500,0

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.24
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LOTE VI - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (cota reservada).

ITEM

6.1

PRODUTO

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para beber, rico
em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP; contendo leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de leite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A, Bó, C, D e PP), estabilizante espessantes,
esíabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
embalagem Tetra Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

MARCA

Italac

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

UNID. UANT.

Caixa 1.375

P.UNITARIO

R$51,00
(cinquenta e um reais)

PREÇO TOTAL (R$)

R$70.125,00
(setenta mil cento e vinte

e cinco reais)

VALOR TOTAL DO LOTE VI: setenta mil cento e vinte e cinco reais. R$: 70.125,00

LOTE VIII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PO.

ITEM

8.1

PRODUTO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco aluminizado, pacote com 200
gramas, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10 meses a
contar da data de entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

MARCA

Italac

Usina de
beneficiamento

goiasminas ind. de
laticínios ftda.

UNID.

Fardo

QUANT. l

300

P.UNITARIO

R$ 190,00
(cento e noventa

reais)

VALOR TOTAL DO LOTE VIII: cinquenta e sete mil reais.

PREÇO TOTAL (R!

R$ 57.000,00
(cinquenta e sete

reais)

(T^ R$ 57.-000.00

"̂ s. "í*1̂

mil

- V

*.}
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LOTE IX - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS.

n b M PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARÍO PREÇO TOTAL (R$J

9.1

9.2

COLORAU (corante alimentício a base de urucum, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Embalagem de Ikq, fardo com lOkg).

Coringa
Ind. reunidas coringa

Itda.

Fardo 100
R$ 55,00

(cinquenta e cinco
reais

R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos

reais)

EXTRATO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico;
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e
fermentação; validade mínima 08 meses a contar da entrega,
embalagem Tetra Pack de Ikq acondicionado em caixa de 12

Quero

Heinz Brasil s. a.
Caixa 50

R$ 70,00
{setenta reais)

R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos

reais)
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido) .

9.3 MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO [Molho de tomate
refogado peneirado, de primeira qualidade, acondicionado em
embalagem Tetra Park, pesando l,050Kg a Ikg, caixa com 12
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e registro no MS).

Quero

Coniexpress s. a. ind.
alimentícias.

Caixa 150
R$ 72,00

(setenta e dois reais)
R$ 10.800,00

(dez mil e oitocentos reais)

9.4 VINAGRE DE CONDIMENTOS (ern conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal, cominho, folha
de louro e aiho; produto natural fermentado acético simples,
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos de
animais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entrega; acondicionado em frasco plástico de 750 ml, com
tampa inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12

Camarão

Ivc alimentos Itda.
Caixa 100

R$ 14,50
(quatorze reais e

cinquenta centavos)

R$ 1 .450,00
(um mil quatrocentos e

cinquenta reais)
~1~"
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unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

9.5 LOURO, FOLHA DÊ [seca, embalagem, de 4q, carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia 60
R$ 18,00

[dezoito reais)
R$ l .080,00

(um mil e oitenta reais)

9.6 OREGANO (desidratado, embalagem de 8a, carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia 60
R$ 18,00

[dezoito reais)
R$ l .080,00

(um mil e oitenta reais)

9.7 TEMPERO EM PO (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromatizantes naturais e aditivos; permitidos pela legislação;
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades,
parasitas e larvas, embalado em saco de polietileno aíóxico,
leitoso, resistente, vedado, embalagem plástica de IKg. em
fardo de lOKg, acondicionado em caixa de papelão reforçado
e suas condições deverão está de acordo com a (Portaria
540/97 SVC/MS), [Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS).

Maratá

Jav ind. de alimentos
Itda.

Fardo i ' R$87,00
(oitenta e sete reais)

R$ 957,00
{novecentos e cinquenta

e sete reais)

VALOR TOTAL DO LOTE IX: trinta e um mil trezentos e sessenta e sete reais. i: 31.367,00

™PTOW*U,.*"*,«i!I
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LOTE XIV - Géneros Alimentícios - FRANGO (cota reservada)

ITEM

14.1

PRODUTO

PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg
caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90%
de sua validade.

MARCA

Mister frango

Gonçalves e tortola
s/a

UNID.

Kg

QUANT.

4.400

P.UNITARIO

R$ 8,4090
(oito reais e quarenta

centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE XIV: trinta e sete mil reais.

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 37.000,00
(trinta e sete mil reais)

R$: 37.000,00

LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)
17.1 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para beber, rico

em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP; contendo leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de leite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica (Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilízanfe espessantes,
esíabilizantes (fosfato dissódíco e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
embalaaem Tetra Pak de 01 litro, caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

Itatac

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

Caixa 4.125
R$51,00

(cinquenta e um reais)

VALOR TOTAL DO LOTE XVII: duzentos e dez mil trezentos e setenta e cinco reais.

R$210.375,00
(duzentos e dez mil

trezentos e setenta e
cinco reais)

/^ R$: 210.375,00

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - CEP: 57.240-00
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LOTE XIX - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)
19.1 PEITO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg, ern

caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90%
de sua validade.

Mister frango

Gonçalves e tortola
s/a.

Kg 13.200
R$ 8,4090

(oito reais e quarenta
centavos)

V A L O R TOTAL DO LC"E X I X : cento e onze mi: reais.

R$ 1 11 .000,00
(cento e onze mil reais)

R$ 1 1 1 .000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

R$: 744.537,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS).

LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBAN
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São Miguel dos Campos/AL, 01 de Fevereiro de 2016.

ANTÓNIO DA SILVA QUINTINO

SÓCIO-PROPRIETÁRIO
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

Boca da Mata/AL, 29/01/2016.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V Sãs a nossa proposta relativa ao Lote XV, do Pregão
Presencial n° 01/2016 - SRP de 29/01/2016, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma, conforme segue;

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 157.000,00 (Cento e Cinquenta e Sete
Mil Reais);

PRAZO DE ENTREGA DO QDJETO: Conforme Parâmetro Máximo do Termo
de Referência do edital 01/2016 - SRP;

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: Conforme Parâmetro Mínimo do
Termo de Referencia do edital 01/2016 SRP.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a partir
da data de sua apresentação;

DECLARAÇÃO DE DESPESAS: Declaramos que todas as despesas
decorrentes dessa proposta c todos os insumos que a compõem, tais como:
Impostos, Taxas, Fretes e Quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto correm por conta da empresa JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
-ME;

INFORMAÇÃO BANCARIA: 001 (BANCO DO BRASIL), AGENCIA: 1648-
9 (BOCA DA MATA/AL), CONTA CORRENTE N° 18. 167-6.

Rua Elias A H P -̂ 9oca.da:Maia'A CEP: 57.680-000, Fone/ Fax: 82-3279-1370 Página l
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Planilha com dados da proposta: LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃÈS-e
BOLO, conforme Termo de Referência do edital 01/2016 - SRP.

LOTE XV - Géneros Alimentícios - PÃES e BOLO
ITEM

15.1

15.2

15.3

PRODUTO

PÃO INTEGRAL (pão com massa de
farinha de trigo especial c farinha
Íntegra!, fermento e água. Produto
separado com no mínimo 50% de
farinha de trigo integral, sendo proibido
o emprego de corante caramelo. O pão
não deve estar amassado, queimado ou
com manchas escuras iia parle inferior.
Tamanho regular, peso líquido 5()g .
embalado com 21) unidades.
acondicionado cm saco plástico
transparente, contendo informações dos
ingredientes, nome c endereço do
fabricante, data de fabricação e pra/o de
validade - Registro do SSAP).

PÃO SEDA (Pão seda para cachorro
quente, de primeira qualidade, peso
líquido 50 g (contém glúten), embalado
em saco píásticú transparente, com 20
unidades, contendo informações dos
ingredientes, nome c endereço do
fabricante, data de fabricação c prazo de
validade - Registro do SSAP).

BOLO DKTAlin KIUO(,UK(;
por unidade) - produto de confeitaria
obtido por cocção adequada de massa
preparada e pronta para consumo.
apresentar rotulagem conforme
legislação vigente, com identificação do
fabricante, data de fabricação c data de
validade na embalagem individual do
produto

CAKAClhKlSIlCA

Marca e fabricação: Própria (JGS
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Pão Integral; pão com
massa do farinha de tricô especial u farinha
integral, fermento c água. lYoduto
separado com no mínimo 50% de tarinha
de trigo integral, sendo proibido o emprego
de corante caramelo (contém glúten):
Produzidos por empresa brasileira

Marca e fabricação: própria (JGS
FROUU IUS ALIMhN 1 IC1ÕS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Pão Seda; Pão seda
puni cachorro quente, de primeira
qualidade, peso liquido 50 g. (contém
glúten); Produzidos por empresa brasileira.

Marca e f i ibrk-uçãn própria ( K IS
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA ME); Modelo, Tipo e
Procedência: Bolo de tabuleiro;
produto de confeitaria obtido por cocção
adequada de massa preparada c pronta }>ara
l ' • ] , - I H I H , ' | - k . M. I L I . I I 1 . H U I . I L , L I 1 I k. V I H l . l I I H

legislação vigente, com identificação do
fabricante, data de fabricação e data de
validade na embalagem individual do
produto. . (contém glúten); Produ/idos por
empresa brasileira.

vrsm

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QTJAPÍT

2000

165.000

2.750

Í-KEÇO
UNITÁRIO

0,40
(Quarenta

Centavos de
Real)

0,33
(Trinta e Três
Centavos de

Rtídi)

37,00
(Trinta e Sete

Reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA EM REAIS R$

PREÇO TOTAL («)

800,00
(Oitocentos Reais)

54.450,00
(Cinquenta e Quatro Mil e
Quatrocentos e Cinquenta

Reak)

101.750,00
(Cento e Um Mil e

Setecentos e Cinquenta
Reais)

157.000,00
(Cento c Cinquenta c. Scíc

Mil Reais)

Atenciosamente,

ODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 11.066.475/0001-05 «

oraWS»^w@F$' ' >j- n. V* f-|V> f_\'

S & N. ̂ K*V^P sV*Ve£^SaSátéí̂
<£•0-t'k,

Rua Elias Alves, N°124, Centro, Boca da Mala/AL, CEP: 57.680-000, Fone / Fax: 82-3279-1370. \X*Págína 2
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SECRETARIA MUN1CPAL DE EDUCAÇÃO

de rftwtettfatÕo- âco&zn

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS DOS GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS CLASSIFICADAS NO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

Por meio de análise realizada no dia 02 de fevereiro de 2016 à Nutricionista e ao Coordenador da

Merenda Escolar, consideram as seguintes informações com relação às empresas que apresentaram as

amostras dos produtos a serem adquiridos para a alimentação escolar.

Empresa: A DA SILVA QUINTINO ME

N° 116.144.214-63 / CNPJ N° 19.978.919/0001-82

Os produtos entregues pela A DA SILVA QUINTINO ME estão APTOS a serem adquiridos pela

alimentação escolar do município de Boca da Mata-AL por atenderem as características básicas

determinadas pelo edital.

Empresa: LAF DOS SANTOS COMÉRCIO

CPF N° 677.833.094-53 /CNPJ N° 08.912.855/0001-09

O produto entregue pela empresa LAF DOS SANTOS COMÉRCIO, está APTO a ser adquirido

pela alimentação escolar do município de Boca da Mata-AL por atender as características básicas

determinadas pelo edital.

Empresa: E.L. DA SILVA SANTOS

CPF N° 438.781.724-00 / CNPJ N° 08.198.449/0001-18

Os produtos entregues pela E.L. DA SILVA SANTOS estão APTOS a serem adquiridos pela

alimentação escolar do município de Boca da Mata-AL por atenderem as características básicas

determinadas pelo edital.

Empresa: JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTPA

CPF N° 210.534.304-00 /CNPJ N° 11.066.475/0001-05

O produto entregue pela empresa JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, está APTO a ser

adquirido pela alimentação escolar do município de Boca da Mata-AL por atender as características

básicas determinadas pelo edital.

' * í \l/
' °^"c 4*~~3 Vf<9-^— 4_ ̂
%Q*é faii&ext &Cox£ntÍn& da,

Nutricionista Coordenador da Merenda Escolar
l

J ^
Rua Ladislau Coimbra, 152 - Centro - CEP: 57,680-000 - Boca da Mata/AL

CNPJ 12.264.396/0001-63 - Telefone: (82) 3279-1585 - e-mail: pmbmeducacao@yahoo.com.br





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATI VA DA UNIÃO

Nome: E. L. DA SILVA SANTOS - ME
CNPJ: 08.198.449/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n5 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:57:22 do dia 03/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2016.
Código de controle da certidão: 993C.37CF.59FA.33FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCESSO N° 1228-005/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 01/20U-SRP
ASSUNTO: Registro de preços de géneros alimentícios merenda escolar

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
lidtatorio em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° í0.520/2002 (art. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação aos licitantes vencedores, na
seguinte conformidade:

LOTES 01, 02, 04, 05,
06,08,09, 14, 17 e 19

LOTES 03, 07, 10, 13 e
16

LOTE 11, 12e 18

LOTE 15

A DA SILVA QUINTINO ME
(CNPJ 19.978.919/0001-82)

L A F DOS SANTOS COMERCIO
(CNPJ 08.912.855/0001-09)

E. L. DA SILVA SANTOS - ME
(CNPJ 08.198.449/0001-18)

JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -
ME
(CNPJ 11.066.475/0001-05)

R$ 744.537,00 (setecentos e
quarenta e quatro mil,

quinhentos e trinta e sete
reais)

R$ 1 12.900,00 (cento e doze
mil e novecentos reais)

R$ 563.950,00 (quinhentos e
sessenta e três mil,

novecentos e cinquenta
reais)

R$1 57.000,00 (cento e
cinquenta e sete mil reais)

CPL, em 03 de fevereiro de 20/6.

fiergson
Pré

Leite

R U A I A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O . B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m o t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
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PROCESSO N° 1228-005/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregoo Presencial n°01/2016-SRP
ASSUNTO: Registro de preços de géneros alimentícios merenda escolar

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de oficio expedido pela
Secretaria Municipal de Educação, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, abriu-se o procedimento licitatórío Pregão Presencial n°
01/2016-SRP, objetivando o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar, na forma do Termo de Referência e da Estimativa de
Preços apresentados pelo interessado solicitante, acostados à inicial.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 29/01/2016, totalizando 01 chamada
havendo a participação das licitantes relacionadas na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

As propostas ofertadas e a documentação aberta, apresentadas pelas empresas
participantes, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedoras do
certame as empresas abaixo, na seguinte conformidade:

LOTES 01, 02, 04, 05, 06, 08, 09,
14, 17el9

LOTES 03, 07, 10, 13 e U

LOTE 11, 12 e 18

A DA SILVA QUINTINO ME
(CNPJ 19.978.919/0001-82)

L A F DOS SANTOS COMÉRCIO
(CNPJ 08.912.855/0001-09)
E. L. DA SILVA SANTOS - ME
{CNPJ 08.198.449/0001-18)

R$ 744.537,00 (setecentos e
quarenta e quatro mil,

quinhentos e trinta e sete reais)
R$ 1 12.900,00 (cento e doze

mil e novecentos reais)
R$ 563.950,00 (quinhentos e

sessenta e três mil, novecentos

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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LOTEIS
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME
ÍCNPJ 11. 066.475/0001 -05)

e cinquenta reais)

R$1 57.000,00 (cento e
cinquenta e sete mil reais)

E, não havendo interposição de recurso por parte dos licitantes, adjudicou-se o
objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação lavrado pelo Pregoeiro constante nos
autos.

Conforme acordado na sessão, os licitantes apresentaram amostras dos produtos
ao Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, onde foi lavrado documento
atestando os produtos a serem entregues.

A licitante E.L DA SILVA SANTOS - ME apresentou nova Certidão Conjunta da
Receita Federal devidamente dentro do prazo de validade, restando habilitada.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002.

CPL em 03 de fevereiro de 20 /ó.
c

Bergson Araújo Leite
Pregoeira

R U A L A D 1 S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m o i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
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Processo Administrativo n° 1228005/2015.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços SRP n° 01/2016.
Objeto: Aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

PARECER PGM_GAB N" 0074/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PRKOÀO PRI-Sl iNCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO
!>]• í iÊNIiROS ALIMENTÍCIOS COMPONENTES DA MERENDA
ESCOLAR. REQUISITOS LEGAIS APLICÁVEIS Ã líSPlk.'!];.
PROCKDIMENTOS RI-XÍULARES. 04 (QUATRO) EMPRESAS
INTKKKSSADAS NA DISPUTA. LEGALIDADE. DEFERIMENTO.
l - AQUISIÇÃO DK ÍÍHNEROS ALIMENTÍCIOS COMMÍNENTKS DA
MERENDA ESCOLAR;
O-PUBLICIDADE RESPEITADA. TRAMITES LEGAIS (JBEDHCILXJS.
Ill LICITAÇÃO REGULAR. PELA HOMOLOGAÇÃO.
CONTRATAÇÃO POSSÍVEL.

Cuida-se de processo licitatório sob a modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo menor preço, mediante sistema de Registro de Preços, com exclusividade
de lotes para ME e EPP, que tem por objeto a aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar, visando atender as necessidades do Município de Boca
da Mata, Alagoas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir Ofício n°
552/2015-S.M.E, de 28 de dezembro de 2015, que veio instruído com o Termo de Referência,
cm que consta o objeto, especificações dos produtos, unidade, quantidade, justificativa,
classificação dos bens comuns, forma de fornecimento, avaliação do custo, recebimento e
critério de aceitação do objeto, obrigações das partes, controle da execução e das infrações e
das sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas seguintes empresas:

1 - VALMIR P. DE__UMA - ME (Mercadinho Menor Preço),
inserira no CNPJ/ MT s n l > n" 14.900.565/0001-30;

2 - J, J. MARTINS DOS SANTOS - ME (Mercadinho Vitória),
inscrita no CNPf/Ml ' s.»h n° 11.120.676/0001-35;

c 3 - L A F DOS SANTOS - COMÉRCIO_^ME, inscrito no
CNPJ/MF sob n" 08.912.855/0001-09;

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de Pregão Presencial n° 01/2016-
SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisição.^

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. S7680-000

pmbmata.pgm@igmail.com
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Instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral do Município emit(u/>
Parecer PGM GAB n° 008/2016, se posicionando pelo prosseguimento do feito, posto que sT~
fase interna obedeceu aos trâmites legais.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro
de aviso da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial
da União e no Jornai Tribuna Independente, edição respectiva de 19 de janeiro do ano em
curso.

Não houve interposição de impugnação ao edital de pregão presencial n°
01/2016-SRP.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, 29 de janeiro
de 2016, às 09:30 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceram 04 (quatro) empresas interessadas na disputa, no caso, a E, L^ DA^SILVA
SANTOS.- ME (Pameia FrigorifiçoJ, inscrita no CNPJ sob n° 08.198.449/0001-18,
representada por ANTÓNIO MÀRX ALMEIDA SOUZA; JGS PRODUTOS
AUMJENTÍÇIQ^LTD_A^-^JVtE (Panificação Guimarães), inscrita no CNPJ/MF sob n°
11.066.475/0001-05, representada por JÀRÒEL NEVES GUIMARÃES; L_A_F DOS
SANTOS - COMÉRCIO - ME (Mercadinho Santa Bárbara), inscrita no CNPJ/MF sob n°
08.912.855/0001-09, representada por LARA MARIA TENÓRIO DA COSTA; e A__DA
_SJMA_QUINTINQ__^ Barateiro), inscrita no CNPJ sob n° 19.978.919/0001-
82, representada por RINALDO LOPES DA SILVA, as quais foram inicialmente
credenciadas, em seguida declaradas habilitadas por preencherem os requisitos constantes do
edital.

Dando continuidade, o Pregoeiro e equipe de apoio deram início a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, as quais foram julgadas classificadas, ocasião
em que deu-se início a fase de lances e negociação de preços, tendo a Empresa A DA .SILVA
QU1NILNO_-_ME, inscrita no CNPJ sob n° 19.978.919/0001-82, representada por RINALDO
LOPES DA SILVA, se sagado vencedora do LOTE I - Cereais em grãos e farinhas em geral I
-, no valor totai de R$ 66.390,00 (sessenta e seis mil e trezentos e noventa reais); LOTE II -
Cereais em grãos e farinhas em geral II -, no valor total de R$ 41.380,00 (quarenta e um mil e
trezentos e oitenta reais); LOTE IV - Massas alimentícias I -, no valor total de R$ 50.400,00
(cinquenta mil e quatrocentos reais); LOTE V - Massas alimentícias II -, no valor total de R$
69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais); LOTE VI - Bebida láctea (cota reservada)
-, no valor total de R$ 70.125,00 (setenta mil e cento e vinte e cinco reais); LOTE VIII -
Leite em pó -, no valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); LOTE IX -
Temperos, condimentos e correlates -, no valor total de R$ 31.367,00 (trinta e um mil e
trezentos e sessenta e sete reais); LOTE XIV - Frango (cota reservada) -, no valor total de R$
37.000,00 (trinta e sete mil reais); LOTE XVII - Bebida láctea (cota principal) -, no valor
total de R$ 210.375,00 (duzentos e dez mil e trezentos e setenta e cinco reais); e LOTE XIX -
frango (cota principal) -, no valor total de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). A Empresa
LAJLPQS SANTOS - COMÉRCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.912.855/0001-09,
representada por LARA MARIA TENÓRIO DA COSTA, venceu o LOTE III - Cereais em
grãos e farinhas em geral III -, no valor total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos

Rua Ladislau Coimbra, n5 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgmifpgmail.com
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LOTE VII - Leite em pó, leite de coco e goiabada -, no valor total de R$ 13.800,00 (treze mil
e oitocentos reais); LOTE X - Óleos vegetais e gorduras animais -, no valor total de R$
17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais); LOTE XIII - Filé de merluza -, no valor total de
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais); Q LOTE XVI - Ovos -, no valor total de R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais). Por sua vez, a Empresa E. L. DA. SILVA SANTOS - ME.
inscrita no CNPJ sob n° 08.198.449/0001-18. representada por ANTÓNIO MARX
ALMEIDA SOUZA, venceu o LOTE XI - Carnes bovina -, no valor total de R$ 135.300,00
(cento c írinta e cinco mil e trezentos reais); LOTE XII - Fígado bovino -, no valor total de
R$ 22.750,00 (vinte e dois mil e setecentos e cinquenta reais); e LOTE XVIII - Carnes
bovina (cota principal) -, no valor total de R$ 405.900,00 (quatrocentos e cinco mil e
novecentos reais). A Empresa JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LTDA^: ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 11.066.475/0001-05, representada por JARDÈL NEVES GUIMARÃES,
venceu o LOTE XV - Paes e bolo -, no valor total de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete
mil reais).

Após a apresentação das propostas readequadas, a Nutricionista e o
Coordenador da Merenda Escolar, lotados no Setor de Alimentação Escolar da Secretaria de
Educação deste município, apresentaram nos autos o parecer técnico de análises das amostras
dos géneros alimentícios apresentadas pelas empresas classificadas, considerando os produtos
APTOS a serem adquiridos.

Em seguida, o Pregoeiro lançou no caderno processual administrativo o
termo de adjudicação, acompanhado do relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica
resume-se ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serem
analisadas pelo Administrador Público.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
â&fase interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram corretamente a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
Parágrafo único, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente

(...)

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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Parágrafo .único. As minutas de editais de licitação. bem como as
contratos, acordos, convénios ou ajustes devem_ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da_Administraçãp. (negrito e grifo nosso)

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado
no art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida cm que constitui um procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

Explique-se. O SRP não é uma nova modalidade de licitação. E, pois, um
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras.

Para He!y Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo
qual os interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público
concordam em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um
determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Púbíica não
é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do
SRP.

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a
seguinte:

Sistema do Registro de Preços é um procedimento especial cie licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, elecionando a proposta mais
vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual e futura contratação
peia Administração.

De acordo com Marcai Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode
ser definido da seguinte forma:

O registro de preços é um contrato normafivo, constituído como um cadastro de
produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de
bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital.

O registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação
jurídica de cunho preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico disciplinando o
modo de aperfeiçoamento de futuras contratações entre as partes.

Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma
modalidade de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei
n° 10.520/02. É uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de
forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Publica não fica obrigada a contratar.

Assim, por ser efetivado a partir de uma concorrência ou pregão, com
seleção da melhor proposta, possibilita a participação de todos os particulares, garantindo,
destarte, o duplo escopo almejado pelo Legislador: vantajosidade e isonomia.

Rua Ladislaii Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm (ggmaji.com
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Sobre o precitado Sistema de Registro de Preços, importante frisar as
principais normas da Lei de Licitações e Contratos da Administração Público - 8.666/93 - e
do Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de
Registro de Preços, respectivamente:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

ÍL^ ser process_a_d_as através de sistema de registro de preços;
(...)
§ l" O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
(...)
§ 3" O sistema de registro de preços será regulamentado.. por .decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços

registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, íicando-lhe facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, (negritos e
gritos nossos)

Art, 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração
pública municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta
ou indiretamente pelo Município de Boca da Mata, obedecerão ao disposto neste
Decreto.

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, s3o adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacíonal, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador - Secretaria Municipal de Administração, que é o
órgão da administração pública municipal responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de
registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública
municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de
Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3^ O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

BOCA

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

04
Art. 6^ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da U;i .ri-ji.666,__df 1993, ou na
modalidade de pregão, nos termos da Ui n" H) 520, de 2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado, (negritos c grifos nossos)

Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser
futura e eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada
a contratar. Por outro lado, o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro
de Preços, a garantia de contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.

A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão que o
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão
ser processadas por este sistema.

Por sua vez, o Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços neste município de Boca da Mata, Alagoas,
previsto no art. 15, da Lei n° 8.666/1993, elenca as hipóteses em que o SRP preferencialmente
será adotado.

No presente caso concreto, cabe ao. Precito Municipal, autoridade superior,
ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: ( determinar o retorno dos autos
para correção de irregular idade s, caso estas sejam supríveis; II - invalidar o procedimento,
no todo ou em parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III - revogar o certame por
razão de ordem administrativa; ou IV - homblogar t*-atq de resultado final do Pregoeiro,
considerando implicitamente a legalidade do procedimento^administrativo.

Em regra, cabe a Procuradoria Gerai Mánicipal, órgão de assessoramento
direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos,
publicações, propostas e documentos estão dentro-das exigências da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos e alterações posteriores, vfeando, sobretudo, resguardar a
Administração Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o
resguardo dos direitos.

No caso em estudo, verifico dos presentes autos que foram obedecidas todas
as formalidades legais, notadameníe no que diz respeito às publicações dos avisos de licitação
na imprensa oficial e em jornal de grande circulação, os prazos mínimos entre a publicação e
a sessão pública e obediência as regras postas no edital.

Observa-se, bem assim, que as empresas vencedoras atenderam as
exigências legais e editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos
referentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
fínanceira e qualificação técnicí

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 5768O-000

pmbmata.pgm<g>gmai!.com
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

III - DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, levando em consideração que pela análise dos autos, restrita ao seu
conteúdo, conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas, OPINA PELA
LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente procedimento licitatório seguir
à consideração do senhor Prefeito, para a sua regular homologação, convocando-se as
Empresas A DA SILVA QUINTINO -ME, inscrita no CNPJ sob n° 19.978.919/0001-82; L
A EDQS S~ANTQS_- COMÉRCIO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.912.855/0001-09;
E. L. DA SILVA SANTOS - ME. inscrita no CNPJ sob n° 08.198.449/0001-18; e JGS
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.066.475/0001-
05, para celebração da Ata de Registro de Preços n° PP01/2016 e do Contrato de Aquisição,
cujas minutas instruem o presente procedimento licitatório regular,

Realizada a contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato do
contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61, parágrafo
único da Lei 8.666/93.

Eis o parecer, s. m. j.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 04 de fevereiro de 2016.

ILVA
rocur^aora Geral do Município

10.067 - Portaria n" 258/2014

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata .pem@gmail.com
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PROCESSO N° 1228-005/2015

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

Objeto: Licitação para registro de preços de géneros alimentícios

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
01/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 1228-005/2015,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10 520/2002,
a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e
legais

Retorne ã Comissão Permanente deAicitações, para a adoção das medidas
necessárias à efetivação do registro de preço:
meses

Boca da Mata/AL, 11 d

Gustavo D.-jrJías Feijó
Prefei

já ata deverá ter vigência de 12 (doze)

fevereiro de 2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em l i /pZ./

Servidor resqbnViveloorísãv

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL

CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/20U-1

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°01/20U

PROCESSO N° 1228-005/2015

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o ng 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ap!icando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 01/2016, conforme resultado homologado ern 11/02/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tende sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A
DA SILVA QUINTINO ME, inscrita no CNPJ sob o n° 19.978.919/0001-82, com sede no Loteamento
Hélio Jatobá, Quadra F, Lote 03, CEP 57240-000, no Município de São Miguel dos Campos, neste
ato representada pelo Sr. António da Silva Quintino, portador da Cédula de Identidade n° 3661499-
8 SSP/AL e CPF n° 1 16.144. 2 1 4-63, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objefo desta Ata é o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar (LOTES 01. 02, 04, 05, 06, 08, 09, 14, 17 e 19), visando atender
às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e
preços descritos em Anexo(s).

l .2. A existência de preços registrados não obriga a Administraã\ firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preerênia de fornecimento em
igualdade de condições.

Processo n° 1228-005/20'5
Pregão Presencia/ n° 0^/20 ló-SRP Pag. i/ 13
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 744.537,00 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos
e trinta e sete reais), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

01

02

04

05

06

08

09

14

17

19

DESCRIÇÃO DO LOTE

CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL 1

CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II

MASSAS ALIMENTÍCIAS 1

MASSAS ALIMENTÍCIAS II

BEBIDA LÁCTEA (COTA RESERVADA)

LEITE EM PÓ

TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS

FRANGO (COTA RESERVADA)

BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)

FRANGO (COTA PRINCIPAL)

VALOR TOTAL

R$ 66.390,00

R$41.380,00

R$ 50,400,00

R$ 69.500,00

R$70.125,00

R$ 57.000,00

R$31.367,00

R$ 37.000,00

R$210.375,00

R$111.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Piecos, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não. ido fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

Processo n° 1228-005/2015
Pregão Presenc/a/n°OIO/20fó-SRP Pag. 2/13
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3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
^fc responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato

ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRQ.DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse O! (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ato promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso as^LÍKnido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocrt

Processo n" 1228-005/2015
Pregão Presencial n° 010/20 ló-SRP Pag. 3/13
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais tornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumpriras condições da Ato de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o càYice\imento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edi+aí e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cenío}.

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.
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8. CLÁUSULA OI]_A_V_A___DA.yjGÊNCIA QA_CQN_IRATAÇÂO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora lerá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efeíuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edita! e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto corn avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de Í4 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilite^ o\;umprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
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10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Terrno de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos;

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitemVinteíW não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consui\iando\;e o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fotura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a-eLqta limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de ^% [sfctjs por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valoiTariginariamente devido
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= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (A / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULAÇATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar aínotcNde empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de valiqade dc\proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Processo n° 1228-005/2015
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14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração fa'ra;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadofs)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos de Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3. l. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas^ subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, à:; seguinte\sançaes;

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelajs queyião acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade. previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, \evarai em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o cará.er educativo da pana, b\ conço o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, o multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° O l /2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666. de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Bttca da\Mata/AL, 11 de fevereiro de 2016.

Representante dq> rgão

Representante da Empresa

Processo n" 1228-005/20/5
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ANEXO! DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/2016-1

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa A DA SILVA QUINTINO ME, cujos itens e respectivos
preços eslão a seguir descritos no proposta ae pi ocos anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n°01/2016-SRP.
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A DA SILVA QUINTINO-ME

MERCADINHO BARATEIRO
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 - ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.

CEP: 57.240-000
CNPJ: 19.978.919/0001-82

INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: A DA SILVA QUINTINO - ME CNPJ: 19.978.919/0001-82
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA "F" LOTE N° 03- ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CEP: 57.240-000 TELEFONE: (082) 3271-6303

Prezados Senhores, estamos encaminhando abaixo proposta de preços já adequada para Aquisição de Género Alimentícios componentes da
merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE l - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL I.

ITEM ]

1.1

1.2

1.3

PRODUTO

AÇÚCAR CRISTAL (na cor branca, sacarose de canode-açúcar,
Acondicionado em pacote plástico transparente de 1 kg, fardo
com 30 kg, com identificação de produto, contendo data de
fabricação e prazo de validade).

ARROZ AGULHINHA (polido, longo fino, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de IKg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

ARROZ PARBOILIZADO POLIDO (grão longo, tipo 1, novo, primeira
qualidade. Acondicionado em pacote transparente de 1 Kg,
fardo com 30kg, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido).

MARCA

Caeté
Usina Caeté s/a.

Coradiní

Coradini alimentos
ítda.

Kiarroz

Indústria e comercio
de arroz fumacense

Itda.

UNID.

Fardo

Fardo

Fardo

QUANÍ.

420

200

200

P. UNITÁRIO

R$ 79,50
(setenta e nove reais e
cinquenta centavos)

R$ 80,00
(oitenta Reais)

R$ 85,00
(oitenta e cinco reais)

VALOR TOTAL DO LOTE l: sessenta e seis mil trezentos e noventa reais, j

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 33.390,00
(trinta e três mil trezentos e

noventa reais)

R$ 1 6.000,00
(dezesseis mil reais)

R$ 1 7.000,00
(dezessete mil reais)

S*\: 60.390,00

*; í J

. j *

LOT HLIO JATOBÁ, O^UADRA .OTE N° 03-20N:URBAi

^IGUÉdbbs.

:ÈP: 57.24Ò-OOÍ





A DA SILVA QUINTINO-ME

MERCADINHO BARATEIRO
ENDEREÇO: LOT HÉLIO JATOBÁ, 03, QUADRA F LOTE N° 03 -ZONA URBANA - SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL.

CEP: 57.240-000
CNPJ: 19.978.919/0001-82

INSC. EST. 244.05760-5

A DA SILVA QUINTINO

LOTE II - Géneros Alimentícios - CEREAIS EM GRÃOS E FARINHAS EM GERAL II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO PREÇO TOTAL

2.1 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS (tipo flocada enriquecida com
ferro e ácido fálico (Vit B9). Embalagem plástica de l Kg,
acondicionada em fardos de 10 unidades, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade com
embalagem plástico, fardo com IQkg).

Flocuscuz

Indústrias reunidas
coringa ítda.

Fardo 700 R$ 23,00
[vinte e três reais)

R$ 10,100,00
(dezesseís mil e cem reais)

2.2 FEIJÃO CARIOCA (tipo l, novo; constituído de grãos inteiros e
são; isento de material terroso, sujidades e mistura e mistura de
outras variedades e espécies; Pocotes de l Kg, acondicionado
ern fardo com 30 Kg. validade mínima de 6 (seis) meses a contar
da dota de entrega, com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas condições
deverão estar de acordo com a portaria MA 16 l, de 24/07/87).

Líder

Distribuidora de
estivas e cereais líder.

Fardo 160
R$ 158,00

[cento e cinquenta e
oito reais)

R$ 25.280,00
(vinte e cinco mil duzentos

e oitenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE II: quarenta e um mil trezentos e oitenta reais. R$: 41.380,00

LOTE IV - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS I.

ITEM

4.1

PRODUTO

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA (composição básica:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico (vitamina
B9), açúcares, gordura vegetai interesterificada, soro de leite.
arnido, sal refinado, fermentos químicos: bicarbonato de
amónio, bicarbonato de sódio e pirofosfato ácido de sódio,
estabilizante lecitina de soja, aroma idêntico qo natural de
baunilha, melhorador de farinha metabissulfito de sódio,

MARCA

M. dias branco s. a.
ind. e comercio de

UNID.

Cqíxa

i

QUANT.

800

P.UNITARIO

R$ 63,00
(sessenta e três reais)

PREÇO TOTAL (R$)

P<t ífl 400 00

(cin£)úer\]fa-mil e •-
quatrocentos reais)
rh
NÍ

LOT HÉLIOÍJÀÍOBA; os! QUADRA P'' N° 03 - ZONA URBANA - CEP:
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A DA SILVA QUINTINO

contendo ainda soja e leite; validade mínima 5 rneses a contar
da data de entrega, em embalagem filme bopp, caixa com 20
pacotes, pesando 40Qg cada, e suas condições deverão estar
de acordo corn as normas técnicas).

VALOR TOTAL DO LOTE IV: cinquenta mil e quatrocentos reais. R$: 50.400,00

LOTE V - Géneros Alimentícios - MASSAS ALIMENTÍCIAS II.

ITEM PRODUTO MARCA UNID QUANT. P.UNITARIO PREÇO TOTAL (R$)

5. l BISCOITO TIPO CREAM CRACKER (Biscoito salgado, tipo cream
cracker, composição básica: farinha de trigo enriquecida corn
ferro e ácido fálico (vitamina B9), gordura vegetal
inferesterificada, açúcares, amido, sal refinado, fermento
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, estabilizante
lecitina de soja regulador de acidez tartarato monopotássico,
melhoradores de farinha: ácido ascórbico e metabissulfito de
sódio, contendo ainda soja e traços de leite; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em embalagem filme Bopp pacote
pesando 40Qg, caixa com 20 pacotes; e suas condições deverão
estar de acordo corn as normas técnicas).

Fortaleza

M. dias branco s.a.
ind. e comercio de

alimentos.

Caixa 700

R$ 59,7857
{cinquenta e nove

reais e setenta e oito
centavos)

R$41.850,00
(quarenta e um mil

oitocentos e cinquenta
reais)

5.2 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE [massa alimentícia, tipo espaguete,
sémola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fálico (vitamina
B9), fardo com lOKg, com 20 unidades de 500g. com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

Pajuçara

Milton alves ind. e
comercio lida.

Fardo 700
R$ 39,50

(trinta e nove reais e
cinquenta centavos)

R$ 27.650,00
(vinte e sete mil seiscentos

e cinquenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE V: sessenta e nove mil e quinhentos reais. R$: 69.500,00

T í T--Í

ELIQ JATOBÁ, 03 'QUADRA F LOTE N°f 03 - ZONA URBAN

MIGUEL DOS CAMPOS f ALGOAS

P: 57.240-00
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LOTE VI - Géneros Alimenrícios - BEBIDA LÁCTEA (cota reservada).

ITEM PRODUTO MARCA QUANT. P.UNITARIO PREÇO TOTAL (R$J

6.1 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE [pronto para beber, rico
em vitamina D, fonte de vitaminas A, B6, C e PP; contendo leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de leite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica [Vitamina A, Bó, C, D e PP), estabilizante espessantes,
estabílizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio], aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
embalagem Tetra__Pg_k de_0i_lltro, caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo corn as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

Italac

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

Caixa 1.375 R$51,00
[cinquenta e um reais)

R$70.125,00
(setenta mil cento e vinte

e cinco reais)

VALOR TOTAL DO LOTE VI: setenta mil cenío e vinte e cinco reais. i: 70.1 25,00

LOTE VIII - Géneros Alimentícios - LEITE EM PÓ.

ITEM

8 J

PRODUTO

LEITE EM PÓ INTEGRAL (de boa aceitação, integral, envasado em
recipientes herméticos em saco aluminizado, pacote com 200
grgrnos, fardo com 50 pacotes, validade mínima 10 meses a
contar da data de entrega, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria MA-369, de
04/09/97).

MARCA

Italac

Usina de
beneficiamento

goiasminas ind. de ',
laticínios Itda.

UNID.

Fardo

QUANT.

300

í

P.UNITARIO

R$ 190,00
(cenío e noventa

reais)

VALOR TOTAL DO LOTE Vlll: cinquenta e sete mil reais.

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil

reais)

f~^R$ 57.000,00

ÍI

li

;;- • -: -;
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LOTE IX - Géneros Alimentícios - TEMPEROS, CONDIMENTOS e CORRELATOS.

ITEM

9.1

9.2

9.3

9.4

PRODUTO

COIORAU (corante alimentício a base de urucum, com .
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido. Embalagem de 1 kg, fardo com lOkg).

EXTRAIO DE TOMATE (concentrado; produto resultante da
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico:
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais; isento de sujidades e
fermentação; validade mínima 08 meses a contar da entrega,
ernbalaaem Tetro Pack de Iko acondicionado em caixa de 12
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido).

MOLHO DE TOMATE REFOGADO PENEIRADO (Molho de tomate
refogado peneirado, de primeira qualidade, acondicionado em
embalagem Tetra Park, pesando l,050Kg a Ikg, caixa com 12
unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e registro no MS).

VINAGRE DE CONDIMENTOS (em conserva, para uso doméstico,
Constituição: vinagre de álcool, caramelo, sal, cominho, folha
ae louro e alho; produto natural fermentado acético simples,
isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos; livre de sujidades, material terroso, e detritos de
onirnais e vegetais, com validade mínima 10 meses a contar da
entreqa; acondicionado em frasco plástico de 750 ml, com
tampa inviolável, hermeticamente fechado, caixa com 12

MARCA

Coringa
Ind. reunidas coringa

lida.

Quero

Heinz Brasil s.a.

Quero

Coniexpress s.a. ind.
alimentícias.

Camarão

Ivc alimentos Itda.

í

UNID.

Fardo

Caixa

Caixa

Caixa

QUANT. !

100

150

150 ;

100

P.UNITÁRIO

R$ 55,00
(cinquenta e cinco

reais)

R$ 70,00
(setenta reais)

R$ 72,00
(setenta e dois reais)

R$ 14,50
(quatorze reais e

cinquenta centavos)

1 PREÇO TOTAL (R$) _ ,

R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos

reais)

R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos

reais)

R$ 10.800,00
(dez mil e oitocentos reais}

R$ 1 .450,00
(um mil quatrocentos e

cinquenta- reais)

C ;

LOT HÉLIO A, 03, QUADRA~

SÃO MIGUEL
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unidades, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso líquido; e suas condições deverão
estar de acordo com as normas técnicas).

9.5 LOURO, FOLHA DE (seca, embalagem de 4a. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde),

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia 60
R$ 18,00

(dezoito reais)
R$ l .080,00

(um mil e oitenta reaisj

9.6 OREGANO (desidratado, embalagem de_ 8g. carteia com 10
unidades com identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e validade, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA. O Produto deverá ter registro no Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde).

Hikari

Hikari ind. e comercio
Itda.

Carteia á Q
R$ 18,00

(dezoito reais]
R$ l .080,00

(um mil e oitenta reais)

9.7 TEMPERO EM PO (produto desidratado destinado a temperar
alimentos; obtido da mistura de sal, cominho, fubá de milho,
corante natural e outros condimentos, podendo conter
aromatizaníes naturais e aditivos; permitidos pela legislação;
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades,
parasitas e larvas, embalado em saco de polieíileno aíóxico,
leitoso, resistente, vedado, embalagem plástico de_1 Kg. em
fardo de lOKg, acondicionado em caixa de papelão reforçado
e suas condições deverão está de acordo com a (Portaria'
540/97 SVC/MS), (Portaria 541/97 SVC/MS e resolução 12/87 do
CNNPA/MS|. . . , ..

Maratá

Jav ind. de alimentos
Itda.

Fardo R$ 87,00
(oitenta e sete reais)

R$ 957,00
(novecentos e cinquenta

e sete reais)

VALOR TOTAL DO LOTE IX: trinta e urn mil trezentos e sessenta e sete reais. i: 31.367,00

-' t:~?~ÇT -ÍT*"S"K f~r f-^-f-m—r-r-vj-T!-^-'--^- ' • T ~~ J"f^

LOT HÉLIO JATOBA.OS; ÇíUÁDRA F LOTE M p? f-ZONAjiRBAM*

; i^f) ^-! h Í KÍ?s4dlfllGUELDOSÒÍMPpS-^ALAGbAS
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LOTE XIV- Géneros Alimentícios - FRANGO (cota reservada}

ITEM

14.1

PRODUTO

PEfTO DE FRANGO (congelado c/ osso - pacote de 1,5 a 2Kg, em !
caixa com embalagens primárias apresentando i
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e.
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90% .
de sua validade.

MARCA

Mister frango

Gonçalves e tortola .
s/a

UNID.

Kg

QUANT.

4.400

P. UNITÁRIO

R$ 8,4090
[oito reais e quarenta

centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE XIV: trinta e sete mil reais.

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 37.000,00
(trinta e sete mil reais)

R$; 37.000,00

LOTE XVII - Géneros Alimentícios - BEBIDA LÁCTEA (COTA PRINCIPAL)
17.1 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE (pronto para beber, rico

em vitamina D, fonte de vitaminas A, Bó, C e PP; contendo leite
desnatado e/ou leite desnatado reconstituído, soro de leite,
açúcar, gordura vegetal, cacau, amido de milho, mistura
vitamínica [Vitamina A, B6, C, D e PP), estabilizante espessantes,
estabilizantes (fosfato dissódico e/ou citrato de sódio), aroma
natural de baunilha e canela em pó. Produto obtido pelo
processo de tratamento térmico UHT. acondicionado em
ejribalagem Tetro P_gjed_e 01 Jii.ro. caixa com 12 unidades; e suas
condições deverão estar de acordo com as normas técnicas,
com identificação do produto, marcas do fabricante e prazo de
validade).

Italac

Usina de benef.
Goiasminas ind. De

laticínios Itda

Caixa 4.125 R$5),00
(cinquenta e um reais)

R$210.375.00
(duzentos e dez mil

trezentos e setenta e
cinco reais)

VALOR TOTAL DO LOTE XVII; duzentos e dez mil trezentos e setenta e cinco reais. R$: 210.375,00

FF! LOI ATOBA/QS.QUADífl*li
j SAQMI

: LOTE N° 03--JZÕNA URBANA - CEP' 57.240
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I9.l

LOTE XIX - Géneros Alimentícios - FRANGO (COTA PRINCIPAL)
1 PEITO DE FRANGO ÍCOnaeiodO c/ osso - pacote de 1 5 a 2Kg em ••
caixa com embalagens primárias apresentando
obrigatoriamente: marca, peso, data de embalagem e
validade, registro do produto SIM, SIP ou SIF e um mínimo de 90% .
| de sua validade.

Mister frango

Gonçalves e tortola j
s/a.

Kg 13.200
R$ 8,4090

(oito reais e quarenta
centavos)

VALOR TOTAL DO LOTE XIX: cento e onze rni! reais.

R$ 1 1 1 .000,00
(cento e onze rnil reais)

R$ 1 1 ) .000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

R$: 744.537,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA Ê SETE REAIS).

[JATOBÁ, Ô3,puD
SÃO:A/llG

i
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Pen*K4Me«fe eU Âteètows* dft BOCA™ M ATA
x/ M li', ttdhiflho f""

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/2016-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas aíribuiçoes legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 01/2016, conforme resultado homologado em 11/02/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa L A F
DOS SANTOS COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.912.855/0001-09, com sede na Rua João Elias
de Almeida Lins, n° 55, Centro, CEP 57.680-000, no Município de Boca da Mata/AL, neste ato
representada pelo Sr. Luiz António Ferreira dos Santos, portador da Cédula de Identidade n°
935.200 SSP/AL e CPF n° 677.833.094-53, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar (LOTES 03, 07, 10, 13 e 16), visando atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e preços descritos
em Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação esEèsffica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a prefè(ênbia de fornecimento em
igualdade de condições.

Processo n° f 228-005/20Í5
Pregão Presencial n° O í 0/20 16-SRP Pag. I/Í3
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 112.900,00 (cento e doze mil e novecentos reais),
distribuídos da seguinte forma;

N° LOTE

03

07

10

13

16

DESCRIÇÃO DO LOTE

CEREAIS EM GRÃOS E FAR'NHAS EM GERAL III

LEITE EM PÓ, LEITE DE COCO e GOIABADA

ÓLEOS VEGETAIS E GORDURAS ANIMAIS

FILÉDEMERLUZA

OVOS

VALOR TOTAL

R$ 9.900,00

R$ 13.800,00

R$17.200,00

R$ 28.000,00

R$ 44.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Educaçã.«;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registifT^de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada ifemVegis trado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes^ independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

Processo n" 1228-005/20/5
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3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofre; alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais lornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade da. negociação.
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DG REGiSTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6. l. l. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ala de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência oinexo\io Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação. x
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\ órgão convocará a fornecedora com preço registado em^AJa para, a cada

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito ò
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subconTratacão total do objeío do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, excefo nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora fera vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáve
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10 CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

VcT
10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entregq dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhqdos, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de ocordo com os
qrtigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar ò Administração, no piazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovoçõo;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações q que está obrigada,
exceío nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;f—-\. Responsabilizar-se palas despesas dos tributos, encargos trabataistas,\revidenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, presíação ae garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contr«

10.2. A Contratante obriga-se a:
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10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETQ

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docuraè>vtos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa/^supagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadorasXNesta^Hjpóíese, o
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efettado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma paro tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualízação financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do cn t ra fbe de tudo
dará ciência à Administração.
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13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS S MAÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1..5, Cornportar-se de rriodo inidôner;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguiirtTêT-sqnções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
pela conduta do licitante;
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pejo p>qzo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos vfc cindo a frustrar os ebjetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ó em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educqtivo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou.
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Ar
Presencial para Registro de Preços n° 0172016 e a proposta da empresa.

Io Pregão
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15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Bocp da Mata/AL, 11 de fevereiro de 2016.
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP0172016-2

Este documento é parte da Ata de Registro de Preçbs àcirna referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa L A F DOS SANTOS COMÉRCIO, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos na profposta\de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n°01/2016-SRP.
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L A F D^s SANTOS COMÉRCIO

MERCADINHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ÇNDEREÇO-. RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CNP J: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 24206163-0

PRE6ÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP
V

OBJETIVO: Registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar, para atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos abaixo;

Á
Prefeitura Municipal de Boca Da Mata - AL

Pregão n° 01/2016 - SRP
Processo N° 1228-005/2015
Abertura: 29 de Janeiro de 2016 - Horário: 09:30 horas

PROPOSTA DE PREÇOS

* ' TCITANTE: L A F DOS SANTOS COMÉRCIO CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 ENDEREÇO: RUA D.
, cDRO II, 363 - VARELA - BOCA DA MATA - AL

CEP: 57.680-000 TELEFONE: 0823279-1564.

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando abaixo proposta de preços já adequada para Aquisição de Géneros
Alimentícios destinados à merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo:

Lote III - ôêneros Alimentícios - Cereais em £rãos e Farinhas em Geral III

ITEM

m•F
_

3.1

3.2

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MILHO AMARELO PARA
«UN6UNZÁ (milho desolhado, tipo
1 , classe amarela, de primeira
qualidade, beneficiado, limpo, isenta
de sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionado em sacos plásticos
transparentes atóxicos. Embalagens
com l_Kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido, fardo com
15 Kg).
MILHO AMARELO PARA PIPOCA
(milho tipo 1, classe amarela, de

primeira qualidade, beneficiado,
limpo, isenta de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionado em sacos
plásticos transparentes atóxicos.
Embalagens com IKg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso

MARCA

UIDiR
DI5TRIB. DE
ESTIVAS E

CEREAIS LÍDER

LÍDER
DISTIilB. DE
ESTTVA5 E

CEREAIS LÍDER

UNID.

FARDO

FARDO

QUANT.

25

20

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 25,00
Vinte e Cinco

Reais

R$ 25,00

Vinte e Cinco
Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ &e5,00
Seiscentos e Vinte

Cinco Reais

R$ 500,00
Quinhentos Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-OOO
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L A F DOS SANTOS COMERCIO

MERCADINHO SANTA BÁRBARA

TELEFONE: OXX8E 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.9ia.855 / 0001-09 - INSC. EST. Z42.06163-0

.

3.3

3.4

•

liquido.

PROTEÍNA TEXTURIZAOA
ESCURA DE SOJA (obtida da

extrusão farinha desengordurada de

soja; apresentada em grãos, com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio,

isenta de sujidades, parasitas e

lavras, acondicionada em saco plástico

transparente, atóxico, pacote com

500 qramas, fardo com 20 pacotes e
suas condições deverão estar e

acordo com as normas técnicas).

SAL (moído, iodado, para consumo

doméstico, embalagem plástica de
IKq, acondicionado em fardo com

30kg, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido).

QUALISOY
ICABEL IND E
COMERCIO OE

ALIMENTOS OE
B. JARDIM

NOTA 10
EM- DIA5

FARDO

FARDO

140

30

• • -

(

R$ 59,00

Cinquenta e

Nove Reais

R$ 17,1666

Dezessete

Dezesseis
Centavos

/ " —
±rf

' (j?*

R$ 8.260,00

Oito Mil Duzentos e
Sessenta Reais

R$ 515,00

Quinhentos e Quinze

Lote III - Nove Mil Novecentos Reais.

R$: 9.900,00

Lote VII - Géneros Alimentícios - Leite em Pó, Leite de Coco e Goiabada

ITEM

71

V

7 ?/ .t.

PRODUTO/DESCRIÇÃO

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM

PÓ (instantâneo, tradicional, a base
de açúcar, cacau em pó e

maltodcxtrina, enriquecido com

vitaminas, embalagem sache laminado

reciclável de 400g. acondicionado em
caixa com 24 unidades, com

identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade e peso

líquido).

LEITE DE COCO (natural,

concentrado, açucarado; obtido do

endosperma de coco; procedente de
frutos sãos e maduros; isento de

sujidades, parasitas, larvas; com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios;
validade mínima 14 meses a contar da
entrega, acondicionado em frasco de
vidro de 500 mi. caixa com 12
vidros; e suas condições deverão

estar de acordo com as normas
técnicas. com identificação do
produto, marcas do fabricante, prazo

de validade e peso líquido).

MARCA

MMRATÁ
J/W INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

LTDA.

TAMBAÚ
COPRA IND

ALIMENTÍCIA
LTDA

UNID.

CX

CX

QUANT.

77

60

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 70,50

Setenta Reais e
Cinquenta

Centavos

R$ 54,00
Cinquenta e

Quatro Reais

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 5.428,50

Cinco Mil Quatrocentos

e Vinte e Oito Reais e
Cinquenta Centavos

R$ 3.240,00
Três Mil Duzentos e

Quarenta Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP 57 680-000

BOCA DA MATA - ALAGOAS



-
•



L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX82 3279 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA DA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

7.3

GOIABADA (doce de goiaba, sem
casca, sementes e calda de corte
macio, apresentado em barra circular,
embalado pelo próprio fabricante em
embalagem plástica, resistente, com
600g atóxíco sem perder sua
integridade com identificação do
fabricante, data de fabricação,
conteúdo, o peso líquido e o prazo de
validade, caixa com 20 unidades).

HADA
ASA BRANCA

INDL. COML E
IMP. LTDA

cx 90

.

R$ 57,0166
Cinquenta e
Sete Reais e
Um Centavo

U A
é#

L/
R$ 5.131,50

Cinco Mil Cento e
Trinta e Um Reais e
Cinquenta Centavos

Lote VII - Treze Mil e Oitocentos Reais.
R$: 13.800,00

Lote X - Géneros Alimentícios - Óleos Vegetais e Gorduras Animais

ITEM

•

10.1

f-,

PRODUTO/DESCRIÇÃO

MARGARINA VEGETAL (Margarina,
com sal; teor de lipídios de forma
precisa na embalagem, acima de 60%:
podendo conter vitaminas e outras
substâncias permitidas cor, cheiro e
sabor próprio; validade mínima de 5
meses, a contar da data de entrega,
em pote plástico, atóxico de 250
gramas; embalado em caixa com 24
unidades de papelão reforçado;
condições conforme norma técnica
alimentar, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido).

ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL
(obtido de espécie vegetal; isento de
ranço e substâncias estranhas;

validade mínima 10 meses a contar da
entrega, frasco com 900 ml;
embalado em caixa com 20 unidades
de papelão reforçado; e suas
condições deverão estar de acordo
com a norma técnica alimentar,
embalagem com identificação do

produto, marca do fabricante, prazo
de validade e capacidade).

MARCA

PRIMOR
BUN6E

ALIMENTOS S.A.

SOVA
BUN&E

ALIMENTOS S.A.

UNID.

CX

CX

QUANT.

200

100

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 40,00
Quarenta Reais

R$ 92,00
Noventa e Dois

Reais

PREÇO TOTAL (ft$)

R$ 8.000,00
Oito Mil Reais

R$ 9.200,00
Nove Mil e Duzentos

Reais

Lote X - Dezessete Mil e Duzentos Reais.
R$: 17.200,00

Lote XIII - Géneros Alimentícios - Filé de Merluza

ITEM

13.1

PRODUTO/DESCRIÇÃO

FILÉ OE MERLUZA - (de primeira
qualidade sem espinha. limpo.

congeiacjg, não apresentando qualquer

sinal de descongelamento. Embalado

em saco plástico polietileno atóxico

MARCA

BACALANOR
DALIAN BÊNLI
FOODS CO. LTD

UNID.

KG

QUANT.

1.760

PREÇO
UNITÁRIO

ft$ 15,9090
Quinze Reais e

Noventa

PREÇO TOTAL (R$)

R$ 28.000,00
Vinte e Oito Mil Reais

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
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L A F DOS SANTOS COMERCIO
MERCADINHO SANTA BÁRBARA
TELEFONE: OXX8Z 3E79 - 1564
ENDEREÇO: RUA D. PEDRO II, 363 - CEP: 57.680-000 - VARELA - BOCA bA MATA - AL
CNPJ: 08.912.855 / 0001-09 - INSC. EST. 242.06163-0

resistente e transparente de Ikg. A

rotulagem deve conter no mínimo as

seguintes informações: peso, data de

processamento, data de validade,

carimbo de inspeção estadual ou

federal, procedência da carne, nome

e/ou marca, lote e informações

nutricionais)

Centavos V
<éfl /<£Ls

Lote XIII - Vinte e Oito AAi l Reais.

R$: 28.000,00

Lote XVI - Géneros Alimentícios - Ovos

ITEM

1A 1r
PRODUTO/DESCRIÇÃO

OVOS DE 6AUNHA (bandeja c/ 30
Unidades, cor, cheiro, tamanho e casca
firme, própria do produto com validade de
no máximo de 30 dias. Embalado em caixas
próprias)

MARCA

LUNA

UNID.

BANDEJA

QUANT.

3667

PREÇO
UNITÁRIO

R$ 11,9989
Onze Reais e

Noventa e Nove
Centavos

PREÇO TOTAL (R$)

ft$ 44.000,00
Quarenta e Quatro Mil

Reais

Lote XVI - Quarenta e Quatro Mil Reais.

R$: 44.000,00

Valor da Proposta Global: 112.900,00 - Cento e Doze Mil e Novecentos Reais.

(oca do Mata/At; 01 de^Fevereiro de 2016.

J.
•AÃ

LUIZ ANTÓNIO FERREIRA DOS/SANTOS '

/ ' SÓCIO-PROPRIÊTÁRIÒ

^

RUA D. PEDRO II, 363 - VARELA - CEP. 57.680-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" PP01/20U-3

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016

PROCESSO N° 1228-005/2015

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 11 dias do rnês de fevereiro do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dámaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n3 12.264.39o/000i-o3, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL. inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 01/2016, conforme resultado homologado em 11/02/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa E. L.
DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.198.449/0001-18, com sede na Rua Ladislau
Coimbra, s/n°. Centro, CEP 57680-000, no Município de Boca da Mata/AL, neste ato representada
pelo Sr. Everaldo Leite da Silva Santos, portcdorfa.) da Cédula de Identidade n° 747.531 SSP/AL e
CPF n° 438.781.724-00, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de géneros alimentícios
componentes da merenda escolar (LOTES 11, 12 e 18), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e preços descritos em
Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmarias contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica pfcira \o
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de rçrn\cimento em
igualdade de condições.

Procedo n° Í2.<?â-005/.?0f5
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 563.950,00 (quinhentos e sessenta e três mil, novecentos e
cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

11

12

18

DESCRIÇÃO DO LOTE

CARNES BOVINA (COTA RESERVADA)

FÍGADO BOVINO

CARNES BOVINA (COTA PRINCIPAL)

VALOR TOTAL

R$ 135.300,00

R$22.750,00

R$405.900,00

3. CLAUSULA TERCEIRA- DOS ÓRGÃOS PARI K .II'AN1 LS

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8 666 de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na lotaiidade, ao quiníuplo do quantitativo de cada item regipHrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

Processo n° 1228-005/2015
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3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARIA DA VIGÊNCIA L).A_A1A Dl kLGJ_S_IRO LU Í'KLC_Q_S

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. C L U S U L A QUINTA -D A. ALTERAÇÃO DA AT \: REGISTRO DE ^REÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1 993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedo' será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se^a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia

Processo n° í228-005/20!5
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ò revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualízada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver,

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1, Não cumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

ó. 1.2, Não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa autorização de compro ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de i 993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
respectivo pedido de contratação.

Processo n° Í22S-005/20I5
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7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

Procedo n° 1228-005/20/5
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10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitds condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Editai e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
traba'ho do menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre^

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevydenojanos,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de «aranha e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:
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10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11. l. Os bens serão recebidos.

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DQ PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documenttos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesaXo pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nes\ hipo>^se, o

Processo n° 1228-005/2015

Pregão Presencial n° 010/201ó-SRP Pag. 7/13



*
*
en

n
.-̂

^
S
H

to

,



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA

prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efeíivo pagamento, à taxa de 6% [seis por cento) ao ano,
apíicancío-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 1 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLAUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do cori
dará ciência à Administração.

jstração, ao
de tudo
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13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantivera suo proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminad
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejiNdicaa\)(s)
pela conduta do licitante;
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infraçõos discriminadas no subirem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ^elò\prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.A. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e
Presencial para Registro de Preços n° 01/2016 e a proposta da empresa.
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Pregão Presencio' n° O )0/20?ó-SRP Pag. i f / 1 3

do Pregão



-



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comcrca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Bo ata/AL, 11 de fevereiro de 2016.

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP01/20U-3

Este documento é porte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa E. L. DA SILVA SANTGÍS\ME, cujos itens e respectivos
preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n°01/2016-SRP.
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PAMELLA FRIGORÍFICO
E. L. D* Si H , VA SANTOS - ME

C8.!y8.449/0001-(8

PROPÔS fAREADEQUADA

LOTE XI - Géneros Alimentícios - CARNES BOVINA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

l 1.2

CARNE BOVINA MOÍDA (de!
primeira, sem gordura, resfriada,
sem osso. A carne deverá
apresentar-se com aspecto próprio,
não amolecido e nem pegajosa, cor,
cheiro e sabor próprios, sem
manchas esverdeadas, livre de
parasitas, sujidades e lavras c
qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir]
com qualquer alteração).

CARNE BOVINA EM CUBO
(cubos de aproximadamente 03 cm,
de primeira, sem gordura, resfriada.
A carne deverá apresentar-se com
aspecto próprio, não amolecido e
nem pegajosa, cor, cheiro e saborj
próprios, sem manchas esverdeadas,
livre de parasitas, sujidades e lavras
e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la e/ou encobrir
com qualquer alteração).

MARCA/
FABRICA
NTE

Pamella
Frigorífico

Pamella
Friso r í fico

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorífico

TOTAL DO LOTE XI

KG

KG

A DE QUANT1DA
DF

4.400

3.300

VALOR
UNITÁRIO

R$15,00
(quinze reais)

R$ 2 1 ,00
(vinte e um reais)

VALOR TOTAL

R$ 66.00,00
(sessenta e seis
mil reais)

R£ 69.300,00
(sessenta e nove
mi' e trezentos
reais)

RS 135.300,00
(cento e trinta e cinco mil e
trezentos reais)

LOTE XII - Géneros Alimentícios - FÍGADO BOVINO

r vi

12.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

FÍGADO BOVINO (cortados em
tiras / iscas, de primeira, sem
gordura, resfriada. O fígado deverá
apresentar-se com aspecto próprio,
cor, cheiro e sabor próprios, sem
pele branca, livre de parasitas,
sujidades e lavras e qualquer
substância contaminante que possa
alterá-la).

MARCA/
FABRICA
NTE

Pamella
Frigorífico

Pamella
Frigorífico

TOTAL DO LOTE XII

GR D A DE

KO

QUANTIDA
DE

',.760

VALOR l VALOR TOTAL
UNITÁRIO

R$ 12,93
(doze reair, e
noventa e t»*ês
centavos)

R$ 22.750,00
(vinte e dois
rnil, setecentos e
cinquenta reais)

RS 22.750,00
(vinte e dois mil, setecentos e
cinquenta reais)

Rua Ladislau Coimbra, 33 - Centro, tíoca da Mata —AL
CF?* 57.680-í!00






















































































